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CAPA DO PROGESSO

2022.48.04.0023

DatâlHorâ: 0410812022 17:43:04

Assunto/Tipo: PROCESSOLICITATÓRlO
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Descrição do protocolo

Contratação de empÍesa pâra prestação de serviço de disponibilização de âcesso à Íede de internet, para atender as
necêssidades das secretârias do município de ltapecuru Mirim/MA.

Consulte o andamênto do sêu protocolo no nosso sitê
'1 - Paaa acesso â tramitação processual do documênto acima, deverá ser informado na lela de cônsulta o CPF, em se tratando
'de pessoa fÍsica, ou CNPJ, para pessoâ jurídica, âcompanhado no número do protocolo acima indicâdo.

2 - o oR coDE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andêmento do protocolo.

PROTOCOLO: 2022.08.04.0023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MlRlM

Setor: Secretariâ de Rêoeila, OÍçaínento e Gestão - SE|.lROG
DescriÇao: Conirataçáo de empresa paia prestaÉ! de serr'iço de CisponibilzaÉo Ce acesso à rêde de
rnternet, pâia âtender as neces§ldades dâs secrelarias do nrunicipio de ltâpecuru À,4 rim/MA.
Link. hitps://vvww. aprotocd o. coín. oí/rtapêcl] Íuír rim'píolo€olo/ 1 382 ililtIilil]lilrrililr ll lll

2022.0A.04 .0023

DAÍtuHORA| 04i08r2022 17 :43i04

Prefêitura Municipal de ltapêcuru-Mirim

PÇA. GOMES DE SOUSA, 01 - CENTRO - CEP: 65485-000 - ITAPECURU MIRIM\IMA

CNPJ: 05.648.696/0001-80 - Site; www.itapecurumirim.mâ.gov.br
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFElTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

0t

SECRETARIÀ MUNICIPAL DÀ RECEITÀ, ORÇÀMENTO E CESTÀO
CNPJ: 05.648.696/0001-80

S UPERINTEN DÊNC IA

OFICIO CIRCULAR N' 075I2O22.SUP. SEMROG

Itapecuru-Mirim,MA, i3 de julho de 2022.

Ao Seúores
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimiMA

. Assunto; Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à interneÍ via rádio/Íibra
'-.- óptica, com a disponibilização de equipamentos pârâ viabilizar o referido acesso, entregues pelo

sistema de comodâto, instalação, configuraçâo, mânutenção e suporte nos pontos de acesso, pârâ
atender as necessidades das secretarias do município de Itapecuru Mirim/MA.

Senhores Secretários,

Cumprimento-os cordialmente, di;:ijo-me a Vossas Senhorias para solicitar demandas das suas

respectivas seÇretarias referente à Contratação de empresa para prestação de serüços de acesso à

internet via rádio/frbra óptica, com a disponibilização de equipâmentos para viabilizar o referido

acesso, entregues p€lo sistêmâ de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos

pontos de acesso, pâra atender as necessidades das secretarias do município de ltapecuru

_ Mirim/MA, tendo em vista que administração municipal dará inicio ao procedimento licitatório para

\/ eventual e futura contratação de empresa para o serviço acima supracitado.

Segue abaixo modelo a ser informado no oficio resposta quanto aos pontos e quantitativos de

megabyte a serem utilizados.

PONTOS ENDEREÇO QTD QUANT
MEGA

PLANO
n ioto

PLANO
OPTICA

Atenciosamente,

D lle Santos
Superintendente

Secretaria da Receita, Orçamento de Gestão

.,

t

)q

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e consideração.
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PREFEITURA NIUNICIPAL DE ITAPECURU-IVIIRIM
SECRETARTA MUNTcIrAL »r nnuca,çÃo

L,r Rua SenadoÍ Benedito Le te, S/N, Cenho - ltapeqrru-MirirÍúMA, CEP: 65.485-000
CNPJ: 06.079.145.00001-95 / E,mail: 3emcd.

Oficio N" 79412022 - SEMET)

Itapecuru Mirim/MA, l8 de julho de 2022.

De'. Ma a de Nauré Ferraz Tomaz
Secreúria Municipal de tsducação

Para: ,§ra Danielle Santos
Superinlendenle da Secretaria da Receito, Orçamento e Gestão

Assunto: Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de acesso à interneÍ via
rádiolfibra óptica, com a disponibilização de equipamentos pârâ viabilizar o referido acesso,
etrtregues pelo sistema de comodato, instalação, conf;guração, mânutenção e suporte nos
pontos de âcesso, para Btetrder as necessidades das secretarias do municipio de Itapecuru
MirindMA.

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e conforme demanda

solicitada, venho através do presente encaminhar a vossa senhoria, quantitativos para atender as

necessidades desta secretaria municipal.

Atenciosamente.

\ku* \o)^)
tlldiia ae Nawré Fenaz Tomiz

Secr"etdrfu Municipal de Educação

*:---
ÍOT

4

PONTOS ENDI,REÇO OTD QUANT
NÍEGA

PLANO
- i --^

PLANO
OPTICA

SECRETARIA MLNICIPAI DE EDUCAÇÀO
RUA SENADOR BT NEDITO LEITE
SA.], CENIRO
RUA SENÂDOR BT NEDNO LEiTE
§N. CENTRO
RUA SEN.ADOR BT NEDITO LE!T!
SAI. ('ENTRO

I 5OO MBP S FII}RA

CENTRO EDUCACIONÂI DE
ATENDIMENTO ESPE( IAfIZÁDÔ I IOO ]çIBP S [-II]RÂ

DEPARTAMENTo DE INSINO I l00I{BP,S FIIIRA

ALIMEN.TAçÀo F.scolAR RtIA SFNADOR BI NFDTTo I,FTTF

RUA SENADOR BI NEDITO LEÍTE 383
CENTRO

I l00MBP/S IJII]RÂ

cAsA DE FoRMA( Ào I IOO MBP S fII]RA

CASA DOS CONSELHOS I IOO MBP S T'ItsRÀlnua unsero serrros rrs. cnrno 
I
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pREFEtrtiRA MUNICIpAL DE ITAPECURU *rrnru-trenatnÃo
SECRETÀRrA ilIUNrrcpAL or por,Írlcas DE pRoMoÇÃo n^e, rcull,»e»

RACIAL-SEMPOPIR
Rua Euclides da Cunha n' 12, Centro - Itapecuru Mirim/lVÍA

CEP:65.485.000
Email: scrnpop ir;,r,gmail.com

Oficio n' 13912022 - SEMPOPIR

Itapecuru Mirim MÂ, l8 de julho de 2022.

A Senhora
Danielle Santos
Superintendente da Secretaria da Receíta, Orçamento e Gestão

Assunto: contrataçâo de empresa prra prestaçâo de serviços de acesso à internet via
r'ádio/fibra óptica, corn a rlisponibilização de equipamentos para viabilizar o referido
acesso! entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, matrütençiio e
suporte nos pontos de acesso. para atender as necessidades dâs secretârias do município de
Itapecuru Mirim/MA

Sirvo-me do presente para cumprimentar Vossa Seúoria, e encamiúar demanda
conforme solicitado para Contrâtâção de empresa pârâ prestâção de serviços de acesso à
internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos parâ viabilizar o
referido âcesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção
e §uporte nos pontos de acesso, para atender as necessidades das secretarias do município
de ltapecuru Mirim/MA

PONTOS ENDEREÇO QTD QUANT
MEGA

PLANO
RÁDto

PLANO
OPTICA

SECRITÂRIA MLNICIPAL DÂ
ÍGUALDADE RACIAL

RUA ÂUCLIDES DA CUNHA" }I' I 2
CENTRO I l0ol\lBP s T'IBRA

Àtenciosamente,

Joel

.at

Sec. Municipal de P. P. dade Racial

'a-

)
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çESTADO DO MARANHÃO
PREFEJTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIR]M

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
CNPJ: 05.648.696l0001-80

Oficio no 244N2022 - SEMGOV

A Senhora
Danielle Santos
Superintendente da Secretaria da Receita, Orçamento e Gestão

, Cumprimento-o cordialmente, segue abaixo demanda para Contratação de empresa para

prestação de serviços de acesso à internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de

.-.equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação,

configuraçâo, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as necessidades das

secretarias do município de ltapecuru Mirim/MA. Conforme solicitaçâo da Secretaria da Receita,
' Orçamento e Gestão.

0tl
ao-/

stíflcà
pl

QUANT
.. UEGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Rua senador Benedito leite,

no 328, 1o andar, centro
1 1OO MBP/S FIBRA

GABINETE
Rua senador Benedito leite,

no 328, 1o andaÍ, centro
1 1OO MBP/S FIBRA

PRAÇA DA ROSEANA SARNEY
Rua Benjamin Pereira,

Roseana Sarney
1 FIBRA

Barrro torre 1 200 MBP/S FIBRA

PRAÇA DO VIVA Rua Miguel Fiquene, aviação 1 2OO MBP/S FIBRA

PRAçA GOMES DE SOUZA

PRAÇA TANCREOO NEVES

Av. Gomes de Sousa. cêntro 1 2OO MBP/S FIBRA

Rua urbano santos, centro 1

1 1OO MBP/S RADIO
RODOVIÁRIA ENTRoNCAMENTÓ .IoSÉ oe

ARIMATEA COSTA JUNIOR
BR 135. KM 95 1 1OO MBP/S

QTD

para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima eSem mais
consideração.

Atenciosamente,

DIHONES NASCIMENTO MUNIZ
Secretaria Municipal de Governo-SEMGOV

Itapecuru Mirim - MA, í 8 de julho de 2022.

PONTOS ENDEREçO PLAT{O
RÁpro

PLANO
OPTICA

I

I
2OO MBP/S

PRAÇA OA TORRE

2OO MBP/S FIBRA

PRAÇA THIAGO GOMES DE ABREU_ MA O2O Povoado lêitê

RADIO

H
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ESTADO MARÀNHÃO
PRETEITURP MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPÀ], ]E INFRAESTRUTURÀ, URBANISMO,
TRANSPOFTE E TRÂNSITO _ SEMIUPATRAT

CNPJ: 05.648.696/0001-80

PAISAGISM

Of ício no 256 I 2O22-SEMI U PAT RAT

A Senhora
Danielle Santos
Supeintendente da Secretaia da Receita, Orçamento e Gestáo

Assunto: Contratação de empresa para prestação de sêrviços de acesso à
internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para
viabilizar o rêferido acesso, entregues pelo sistêma de comodato, instalaçâo,
configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as
necessidades das secretarias do município de Itapecuru Mirim/MA.

Cumprimento-o, em resposta a solicitação de demanda para Contratação de
empresa para prestação de serviços de acesso à intemet via rádio/Íibra óptica,
com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso,
entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e
suporte nos pontos de acesso, para atender as necessidades das secretarias do
município de ltapecuru Mirim/MÀ Segue abaixo quantitativo desta secretaria.

Atenciosamente,

Itapecuru-MirimiMA, 19 de julho de2022.

I

Mauricio diMtY; Nacimento
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito -

SEMIUPATRAT

PONTOS IiN'DEREÇO QTD QUANT
MEGA

PLANO
ruioro

PLANO
OPTICA

AV. ANTONIO OLIVIO
RODRIGUES, SN,

RODOVIARIA
I IOO MBP/S }-IBR.A

DEPARTAMENTO DE
TRANSITO MLTNICIPAL

RU A. DO SOL. S,N
CENTRO

I I OO MBP/S FIBRA

§ECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTI]'RA



EST'ADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

Secretaria N,tunicipal da Juvent'rde, Cultura, Espcrte, lazer e Turismo - SEMruCELTUR.

OFTCIO }]. 2,0412022 - SEI\,IJUCEI TLR.

A Seúora
Danielle Santos

Superintendenle da Secreturiu da Receitu, Orçumento e Gesíão

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serüços tie acesso à internet via
rádio/frbra óptica, com a disponibilização de equipamentos pârâ viabilizar o referido
acesso, entregues pelo sistemâ de comodato, instalação, configuração, mânutenção e
suporte nos pontos de acesso, parâ âtender as necessidades dâs secretâriâs do
municipio de Itapecuru Mirim/M,t.

Cumprimento-o cordialmente, segue demanda para Contratação de empresa para

prestação de serviços de acesso à intemet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de

equ tos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato,

onfiguraçâo, manutencão e suporte nos pontos de acesso, para atender as

das secretarias do municípic de Itapecuru Mirim,MA, conforme solicitado.

ENDEREÇO

Atencios4mente,

,c

..'\, / -,,( .. - .o..r .. ü. I r.,,-,.
K;!Áíi 

" 
D iàra ma d; F oÁsàc ;,//

SecreÍária Municilal da .f uventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

í*:-

oa

A

0(É

io*ro, QTD
PLANO
OPTICA

sECREr4ruA
i,, TI\TIí-ID A I NE

CULTURA

RUA SENADOR
D É\TÉT.l Í]-'\ T E l-rl]

S/N. CENTRO

I
100

MBP/S
I]ID D 

^

LASA Ut, L UL I I.J KA
JOÃo SILVEIRA

PRAÇA ]{EGO
COSME, CENTRO

I
100

MBP/S
FIBRA

FAROL DO SABER
MARTADO ROSÁRIO

RUA MACHADO DE
ASSIS, SN, GALERIA I

r00
MBP/S

FIBRA

BIBLIOTdCADA
SECRETÀRIA
MI,NICPh,TCULTRA

RUAGE'ruLIO
VARGAS, S/}\1,

CENTRC)
l

100
MBP/S

FIBR-{

l+^-^^,.-. tr:-:-/1, 
^ 

| ô ,J^ :,.1L^ l^ an11rraPçrnru rvrlrururvrfl, l-l u! Jurrru \tt LvzL.

QUANT
MEGA

PLANO
RÁDTo



oFtcto No 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA
PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE

SEMAMFAICOPER
0612O2i,SEMAMFAICOPER

Itapecuru lúirim/MA, 19 de julho de 2022

A Senhora
Danielle Santos
Supeintenflente da Secretaria da Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Contratação de empresa para prêstação de serviços de acesso à
internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para
viabilizar o referido acesso, entrêgues pelo sistcma dê comodato, instalação,
configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as
necessidades das secretarias do município de ltapecuru MirimlMA.

Sirvo - me do presente expediente, para encaminhar a Vossa Senhoria,
demanda para Contratação dê emprêsa para prestação de serviços de acesso à
internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para
viabilizar o referido acesso, entreguês pelo sistema de comodato, instalação,
configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atêndêr as
necessidades das secretarias do município de ltapecuru Mirim/MA. Segue abaixo
demanda conforme sol icitada.

Atenciosamente,

flo
Jú

e
ol to

ção e Meio Ambiente

nior
Familiar
Pesca

u

Rua primeiro de maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirirn/MA.
o-rnail : agricultura@itapcanrumirim.com-gov.br

*, o1
à)&oÂ

ot,

,

PONTOS ENDEREÇO QTD
QUANT
MEGA

PLANO
nÁoro

PLANO
OPTICA

SECRETARIA
MUNICIPAL DA
AGRICULTURA

RUA 1O DE MAIO,
N" 362, CENTRO

1

'100
t,E,D/ê FIBRA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ: 05.648.696/0001-80

oFiclo No 758/SEMUS/2022

Itapecuru-Mirim I MA, 20 de julho de 2022

A Senhora
Danielle Santos
Superintendente da Secretaria da Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Contratação de empresa para prestaçâo de serviços de acesso à internet via rádioffibra
óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo
sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para

.- rtender as necessidades das secretarias do município de ltapecuru Mirim/MA.

Sirvo-me do presente para encaminhar a vossa senhoria demandas desta secretaria

municipal para a Contratação de emprêsa para prêstação de serviços de acesso à internet

via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamêntos para viabilizar o referido

aceEso, êntregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, menutênção e

suporte nos pontos de acesso, para atênder as necessidadea das secretarias do município

de ltapecuru Mirim/MA, para atender as necessidades desta secretaria.

CENTRO DE
ESPECIALIDADES OSMAN
DOS SANTOS COELHO
CENTRO DE VIGI NCIA EM
SAÚDE

@---
iürRoa

oÊr

A

0gç

RUA CLAUDINO ABREU,
S/N - BAIRRO; MALVINAS 1 2OOMBP/S

RUA URBANO SANTOS,
305 - BAIRRO: CENTRO

1

FARMÁCIA BÁSICA
MUNICIPAL

RUA CORONEL CATÃO,
S/N. - BAIRRO: CENTRO

1 I OOMBPiS

CENTRO DE SAÚDE
LUZINETE DA SILVA RAPOSO

RUA URBANO SANTOS, 11
. BAIRRO CENTRO

1 lOOMBP/S FIBRA

UBS ANTONIO HUGO
FONSECA BELFORT

POVOADO SANTA ROSA
DOS PRETOS

1 l OOMBP/S RADIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

RUA SALOMÃO FIQUENE,
S/N - BAIRRO CENTRO

1 5OOMBP/S FIBRA

UBS ROSA DOS SANTOS
CARVALHO

AVENIDA ANTONIO OLÍVIO
RODRIGUES, S/N. -
BAIRRO: DER

1 FIBRAlOOMBP/S

UBS ANTONIO DOS REIS
DUTRA

POVOADO COLOMBP/SO,
No.66.

1

UBS BINÉ MENDES - TORRE FIBRA

UBS JOSE REINALDO
RUA HENRIQUE FRAZÃO,
S/N - BAIRRO:
RODOVIÁRIA.

2OOMBP/S

l OOMBP/S

1

1 FIBRA

UBS FELIPE LAUANDE
RUA RISALVA S.
RODRIGUES, S/N - 1 2OOMBP/S FIBRA

FIBRA

2OOMBP/S FIBRA

FIBRA

RADIOl OOMBP/S

RUA IPIRANGA, S/N -
BAIRRO: TORRE.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURIJ-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 05.648.696/000í-80

UBS MARIA JOS DAS NEVES
OLIVEIRA IVARTINS

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e
consideraçáo.

Atenciosamente,

t$*1€ mtro il5{{]

Seràárülú iciprldehúde

Analita ae'Jbiirs eástro Fonseca

ôt

)A

D1 ç

BAIRRO: IVANGAL
ESCURO,

UBS ENEDINA NASCIMENTO
VIANA

RUA 7, S/N - BAIRRO
ROSEANA SARNEY

1
.IOOMBP/S FIBRA

UBS MANOEL LISBO DE
CARVALHO

POVOADO SÃO
FRANCISCO, NO. 79

,| l OOMBP/S RADIO

UBS JULIÃO ALVES E SILVA
POVOADO OLHO D ÁGUA
DOS GUARIBAS

1 100[ilBP/S RADIO

UBS JURACI LINHARES MELO
RUA HUMBP/SERTO DE
CAMPOS, S/N - BAIRRO
MIQUILINA.

1 l OOMBP/S FIBRA

UBS LUIS DE PAULO 1 l OOMBP/S RADIO
UBS MARIA CIPRIANA
GARCIA OLIVEIRA

POVOADO TINGIDOR, S/N

POVOADO BACABAL, S/N 1 l OOIVIBP/S RADIO

1 200lvlBP/S FIBRA

UBS MARIA RIBAMAR
CARVALHO SANTOS

RUA FRANCISCO SITÁRIO,
SiN - BAIRRO: IvIALVINAS

1 lOOMBP/S FIBRA

UBS TEREZA SENA POVOADO LEITE, N". 90 1 l OOMBP/S RADIO

UBS SANTA CLARA I l OOMBP/S RADIO

UBS JOSÉ CARLOS
SOBRINHO

POVOADO BARRIGUDA,
No.21
POVOADO
ENTRONCAMENTO, S/N

1 l OOIVlBP/S RADIO

UBS VILARINDO VILAR
NUNES 1 2OOMBP/S FIBRA

ALMOXARIFADO DA SAÚDE
RUA JOSE PAULO BOGEA,
S/N - BAIRRO: CENTRO

1 l OOMBP/S F IBRA

CENTRO EM SAUDE
INTEGRATIVA E PLANTAS
MEDICINAIS

1 l OOMBP/S FIBRARUA MARIANA LUZ, S/N _
CENTRO

Secretária Municipal de Saúde

I

I

BR 222, S/N - BAIRRO:
TRIZIDELA.

l

I

RUA HUMBPiSERTO DE
CAMPO, S/N. BAIRRO:
CENTRO.



PR,ÊFEITURA MUNICIFAL DE |TAPECURU MIRIfuIiMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE- SEMMAM

oFlclo No 098/2022iSEMMAM

Itapecuru Mirim/MA, 20 de julho de 2022

A Senhora
Danielle Santos
Supeintendente da Secretaia da Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via
rádio/frbra óptica, com a disponibilização de equipamentos pâra viabilizar o referido
acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, conÍiguração, manutenção e

suporte nos pontos de acesso, parâ âtender as necessidades dâs secretâriâs do município
de Itapecuru Mirim/NIA.

Atêní1ineâmêhtê

TIAGO oLt
Secretário Muntc biente- SEMAM

Rua primeiro de maio, s/n, ceritro, CEP: 65.485-000 ltapêcuru Mirim/MA
e-mail : agricultura@itapecurumirim.com. gov.br

F*êr..--
]*r^

0ê

J4

l0É

PONTOS ENDIIREÇO QTD
QUANT
MEGA

PLANO
nÁoro

PLANO
OPTICA

SECRh,'I'ARIA
MUNICIPALDAMEIO
AMBIENTE

RUA ST,NADOR
BENEDITO LEITE.
SAI, CENTRO

I
100

rvlt r/5 FIBRA

Venho por meio deste Sirvo encaminhar a Vossa Senhoria o quantitativo para
Contratação de empresa para prestação de serüços de acesso à internet via rádio/fihra
óptica, com a disponibilização de equipamentos parâ viabilizar o referido acessq
entregues peio sistema de comodato, instaiação, configuração, mânutenção e suporte nos
pontos de âcesso, pârâ âtender as necessidades das secretarias do municipio de Itâpecuru
Mirim/MA.

Segue abaixo demanda confoi'me solicitada.
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ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃo

PATRTMôNto E REcuRsos HUMANoS

Oficio no 257N2022- SEMAPREH.

Itapecuru Mirim - MA, 20 de julho de 2022.

A Senhora
Danielle §antos
Supeintendente da Secretaia da Receita. Orçamento e GesÍâo

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via
rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido
acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção
e suporte nos pontos de acesso, para atender as necessidades das secretarias do
município de ltapecuru MirimlMA.

Venho por meio deste, encaminhar a demanda da Secretaria Municipal de

Administração, Patrimônio e Recursos Humanos- SEMAPREH, conforme solicitado.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e

consideração.

ot

)
PAGI

iÚÊtlc

J4

PONTOS ENDEREÇO QTD
OUANT
MEGA

PLANO
nÁoro

PLANO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

RUA BASILIO SIÍMÃO, NO 552 -
CENTRO

1 200 Ii4BP/S trIBRA

S':TOR RECURSOS
x+MANOS

RUA BASíLIO SIÍUÃO, N" 552.
CENTRO

I 100 tu1BPis FIBRA

SÉTOR PATRIMONIO
RUA BASÍLIO SII\,1ÃO, NO 552.
CENTRO

1 1OO MBPIS FiBRA

ARQUIVO MUNICIPAL
PRAÇA GOMES DE SOUSA, S/N,
CENTRO

1 íOO MBP/S FIBRA

PROCON RUA CEL CATÃO, N" 01, CENTRO 1 1OO MBPIS FIBRA

GUARDA MUNICIPAL RUA EUCLIDES DA CUNHA, N'241 1 1OO MBP/S FIBRA

Atenciosamente,

a lderino Me
Secretário Municipal de Administrafro, Patrimônio e Recursos Humanos

Rua Basílio Simão, S/N - Centro - Fone: (98) 99163{185
CEP. 65485{00 ltapecuru Mirim/MA C.N.P.J 05.648.696/0001 €0

E-mail. : administracão(ôitaoecurumirim.ma.oov.br

I
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ESTADO D MÀR,ANHÃO

PREEEITURÂ I.IUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOC]AL SEMÀS

CNPJ: 13. 799.081/0001-83

Ofício ns 606 /zOzz-SEMAS

Itapecuru-Mirim /MA,25 de julho de 2022

A Senhora
Danielle Santos
Superintendente da Secretaria da Receíta, Orçomento e Gestdo

Considerando a necessidade na ContrataÉo de empresa para prestação de serviços

de acesso à internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para

üabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalaçáo,

conÍiguração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as necessidades

das secretarias do município de ttapecuru Mirim/MA, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de ltapecuru Mirim. Segue abaixo

quantitativos que será contratado por esta secretaria.

Rua Senador Benedito Leite,485 .Centro
Email: assistenciasocial@itapecurumirim.ma.gov.br

PONTOS ENDEREÇO QTD QUANT
MEGA

PTITNO
RriDIo

PII\NO
OPTICA

RUA SENADOR BENEDITO LEITE,
485 - CENTRO

1
200

MBP/S
FIBRA

CRAS SEDE
RUA DA CAIXA D'ÁCTIE, S7N -
TORRE L

100
MBP/S

FIBRÁ

CRAS RURAL
RUA DAS GRAÚNAS, S/N _
ENTRONCAMENTO, ANTIGA UBS

1
100

I,í DD /C RÁDIO

CREAS RUA SANTA BÁRBARA, S/N, TORRE

RUA DOMICIANO SIQUEIRA, S/N
TORRE

,l 100
MBP/S

FIBRA

sERVrÇo DE
CONVIVÊNCIA
(SEDEI

L
MBP/S

FI BRA

CASA DE

ACOLHIMENTO
RUA BASÍLIO SIMÃ0,750 - CENTRO 1

100
I\'DD /C FIBRA

CASA DOS

CONSELHOS
RUA MARIANA LUZ, 519. CENTRO 1

100
IúBP/S

FIBRA

CONSELHO
TUTELAR

RUA URBANO SANTOS, S/N -
CENTRO

, 100
MBP/S

FIBRA

sERVtÇO DE
CONVIVÊNClA

IRURAL)

RUA DAS GRÁÚNAS, S/N -
ENTRONCAMENTO, ANTICA UBS

1
100

MBP/S
RADIO

CENTRO DE ENDEREÇO AINDA A ])EFINIR 1 200 FIBRA

I

I

SEMAS

I

I
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E STADO DO MARÀI'IHAO
PREEEITURÀ I4UNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUIIIClPAL DE ASSlSTÊNCIA SOCIÀL SEMAS
CNPJ: 13.799.081/0001-83

J4

REFERÊNCIA DA
CIDADANIA

MBP/S

ESCRITÓRIO
§ôat 

^ 
r

RUA URBANO SANT()S, CENTRO 1
100

MBP/S
F]BRA

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Assistência Social
árrm*,*^lt«l rc,"ruMu"ri"t

Súetadâ MuÍli(íp;l de ksíâncra $d
Mat.: 26604

Rua Senador Benedito Leite, 4BS - Centro
Email: assistenciasocial@itapecurumirim.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUI.IICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARÀ MULI{EF. : SEMPOMUR
RUA EUCLIDES DA CUNHÀ, NO ]-2, CENTRO, ITÀPECURU MIRIM/MA

mulherG itapecurumirim. ma. gov. br

Oficio no '14112022 - SEMPOMUR

Itapecuru Mirim - MA, 25 de julho de 2022.

A Senhora
Danielle Santos
Supeintendente da Secretaria da Receita, Orçamento e GesÍão

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acegso à internet
via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de eguipamêntos para viabilizar o
referido acêsso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração,
manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atênder as necessidades das
secretarias do município de ltapecuru Mirim/MA.

Venho por meio deste encaminhar a vossa senhoria, demanda desta secretaria

municipal para a Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à

internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamêntos paÍa

viabilizar o referido acêsso, entregues pêlo sistema de comodato, instalação,

configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as

necessidades das secretarias do município de ltapecuru Mirim/MA. Segue abaixo

demanda para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Mulher.

Atenciosamente,

Chaves Silva

.ll{ Í
Pro '

pt

PONTOS OTD QUANT
MEGA

PLANO
nÁoro

PLANO
OPTICA

SECRETARIA
MUNICIPAL DA
MULHER

RUAAUCLIDES DA
CUNHA, NO 12, CENTRO

I 100
MBP/S

FIBRA

Secretária Municipal de Políticas Para Mulher

ENDEREçO
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EST,ADO DO IúALA,NHÀO

PREFEITURA MUNICIPÂI DE MAPECURU MIRIM
CONTROLADORIA-GERAL DO l,{Ut{IcÍplo (ccl,,{)

OÍlcio n" 053/2022 - CGM

Itapecuru Mirim, 26 de julho de 2022.

A Senhora
Danielle Santos
Superintendente do Secretoria da Receita, Orçamento e Gestão

Nestâ

Assunto: contratâção de empresa pârâ prestação de serviços de acesso à internet via
rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabitizar o referido acesso,
entregues pelo sistema de comodato, instalaçãq conÍiguração, mânutenção e suporte nos
pontos de acesso, parr atender as necessidades da controladoria-Geral do Município de
Itapecuru Nlirirrr/N[Â.

Veúo por meio deste encaminhar a Vossa Seúoria, demanda desta Controladoria-Geral

para Contratação de empresa parâ prestâção de sen'iços de acesso à internet via rádio/fibra
ópticâ, com a disponitrilização de equipamentos pa!.â úabilizar o referido acesso, entregues

pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de

âcesso, para atender as necessidades rla controladoria-Geral do Municipio de ltapecuru
Mirim/MA. Segue abaixo a demanda:

Atenciosamente,

NI[RO

íto:

CE

,\

l5 ç

PONTOS QTD QUANT
MEGA

PLANO
OPTICA

CONTROLADORIA

RUA SENADOR
BENEDITO LEITE,N'
328, I'ANDAR,
CENTRO

I
t00

MBP/S

ontroladoriâ ral
l'rM'f

I

I

ENDEREÇO I rlaro
I nÁoro

I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
ASSESSORTA DE COMUNTCAÇÃO, TECNOLOGTA E ARTTCULAÇÃO pOLiTtCA

Ofrcío no 40/2022 - ASCOM

Itapecuru Mirim - MA, 27 de julho de 2022.

A Seúora

Danielle Santos

Superintendente da SecreÍaria da Receita, Orçamento e Gestão

Veúo por meio deste encaminhar a vossa senhoria, demanda desta secretaria

municipal para a Contratação de empresa para presÍação de serviços de acesso à internet via

rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso,

entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos

pontos de acesso' parâ atender as necessidades das secretarias do município de ltapecuru

Mirim/MA. Segue abaixo demanda para atender as necessidades da ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO, TECNOLOGIA E AI1TICULAÇÀO POLÍTICA

Atenciosamente,

LU RODRIGI]ES

16;

9t

J+

ASC]OM RUA SENADOR BENEDITO LEITE. N'
328, I" ANDAR, CENTRO I 2OO MBP/S FIB RA

ESTAÇAO
DIGITAL

RUA SENADOR BENEDITO LEITE.
SN CENTRO l 2OO MBP/S

ASSESSORIA DE COMUNICAÇ TECNOLOGTA E ARTTCULAÇÃO pOlÍrrCa

PONTOS ENDÍREçO QTD QUAI\IT
.MEGA

PLANO
BriI)Io

PLÂIYO
OPTICA

FIBRA



ESTADO DO I4ÀFÀNHÃO
PREFEITURÀ MUI{ICIPAL DE ITÀPECURU MIRIM

Procuradoria Ceral- do Munictpio- pCM

Oficio no '19312022 - PcM

Itapecuru Mirim - MA, 27 de julho de 2022.

A Senhora
Danielle Santos
Supeintendente da Secretaria da Receita, Orçamento e Gestáo

Assunto: contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet
via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o
referido acêsso, entrêgues pelo sistema de comodato, instalação, configuração,
manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as necessidades das'-. secretarias do município de ltapecuru Mirim/MA.

Venho por meio deste encaminhar a vossa senhoria, demanda pata a

contratação de empresa para prestação dê servaços de acesso à internet via
rádio/fibra óptíca, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o
reÍerido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração,

manutenção e suporte nos pontos dê acesso, para atender as necessidades das

secretarias do município de ltapecuru Mirim/MA. Segue abaixo demanda para

atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município.

Atenciosamente,

"I

-r-ttt
-.',:,

l'..p,. "t 1

ROSANE FERREIRA IBIAPINO
Procuradoria Geral do Município

n\1
dE6cÂ

oÊ

,

A

PONTOS ENDEREÇO QTD QUANT
MEGA

PLANO
nÁoro

PLANO
OPTICA

PROCURADORIA
RUA SENADOR
BENEDITO LEITE, NO

328, 1'ANDAR, CENTRO
1

MBP/S
FIBRA

I
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,)ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MU}i]CIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAI, DA RECEITA, ORÇA.I'/IENTO E GESTÃO
CNPJ: 05.648.696/0001-80

MEMORANDO N., I 75I2O22.SUPER.SEMROG

Itapecuru-Mirim.MA, 04 de agosto de 2022

Ao Seúor
LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretaria da Receita, Orçamento e Gestão

Cumprimento-o cordialmente, venho através deste solicitar providências quanto

a Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à intemet via údio/fibra

óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso,

entregues pelo sistema de comodato, instalação, con{iguração, manutenção e suporte

nos pontos de acesso, para atender as necessidades das secretarias do município de

Itapecuru Mirim,MA.

Na oportunidade encamiúo Termo de Referência contendo a demanda da

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão- SEMROG, conforme anexo, e

demais secreüarias vinculadas, assim como a demanda da Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

Submeto a Vossa Seúoria o presente Termo de refeÉncia para possível

aprovação. Segue em anexo o mesmo, constando as especificações e quantitaúvos.

@/4
Dúielle Sântos
SupeíintendenÍe

Secretaria da Receita, Orçamento e Gesíão

É Endê.eÇo: Prâça Gomes de §ousa, n'01 - cêntro. Itapecuru-Mirim\líÀ - CEP: 6§48!000





ESTÀDO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE ITAPECURU MIR]M

SECRETARIA MUNICIPAI, DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 35. 648. 696l0001-80

ANEXO

FrOr.#
iÚoFlc

OE

tt

lq;

PONTOS I]NDEREÇO QTD QUANT
MEGA

PLANO
ruioro

PLANO
OPTICÀ

coMrssÂo PERMANÊN"rE DE LrcnA(Ào RUA SENÀDOR BENED]TO LEIIE. N'328, I'ANDAR CENTRO l00 MBPts FIBRA

sEToRPRrcÀo ELETRoNICo RUA SENADOR BENED]TO LEITE, ].]" 328. I' ANDAR CENTRO 100 lv{BP/S FIBRA

CENTRAT DE COMPK{S RUA SENADOR BENED]TO LEITE M J23. I" ANDAR CENTRO I IOOMBP/S FIBL,\

SETOR IiINANCEIRO RUA SENADOR BENED]TO LEITE.If 32E, I'ANDAX. CENÍRO 2OO MBP]S IIBR.A

sEToR DE coNTRATAÇÀo RUA SENADOR BENED]TO LEITE. }]" ]28. T ANDAR. CFNTRO I LOO MBP/S FIBRA

CONTÁXILIDA'E RUA SENÁDOR BÊNED]TO LEME. N' 328. I' ANDAR CET.iTRO I IO(] MBP,S FIBRA

RUA SENADOR BENED]TO LETTE. I.}' ]28. I'ANDAÀ CENTRO I 200 MBP/S !IBRAcooRDENAçÀo DA RECErIA

E EndêrêÇo: Praça comes de sousa, n'01 centro, Itapecuru-üirin\i4À - CEP: 65485000

q
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÀ MI]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPÀL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648,696l0001-80

TERI\IO DE REFER.ENCIA

l.l. O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÁO Of EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À TNTN,RNET VIA RÁDIO/FIBRA ÓPTICA, COM

A DISPONIBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA VIABILIZAR O REFERIDO ACESSO,

ENTREGUES PELO SISTEMA DE COMODATO, INSTALAÇÁO, CONFIGURAÇÂO,

MANUTENÇÃg E SUPORTE NOS PONTOS DE ACESSO, PARA ATENDER ÀS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPTO NN ITAPECURU.MIRIM/MA.

conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos nesse teÍno de referência.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÁO ELETRÔNICO, do tipo

menor preço por item.

2,1, O uso de acesso a link de intemet é diário e utilizado em mais de 90% das atividades desenvolvidas

por todos os órgãos do ente púbtico, portanto a tecnologia aumenta a proximidade entre administração

pública e comunidade, aumentando também a transparência e melhorando a relação entre as duas partes.

2.2. O uso da tecnologia otimiza tempo, ajuda a reduzir custos e toma a rotina das pessoas mais fácil. E

quando utilizada pela Administração Pública, traz muitos beneficios à população. Com a disseminação da

Intemet e os avanços dos meios de comunicação, o Estado acabou se moldando à nova forma de se

relacionar com a sociedade. Assim. os serviços que antes eram feitos somente de forma presencial.

passÍrÍrm a ser oferecidos via web.

2.3. E plenamente justificávet a necessidade de acesso a rede de intemet, visto que é um instrumento

imprescindível para que seja realizada prestação de serviços públicos, considerando que a mesma é

utilizada pelos diversos setores do município para comunicação, interligação das secretarias, inserção de

informações nos portais devidos, serve para dar transparência aos atos praticados pela administração.

2.4. A contratação de empresa para os serviços de intemet visa na eficiência da prestação dos serviços

públicos, já que é constante e de extrema necessidade o uso da mesma para o atendimento integral aos

cidadãos desta municipalidade.

2.5. Pode ser mencionado que a prestação de serviço será vital para suprir e atender as necessidades dos

ços

í*t-

u

COÍ

servidores públicos, considerando que à rede municipal de intemet é utilizada para realizar os servi

\."ry r§
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ESTADO DO MARÀNHÃO

PREEEITURA I'4UNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIEAL DA RECEITA, ORÇÂMENTO E GESTÃO

CNPJ : 0 5 . 6 4 I . 6 9 6 / 0 0 0 1- I0

ofertados diante dos programas sociais e serviços administrativos das secretaÍias, a fim de melhor atender

ao interesse público.

2.6. É visivelmente urgente e necessário tais serviços, tendo em vista que trará grandes beneficios para as

atividades administrativas desempeúadas nas Secretarias.

2.7. Sendo assim, justifica-se a prestação dos serviços de intemet para suprir as necessidades constantes

das secretarias e demais orgãos vinculados, onde proporcionará condições adequadas para o

desenvolvimento das atividades, orfetando um melhor desempeúo que resultará diretamente em maior

produtividade, ganho de qualidade na prestação de serviços públicos, onde o servidor poderá entregar com

mais agilidade as solicitações dos cidadâos. proporcionando agilidade, eficiência e transparência em todos

os processos da administração pública municipal, melhoria da inclusão digital e da Govemança

Administrativa.

3.1. A licitaÇão será realizada observando o principio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar a

melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal na Lei 10.520/02, Decreto Federal n' 10.02412019, Lei

Complementar n" 123106 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno

Porte e suas alterações Lei l47l2}l4 eLeí 15512016,e aplicando-se subsidiariamente na Lei no. 8.666193

e suas alterações.

4.1. Os Serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com as especificações constantes no

quadro abaixo.

SERVIÇO DD ACESSO A INTERNET COM LINK
DEDICADO DE FIBRA OP'TICA. IP FIXO I]
B^\DA t.ARCA cov vlt L( IDADE MiNlM.\
DF IOO MBP/S.24H POR DIA. SETE DIAS POR

SEMANA, INCLUSIVE FÉRIADOS, COÀI

FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS EI\I

\)..,-Y t

l5a21 7M[S 100

MBP/S

REGIML I)ll COMODATo ZoNA t]RBANA

3. DÁ,ILAGI§LAÇÃO APLICÁYEL'

I

çr{..---â,1

l"

QUANTITATlVO DE CÀD-{
OR}ENADOR DE DESPESAS QTD.

SEMEDII SEMUS, sÉMÂs
trNDDESCRIÇÀO Q'TD

MB?/S

$
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EIJTADO DO MARÀNHÂO

PRETEITURÂ IIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIEAL DA RECEITA, ORÇA}4ENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648. 696/0001-80

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM LINK
DFDI(]ADo DE FIBRA OPIICA. IP FIXO I:
BANDA LAR(JA COM VLI OCIDADE Mi\IM,\
DÉ 2OO MBP/S. 24H POR DIA. SE'I'E DIAS POR

SEMANA. INCLUSIVE I-ERIADOS. COÀÍ

FORNECIMEN'IO DOS EQUIPAMENTOS FI\1

REGIME DE CoMODATO ZoNÀ URBANA

SERVIÇO DÉ INSTALAÇÃO E CABEAMENTO
DE REDE DE INTERNET

4.2. Os Serviços a serem prestados serão de acordo com o detalhamento dos pontos de intemet constante

na planilha abaixo descrita:

MES
200

MBP/S
IO 2 Ir0

)4

AJÉ

lI I0 0MES
500

MBP/S

SERVIÇO DE ACESSO A INTÊRNET COM I-INK
I)I:DICADO DE FIBRA OPI'ICA. IP FIXO I]
BANDA LAR(;A (OM VLIUCIDADE Mi\IV^
DE 5OO MBP/S. 24H POR DIA. SETE DIAS POR

SEMANA. INCLUSIVE FERIADOS. COÀÍ

FORNECIMENTO DOS EQI]IPAMENTOS ENI

RIr(ilMlj I)t,( o\10DA I O URBANA

l-l0
l0t)

N,II]P/SI

SI]RVIÇO DE ACESSO A INTERNET BAND^
LARGA DE IOOMBPS CONEXÂO ENÍ

RÁDtO/CABO .TRANSMISSÃO DE DADOS/
INTERNE'T BANDA LARGA - 24H POR DIA. SE I]
DIAS POR SEMANA- INCLUSIVE FERIADOS.
COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
F]M RECIMTJ I)F] COMODAI'O ZONA RURAI,

6 l536 llUND

IlllRr\IOl) MBP S

BENED]TO
I" ANDAR.

RUA SENADOR
LEITE, N' 328.
CENIRO

COMISSÀo PLRMANENTE DE LICIT

]OO MBP]S I []RAL

BENEDITo
I'ANDAR,

RUA SENADOR
LEITE, N' ]2E,
CENTRO

sEToR PREGÀo El-ETRoNICol

]LL]R\100 MuP sI

BENEDITO
I'ANDAR.

RUA SENADOR
LEITE, N' 328.
CENTRO

I:IBR A100 MBP,S
RUA SENADOR
LEITE, N" 328,
CENTRO

BENEDIlO
I" ANDAR.I

CENTRAL DIi COMPRAS

S!1OR fIN,\NCLIRO

IOO MRP'S
BENEDíTO

I" ANDAR.
RUA SENADOR
LEITE, N" :]:8,
CENTRO

FIBRAI lOO MBP/S
BENEDITO

I'ANDAR.
RUA SENADOR
LEITE- N' 32E.

CENTRO

sF.ToR DE coNTRATAÇÀo

CONTABILIDAI)E

100 MtlPrsI
BENEDTTO

]" ANDAR.
RUA SENADOR
LEITE- N" ]]8.
CENTRO

C(X)RD[NAÇÁo DA RECEITA

FIBRA1

BENEDITO
I'ANDAR.

RUA SENADOR
LEITE. N' ]28.
CENTRO

CONTROl-AI)oRIÀ

100 MBP/S
RUA SFJNADOR
I,EITE. N' ,]28.
CEN'IRO

BENEDIIO
I'ANDAR.PRoCURALX)RIA

100 MaPrs I:IBRAI

BENEDITO
I" ANDÀR.

RUA SENADOR
LEITE, N" 328.
CENTRO

l0

IIBRA1 100 MtlPls
RUA SENADOR
LEITE. N' 3?8,
CENTRO

BENEDTIo
i. ANDÀR,SECRETARIA MI]NICIPAL DE COVERNOll

]OO MBP S I:II]R,\I
BENEDITO

I" ANDAR.
RUA SENADOR
I-EITE, N' ]28.
CENTRO

tl ASCOM

t; lRÀI 200 MuPrsRUA SENADOR BENEDITO
LEITE, S/]\, CÊNTROESTA(Ào r)r(ill Altl

IIBRAI 1OO MI]P/SRL]A ,AUCLIDI]S DA CTNHA. N"
1]. CENTRoSLCRETAR]A MUNICIPAL DA MULIIIRl.l

IIBR.\l IOO MBP'Stl CE:'iTRO
RUA AUCLIDES DA CTJNHA. N'

SECRETARIA MUNICIPAL DA ICUAIDADE RACIÂI-ti

ü

I

?8 I

I

MES

I

I

I

1

I

I

I

K-

Qr.

I:II]R\
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ÉSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÀ M]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETAR]A MUN]CIPAL DA RECE]TA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ : 0 5 . 6 4 I . 6 9 6 / 0 0 0 1- I 0
t4

l6 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULI'URA RUA I'DE MAIO. N']ó2. CENTRO

u

IO(] MBP]S FIBRA

§

RUA SENADoR BENEDITo
LLIlL S,N. CLN lRo I FIBRA

t8 SECRETARIA MUNICIPAL DL CI]L'II]RA RI]A SF]NÁDOR BENI]DITO
LEITE, S,N, CENIRO

IOO MBPIS

l'l CASÀ DE CULTLTRA JOÀO SILVE1RA PRAÇA NEGO COSME, CENTRO l F]BRA

RUA MACHADO DE ASSIS, SN,
GALERIA

I 100 MBPrS F]BRA

tl BIBI-IOTECA DA SECRETARL{ MINICIPAL CUL tUR/! RI]A GFTI II,IO VARGAS S/N
CENTRO

I 100 MllPls I IBRA.

ll SECRETARIA MUNICIPAI Dtr ADMINI STRAÇÀO
RUA BASiLIO SIMÂO, N' 552 ,
CENTRO

I 2()l] MBP/S I II]R \

2l RUA BASiLIO SIMÀO. N" 552.
CENTRO

I IOO NlBP]S

24 St ToR I'ATRIMl)N1O RUA BASII-IO SIMÀO, N" 552 -
CENI'RO

IOO MBP/S FIBRA

2i PRAÇA GOMES DE SOUSA, S,N,
CENTRO

l 100 MBPrS

RUA CEL CATÀO, N' i] I , CENTRO I 100 MBP]S

).. GUARDA MUNICIPAL
RI]A EI]CI,IDES DA CI]NHA N'
24t I IO() MBP/S I.II]RA

]E AV. ANTONIO OLIVIO
RODRIGUES, SN, RODOVIARIA

I 100 N{BP'S FIBRA

I FIBRA

SECRETARIA \'IUNICIPAT- DE INFRAESTRUTURA

IOO MBP/S

PRAÇA DA ROSEANA SARNEY
PERElRA.RUA BEIJAMIN

ROSEANA SARNEY
I 200 MBP,S FIBRA

-lt PRAÇA DA TORRE tsAIRR(I IORRE I 2(]() MBP/S F]BRA

PR^Ç^ DO VIV^ AvrAcÀo
RUA MIGUEL FIQUENE,

I 200 MaP/s FIBRA

PRAÇA COMES DE SOUZA av (ioMI-rs r)F. sorlsÀ ctiNTRo I 200 MBP/S IIBRA

:.1 PRACA IANCRÉDO NEVIS Rt]A I]RBANO SANI'OS CIN IRO 200 MllPls I]IBRA

l5 PRAÇA IHIAGO GOMES DE ABRET] MA ()2l) POVOADO LEITE 1 100 MBP/S RADlO

:6 RODOVIARIA ENTRONCAMENTO JOSE DE ARIMA TEA COSTA
JUNIOR

BR I35. KM 95 I r00 MBPrs RADIO

L

RUA SENADOR BENEDITO
LEITE.485 CENTRO

I 2()l] MBP]S FIBRA

CRÀS S]]D]]
RI]A DA CAIXA D'AGIJA S,N
TORRE

I Il]() MBPIS

RI]A DAS GRAIINAS S,N
ENTRONCAMENTO. ANTIGA
UBS

lOO MBPIS RAIIO

CREAS
RUA SANTA BARBARA. SN
TORRE

L 100 MBPIS

5
RUA DOM]CIANO SIQUEIRA, S,N
. TORRE

1 l()() MBP/S

]{)(] MBP]S FIBRARUA BASÍLIO SIMÀO, 750
CENTRO

519RUA MARIANA LUZ
CENI'RO

I IOO MBP]S

I 100 \4BPrs I'IBRARI]A IIRBANO SANTOS S,'\]
C9NTRO

Il]() MBP/S RAD]OSERVIÇO DE CONVIVENC]A (RURAL)
RUA DAS GRAUNAS. S,N
ENTRONCAMENTO ANTIGA

Ii) ChNIRO DL RLI:LRLNCIA D^ CID^D^\]^ ENDEREÇO AI]\DA A DEFINIR L 200 MBP/S I;lltIi
I()() MBP]S FIBRARI]A IJRBANO SANTOS. CENTRO

I SICRETÀRIA ML'}]ICIPAL DE EDUCAçÀO
Rl]A SENADOR BENEDITO
I,EITF STN CENTRO

I 5(]i) MBP/S FIBRA

I IOO MBP/S IIBR BF,NFT)ITO
l.ElTE S,N (]ENTRo
RUA SENADOR

I I()() MBP/S F]BRADEPAR'I AMENTO DE ENSINO
T]I]NLDIlO

LEIT!, SN CENTRO
RT]A SENADOR

RUA SENADOR BENEDITO
LEJTE S,TN. CENTRO

I I']BRA

RUA SENADOR BENEDITO
LE]fE 383, CENI'RO

I t00 MBPrs F IBRACASA DE FORN,IAÇÀo

I 100 NÍBP/S FIBRARUA URBANO SANTOS 178.

CENTRO

I

§r,al{ÍrÀIl,Íáiúrn

CENI'RO DE ESPECIAI-IDADES OSMAN DOS SANTOS COELHO
RIJA CLAI'DINO ABRÊU SN
BAIRRO: MALVINAS

200\'lBP,sI FIBRA

I? 
I 
SECRETARIA Mu'IICIPAI DA MEIo AMBIENTÊ

I

20 
I 

FARoL Do 5ABFR MARrA Do RosARro

I 
srron nrc, ksos HUMANos

l

I ARL,r rv, ) MUNTCTPAT-

20 lPRocoN FIBRA

,,o Ior eenrlvr rruDt IRANsttoMt tctpAt RUA DO SOL. SII..J CENTRO

I

5LMA S

; 
I 
c*os r,,no,- I

flltR^

] 
srrvrço or coNvrvÊNcrA (sEDE) FIBRA

]co',o o, o.^.r,r."ro

I 
coso ,os.o"sr.ros FIBRA

I 
corusrrHo rurrro-n8

I

Il lFSaR|TORrosr)(,lAr-

I 
c, ',r*o , ,ucoc,ou nL Dr- A r r NDrMt\ ro r\pL( r \Lrl ADo2

I 
arn,nrraçÀo rscolen

5

I 
cose oos consrrnos

u\
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l CENTRO DT] VIGILANCTA EM SAUDE

ESTADO DO MARÀNHÁO

PREFEITUR-A N]UNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648. 696l0001-80

RIJA URBANO SAN-IOS, ]05
B^IRRO: CENTRO

:OOMBP,S FJBRA

5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais. equipamentos.

ferramentas e utensílios necessários.

5.2. Levando-se em consideração o alto custo para aquisição dos equipamentos necessário a implantação

dos pontos de acesso à intemet, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA optou por a conÍatação

com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso entregues pelo sistema de

COMODATO, sendo que estes com o passar dos anos, tornam-se obsoletos.

6.1. O objeto do presente Termo de Referência será recebido pelas suas devidas Secretarias Municipais.

mediante Termo de Constatação e Recebimento dos serviços, o qual deverá atestar seu recebimento;

6.2. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que. anotará em registro próprio

,.r {-.1

?N &'

iÚ!Â!c^

o€r

ç

I IOOMBP]S I]BRARUA coRoNEL cATÀo. s^
BAIRRO: CENTROFARMA(IÀ I]ASICA MU}iICIPÀL

FIBRARt]A URBANO SANI'OS. II
BAIRRO CENTRO

I t00MBP/§1 CFNTRO DIJ SAI JDF, I,I IZINETF, DA S1I,VA RAMSO

l l00MRP,s R\I]IOUBS ANTONK) H(]GO FONSECA BEt,FORT
POVOADO SANTA ROSA DOS
PRETOS

l FIBRARUA sALoMÀo FTQUENE. s,ôl
BAIRRO CENIROSECRFTÂRIA MI'NICIPAI- DE SAIIDE

F IBRA
A\trNIDA ANTONIO OLIVIO
RODRIGUES. S/N. BAIRRO
DER

L IOOMBP/S ItAtltoPOVO^DO COt.OMBP/SO. N'. 6óI]BS ANToNI(] I)oS REIS DUTRA

I 200MRP/S FIBRARUA IPIRANGA, S/N BAIRRO
TORREUBS BINIi MIJNDT]S TORRE

RUA HENRIeUE t'RÀzÀo, s,N
BAIRRO: RODOvIARIA

I ]i)OMI]P Sl0 UBS Josli RLINAL.DO

IlUR \
RI]A RISALVA S RODRIGUES.
S/t.] BATRRO: MANCAL
ESCURO

l looMllP sUBS FEI-IP[ I-AI]ANDÊt1

I Itr0MBPrS F]BR^RIjA 7. S,ôl - BAIRRO ROSEANA
SARNEYtl UBS ENEDINA NÁSCIMENTO VIANA

RADI0PovoADo SÀo FRANCISCO. N.
79.

I

l l00MBP,s RADloPovoADo oLHo D XcuA Dos
GUARIBAS

FIBRA
RUA HUMBP/SERTO DE
CAMR)S. S/N BAIRRO:
MIOUILINA

I I()(]MAP,SLTBS JURACI I,INI{ARES MELO

I I()OIlBP'SPOVoAIXI TINGIINR SÀló UBS LUIS DIi PAULO

I I(]OMI]P S RADIoPoV(}ADO BACABAL. S/Nll IIBS MARIÀ ('IPRIANA GARC]A OI-IVEIRA

I 200MllPrs FIBRAEAIRROBR ]22. S,N
TRIZIDELAt8

l l00MLll,/S I.IIR^RT]A FRANCISCO SITARIO. S/N
BAIRRO:MALVINAS

uBs MARIÂ JOSÉ DAS NEVES oLIVEtRA MARTINS

UBS MARIA RIBAMAR CARVAI,HO SANI'OS

RADI(IPOVOADO LEITE. N' 90 I l00MBP1Sll) I.]BS TLRlZA SENA

l RADIOPOVOADO BARRIGUDA. N' ] I] UBS SANTA CI-ARA

IOOMBP S R\DIOs\
R)VOAIX) ENTRONCAMENTO. ltl UBS JOSI CARI-OS SOBRINHO

FIBRAlrr()\lllP \:l UBS VII-ARINDO VILAR NUNES

IOOMBPiS FIBRARUA JosÉ PAULo BocEA. s,N
EAIRRO:CENTROt1 AIMOXARIIJADÔ DA SAUDE

FIBRARUA MARTANA LI]Z, S,'I'I

CENTRO
100MBl,ist5 CENTRo EM sAúDE TNTEGRATIVA E PI-ANTAS MEt)tclNAts

[N+ry tr

I

r 
I 

roor.rse,s 
I

I ms nose xts sorros cARvArHo

I

l00MBPrs,, l*a ro*ou' a,rBo DE cARvALHo

,o l*r u rÀoALvES E sllvA

RADro I

I RllA HIIMBP,SERTO DE cÀMtr3-
I snl - aNRRo cnltno
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ESTADO DO MARÀNHÃO

PREFEITURÀ N]UNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARÍA MUNlClFAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648. 696l0001-80

F*r:--
iÚrftc

,tJl

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

Íeglrlarjzaçáo das faltas ou deleitos observados;

6.3. O Município de Itapecuru Mirim, reserva para si o direito de recusaÍ os serviços prestados em

desacordo com o Termo de Referência, devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas

da Contratada, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais;

6.4, A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratuall

6.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigorl

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo

fixado pelo fiscal do conÍato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidade;

6.7. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades com as especificações;

6,8. A Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas, submetendo as etapas impugnadas à nova

verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabiveis.

7. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMXNTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços e aceitação dos serviços,

depois da realização das aferições;

7.2. Pela prestaÇão dos serviços a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE os preços ofertados,

sendo que os mesmos devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos trabalhistas.

previdenciários, fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais

despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive margem de lucro;

7.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com descrição dos serviços prestados, devidamente

atestados pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação;

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

$ v
F
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PREFEITURA IV|UNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM
SECRETARIA MUNICIFAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ; 05. 648.696l0001-80

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.5. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas

Federal, Estadual e Municipal, atém do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada;

7.6. O Município de ltapecuru-Mirim/MA Íica reservada o direito de não efetivar o pagamento se a

prestação dos serviços não ocorrer em conlbrmidade com as especificações estipuladas;

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito. para que. no prtvo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa, o prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contÍatante:

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela liscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessiários para garanlir o recebimento de seus créditos;

7.9. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessiirias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

7.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância" devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

7.11. Quando do pagamento, será eletuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.12. Após aceitação e ateste dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor

do Contratado, em até 30 (trinÍa) dias corridos, através de ordem banciíria na conta indicada;

7.13. Neúum pagamento será e1-etuado à contratada, na pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços. correção monetiíria, compensação financeira

ou paralisação da execução do objeto da Nota de empeúo e/ou Contrato:

7.14. Se os serviços prestados não ocorrer em conformidade com as especif,tcações estipuladas;

7.15. Enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por paÍe do Contratado;

7.16, Na falta de estarem os documentos discriminados no subitem 6.5, com validade expirada ou com

restrição, o pagamento ficará retido até apresentação de novos documentos, com a pendência sanada, não

cabendo o Município nenluma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

8. PRAZO DE VIGÊNCTA E EXI,CUÇÃO DO CONTRATO

8.1. O prazo de rigênciado prcsenle instnLr.ncnto será de ate ll (doze) meses comidos. a conlar ila data

a

da sua assinatura. podendo ser prorrogado..ttos termos do Artigo 57 da Lei n. " 8.666/93. A2
!s.-h\



ESTADO DO MARÀNHÃO

PREFEITURÀ IIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETÀRIA MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648.696/0001-80

9. DA EreiCUÇÃO OOS SERVIÇO§

9.1. A execução dos serviços será objàro tle acompanhamento. controle. fiscalizaçào e araliaçào pela{s)

Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE. devidamente com atribuições específicas. cabendo a

ela(s), no acompanhamento e na tiscahzaçào do contrato. registrar as ocorrências relacionadas com sua

execução, comunicando à Contratada as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão

ser atendidas de imediato. salvo motivo de lbrça maior. por intermédio do fiscal de contrato;

9.2. Os serviços deverão ser executados nos locais deÍinidos a cada Ordem de Serviço. ou documento

equivalente. emitidos pela Secretaria solicitante;

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

aos ordenadores de despesas correspondentes. em tempo hábil, para adoção de medidas convenientes;

9.4. Os serviços não aprovados pela fiscalização ou que se apresentarem defeituosos em sua execução,

serão desfeitos e corrigidos por conta exclusiva da ADJUDICATÁRIA:

9.5. Caberá à fiscalização. entre outras atribuições^ verificar o andamento dos serviços de acordo com o

termo de referência, elaborar os relatórios que serão encaminhados à referida Secretaria, juntamente com

os atestes e faturas dos serviços executados. como também:

I - NotiÍlcar, por escrito, à ADJUDICATARIA a ocorrência de eventuais imperÍêiçôes no curso da

execuçào dos serviços. fixando o pru7o pata sua correçào:

II - Proporcionar todas as facilidades para que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar os sen iços.

objeto deste termo de referência, dentro das condições pactuadas;

III - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela ADJUDICATÁRIA, aos locais de execução

dos serv iços:

IV - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste procedimento sejam mantidas.

todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando

desta. quando for o caso. a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido:

V - Determinar. quando for o caso. a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica e

segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações e

recomendações. cabendo à ADJUDICATARIA. quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis.

todos os ônus e encargos decorrentes;

VI - Examinar. quando for o caso, as Carteiras ProÍrssionais dos empregados contratados pela

ADJUDICATÁRIA. para comprovar o registro de t'unção profissionalt ,r -
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A

VII - Rejeitar. se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir a retirada do local, de empregado

ou encarregado que não esteja exercendo suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo à

ADJUDICATÁRIA subsrituí-lo denlro do prÍvo de quarenta e oito (48) horas da notificação que lhe for

feita, ou refazer os serviços impugnados. correndo por sua conta todas as despesas;

9.6. O Município não permitirá, sob neúuma hipótese. que empregados da licitante contratada executem

tarelas em desacordo com aquelas estabelecidas no instÍumento contratual;

9.7, As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em

tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução

do contrato:

9.8. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, observado

as sanÇões estabelecidas nos arts. 8l a 99 da mesma lei;

9.9. A execução dos serviços será iniciada junto ao Município de Itapecuru-Mirim (MA), no priLzo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da ordem de Serviço.

9.10. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiÍicados no prtvo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Município de Itapecuru-Mirim (MA), não serão considerados

como inadimplemento contratual:

9.11. Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada. observando os critérios de

qualidade técnica. prazos, custos e demais condições estabelecidas nesse Termo de Referência.

10. DA DorAÇÃO OnçmnerrÁnu.
10,l. Os recursos para o prcsente objeto deste 'fermo de Rel'erência dcverào corrcr por conta das dotações

orçanrentárias constantcs na Lei Orçanlentaria Anual.

ll.l. Ilxecutar os serriços conÍbrme especilicaçôes deste Termo de Rclêrência. com o perleito

cumprimento das cláusulas contratuais. na qualidade e quanlidade especiticadas neste Ternlo de

Reterência e ent sua proposta. de acordo com a necessidade de cada I Inidadc dentandante. e ainda:

I1.2. Assinar contrato. no prazo estipulado e contado da convoeaçào:

I1.3. l]xecutar llolmentc o contrato. de acordo com as Cláttsulas avençadas:

I 1.{. Manter os empregados à disposiçào nos horários predetemrinados pela ;\dministraçio.

11.5. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem dcsempetrhadas. alertando-os a não

e\ecular atiYidadcs não abrangidas pelo contrato. derendo a Clontratada rclatar à Contratante toda.e
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qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

11.6. Dimensionar os recursos humanos e rnateriais necessários para prestação dos serviços.

11.7. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não dilulgar, sem autorização, quaisquer

informações de propriedade da CONTRAI'ANTE.

11.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deconer da prestação dos serviços.

11,9. Na execução dos serviços objeto do pÍesente Termo de Referência, enviará a ADJUDICATÁRIA

todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe lorem

confiados, obrigando-se ainda a:

11.10. Executar os serviços de acordo com as normas e procedimentos técnicos em vigor, observando-se.

em todo caso, as recomendações, orientações e determinações do MLINICÍPIO;

I1.11. Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de maneira a não prejudicar o

andamento e boa execução dos serviçosl

11.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdencirírias lhes assegurarem e demais exigências legais

para o exercício da atividade do objeto do presente termo de referência;

11.13. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto pam a execução dos

serviços em si;

11.14. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas. cientificando a o

MUNICÍPIO do resultado das inspeções;

11.15. Empregar, na execução do serviço. profissional devidamente qualificado, com situação regular,

conforme prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado

pelo contratante.

11.16. Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório, que deverão ser

previamente aprovados, providenciando paÍa que os mesmos cumpftrm as noÍnzrs intemas relativas à

seguranç4.

11.17. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem

intemrpção. seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e

outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;

11.18, Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus empregados quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências

legais para o exercício das atividades:

11.19. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados
K"/
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ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo

com o art. 70. da Lei n" 8.666193:

11.20. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempeúo das atividades

inerentes ao serviço contÍatado;

11.21. Encaminhar ao Gestor Contralual todas as faturas dos serviços prestadosi

11.22. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

11.23. Estar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante;

I1.24. Controlar as horas efetivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contratol

11.25. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato

todas as reclamações relacionadas ao serviço;

11.26. Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em parte;

11.27. Manter. durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.28. Executar os serviços com qualidade. zelo, eficiência e:

11.29. Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, por eventuais prejuizos causados diÍetamente

ao Município ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados;

11.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato decorrente do

presente procedimento, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimenro por escrito. do MTINICÍPIOI

11.31. Apresentar, quando da entrega da làtura./nota fiscal para pagamento dos serviços executados, a

documentação que comprove a sua regularidade fiscal;

11.32. Substituir sempÍe que exigido pelo MUNICÍPIO. o empregado ou encarregado da firma cuja

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios para o

Município, sem que lhe assista neúum direito à indenização ou reclamação;

11.33, Manter, durante toda a execução do contrato decorrente do presente procedimento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação

exigidas na correspondente licitação;

11.34. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Município através de seu representante legal e

atender. pronta e irrestritamente, às reclamações desta;

EI]TADO DO MARÀNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIEAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648. 696/0001-80 w

11.35. Planejar, juntamente com o respectivo ordenador de despes

aspectos administrativos e técnicos:

a. a execução dos seniços nos seus
;,
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12.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

12.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;

12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as cláusulas

contratuais e os teÍnos de sua proposta.

12.4. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução

do contratoi

12.5. Efetuar o pagamento à contratada no prilzo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor

competente:

12.6. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.

12.7. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de

habilitação e qualificação da ADJUDICÀI'ÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o

caso, a documentação que substitua aquela com o prÍtzo de validade vencido;

12.8. Oferecer condições fisicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

12.9. Responsabilizar-se pela lavratura dô respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base

nas disposições daLei 8.666193 e suas alterações;

12.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encamiúando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

12,11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.12. Assegurar os recursos orçamentiirios e financeiros para custear a prestação;

12.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

12.14. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de

pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e

observem as exigências da legislação aplicável;

12.15. Permitir o liwe acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a

execução do contrato;

12.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; ll
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12.17. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

12.18. Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas

notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;

12.19. Acompaúar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os

contatos junto à Contratada; r.

12.20, Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos serviços prestados recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivosl

12.21. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomecida pela contratada;

12.22. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.23. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto. tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuiíLrio;

12.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Municipio para adoção das

medidas cabíveis quÍmdo do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12,25, Aplicar as salgões regulamentares e contratuais, se necessário;

12.26. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA: e

12.27. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei

8.666193.

12.28. Fiscalizzr mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e paÍa com o

FGTS. especialmente:

12.29. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executadô em suas dependências, ou em local por ela designado.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃo DA EXECUÇÃO

13.1. O acornpanhamento e a fiscalizaçio da cxccuçir) clo contrato corrsislem na verificação tla

conÍbrmidade da prestação dos ser."'iços. de fbnra a asscgurar o perÍ'eito cunrprirlrcnlo do a.iuste. que seriur

cxcrcidos por um ou mais rcpresentantes da C'ontratantc. especialmente designados. na lorma dos ar1s. (r7

c 7.1 Ja Lci rro 8.66r.'. Je l()().i.
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13.2. A fiscalização do contrato e o acon.rpaúamento da execução dos serviços serão realizados por

servidor formalmente designado pelo Conlratante, que atuará, juntãnente com o responsável técnico da

contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da prestação dos serviços,

registrando das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os

resultados técnicos esperados e cujas atribuições básicas são:

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

13.4. Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento da

execuçào dos serviços.

13.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato. indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcioniirios eventualmente envolvidos.

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13,6. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em

especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato.

13.7. Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

13.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.9. A licitante vencedora deverá manter preposto. aceito pela Administração. durante o período de

vigência do contrato, para representá-la senrpre que for necessário.

13.10. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto. o

Município de ltapecuru-Mirim (MA), reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

I3.11. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes

ao objeto do contrato, sem que disso decon'a qualquer ônus para o Município de Itapecuru-Mirim (MA),

não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da

empresa contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

13.12. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execuçâo do contmto.

13.13. A Íiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do sen,iço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contÍatual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites d,e
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alteração dos valores contratuais previstos no § 1" do artigo 65 da Lei n'8.666, de 1993.

13.14. O representante da Contratante deverá promover o regisho das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1'

e 2'do ar1. 67 daLei n" 8.666. de 1993.

13.15. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislagão

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e87 daLei no 8.666,

de 1993.

13.16. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercicio dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, nào comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

13.17. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.18. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos

indicadores. além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com

as regras previstas no ato convocatório.

14.1. É vedada a subcontratâção total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada

expressamente pela administração

15.1. O Contrato pode ser pronogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta)

meses, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal No 8.666193, caso couber a legislação em epígrafe

em relação ao objeto deste termo.

15,2. No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em relação

ao aumento ou supressão do objeto, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor máximp
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estimado para todo o conÍato, conforme previsão do aÍ. 65, § l'. da Lei Federal n' 8.666193.

16.1. O Contrato poderá ser rescindido:

t6.2. De lorma unilateral pelo CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei de Licitações - no 8666193;

16.3. Pela inadimplência de uma das paÍes, ou no caso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui

foi pactuado. de tal forma que não subsistam condições para a sua manutenção;

ló.4. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua

execução e pela ocorrência de fatos que acarretem seu rompimento de pleno direito;

16.5. A inÍiação de qualquer disposição prevista na legislação federal específica para realização de

contratos administrativos.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese. a rescisão se fará através de ato administrativo, por deliberação

unilateral da administração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão com antecedência mínima

de 30 ltrinta; dias.

17, DAS INFRAÇÕES E DÁS SÂNÇÔIS ADMINISTRATTVAS

17.1. Sc no decorrer da sessào púbiica da licitaçào ou na cxecuçào do objeto da presente licitaçào. Íicar

com pror ada a cxistência de qualquer irregularidade ou ocorrc-r inadimplemento contratual pelo qual possa

scr responsabilizado a licitante/contratada. esta. sem pre'juízo das demais sançôes prei. istas nos ans. 86 a

88. da t.ei n" t.l66611993. poderá soÍier as seguintes penalidades.

17.2. Cometc infiação administrativa nos temros da I-ei n" 8.666. de 1993 e da Lei n" 10.520. de 2002. a

Contratada que:

17.2.1. Inexecuçào total ou parcialrnente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

17.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.2,3. Fraudar na execução do contrato;

17.2.4. Comportar-se de modo inidôneol

17.2.5. Cometer fraude fiscal;

17.2.6. Não mantiver a proposta.

17.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.2.8. Não celebrar o contÍato: .9§
,w
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17.2.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

17.2.10. Apresentar documentação falsa.

17.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguinles sançôes:

17.3 .1. Advertência Dor escrito quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos significativos para o

serviço contratadol

l7.3.2. lVlultas de:

| - 0,1y, (um décimo por cento) até 0,2o/" (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação

em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto

dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

ll - 0,lo/o (um décimo por cento) até 10"Â (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso

na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da

obrigação assumida:

III - 0,1yo (um décimo por cento) até 15"Â (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

lV - 0,2o/o (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição

do objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração,

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configr.rar, nessa hipótese, inexecução total da

obrigação assumida, sem p§ uízo da rescisão unilateral da avença.

Y - 0,07"/0 (seúe centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 27" (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do

contrato:

VI - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contraÍar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos:

17.3.4. Declaracão de inidoneidade nara licitar ou contratâr com a Administra cão Pública. enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

36
PÀO:

)u

Contratante pelos prejuízos causados;

"§ NF
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EsrADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÃO

cNPJ: 0s. 648.696l0001-80

17.4. As sanções previstas nos subitens 17.3.1. até 17.3.4, poderão ser aplicadas à CONTRATADA

j untamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de '1993, 
a empresas ou

profissionais que:

17.5,1. Teúa sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer lributos;

17.5.2. Teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.5.3. Demonstre não possuir idoneiàade paÍa contrataÍ com a Administração em viÍude de atos ilícitos

praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a Ílmpla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei

no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a serem pagos.

ou recolhidos em favor do Município. ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serào

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

17.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código

Civil.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

l7.ll. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisãosobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAI{.

17.12. A aprração e o julgamento das demais intiações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrarrgeira nos termos da Lei no 12.846. de l" de agosto de 2013

lrt
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PREFEITURÂ MJNiCIPAL DE IIAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUN]C1PAL DÀ RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNP,I: 05. 648. 696/0001-80
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18, DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

18.1. As exigências de habilitaçào.iurídica e de rcgularidade Ílscal e trabalhista são as usuais pnlu u

generalidade dos objetos.

I11,2. Os critérios dc qualilicaçào econômica a serenr atcndidos pelo prestador clc sc'rr iço estarào prc\ istos

úno edital

\\

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Itapecuru-Mirim

(MA) poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e

a aplicação de uma não exclui as demais.

17.15. Objetivando evitar dano ao Erário. a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular

processo administrativo.

17.16. As multas previstas neste Termo de Referência serão descontadas após regular processo

administrativo dos pagamentos devidos pelo Municipio de Itapecuru-Mirim (MA).

17.17. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, Íica o PRESTADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRIO obrigado a

recolher a impoÍância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através

do Documento de Arrecadação Municipal (DAM), devendo ser apresentado o comprovante de pagamento

a está Município, sob pena de cobrança judicial.

17.18. Os prazos de adimplernento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especificados no § 1' do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não

precedidos da competente pronogação.

17.19. A solicitação de prorrogação, com suajustificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do

alegado pela Contratada.

17.20. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da LICITANTE/CONTRATADA, na forma da lei.

17.21. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores do Município.

tÊ\
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18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador de serviço serão:

r83.1. QUALIFICAÇÀO TECNICA ESPECÍFICA:

I - Atestado (s) e/ou declarações de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoajuridica

de direito público ou privado, que comprove a prestação regular e satisfatório de serviços compatíveis em

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fomecido

preferencialmente em papel timbrado, contendo raáo social, CNPJ, endereço da pessoa jurídica que

emitiu o atestado, (atestados emitidos por Autoridades Públicas dispensam reconhecimento de firma).

II - Os Atestados deverão ser emitidos sem rasuras. acréscimos ou entrelinhas.

III - Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovaÍ a

capacidade técn ica.

IV - O atestado que não atendff a todas as características citadas nas condições acima. não serão aceitos

pelo Pregoeiro e Equipe de Apbio.

V- A conformidade dos atestados e/ou declaraçôes de capacidade técnica poderá ser confirmada por meio

de diligência, sendo que a sua desconformidade implicará na inabilitação da licitante, sem prejuízo de

outras sanções cabíveis em virfude <ie falsidade das informações prestadas.

VI - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe pr.vo para atendimento, como

também fazer diligências caso entenda necessário.

I8.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará na inabilitação da licitante, sendo

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

18.5. Os critérios de aceitabilidade de preços será: POR ITEM.

ESTADO DO MARÀNHÃO

PREEEITURÂ M]NICIPAL DE II]APECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIP.qL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648. 696/0001-80

lL
)4

19. DA PtrllLlCAÇÂo

19.1. O resumo deste contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados pela

CONTRATANTE, na imprensa oficial, conforme dispõe o art. 61, paragráfo único, da Lei Federal n"

8.666t1993.

20. DAS CONSTDERAÇÕES rrXArS

20.1. O Municipio de ltapecuru-Milimi'MA poderá cxig

.justificatir a demonstrando que a sua proposta c exequír,el.

§ V

N]tç/

Êi

2r. DO FORO
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EsrADo Do MARÂNHÃo

PREFEITURÀ MjNICIPAL DE ITAPECURU M]RIM
SECRETARIÀ MUNICIP.AL DA RECEI1A, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648. 696/0001-80

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que sej4 para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Referência e da

contratação dele decorrente.

r ltapecuru Mirim,MA, 03 de agosto de 2022.

Elaborado por:

Danielle Santos
Superintendente

Secretaria da Receita, Orçamento e Gestão

Lucian ilva Nunes
Secretária Municipal de Re Orçamento e Gestão - SEMROG

ÂndlitÉdr
Ssr -'tária

foríro
drSei&
.n5

Analita de Je s Castro Fonseca
Secretária Munici de Saúde SEMUS

ti,

a de Nazaré F Tomaz
Sec Municipal de Educação- SEMED

Teresa Barbosa arcie

)

Qlr

40

Secretária Municipal de Assistência Social - SEMAS

Aprovado por:

I

W
7

\
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ESTADo Do MARANHÃo

PREEEITURA MUNICIPÀL DE ]TAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNIClPAL DA RECEITA/ oRÇAMENTo E GESTÃo.

CNPJ: 05.648. 696l0001-80

MEMORANDO N" 1 78/2022-SEMROG

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de agosto de 2022,

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG
PARA: Luana da Silva Viana

Central de Compras

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preços de Mercado

REFERÊNCIA: contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de

acesso à rede de intemet, para atender as necessidades das secretarias do município de

Itapecuru Mirim,MA.

Prezada Seúora.

considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do município, solicito de
vossa seúoria a realização de pesquisa de preço de mercado para a contratação de empresa

para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede de intemet, para atender as

necessidades das secretarias do município de Itapecuru Mirim/MA.

solicito que seja juntada aos autos, cotações de preços realizadas, Mapa de pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguida, retol"nam-se os autos para essa SEMROG para providências.

Atenciosamente,

Luciano

SecreÍário da Rec

a Nunes

, Orçamento e Gestão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
í)Nr.J 05.648.6S6/0001-80
í).paír.,nr.nro SETOB DE COMPRAS
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ffitatOriO de Cotação: SERVIÇ0 DE ACESSO A REDE DE INTERNET

Pesquisa realizada enlÍe 08/08/202218:01 .09 e I I /08/2O22 09:58'.41

teín 1 Intêrnet Fibra óptica de 100MBP/S

Orqao Públco

Item 2 lnternet Fibra óptica de 200MBP/S

Datâ

Licitaçáo

09/06/2022

PÍeço

Rs 67/,78

Rs 677,78

Preço Compras

Governâmentâis

PREçOS /
PROPOSÍAS

1/3

QUANTIDADE

45

QUÀNTIDADE

l!

QI'ANTIDAOE

PREçO

ESTIMAOO

FS 617,78 (un)

TOTAL

Rs 30.500,10

TOTAL

R§ r4.469,30

TOTAL

Rs 3 983.34

TOÍÀt-

lúlNlSÍfRlO D0 MEto AMBIENIE I ,nstitüto Brasileiro doMeio Ambiente e dos

necursos Nâtuaôis Renovávers | §lpeíinrendência Estadua,no Ceôrá

NôPregâo:42022

UASG:'193'104

PREçO

ESIIMÀOO

RS 8038s (un)

ldentificaçào

ldentiÍcaÇão

ldenlificação

Preço CoÍnpÍâs

Vâlor tlnitáíio

órqão Público
Data

Licitação

2U10t2021 Rs 803.85

Rs 803,85

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIÀ E ÀGÀONÔMIÂ DO ESTÂDO DO MATO

GROSSO DO SU I I
NoPregáor82021

UÂS6:389086

:teü 3 lnternet FibÍa óptica de 500MBP/S

PREQOS /
Í,NOPOSTÂS

1i2

PREçO

ESTIMÂDO

RS 1.9S1,67 (un)2

VâloÍ t.lnilário

Preço CompÍâs

Goveínamentais

1

ÔÍgão Público

Compânhia Àgiuas de Jonvíle

PREÇOS /
PBOPOSTÀS

0 ,,0

Datâ

Licitação

15t02t2022

PÍeço

Rs',r.991,67

Ês 1.99r,67

Ot,ÀNTIDADE

r3

NoPreqáo:52022

UASG:9263,

PREçO

ESTIMÂDO

FS 0,00 (i'n)

Média dos PreÇos Obtidos; RS 677,78

Média dos PreÇos obtidos: RS 803,85

a

Rêlatório g€rado no dia 25/O8|2OZ2 '15 28-.31 ílP: 177 -47 .60.142)
Códrgo Vâlidaçâo: 5ê5êsE5%2bsblm%2íBD3ooeDghVâmbNKgímusvVthVUSgUPILOIJgu'/"2bUDOzPdsNnthENl%2fJrlvlweszdS%3d
httpJ/w\,!w.bancodepr€cos.com.brlcertifi cadoAulenlicidaóê?
token=5e5esE5o/,252bSbim%2528D300êDghvambNKgímusvVlhVUSgUPtLC4Jgu%252bUDOzPdsNnvhENlo/.252íJnôNê5zdA%253{,

RS 0.0Í)

116

ÉàG:

it@ca

PUEÇOS /
PROPOSÍAS

I /3

Item 4: lnternet bârda lêrga via rádio 1o0MBP/S

lúédia dos PreÇos Obtidos:Â$ 1.99'1,67



Item 5: Sêrviço de lnstalação e r abeamento de Rede de tnternet

PREçOS /
PNOPOSTAS

o/0

u p\'l
e*'-'-

"TÊ

PREçO

ESÍtMÁOO

RS 0,00 ('rn)

IOÍAL

RS 48.952,74

RS 65t

OI,JANTIDADE

l3

FOBTEL FORTALEZÂ TELECOMUNICACOES S.A.

Oata

Modalidade

SRP

ldentificâção

Lote/ltem

Adrudicação

Homologação

Fonte

Quantidade

unadade

a9/D6t2022 09 3A

Pregào FleÍônrco

NÀO

NoPíegâo 42022 r'UASC l!3 Lr4

t8

Linkéra

09/06/2022 r63s
't ctD6/2022 13 3i
wwr, compíasqcveínêmcíia s q('!

br

12

IúEGA BIÍS/SEGUNDO

CE

ObseívaÇà!

RS 6/7,13

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 475,00

ValoÍ clobal

Quântidade

45 Meses

Detalhamento dos ltens

Descrição

Se.viio de âcesso à nlernet corn link dêdicado de fibíâ óptjca, lP fD(o e bândâ laígâ com velocidade mhima de 'l O0 MBP/S, 24h po
r dia. sete db§ poí s':Ínânâ. i.dusivê fe âdos, com Íoínecimenlo dos eqjpaÍrÉntos eyn regime de comodâto ( zONÀ URBÀNÂ).

Píeço (Compras Governrmentais) l: Média dâs 3 Melhore§ píopostas Finais

Órgão MINIS ILBIO OO MFIO AMAttNTt

lnstituto Bra I leiro do Meio Ambiente e dos RecuÍsos NatuÉis Renováveis

Supeíintend,,ncia Estaduâl no CeaÍá

Objêto: Contrataçáo de empresa espêcializadâ paÍa prestaÇào de Sêrv]ço de

Comunicaçár Multimídia(SCM) - CrÍcurto de tnternet em Bânda larga. conforme
especiúcâdc no editâl e seus anexos, pâra â SuDerintendêncja do IBAMA-CE em

Fcrtalezâ/Cf e suâs Unidâdes Descentralizâdas no estâdo (CETAS-CE em

Fonâleza/Ct Sals do IBAÀ,44 no ÂeÍopono t.rternâcional de Fortaleza/CE, e Basc

da Brigada d ) PREVFOGO'CE em Quixeíamobrm/CE)..

Descrição: Acesso a lnlernet via Cabo - Link de conexão com â internet por fibra óptiôâ oú
ÀDSL de no rninimo I00 Mbps sem servaço de telefonia/'as§inatura básrca

mênsal, sen( o incluído o foÍnecimento de todos os equtpamentos necessários
para o funcr(nâmeflo minimo do seíviço e incluso êquipamento Wi,Fi Locale
Êndereço:S€de da Srigada do PREVFOGo-CE (Rua Wellington Martins, s/no,
Bairro Antôn o Cisnândo - CEP 63800,000 - Qu xerâmobim/CB.

RAzÃo socrAL Do FoRNECEDoRC N P.,I

06.809.94110001-s7
*VENCEDORi

Marcâ: M.lca fião rôfoÍn )da
FabÍicante Fabdeante nào lníomâdo
Dêscrição: Ún! de con€* o com a irdsnet por íi§ra óptieâ ou aosl d€ no riínamo I oo Mbps sem servrço de reteíoniarasenatura basrca me.sal serido rncl
o fomecimento de todos c j eqliFarnmtos nêces§áíh§ para o funcionamerlto mhimo do seÍuço e inct!§o equpâmentc !yi,Fr. L ocal e Endeieç. Sede da âr
a do PnEVFOGO{E (Ruâ \,úelliíEton Mâíins, s/no - Ba,rÍc Antônio Cisnaodo - CEp 63800{00 , eúxe.amobim/CE).

Estado
CE

Cidade ÊodFÍego

.VSARGENTO PONT.]GAL 64 (85) 3924-0004
Emâil:

conlâsâpaqâr@wirelink.com,br

04,60I ,397/OOOI -28 BRISANÍ SEBVICOS DE TELECOMUNICACOES LÍDA

Marcâr Marca não lnÍorm. da
Fabricante: Fabricânle oáo inf oÍmado
DescÍiqáo: Link de cono(â o coô â inteínêt poí ÍibÍâ óptica ou ADSL de no minrmo I 00 Mbps sem seryrÇo de telefonrâ ta s s rnêtuÍa baslca mrn sâl s{
o íornecimento de todos o i eq uipamentos neiessáíos pa Ía o Íuncionêmênto mínimo do seNiço ê ilrcluso equipa mênto w ifi locâl e EndereÇo sc
a do PBEVFOGO-C E (Buâ \ vellington Martrns s/ no - BairÍo Anrônro C is nando CEp 63S00-000 eutxeramob,m/C'E)

Estado Cidâde Endêreço: IeteÍone Email
CE PeÍerro BODCE,138,S/N (84) 3353-30t 7 robeno@bflsênet.com o.

Médiê dos Preços obtidos:RS 0,00

R€latôrio ge.âdo no diâ 25,OA1202215 2A37 (P: 177.47.6A.142)
Código Validâção: 5e5esÊrt%2bsblm%2'BD3O0eDghvambNKgímusvvthvuSgUPtLO4Jgu%2bUDozpdsNn!àEN1%ãJrNíW€52d8%3d
httpJ/www.bancodeprecos com.brce fi cadoAutenricidâde?
loken=5eSesE5%252bSbtr1%252Í8D3O0eDShVambNKgÍmuslMhvUSgUPILC4Jguo/o252bUDOzpdsNnlnÉNi%252íJrMWe5zd8o/o253 2r6

ç\

N4édia dos Preços Obtidos:H§ 0,00

PÍeço Êstimado

Item 1. lntemet Fibra optica d{i iOOMBP/S

Média dos Preços obtidos: HS 677,78

ffi



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

M,rraâ: Uartâ f áo,,líi)rmaJ.
I êbircânte: iâ9í cânle nào rÍoíInado
D.s.íiÇãor Lini( de.onêxáô com a intêroet por Íjbrâ ópticâ ou ÂDsL denô míniÍÍo lo0 Mlrps sem seNiçod€ teleÍoôiâ/às§inâ1uía básicâ mensal sêndo i§cluído

. t.f leiinr Ênro dp todc§ o§ cou roamentos neces sá íios par a o funcionamenro m ínimo co serviço e inctuso equipamento WiFi. Locâl e Êfdêre§o sede da Brigad

;.i. PâEVFOCO-Ct (t'tua Wellinqlon lúâ(ins. s/no SairÍo Antônio Cisnândô _ C ãP 63800{00 ' Qu reíâmobim/CE)

Crdâde End€reço:

AV TIARANHÀO, 1320 (34) 33r7-8500

Email:

rm.ntáro@netsitê.com.br

C3,804,362/OOOI.47 FACHINELI COMUNICACAO LTDA

DescnÇão

s.rrso ce êcesso à ,nternet com link dad;cado de ribÍâ óptica,lP fÍxo e banda larga com velocidâde múnimâ de 200 MBP/S.24h po

; j ô s€te cl|as por semana, inclusivê ÍêÍiados, corn íornecrmento dos eq!,psrn€ntos em Íegme de coínÔd€to ( zoNA UFMNA).

QLrantidâde

rr3
?$,-afr

Observação

Rs 803.85
Í)reço (compras Governameatais) 1: Média das 3 Melhoíes Píopostas Fineis

Órsáo. CCNSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGBON0MIA D0 ESÍ400 DO MATo

GROSSO DO SU

L

Obieto: ConlrataÇâo de €mpresa especializada nâ prestêçâo de serviço conlínilo de

acesso dedlcado à inlerne! coípoÍativa coÍn velocidade de 200 (duzenros) Mbps

{Megab[s por §egundo), para à sede do Crea-MS..

DescÍição: Acesso a internet via câbo ' 1 ACESSO INTEFNET COBPORATIVO DEDICADO'

NA VÉLOCIDÂDÉ ÍOTAL DE 200 (OUZENT0S) MBPS: 1.1 ENDEREÇO: SÉDE 00

CTEâ.[,4S BI]A SEBASÍIÃO TAVEIRA, 272, MONÍE CASÍELO CAMPO GNANDE

i\'.4S '1.2 VELOCIDADE: 200 (DUZENToS) MBPS PARA DowNLOAD E 200

(DUZENÍOS) MBPS PARA UPLOAD ] '3 UT LIZAqÃO DE FIBRA ÓPTICA DO

BACKBONE ATE À SEDE DO CTEA'MS ],4 DISPONIBILIDADE: 24HORAS X 7 OIAS

POR SEMANÀ. ] 5 SIMEIRICO I.6 NO MII]IMO 20 NÚMEROS DE

ENDEREÇAMENÍO DE IP'S FIXOS VALIOO:J PARÁ ACESSO À INTEBNEI

(VERSÃO IPV4). 1,7 SNMP PARA CAPTUR^ E CONTROLE.']-8 DISPONIBILIZAF

CONFIGUBAÇÃO PARAA EMPRESA CON]RATADÀ PELO CTEA.MS,'I 9 MODENS

E ROTEADORES EM COIúODATO, DESCBÊVENDO SÚAS MARCAS E MOOELO. SE

I,]OL]VE8 NECESSIDADE, I,1O GARANTIA DE DISPONIBILIDADE DOS SEHVIÇOS

DE 99,5"Á NO MÍNIMO ] ] I POSSUIR PONTO DE PNESENÇA (POP)' EIV CAI\4PO

GBANDE (MS) INDICANOO ENOEREÇO, FONE. E-MAIL E PESSOA DE CONTÂTO.

] ]2 SUPORTE E/OU IíANUTENÇÀO PNEVENTIVA Ê/OU CORRETIVACOM

PRAZO MÁXIMO DE INíCIO EM 4 (QÚATRO) HORAS DAAEERIURA DO

CHAMADO

CaISêT] 26484 . ACESSO A INIÊRNET VIA CABO

CNPJ

FREÉ WAY TECNOLOGIA LIDA

VALOB DA PROPOSTA FINAL

RS 455,78
I 5.',r 37.22910001-40
*VENC€OOR *

Éstado:

L,'S

cidádei Endereço: Nome dê contatol Íêlcíone: Êmâil:

RUA PERNAMBUCo,20S9 SANDRÀ (67) 302t3131 stêndimento@írêêwâyn€t'o'n br

Maícâ: Mâíca nào inforóâdâ
f abíicantei Êabíicànie não infoímado
Descração. 

.l ÂcEsso tN'tERNET co8poBATlvc DEDlcaDo. NA vELocTDADE ToÍÂL DE 200 (DuzENTos) MBPS l.'1 ENDEREÇo:sÊoE 0o c,eâà,|s BUA sEB

ÂSitÃo rÀVEtRA,222. MONrE CÂSTELC - CAMPO GRANDE MS. 1.2 VELOCIDADE:200 (OUZENIOS) TJBPS PÂnA DO\'VNLOAD E 200 (DUZENÍOS) MBPS PARA

,1.o".",srri.i.odoooEÊIBBAópTtcADoBAcliBoNEATÉÀsEoEDocrea-Ms1.4olsPoNlBlLlDÀDÊ24HoÊÂsx7DlAsPoRSÊMANA.15slMÉrRlco
I 6 i'io tvltNlMo 20 NúMEBOS DE ENDEFEÇÂMENTO DE IP S FIXOS VÁLIOOS PÁRA ACSSSO À ltlÍERNET g€nsÃo lPV4) 1,7 SNMP PARÂ CAPÍ|,,R^ E CONÍR

oir i.s otspor.lieurzen coNFIGURAÇÃo PÂFA a EMPREsÂ GoNTRATADA PELo creâ't s. 1.9 MoDE s E ROTEAD0BES ÊM coMoDATo, DESCREVÊNDo s

rÂs r.i!aqcÀs F t,roDELo. sE HouvÉn NEcEssloÀDE. r r 0 GARANTIa oE DlspoutBlltDADE Dos sERvlços DE 99,6!6 N0 MÍNlMo. I 1l Pos§,fR PcNTo DÊ P

Êrsal.lca (eop). EM Çalvlpo GHÂNDE(MS) INDICÀNOO ENOÊnEÇO, FONE, ÉMAILÉ PESSOA DECONÍÀ10.1.12 SUPOFÍÊ Ê/OU MANUTENÇÃo PREVENTIVÀ

F,.]I-I{.URRtT]vÁ (:OM PRAZO MÁXIMO DE INICIO EM . (QUÀÍBO) HORAS OA ABERTUÊÀ DO CHAMÂDO.

F#P ::5:Ji"TJ:::Jii.x3êisl'il3iil:riHÁJ5.J&'í":';ÍA*,",,'vussuRL.4Jeu%2buDozpdsNnúEN1%zJíN,weszdB%sd

Etffi [l;Íx":trt1"g't3i.i"iTroj["r"9#;âffil"riiffi,sv\ hvussuptLc4Jeu%252buDozpdsNnúENio/"25zJrt!íweszd'%253d 1t6

Estado
tíai

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 908,33

RAZÃo soctAL Do FoBNEcEDoB

Data: 22110/202110:0A

Modalidadei PregáoEletrônrco

SBP: NÂ0

ldentiíicação: N'Píegào.82021 / UASG:389086

Lote/ltetÍtt 'l /'l

Ata: LirkÀla

Âdiudicâção: 25/ 1 o / 2021 1 4:56

Homologação: 1 61 1 1 /2021 1 6:20

Fonte. wwwcomprasgovernamenta's.go/

.br

Quantidade: l2

Unidade: Megabits/segundo

UF: MS

Item 2i lnternet Fibra óptica cie 200NlBPrS

Médiâ dos Preços Obtidos. RS 803,85Preço Eslimado: R§ s0,1,85 (un)



r.r3{ É

?ng

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FTNAL

Rs 455,78

OLE, ],8 OISPONIEILIZÂB CONFIGURAÇÃO PAHA A EMPNESA CONTRATADA PELO CÍEA,MS I,9 MODENS E BOTEÀDOBES ÊM COMODATO, DESCBEVENCO ']
UAS MARCAS E MOOELO SÊ HOUVER NECESSI0ADE. l.I0 GABANTIÁ DE DISPONIBIIIOADE DOS SÊBvtÇOS DE 99.5.á NO i.tÍNlMo I I I pCSSUIR po\To DE-
BESENÇÁ(POP), EM CAÀ]PO GFANDE (Ms) INDICANDO END€REÇo, FoNÉ, E MAII E PESSoA DE coNTATo ] 12 SUPoaTE Ejou IVANUTFNCÀo,I1ÊVEI]i]v
E/OU CORBETIVA COM FqATO MÁXIMO DE INICIO EM 4 (OIJAÍNO) HOBAS DÁ ÂBERTURÀ DO CHAMÀDO

Estado:

SP

Cidade Endeíêço:

AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS EERBINI I376 (t r)3430-0000

02.558.1 57/000',r,62 TELEFONICA 8RÀStL S.Á

rcar Marcã não rníoÍrÍ âda
abricante: Fabí canle rto iníôÍmadc

nÇáo: I ACESSOIN iEÂNET CORPORATTVO OEOICADO, NA VELOCIDADE TOTAL DE 200 (DUZENIL.S)MBPST I I ENDgUEC0 SEDÊ DO ared i\4s Ê!rÂ SFE
AO TAVEIRA.272, ÀI1)NTE CASTELO CAMP0 GBANDEMS. 1.2 VELOCIDADE:200 OUTENÍoS)MBpS PABA DOWNLOALTE200 (DUZENTOS)tv!BpS pÂÊr'
oaD r.3 uÍrLlzaÇÀo Dr FtEita óPT ICA DO BACKBONI ATÉ À SEDE DO CIEA-MS ] 4 OISPONIBILIOADE 24HOFjAS X 7 DIÂS POÍt SIMANA ] 5 SiMÜiI]1

].6 NO MINIMO 20 NÚ MtllosDEENDERÊÇÂMENToDElPsFlxosvALloosPARÁACESSCÀtNTLRNEI(vERSÃ0lpV4) I7sNMÊpAHÂcA;, r,PArijtrrii

Email:

anâ.ícoslâÔteleíonic..com

skalaconlâbi(ôholmait com

21,.§§0,607/0O0't.26 NETMAXX|I€TECOMUNTCACOES E INFOBMÁI|CA LIDA RS 1.499,99
Marcâ Marca não inÍom ada
Fêb{ics.lé: FabricaDtê n io iníormadô
Dêscíiçâo: REQtx§Tos rÊcNlcos:1 acEs§o h|TERNET coHPoRAÍtvo DEDtcADo, NÀ v€LoctDADE roral DF 200 {DUzENTos)MBps: r.l ENDEiIE!-o sE
DE Do creeMs RUA sE8,\srlÃo ravÉ|nA,272, MouTt cAsrELo - cÂMpo GaaNDE Ms. r.2 vELoctDADÊ:200 íDUZENros) MBps paBA lowNL.ÀD E Tair .
ouzENTos) MêPs pÁBÂ uPLoaD. 1.3 urlllzÀÇÃo DEFIBÊAóPTtca Do BÂc(aoNÊÂT€ À sEoÊ oo cíêa-À,!s. r.4 D,spoNlBlLlDAoE: 2aHoEÁs x 7 DlÁs prir
SEMANÀ r.s sMÊrBrco 1.6 No MlNtMo 20 NúMERos DE EI.IDEREÇÂMÊNTo DE tps Flxos vAUDos pARÂ Acrsso À TNTERNÊT (vERSÁo rp.,,4t. I 7 sÀi lF
PARA CÂPTURA E CONTÍiOLÊ. i,8 DISPONIBIUZAR CONFIGURÀÇÂO PARA A EMPâESA CoNIRATADA PELo C'êa+,{s, ],9 MoDENs E RoTEÀDoÊLs T.V ..TM
oDÁTO, oESCREVENDo :iUAS MARCAS E MOD;LO, S€ HOWÊF NECESSTDÁDE. 1.10 GAfiANT|A DÊ OISpONIBIL|DADE OOS SEBVTçOS 0E 99.5% NO tvliNtMi,
,] ] POSSUIB PONTO DÊ I'RESENÇÂ (POP), EM CAMPO GRANDÊ (MS) IND'CANDO ENDENEÇ0, FONE, Ê,MAIL E PÊSSOA DE CONIAIO. I.I2 SLrg]'rÊ I t 

'/Ci] 
i;I

AxurENÇÂo pREvENTt\a E/ou conÂETlvacoM pnazo MÁxlMo DE lNÍcto €u l(oulrÁo) uones oeaBERTirRA oo cIIAMADC

Estador Ci&der
CâmpoGÍrnda

Enderêço:

I ClRlÂCO MAYMONE,240
felêfone:
(6n 3027'2880

Quantidâde

2 Mêses

Descrição

seÍviço de acê§§o à nteÍnêt coín ínk dêdicâô de fibra óptica, lP fixo ê bânda laÍga cfi velocidade mínima de soo MBptS. 24h po
Í dia, set€ diás por s. mânã, inc,lusivê ÍeÍ,ado§, com tornecir*ento dos equipaÍEntos em regirn€ de comodato ( zoNA URBANA).

Preço (Compras Governirmêntais) l: Média das 2 Melhores propostas Finais

Órgão: Companhia 
^guas 

de Joinville

Objeto: Prestâção d( seÍvrços contínuos de acesso à rede rnundiâl de compútâdores -
internêl

Dêscrição: Tâxa de inslalação link de internet - stfc (bandâ larga) - L|NK DEDTCADO DE

INTEBNEI 500 MBPS Cód;go:29019

CAISET:26]66 TAX\ DE INSTALAÇÀO LINK DE INfERNET - STFC (BÂNDA LARGA)

C NPJ

Data

Modalidade:

SBPI

ldentificação:

Lote/lleml

AdjudicaÇão:

Homologaçãor

Fonte:

1üAA2A2214AA

P.egão Elêtíór rcô

NÃO

NdPÍegão 52022 / UASG 926377

1/1

L]nkÁta

21i03t2o22 )) 4a

21/03/2422 11 4',2

!1/Ww CoÍnpr z.sgoveÍna menta is. gov

br

12

UNIDADE

SC

Quantidade.

Unrdede:

UF

PATSICIA JUNQUEIBA (34) 325É2738

22.1 66.193/0001-98
*VENCEDOR *

RAZÀO SOCIAL DO FOBNECEDOR

ALGAR SOLUCOES EM TIC S,/A

Estado: Cid.de: EndeÍeÇo:

MG Ubeíándia Â JoSE ÀLVES eARCtÂ,4li

VALOR DA PROPOSTA FINAL

B§ r.908,33

Marcâ: Motcâ não iríorm :dá
FâbÍica{tei Fsbricênte niro iníoÍmado
Descrisáo: LlNk DÊDICAI,O DÊ tNTEBNET.S0O MBPS. Códroo:29019

En'arl

€dhais@âlganebcom caíri.bÍ

Obseívação

RS r.qqr,6/

RelaóÍio gerado no dia 2a tút2l22 13:2A37 (lP, 177.47.60 ja2)
Codigo validâção: 5€aÉ§E solo2bsbtno/o2ED3ooeDghvambNKgÍÍnuswthWsgUPtLC4Jgu%2bUDozpd5NnúEN1%zJ.tvtwe5zd8%3d
htlp:/Á^,n/w.bancúdeprêcos.com. bílceÍtícá&)Aulenticic,ad€ I
token=sesesE5%252bsbln%252BO3O0eDghVâmbNKgÍmu§WthvuSgURLC4Jg!o/o252buDozpdsNnúEN1a/"252tlnÚ.&eszd}ok2s3d n/6

**" *,.r". 
", 

, *,U, U{,

Item 3: lnteÍnet Fibra óptica deF00MBp/S

Média dos Preço6 obtidog: RS 1 991,67

sffi
H'-4#



Ü/ i56,65I/OOOI.55 BRASIL SERVICOS DE iÊ -ECOMUNICACOES LTDA

Môíca Mãrcâ não rnfoÍrnâda
FâbÍrcanr€: FábÍrcanle náo rníormaio

ão: Link Dedicaíjo de tnternet 5OOMbps Full Dupl€x/SrméÍico, com topologiâ em anêl, prcteÇão de âtaquede DDoS. Serviço NOC Píemll'r.r' 24x7 /24 paí

CNPJ

DescÍiA
,r 1,r r. d.lP MiIÉda4horas

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOB DA PROPOSTA FINAL

Hs 2.075,00

AV FERNANDO FEFBARI, ]280 {55) 3220 0300

Émail:

Qúantidâde

l3 Meses

DPscÍição

SeíviÇo de rcesso à inlernet banda largê de I m M BP/S, conêxão em rádio/côbo {rânsmis§ão de dados/ intêrnêt bandã largs - 24

h por dta, sete dias poí semana, inclusive fêriados. com foÍneciÍ*ento dos êquiparnefltos em RegiÍne de Cqnodato CZoNA BUtlÂL).

DescÍrçáo

Serviço em instâlação e câbeamênto de Rêde de lnternet.

observação

Observação

Ouantidade

78 LJnidâdes

Os{.;18
ãl{cÍ,.j*..tlra8
3 r..iúi

Relatório gerado no dia 251001202215:28:37 \lP:1n.47 -60-142)
Código v;iidaçáor sêsesE5%2bsbtm%2ÍBD3OOeDghVâmbNKgímoswthwSgUPILC4Jgu%2bUDozPdsNnúEN1%zJílvl,^re52d89.3
http //wwubancodepíecos.com.br/Ceíifr cadoqúenticadade?
iokên=5e:,€sE5%252bsbtm%252fBD3o0eoghVâmbNKqímusvvlhvuSgUftLgJguo/o252buDozPdsNnúEN1'Á25ãJílúwe5zd8%253 5/6

or-
riniê

I4!

)4

lltám 4: InteÍnet banda larga vra rádio I0oMBP/S

:Pre@ Estimâdo: RS o,oo trÍr) Média dos Píeços obtidos: ÊS 0 0

i',,ltsiÀ 5i Serviço de lnstalaÇào e cabeamento de llede cie lnle rre(

Média dos Preços obtidos: RS 0,00Preço Estimado: RS 0.0i1(11,,1



(64, LAUDO DA COTAÇÃO

ATENÇAO O Banco de Preços e L.na soluçâo tecnoló1jca qLle ,tende aos oa,ãnetlos de
Acórdãos. Requlamentos, Decrcl.e e ponaias. Sendo assiol, poi reunit dNe§as íont* Eo
sisteme nâoe considerado uma f(nle e, sim. um meto para qú? és pesqújsas sejam

Preço estimado dos itens calculado pela Íórmula Média Âritmética dos preÇos obtidos

Item 1 - lnternet Fibra óptica ae I O0MBP/S

- 1 preço do poRalCompras lovernamentais praticados pela Admtnisúação
09/06/2022, calculado pela Íórmula Máji€ das 3 Melhorês propostas Êjnais.

Púbfica de licitaçôes homologadâ§/adjudicâdas nc dia

Leis vqeotes, tnstttÇõt s Norn1,Íi'/às
e sttes de dot!1/nD à!.11p1a. íj

e elEa:.

de licilâçôes homoloqadastadjudicadas no diê

Item 3 - lnternet Fibra óptica de 50OMBP/S

- I preço do poÍtalcompras lovemsmentâis praticâdo§ pela Administraçâo Públicê de licitações homologadâs/êdjudjcadas no diê
15/0U2922, câlcr'];lado pel8 fórmula Média das 2 Melho.es proposlas Finâis.

a rádio 100MBP/S

- Neí,hum preço selecioôadc

Item 5'SeÍviço de lnstalâção e cabeamento de Rede dê Internet

- Nenhum preço selecjonêdo

S DEScRlTtvo DE FóRMU|.AS UTtLtzADAS

Média dâs 3 Melhores Propostirs Finais

capta as 3 melhores proposlas Íinais da ltcitação e aplica a média aritmetica. A media (Me) é calculada somando-se todos os v3lor.es de !m
conjunto de dados e dividindc-se pelo número de elementos deste conjunto.

Média das 2 Melhores PÍopostas Finais

- capta as 2 melhores proposlas finêis da licitação e aplica a média aritmetica. A média (Me) é calculada somandose todos os valores de unr
conjunto de dados e dividindc se pelo número de elementos deste coniunto.

Relatório gerado no diâ 2)10812022 152A:Xt ltp 177.47 _60.142\
códi90 validaçáo: 5e5es[s"z.zusolmzzaoàoeoghvambNKgímusvvhvusglJPtLC4Jgu%2buDozpdsNnvhENl %ãJrÍ\^/1/e5zd8o/o3d
htlp://wwwbancodsprêco,r.com.b./Cêítjfi cadoAutênticidadê?
token=5e5esÊ5%252bSblm%252BD3O0eDghVambNKgfmuswrhwsguPlLC4Jgu%252buDozpdsNnfiENlo/o252UrMWê52d8%253d

formd sequra.

uq\
?tô ---

.o$a .

»À

ffi

Item 2 - lnternet FibÍa óptica ce 200MBP/S

- 1 píeÇo do portal Compras
22t10/20?.1
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ESTADo oo mlnlxuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.64E.ó96/0001-80
SETOR DE COMPRAS

Seúor (a) Proprietário (a) /Sócio (a),

Convidamos essa respeitiível organização para apresentar cotação de preços referente a
evcntual contratação de empresa para prestação de serviços de disponibilização de acesso à rede de
intcmet. para atender as necessidades das secretarias do município de Itapecuru Mirim, conforme
especiÍicação constante em anexo.

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado. atém da identificação
e assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encamiúada, após o recebimento deste, pelo e-mail
e clrtr4ldce txtrpras.itilqpçc ut untirim. rna.qov. br ou para a Prefeitura Municipal, situada na Praça
(iome s de Souza. S,t{, Centro" Itapecuru Mirim/MA.

'"r,*J
,JL
Õrul Marinh,t
de Compras

Matricula n" 27207- l

4

Ut

5

I'RAÇA COMES DE SOI-]ZA, S/N, CENTRO _ ITAPECT]RU MIRIM _ MA. CNPJ N' 05.648.ó961000 I -80

SOLICITAÇÃO DE COTACÃO DE PRECOS

Itapecuru Mirim- MA. 07 de agosto de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80
SETOR DE COMPRAS

l.l. OBJ ETO: Contratação de empresa paÍa prestação de serviço de disponibilização de acesso
à rede de intemet, para atender as necessidades das secretarias do município de Itapecuru
Mirim/MA.

Sen iço de acesso à internet com litrk
dedicado de fibra óptica, IP fixo e banda
larga com velocidade minima de 100
MBP/S, 24h por dia, sete dias por semana,
inclusive leriados. com fornecimento dos
equipamentos em regime de comodato (

ZONA URBANA
Sen.iço de acesso à internet com link
dedicado de fibra óptica, IP fixo e banda
Iarga corn velocidade mínima de 200
MBP/S, 24h por dia. sete dias por semana.
inclusir,e l-eriados. com fornecimento dos
cquipamentos em regime de comodato (
ZONA IJRBANA
Serviço de acesso à intemet com link
dedicado de fibra óptica. IP fixo e banda larga
com velocidade mínima de 500 MBP/S, 24h
por dia. sete dias por semana. inclusive
Íêr'iados. com fornecimento dos
cquipamentos em regime de comodato (
ZoNA TJRBANA
Serviço de acesso à internet banda larga de
100 MBP/S, conexão em rádio/cabo -
transmissão de dados/ intemet banda larga -
24h por dia. sete dias por semana, inclusive
leriados, com fomecimento dos
equipan.rentos em Regime de Comodato
(ZONA RIJRALT

Sen,iço em instalaçâo e cabeamento de Rede
de Inlernet.

\-

I

Valor total da Cotação:
Validade da Proposta:

de de 2022

(Assinar e carimbar)

Favor assinar e carimbar com o CI-PJ ou enviar em papel timbrado da empresa

)4

4t

Especificação UNT) QTD.
PONTOS

Valor
Unit.

Valor
Total

MES 100

MBP/S
45

MÊS
200

MBP/S
l8

MES
500

MBP/S 2

MI]S
100

MBP/S

L]Nt) 78

PRÂçA GOMES DE SOUZA, SiN, CEN'rRO ITAPECURU MIRIM _ MA. CNPJ N' 05.648.696/000I -80

I

I

I

l

l

I

l

l3

I

QTD.
MBP/S



t\4 Gmail Central de Compras ltâpecuru Mirim <ita.cêntraldecompras@gmail'com>

RE: Solicitação de Cotação - Rede de lnternet
1 mensagêm

contato@vixel.com.br <contato@vixel.com.br>
Parâ: Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Segue a cotação solicitada.

Att. Vixel Telecom
www vrxel.com.br
(98) I 8256-0080

Boa tarde.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos no

tltrcutllento em anexo (preços unitários e totais) referente a Contratação de empresa paÍa prestaçào de

scn,iço de disponibilizaçào de acesso à rede de intemet, para atender as necessidades das secretarias

do mLrnicipio de ltapecuru Mirim., conforme quantitativos e especificações constantes em anexo, entregar

enr até 05 (cinco) dias & uacute;teis a contar do recebimento desta, no Departamento de Compras desta

Prel'eitura Municipal de ltapecuru-Mirim-MA, com sede à Praça Gomes de Souza, S,N , centro,

CEP:65.485-000.

A ctllÀçào de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel

timbrado da empresa fornecedora dos preços.

:l COTACAOJNTERNET ltapecuru.pdf
183K

4rlPrô' '

r(ff(â

0rr

)4

10 de agosto de 2022 16.45

De: "Central de Compras ltapecuru Mirim" <ita.centraldecompras@gmail com>
Enviadai 2022108109 1 5:58:39
Para : .]o|ltaio(@vixel. com. br
Assunlo: Solicitação de Cotaçáo - Rede de lnternet



Vrxel
Têtecom

l.l. OBJETO: Conrrataçào de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso
à rcde dc intemet, para atender as necessidades das secretarias do município de Itapecuru
Mirim/MA.

Especificação

Serviço de acesso à intemet com link dedicado
dc fibra ôptica, IP fixo e banda larga com
ve locidade minima de 100 MBP/S, 24h por dia,
sctc dias por semana. inclusir e feriados, com
íornecimento dos equipamentos em regime de
comodato ZONA URBANA)
Scn'iço de accsso à internct com link dcdicado
dc fibra óptica, IP fixo e banda larga com
velocidade mínima de 200 MBP/S, 24h por dia,
sotc dias por semana, inclusivc fcriados, com
fornecimento dos equipamentos em regime de
comodato ( ZONA URBANA

Itr
m

0I

Y

02

0l

04

(,-§

)

Serviço de acesso à internet com link dedicado
dc Íibra óptica. IP fixo c banda larga com
veiocidade mínima de 500 MBP/S, 24h por dia,
sete dias por semana, inclusive feriados, com
fornecimento dos equipamentos em regime de
comodâto ( ZONA URBANA).

Serviço em instalação e cabeamento de Rede de
Internet.

Valor total da Cotaçào: 151 .022,00

Validade da Proposta: 0911012022 §Jr?il'r,,,,,, lÀ[i#;J":H; ft VÍXS|
11566000í40 Dãlo§':202? 08 0e 18'j5r:0/

vi

4k
P O ______:_

oar

i(Hor
A1

UND QI'D.
MBP/S

Q'TD.
PONTOS

Valor
Unit.

Valor
Total

MES 100

MBP/S
4-5 r .300 58.500

MES
200

MBP/S l8 1.900

MÊS 2 4.500 9.000

Scruiço de accsso à intemet banda larga dc 100
M BP/S, conexão em rádro/cabo -transmissào de
dados,/ internet banda larga - 24h por dia, sete
dias por semana, inclusive feriados, corn
fbrnccimento dos equipamcntos cm Regime de
Comodato (ZONA RURALT.

MÊS
r00

MBP/S
I3 500

L\ID 78 5,+9 42.822

Itapccuru-Mirim Ma. 09 de Agosto de 2022

ç)

I

I

,a roo 

I

,.r*l

I

I

soo 
I

MBP/S 

I

I



lYI Gmail Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.cêntraldecompras@gmail.com>

Solicitação de Cotação - Rede de lnternet
l.nensagem

Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>
Para: contato@star1.com.br

9 de agosto de 2022 15.59

Boa tardc-

Solicitamos a colaboração desta emprcsa no sentido de precncher todos os dados requeridos no
documento em anexo (preços unitários c totais) referente a Contratação de empresa para prestação de

seruiço dc disponibilizaçâo de acesso à rede de internet, para atender as nccessidades das secretarias
do nrunicípio de Itapecuru Mirim., conformc quantitativos e especificações constantes em anexo, entrcgar
cm atc 05 (cinco) dias úteis a contar do reccbimento desta, no Departamento de Compras desta Prcfcitura
Municipal dc ltapecuru-Mirim-MA , com sede à Praça Gomes de Souza, SN , centro, CEP:65.485-000.

A cotaçào de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel
timbrado da empresa fornecedora dos preços.

Victor da Cruz Marinho
Central de Compras

Matrícula n" 27207 -2

coTAçÂo-INTERN ET.docx
38K

)'l

,4 q
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1.1. oBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de

acesso à rede de internet, para atender as necessidades das secretarias do município

de ltapecuru Mirim/MA.

JiEM

nÚ0aê{

.)4

OE

I

MENSAIUNTTARIO

QUANT,

PONTOS

ço ds acêrso à inEmêl
rnn wlóaidode &Jr*ná

S€rui

serYi
aga

(ZONA IR8ÂNAI

3

Regime de comodalo {ZONA RURÂLI
por semânâ, indüsivê ledâdss, óom

fis sss.20o,00RS

4

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES.

Telefone 98 3190-6111/ WhatsApp 98 99231-o2oz

E-mail: contato@bital.com.br / cNPJ: 19.196.825/0001-51

Endereço: Rua dos Azulões, Edifício Office Tower, Sala 1218

Jardim Renascença, São Luís 1V14,65075 060

corAçÃo DE PREçOS

PROPONENTE: BITAL - Araújo e Almeida Serviços LTDA, estabelecida na Rua dos

Azulões, 1 Edú. oFFlcE TowER; Sata tztg, coluna n"19, bairro Jardim Renascença, ra cidade de

são Luís, Estado do Maranhão, cNPJ no 19.196.825/0001-51, telefone (98) 3190.61í 1, e-mail:

m qrleq@ büA] ço!0-&l

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
Victor da Cruz Marinho
Central de ComPras

1

I

JVPAO,-

QUANT

MBPS
UNO.

2

'Usid:
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prü!,edor de inlerili

Nos preços ofertados já estão inclusos inclusas todas as despesas que resultem no custo
das aquisições, tars como impostos, taxas, traÍlsportes, materiais utilizados, seguros,
encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na
aquisição e/ou prestação de serviçcrs.

RCSPOI.ISÁVCI PELO CONTRATo: MARcoS EDUARDo cÂRA SANCHEZ, LICITAçÔES E NEGocIos
PUBLICOS, marcos@b tal.com.br - Tet: 98 98304 7671, RG: 13.567.939-4 - CpF; 093.290.238_35

DADos BANCARIOS: Banco BRADESCO, ARAUJO E ALr\rElDA sERVtÇos LTDA Epp, cNpJ:
19.196.825./0001-51; AGC: 1165; Conta: 0003774-s

São Luis, 17 de agcsto de 2022

ARAUJO E ALMEIDA SERVICOS

LTDA:'191968250001 51

Assinado de forma digitat por ARAUJO E

ALMEIDA SERVICOS LTDA: l91968250001 51

Versao do Adobe Acrobat Reader:
2022.002.20191

BITAL - Araújo e Almeida Serviços LTDA
CNPJ no 19.196.825/0001-51

MARCOS EDUARDO CARA SANCHEZ
LtctTAçoES E NEGOCTOS PUBLTCOS

marcos.sanches{Obilal.com.br - Tel: 98 98304.7671
RG: 13.567.939-4 - CPF: 093.290.238-3S

»

j

erg

"çP

Telefone 98 3190-6111/ WhatsApp 98 99237-0202
E-mail: contato@bi:al.com.br / CNpJ: 19.196.825/0001-51
Endereço: Rua dos Azulôes, Edifício Office Tower, Sala 1218
Jardim Renascença,5ão Luís - MA,65075-060



FQ Gmail CentÍâl de Comprâs ltapecuÍu Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Solicitação de Cotação - Rede de lnternet
3 mensagens

Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>
Para: "soft netsoÍt@gmail.com" <softnetsoft @gmail.com>

I de agosto de 2022 í 5:55

Boa tarde.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos no
documcnto cm anexo (prcços unitários e totais) refcrente a Contratação de empresa para prestação de

scrviço dc disponibilização dc acesso à rede de intemet, paÍa atender as necessidades das secretarias
do rnunicipio de Itapecuru Mirim., conforme quantitativos e especificações constantes em anexo, entregar
cm ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimcnto desta, no DepaÍtamcnto de Compras desta Prefeitura
Municipal de ltapecuru-Mirim-MA , com sede à Praça Gomes de Souza, SÂ.,1 , centro, CEP:65.485-000.

A cotaçâo de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel
timbrado da empresa fomecedora dos preços.

Victor da Cruz Marinho
Central de Compras

Matricula n" 27207 -2

coTAçÃo-INTERN ET.docx
38K

Soft net sousa <softnetsoft @gmail.com>
Para: Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.cenlraldecompras@gmail.com>

I de agosto de 2022 '15:58

Boa tarde, recebido!
iÍerto {las mensâgens anteriores ocultol

*,:----
nüEftcÀ

oÉr

5t

)t]

Softnet sousa <soft netsoft @gmail.com>
Para: Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Boa tarde, Sr Victor da Cruz,

Segue em anexo a cotaçáo solicitada com valores e validade
ÍTexto des nren$qens ântenores ocultol

25 de agosto de 2022 17 .14

:] Cotação.pdf
858K
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rede de inlernet, para atender as necessidades das secretarias cio municipio de I tapeculu
I\ Iirinr/lV A

lispccificação Q'I'D.
PON'I'()S

Serviço de acesso à intelnet com link dedicado
de ti hra óprica. [P lixo e tranda larga com
vclocirladc ruíninra de 100 I!BP/§,2.lh por dia.
sete dias por semana. inclusive feriados. com

OIIJEIO: (lontratação de enrpresa para presração de serviço de disponibil ização de a

I00 45

Ir)rnecimrltÍo dos cquipamentos em rcgimc dc
cunr odâto (IONA I RllÀ\A;.
Sen iço rle acesso à internel cun link dedicado
de Íibr';i óptica. IP Íixo e banda larga com
velocidade mínima de 200 MllP/S, 24h por dia,
sele dias por semana, inclusive ttriados, com
fornecimcnto dos equipâmentos em regime de
rotltodatrr ZON,{ URBANA
Serr'iço de acesso à internet conr link tiedicado de

RS i.34'r

\IÉS

N,íÊS

]VlR P/S

R§ 750.00 R$
r3.500,00

R$
6. tó0,05

uipamentos enr rcgime de comodato
l. RIJ;\N.{).

Sen,içr-r de acesso à inrernet handa larga de I (Xl

MIIP/S, concxâo cm rádiolcabo -transmissão dc
dados/ internet banda larga - 2.lh por dia, sere
dias por semana. inclusir'e feriados. corn
Íirrnecinrenlo dos equipamentos em Regime de
Conrotlato (ZON;\ RU&{Lr.

Serviço enr instalaçâo e cabeamento de Rede de
lnternet.

l'alor total da Coução: RÍi 4l .500,05

\ialidade rla Proposta: 25 de Serembro de 2022

200
It' BP/S

i".IES
100

NIBP/S

COI\4 iJN IC A(].]ES EI REL I

l8

'r. lihra,ipricr. IPfixtrehanda largacomvelocidade
rn nina dc 500 MBP/S,24h por dia. sctc dias por
ssmarla. inclusir.e leriados, conl fôrn€cimento

IVÍES
R§*i

I

_l

I688

li

RS 0.0ú

., 1-.----'4's5-/i 2-_

2

UND R§ O,OO?8

T'ND QTD.
}1BP/S

Valor
Unit.

Valor
Total

CN P.t : 2.1..198.2-1610()01 -68

I
R§ 4?5.60 i

I

I
IR$I

r9. r52,00 |

I
í

i

I

500 l

i venrs j
I

I
I

-=]--f
R$ 47.1,85

I

i

/-)
tZe;Llu4(/fúÍ,tl üí d, /qhú<:1?? d"2o2z.
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Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>
PaÍa: "halm.êmpreendimentos@gmail.com" <halm.empreendimenlos@gmail.com>

29 de agosto de 2022 16:20

Boa tardc.

Solicitamos a colaboração dcsta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos no
docutncnto qm anexo (prcços unitários e totais) referente a Contratação de empresa para prestação de
sct.,,iço de disponibilização de acesso à rcde de intemet, para atender as necessidades das secretarias
do rnunicípio de ltapecuru Mirim., conformc quantitativos e especificações constantes em anexo, entregar
cm ató 05 (cinco) dias útcis a contar do recebimento desta, no Departamento de Compras desta Prcfeitura
Municipal de ltapecuru-Mirim-MA, com sede à Praça Gomcs de Souza, S,t{ , centro, CEP:65.485-000.

A cotaçào de preços poderá ser preenchida e impressa por qualq
timbrado da empresa fomecedora dos preços.

uer processo eletrônico, em pa

Victor da Cruz Marinho
Central de Compras

Matricula n" 27207 -2

coTAçÃo-INTERN ET.docx
38K

PAG

ot

35 I

l(,8fuc^

L4

HALM EmpÍeendimentos <halm.empreendimentos@gmail.com>
Parâ: Cêntral de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Bom diâ!

Sr. Victor CÍuz Marinho

Seguê nossa proposta comercial em resposta a vossa solicilação!

Atenciosamente.

HenÍique Aurélio L. Menezes
EuroNet Telêcom

llerlo (jas mensaqens ânleíorês ocullol

31 de agosto de 2022 08:00

: Prop ltapecuru Mirim2022083í_07575935.pdf
1693K

Central de Compras ltapêcuru Mirim <ita.cêntraldecompras@gmail.com>

Solicitação de Cotação
2 mensagens
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H A L MENEZES - EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ: 13.!1t14.666/0fi)1-09

PROPOSTA TÉCNICO.COM ERCIAL

Link de Banda Larga - Dedicado

Ínorcr
t.

2.

3.

.t,

6.

1

DAIX)S DA f,TIRONET

nrno»tiÇÀo
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: I L I\[ II\{PRES.{RIAL
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H Â T MENEZES - EMPREEÍ{DIMENTOS I-TDA.

CN PJ: 13.11114.66 6 I OílÍJ.L-Og

I.DADOS DA EURONET
Razão Social: H A L MENEZES - EMPREEN DIMENTOS I-TDA

Nome Fantasia: EuroNET
Endereço Sede: Travêssa João Bãtlsta, 560 0, Chapadinha - MA - Brasil, CEP

qq{ É

;----

oÉ

PlOr

ntn@;Ul

65.500-00

CNPJ I CGC: 13.344.666/0001-09

2.il{TRODUçÃO
A presente Proposta tecnico-comercial foi elaborada com o objetivo de atender
de forma eficiente e integrada às necessidades de comunicação da sua
Emprêsa no tocante ao serviço de comunicação de Dados confiáveis e
Intemet, associando flexibilidade operacional visando a atingir:

. Comunicações com qualidade e disponibilidade;

. Equilíbrio na relação custo/benefício;

. Atualização têcnológica.

3.DESCRTçÃO OOS SERVrçOS

Logo abaixo são descritos os produtos de portfóllo que fazem parte da
presênte proposta.

3 l.i-INl< EMPR!:SARIAL - Banda Larga

o LINK EMPRESARIAL da EuroNET, é um serviço de fornecimento de
conectividade Ip - Internet protocol, que suporta aplicações TCp/Ip -
TransmissioncontrolProtocol / Internet protocol, e provê o acesso à rede
Internet mundial. são acessos permanentes e com total conectividade Ip,
incorporando a rede do cliente à Internet através de links privativos. o LINK
EMPRESARIAL tcma disponíve, toda a gama de serviços Internet, através de
um ãcesso local e uma porta de roteador especiâlmente configurada para o
cliente, nas velocidades de 100 a 1 Gbps por meio de conexões ponto a
ponto.

I
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4.DEscRrçÃo ol soluçÃo

Prestação de serviço de conectividade Ip - Internet protocol, gue suporte
aplicações TCP/\P - Transmissioncontrolprotocol/Internet protocol, provenha o
acesso à Rede Mundial de computadores - tnternet para o 

'prefeitura
iruniciapr dê santa Rita rocarizado na cidade de santa Rita - MA.

H A t MENEZCS - EMPREENDIMENTOS LTOA.

CNPJ: 13.3tt4.666/qr0t-G,

5.PREçOS E TARIFAS

t.OBAL

Se* iÇo de acesso à
rntemer com lrnk
iiedrcadu de fibra óptica
IP tlro e banda larga com
relocrdadc mínima de
100 MBP/S. 24h por día"
setc dras por semanâ,
rnclusrve tênados, com
foroecimento dos
equiprmentos em
regime de comodaÍo (
ZONÀ L.]RTIANA}.

ü

/4

06

r5 I

l.speciÍiceçãoItem (IND. QTD.
MBP/S

QTD.
PONTOS Valor Unit. Valor Totel

MES
t00

MBPiS 45 R$ 2e0,00 13.050.00R$

\cr"ttço de acesso à
rnlernst L.oín link
dedrcadc dc Íibra ôpüca,
lJ) ilxo e l»nda larga com
ve locrdade minima de
ím MBPI§, 24h por dia,
sele dtas por scmanâ,
inc I ust-'e lbriados, com
íornecilrlênto dos
equipamenÍrx em
regime de comôdâÍo (

ZONA i-.JRBANA )

MÊS 200
MBP/S l8 R$ 6t3,00 R$ I I 034,00

Scn-içc de âcesso à
r,rrernsl com link
dedicado dc Íibra óptica,

MES 500
MBP/S

) RS 900,00 1.800,00RS

1

i

I

,
I

I

l
I
I
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H A t MENEZES - EMPREENDIMENTOS ITDA.
CNPJ: 13.3f4.6661(m1-09

IP tixo e harda larga com
velocidade minima de
íXl r|íBP^i. 24h por dia,
sete dras l)or semana.
rnclusrve Íbnados, com
fornecimenlo dos
equipmentrrs em
regime de comodrto (
ZONA URB,{NA

R$ 2.574,0()

5.2. ]MPOSTOS
T:d-os 05 ímpostos que incidem sobre o Serviço estão inclusos até a data base
da Proposta.

5, J, PRAZfT COI\TRATUAL
Prazo contrâtual da proposta será de 12 (doze) meses.

§."r_ pRAzO Dr TNSTALAÇÂO

Rs

55

00

RS

869.096

O prazo
contrato.

.l

Serviço de at.esso à
rnternet banda larga de
100 MBP/S, conexão em
rádioicabo -transmi ssão
de dados' inttlmet banda
larga - 24h ;xrr di4 sete
dias por semtlna,
inclusrve lbn,ri6s, ç6ryq

I tirmecr mento dos
equlpamentosi em
Regime de Comodato

IZ-ONÀ RURALT

nrÊs 100
MBP/S R$ 198.00

§
Serviço em instalaçào e

cabeameffo de Rede de
Internel. IJNI)

I 78 R$ 350.00 27 300.0()R$

PREçO GLOBAL MENsAt

de ativação será de no máximo 60 dias (útets) após assinatura do

I

I

I

l3

PREçO GLOBAL ANUTA

)d{
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H A T MENÍZES - EMPREENDTMETTTOS TTDA.
CNPJ: 13.344.566/0001-09

6.VALIDADE DA PROPOSTA

Proposta vátida por 60 (Sessenta) dias a contar da data de sua apresentação,podendo ser
CLIENTE,

prorrogada a critério da EURONET medíante consulta do

T.CONSTDERAçôES Frr{Ars

Õs servrço* serâo de uso excrusivo da EURONET para suas comunicaçôes denatureza operacional ou corporativa.

Havendo aiteração de quaisquer dos parâmetros informados, será necessárrorecalcular c preço desta proposta.

Acreditando ter atendido às expectativas de V.s.as, corocamos nossa equipe aseu jntetro dispor para quaisquer informações adicionais.

São Luis, 31 dc agosto de2O2Z.

// / /l
E:*:,&M'ínlri
í98) I8507 5810
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§rt Gmail Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Solicitação de Cotação
2 meÍrsagens

Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>
Para: "blocopag@gmail.com" <blocopag@gmail.com>

29 de agosto de 2022 16:19

Boa tardc,

Soltcitamos a colaboração dcsta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos no

clocumcnto em ancxo (preços unitários e krtais) referente a Contratação de empresa para prestação de

scr-uiço dc disponibitização dc acesso à rede de internet, para atcnder as necessidades das secretarias

do rr:unicipio de ltapecuru Mirim., conforme quantitativos e especificações constantes em anexo, cntregar

em atc 05 (cinco) dias útcis a contar do recebimento desta, no Departamento de Compras desta Prefcitura

Municipal de ltapecuru-Mirim-MA , com sedc à Praça Gomcs de Souza, SÂ\1 , centro, CEP:65.485-000.

A cotação de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer proce

timhrado da empresa fomecedora dos preços.

Victor da Cruz Marinho
Central de Compras
Matricr:la n' 27207 -2

{ coTAçÃo-INTERN ET.docx
38K

sso eletrônico, em

5íl
?8--E

N

Bloco Pag <blocopag@gmail.com>
Para: Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.cêntraldecompras@gmail.com>

Boa noite!
Seque nossa proposta comercial
Atenciosamente,

Jun or Leal

31 de agosto de 2022 0'1:02

JÍeiio clâs mensâqens anteíoíes oct,llo]

:l Prop Pref ltapêcuru Mirim.pdf
1035K
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LINK'S DE INTERNET COM
tP Frxo E SERV|ÇOS DE
coNFtGuRAÇÃo E
INSTALAÇÃo

PROPOSTA.

PREFEITURA MUNTC'PAL DE ITAPECURU MIilM
Victoí da Crur Marlnho

30/A8/2022
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N*E.!P,§p
A lttTER'{§T EMpRI§A ': â solução ideai para sua êmprasa se manter conectada 24 horas, com àconfiabilidade de rede e lualidade NET PoP INTERNET. com banda garantida 99%, tp e sLA, sue empres,r.alem de reduzir custos. irá gaahar agilidade e àcesso seguro à lnteroet.

r{JÀir}s§Âlir}&*r§ ,:ie !ry Ir&§ãT DIDI(ADÁ:

o tmâil, navegação na lntemeu
. ConstíuÉo de wêbsitei
. Ireínamento úa W:b;
r Videcconíerôncia;
. flelâsionâmento co1r criente, paÍcêiros e fornecedores;r Poxibilidade de corrstrução de Extrâneü VPNS e hospedagem de servidores;r Monitorâmento on,,nê dê ambientes como: estacionamento§ escritório§, bares e restaurantes.
,i'i.lÀ§§q i (f tVil.aS í,Dia,oÍ{A!S.

' §aíâíltia de s[A {:o., a garantia de padrôes de qualidade conhecidos; fornecimento de endereços íp,s.. Suportê à rôtearnêr to e5tático e dinâmico;o Crne.tiv,dâde de cr,ntingência em localidades distintâs.. Suporte especiãlizà(lo 24 horas por telefone, e-meil, etc.

.^"_Éy
)A

Ã

TorJos oç tributos e eÔr'tíibuiçôes §ociais incidentês na data da elaboração dêstâ proposta estão inclu§ôsnos preços.

100 MB {ZrüA URBANA)
JoO MB (ZOlrlA URBÂNA)
s(x) M3 ü0rÀ uRBAitA)
100 MB {zot{À RURÂ| )

.JERV|çOS ril§TArÂcÀo É

CÂBTAUEí{ÍO

OBS. CLIEI{T§:

45

18

2

r3
78

Rs 6s0,00
Rs 890,00

Rs L80,00
Rs 300,00
Rs 400,00

PREçO TOTAL

Rs 29.250,00
R$ 15.020,00
R$ 3.600,00
Rs 3.900,00

R§ 31.2(x),00

R$ &t.970,«,

Serviço de acesso a tnrerns ."TJl"l d:gl.iqlde fibra óptica, Ip fixo e tranda larga comvelo-rdade minrma dc lN I 2ú E S00 MBp/ül;;'p.ftq sete dias por semana,inclusive feriarlos. çtm fornecimento uo. .qrÇ"r"niÃ'". ."grr" de comodâtoí ZC]N.,\ URBA]IüA OI J RL;RÂL).

\r-

E;rtçII]ll!! qUÂilRDADT
R§.TOTAT

i

i
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cl lre(t'i àír/'i':ô';dÔ§ í}êstã proposta referem-se à data de assinatura do contrato e serão corrigidos com a
"Y)lirror l)êrrtrdi(.iíiadê perrnitide pela legislação vigentê, coín base nas variaçôes do IGP-M/FGV e dos insumos
'|rrtii?ad')( aê Ê|Pniã{âç do§ serviços. No cãso de alteração da legislaçâo tributária em vigor, inclusve quanto à
'i I r! ão ijc 'r'i\'tt lr;!rtÕ§ incidentes ou das regras de incidência {seja de base de cálculo ou de aíquotas}, que
'frr)i:rrteíÍi ên'' all*í.itât dor encargos tributários os respectivos valores s€rão automaticamente íeajustados
.rii rôíÍli; ,i ,pfiptrr 3 .ÉJeíid3 alteração da legislação.

. . t-i.. i.l:[rct05

. P,P(os írlftnsà§r RS 83.970,00 (Oit.nta e rês mil e rEirêcêDto3 ê Set nta nêAis)

' i:'! ?:-í) iri.,rrâi R$ 1,007.6210,(}0 (hum ê sete mllhõos e selscentc ê qu.Enta mil reais). \'. à7.. al.',.r,üàl df 12 meses;

' A taxa de instáiâção FTBRA OmCÂ, no valor de RS Í{ão adha; RADTO DEDTCADO valor de RS ilão
aplica;

r Á l.âxá 0Ê ,fic{ãlâíãÕ! ê paga ao final da instâlação;
r FLJÍeâdor .§1á rão está incluso na oferta;

' Gârântie de Dêsêmpenho: Lâtênciâ 65 ms, perda de pacotes 0,5% e Disponibiridade 99 %;. i çtâ i)Ítf t. 'rãÜ e válida para as localidadeS rurais,
r íl í31'1e111'1-1p1ra do serviço êstá condicionado à anárise de viabiridade técnica;. f'(azo de instalação e dê 10 dies úteis, podendo ser antês deste.

' I rIê orcr.§ti e válida por 10 dias após a data dê emissão, e tão logo expire este pÍazo, deverão ser
,, iEitr' I ad;r .-r.ruas condições comercieis.

' .-1 ,t'-.".-/ á"'

lunior leal Prêfeíture Municipal ltapecuru Mirim

Victor da Cruz Marinho
Centrel de Compras
Matricula n" 272O7-7

n empresa TELEcol, scÂE LTDA., inscrita no cNpJ do MF sob o n.o (t4.s23.í gaJoool -2s, com sede na
Qua ôsvaldo Cruz .772 _ Cenlro, Bacabal _MA CEp: 6570G.000

ü
\

í
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.ó9610001-80
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS

MEMO N' I OII

Itapecuru Mirim-MA.0l de setembro de 2022

De: VICTOR DA CRUZ MARINHO -Central de Compras

Para: LUCIANO DA sILvA NUNES - Secretaria Municipal da Receita, orçamento e Gestão.

Assunto: cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente a contratação de empresa

para prestação de sen,iços de acesso a intemet via nidio/fibra óptica, com a
disponibilizaçâo de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo

sistema de comodato, instalação, configuração. manutenção e suporte nos pontos

de acesso.

Senhor Secretario.

Venho através deste, encamiúar Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente
a contratação de empresa para prestação de serviço de acesso a intemet via rádio/fibra óptica, com a
disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso. entregues pelo sistema de
comodato, instalação, configuração. manutenção e suporte nos pontos de acesso para atender as
denrandas do município de Itapecuru-Mirim-MA.

Atenciosamente.

!'ICTO A CRTTZ MARINHO
Central de Compras

Matricula no 27207- I

)4
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ESTADo Do MARANHÀo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]TAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNIC]PAL DA RECEITA, oRÇAMENTo E GESTÃO
CNP,J: 05.648.696/0001-80

DESPACHO

Encamiúam-se os autos às Secretarias Municipais para informações dos recursos

orçamentários para custear o objeto acima citado, conforme valores em anexo, constantes

em Mapa de Apuração de Pesquisa de Preço.

Itapecuru-Mirim/MA, 02 de setembro de 2022.

Lucian a Nunes

DA SECRETARIA:

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO

PARA:

MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMAZ - Secretária Municipal de Educação
ANALITA DE JESUS CASTRO FONSECA- Secretária Municipal de Saúde
TERESA BARBOSA MACIEL - Secretária Municipal de Assistência Social

Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via ádio/fibra
óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso,

entÍegues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos

pontos de acesso, para atender as necessidades das secretarias do município de Itapecuru
Mirinr,MA

Secretário Municipal ceitâ, Orçamento e Gestão

3rÍit-

OBJETO:

/)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREEEITURA MUN]CIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNP,I: 05.648.696/0001-80
AITEXO

SECRETAXLÀ MU\ICIPAL Df ASSISTENCLÀ SOCIAL

ITEM DESCBIçÁo TIND QTD
MBP/S

QUÂ-r{T.
PONTOS

MÉDLA.
I,NIT,IRIA

MÉDIA
TOTAL

I
Serviço De Acesso À Intemet Com Link Dedicado De Fibra Optica, Ip Fixo E Bandâ Lárga
Com Velocidâde Minjma De 100 À/tbp/S, 24h Por Dia, Sete Di,âs Por SeÍDána, Inclusive
Feriados, Com Fomecimento Dos Equipâfi€ntG E& R€gime De Comcdato (Zonâ UÍb6íâ)

IOO MBP/S 1 RS 63"t,3'l RS 4.461.59

Serviço De Âcesso A Intemet C.om Link Micado De FibÍa Opticâ, Ip Fixo E Banda t-arga
Com Velocidâde Minima De 200 Mbp4S, 24h Por Diá, Sete Dias Por SeÍoan4 Inclu5ive
FeÍiados. Coln Fomecimento Dos Equipametrtos Em Regime De Comodato (Zonâ Urbâ!â)

MTS 200 MBP/S RJ 895,57 Rii l.?9I.1.Í

l
Serviço De Acesso À IüterDet Com Link Dedicado De FibÍa Optica, Ip Fixo E BaÍda Iárgâ
Com Velocidade MiniÍra De 500 Mbp/S, 2.lh Por Dia. Sele Dias Por SernáÍa, Inclusile
Feriâdos, Com Forneçimento Dos Equipam€ntos Em Regim€ De aomodato (Z@a Urbana)

MES -s00 MBP/S 0 RS

I
Seíviço De Acesso A ÍÀtemet BaMa l-arga De loombpÉ Conelào Em Rátidcabo -
TraNmissâo De Dâdos,/ htemet Banda l-arga - 24h Por Dia, Sete Dias PoÍ SeÍian& Inclusive
Feriado§. Cloú Fqnecimento Dos EqúpameDtos Em Regime De Comdâto (Zona Rural)

IOO MBP/ S RS 367,96 RS 735,92

Serviço De Ifftalaçào E Câbeêmento DÊ Rede De Interúet UND II RS 524,75 RS 5.772,25

R$ 12.760.90

SECRf,TARI.T\ MUMCIPAL DE EDUcÀçÀo

ITEM rlEscRrÇÁo TTND QTD
MBP/S

QÜANT.
FONTOS

Módi, UnitáÍi, Média Totll

I
Serviço De Acesso -{ Intemet Com Link Dedicado De Fibra Optica, Ip Fixo E Bandâ tárga
Com Velocidade MiniÍn1 De 100 Mbp/S, 24i PoÍ Dia, Sete Dias Por SeÍrnna Inclusive
Fsriados. Com FomecimeÍto Dos EqüipâtrrcrÍos Em Regime De Comodato {Zonâ Urh6nâ)

MES 5 LS 637,37 RS 3. !86,85

1

SeÍTiço De Actsso À htemel Com Liú Dedicado De Fibra Opticâ, Ip Fixo E Bandâ taÍgs
(lom Velocidade Mítrina De 200 Mbp/S, 24h Por Diâ, Sele Diâs Por Semaoâ. Iiclusive
FeÍiad6, Com Fornecimento Dos Equipamentos Em Regime De Comodato (Zooa Urbam)

MÊS 2OO MBP,S 0 RS 895.57 RS

l
Serviço De Acesso À Iotemet Com Link Dedicado De Fibra Opticâ, Ip Firo E Banda Lârga
Coú Velocidade Mtuima De 500 Mbp/S. 24h Por Dia, Sere Diâs Por Semâna, Inclusive
Feriâdos. Com Fomelimento Dos Equipanentos Em Regime De Comodalo (Zofiã UÍbônâ)

MES I R§ 2.789.62 RS 2.789,62

4
Serviço D€ Acesso À Inteínel Bârda Lârga Ds IOOmbps Conexào Ém R^idio/Câbo -
Trônsmissào De Dâdos/ IÍtemel Bândâ tárgâ - 24h Por Dia, Sete Diâs PoÍ Semâna Inclusive
Feriados. Com Fornecimmto Dos Equipsmentc Ém Regime De C,onlodâto (Zona Rllml)

MES 100 MBPiS 0 RS 367.96 RS

5 ServiÇo De hstâlaçào E Câbeamento De Rede De Ioternet L'}D (, RS 524,75 RS 3.148,50

Ri 9.124.97

Sf,CRETARLA. MI]NICIPÁI, DE SAUDE

ITEM DESCRIÇÁO TND QTD
MBP/S

QUANT
PONTOS

Médis UritÁri, Média Totrl

I

SeNiço IX Ac€sso À Inlemet Com Link Hicado Oe fit. Optica, tp nix. E Bandâ târgâ
Com Velocidade Minima De 100 Mbp/S, 24h Por Dia. Sete Dias Por SeÍDâDa, lrclusive
Feriâdos, Com IornecimeÍto Dos Eqüpamenlos Em Rqaime De CoÍnodato íZooâ UÍhona)

MÊS 9 RS 637.37 RS 5.736,31

2

Serviço De Acesso À htemet Com Liú Dedicado De FibÍa Opticâ. Ip Fixo E Bândâ Iárgá
Com Velo.idade MiÍifira De 200 Mbp/S, 24h Por Diâ, Sele Dias Por SeÍnân4 Inclusive
Feriado§. Coú) ForDecimento Dos Eqüp&ftotos Em Regime De Comodato (Z(uâ UrbaÂa)

MES 200 MBP/S 6 RS 895,57 R§ 5.371.42

.l
SeÍviço De A.qso À Intemet Com Liú Dedicado De Fibra Opticâ. lp Fixo E Banda IárgÂ
Com velocidâde Mídma De 500 Mbp/S. 24h Por Diâ. Sele Dias Por Semanâ, fnclusil€
Feriadm, Com Funecimento Dos Eqüipamenlos Em Regime De Comodato (Zona Urb6Dâ)

MES 5OO MBP/S I R§ 2.789,62 RS 2.789.62

-{
Serviço De Ace§-\o À hlemet BaÍda t-arga De loombps Conexào Em Rididcabo ,
TlÉnsmissão De Dados/ trtemet Bandâ lârgê - ãh Pú Diâ, Sele Dia.s Por SÉmânê, Inclusive
Feriado§, Com Fornecimmto Dos Eqüpamentos Em Regime D€ C.oElodato (Zonâ Rxral)

MES I OO MBP,'S 9 RS 3ó7, RS 3.31t.64

Serviço De Instalâçào E Câbeamento De R€de De Inlemet LI.ID 2-a RS 524,75 RS B.l I8.75

R$ 30.329,76

I

MES

MÊS

100 MBP./S

500 MBP/S

100 MBP/S

5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS

CNPI: 1s.799.081/0001-83

Oficio n.s 72O/2022 - SEMAS

Itapecuru Mirim/MA, 05 de setembro de 2022.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO

Senhor Secretário,

Sirvo-me do presente para encaminhar a V, Sa. informações sobre recursos

orçamentários para custear a contratação de empresa para prestação de serviços de

acesso à internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para

viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação,

configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, que atenderá as

necessidades desta Secretaria, para que seja informada a Dotação Orçamentária para

atender a Despesa no valor global de R$ R$ 12.760,90 (doze mil e setecentos e

sessenta reais e noventa centavos), conforme planilha em anexo.

Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal

de Assistência Social

Fonte de Recurso: Federal e Municipal

#"ár^(h,/
/l

h,"rrWvrrirt
SrirÊtárt rft;laldeksistên(ia$dal

:. -i604eresa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Senador Benedito Leite,485 Centro
Tel. (98) 3463-2930

E-mai | : assistenciasocial@itapecurumirim.ma. gov.br

Ao Senhor,
Luciano da Silva Nunes

Atenciosamente,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS

CNPJ: 13.799.081/0001-83

ANEXO I:
RECURSO: MANUTENçÃO DOS SERVrçOS DA PROTEÇÃO SOCTAL BÁSrCA- pSB

R$ 735,92

RECURSO: MANUTENçÃO DOS SERVTçOS DA PROTEçÃO SOCIAL ESPECTAL- PSE

ANEXO III:
RECURSO: SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT- FPM

2.099,00

M

lTEM DESCRIÇÃO UND QTD
MBPIS

QUANT
PONTOS

MEDIA
UNITARIÂ

MEDIÁ
TOTAL

1

Serviço De Acesso À Internet Com Link Dedicado De
Fibra optica, Ip Fixo E Banda Larga Com Velocidade
Mínima De 100 Mbp/S, 24h Por Dia, Sete Dias Por
Semana, Inclusive Feriados, Com Fornecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato (Zona Urbana)

MÊS
100

MBP/S
o2 R$637,37 R$ 1,.27 4,7 4

Serviço De Acesso Internet Banda Larga De 100mbps

4
Conexão Em Rádio/Cabo -Transmissão De Dados/
InteÍnet Bânda Lar$a - 24h Por Dia, Sete Dias Por
Semana, Inclusive Feriados, Com Fornecimento Dos

MES
100

MBP/S
02 R$ 367,96

E ui amentos Enr me De Comodato Zona Rural

5
Serviço De Instalação E Cabeamento De Rede De

Internet UND o4 R$ s24,7s

Valor Total

R$ 2.099,00

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
MBP/S

QUÁNT.
PONTOS

MÉDIÂ
UNITÁRtA

MEDIA
TO'I'AL

I

Serviço De Acesso À Internet Com Link Dedicado De
Fibra Optica, Ip Fixo E Banda Larga Com Velocidade
Mínima De 100 Mbp/S,24h Por Dia, Sete Dias Por
Semana, Inclusive Feriados, Com Fornecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato (Zona Urbanal

MES
100

MBP/S
R$ 637,37 R$ 1.27 4,? 4

UND 02 R$ 524,75

Valor Total R52.324,24

ITEM DESCRTÇÂO UND QTD
MBPIS

QUANT.
PONTOS

MÉDIA
UNITÁRIA

MÉDIÁ
TOTAL

1

Serviço De Acesso À Internet Com Link Dedicado De
Fibra Optica, lp Fixo E Eanda Larga Com Velocidade
Mínima De 100 Mbp/S,24h Por Dia, Sete Dias Por
Semana, Inclusive Feriados, Com Fornecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato [Zona Urbana)

MES
100

MBP/S
R$637,37 R$ 1.27 4,7 4

2

Serviço De Acesso À Internet Banda Larga De 100mbps
Conexão Em Rádio/Cabo -Transmissão De Dados/
Internet Banda LaÍEa - 24h Por Dia, Sete Dias Por
Semana, lnclusive Feriados, Com Fornecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato fzona Urbanal)

MES
200

MBP/S
R$ 89s,57

R$ 524,75

7.797,1.4

5
Serviço De lnstalação E Cabeamento De Rede De
Internet UND 04

valor Total R$ S.164,8B

I

ANEXO II:

R$ 1.049,50

R§ 4.109,66

02

Serviço De lnstalação E Cabeamento De Rede De
Internet

02

02
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66 ;ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
cNPl: 13.799.081/0001-83

ANEXO II:
RECURSO: IGB.PAB

5

1

Serviço De Acesso À Internet Com Link Dedicado De
Fibra Optica, Ip Fix. E Banda Iárga Com Velocidade
Mínima De 100 Mbp/S,24h Por Dia, Sete Dias Por
Semana, Inclusive Feriados, Com Fornecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato [Zona Urbana)

MES
100

MBP/S
01 R$63 7,37 R$ 637,37

Serviço De lnstalação E Cabeamento De Rede De
Internet UND 01 R$ 524,75 R$ 524,75

Valor Total

I

ITEM 
I

DESCRIçÂO UND QTD
MBP/S

qUANT.
PONTOS

MEDIÁ
UNITÁRIA

R$ 1.162,12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETARTA MUNICTrAL on nouclçÃo

Oficio N" 102312022 - SEMED

Itapecuru Mirim,05 de setembro de 2022.

De: Muria de Nazaré Ferrsz Tomaz
Secretária Municipal de Educaçào

Para'. Ilmo. Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretária Municipal da Receita Orçamento e Gestão

Senhor Secretário,

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, infomamos que para custear a contratação da

empresa para prestação de serviços de acesso à intemet via rádio/fibra óptica, com a

disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entÍegues pelo sistema de

comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, indicamos o recuÍsos orçamentários: MDE.

Atenciosamente,

MARIA DE NAZARE asinàdô dêrôÍmà dieirâr

FERRAZ ienmz
ÍôMAZ:4046 1 6703 ÍoMÂzÍ0{6r 670330

Dàdas: ú22 o9 a7 oaa15030 {3 oo'

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretárla lvlunicipal de Educação

X Rua Senador Benedito Leite, S/N, Centlo - ltapecuru-l4irirn/lvlA, CEP: 65.485-000, FONE/FAX: (s8) 3463-1472

E-mail: sec.educacao@ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

cNPJ. 05.648.696/0001 -80

oFtcto No 948/SEMU5/2022

Itapecuru-Mirim/ MA, 08 de setembro de 2022

Ao Senhor
Luciano da Silva Nunes
Supeintendente da Secretaria da Receita, Orçamento e Gesfão

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via rádio/fibra

óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo

.* istema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para

atender as necessidades das secretarias do município de ltapecuru Mirim/MA.

Sirvo-me do presente para encaminhar a vossa senhoria fonte de recursos para custear

despesas decorrentes da contrataçâo de empresa para prestaçâo de serviços de acesso à

internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilizaçáo de equipamentos para viabilizar o referido

acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutençáo e suporte

nos pontos de acesso, para atender as necessidades das secretarias do município de ltapecuru

Mirim/MA, conforme planilha em anexo.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima e
consideraçáo.

Atenciosamente,

I;d{e Íclsrcc
§crr€t ip:ldeSaúCe,'à t

'.l.lrirtrie -

Analita de Jesus Castro Fonseca
Secretária Municipal de Saúde

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURA MUNIC]PA]- DE ]TAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GtrSTÃO
CNPJ: 05 . 648. 696/ 0001-90

B

\-
\-c'

*

. flrN

I

Serviço De Acesso A Intemet Com Link Dedicado De Fibra Optica, Ip
Fixo E Banda Larga Com Velocidade Minima De 100 Mbp/S, 24h Por
Dia, Sete Dias Por Semana, lnclusive Feriados, Com Fornecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato (Zona Urbana)

IOO MBP/S RS 637.37 Rs 5.736,33

2

Serviço De Acesso À lntemet Com Liú Dedicado De Fibra Optica, lp
Fixo E Banda Larga Com Velocidade Mínima De 200 Mbp/S, 24h Por
Dia, Sete Dias Por Semana, Ínclusive Feriados, Com Fornecimento Dos
Equiparnentos Em Regime De Comodato (Zona Urbana)

MÉs 2OO MBP/S 4 Rs 895.57 R$ 3.582,28

4

Serviço De Acesso À Intemet Banda Larga De lO0mbps Conexão Ern
Rádio/Cabo -Transmissão De Dados/ Intemet Banda Larga - 24h Por
Dia, Sete Dias Por Semana, Inclusiye Feriados. Com Fornecimento Dos
EquipaÍlentos Em Regime De Comodato (Zona Rural)

MÊS 9 Rs 367,96 RS 3.3 t 1.64

MES RS 524,755 22Seryiço De Ínstalação E Cabeamento De Rede De Intemet R$ I 1.s44.50

:rR§ !{1?{.75

10 301 0022 2.056 Manutenção dos
Serviços de Atenção Básica
3.3.90.39.00 Outros Serv. De
Teceiros pessoa Juridica.
Fonle; 1600000000 fransferéncia
Sus Bloco de Manutenção

2

Serviço De Acesso À Internet Com Lirk Dedicado De Fibra Optica, tp
Fixo E Banda Larga Com Velocidade Mínima De 200 Mbp/S, 24h Por
Dia, Sete Dias Por Semana, Inclusive Feriados, Com Fomecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato (Zona Urbana)

MI]S 2OO MBP/S I RS 895,57 Rs 895,57

l0 302 0009 2.084 - Manutenção dos
Serviços de AtenÇâo de Media e Alta
Compl. Amb. e Hospitalar
3.3.90.39.00 Outros Serv. De
Teceiros pessoa Jurídica
Fonle: 1600000000 lranslerência
Sus Bloco de Manutenção

Serviço De Instalação E Cabeamento De Rede De Internet MES I

2

Serviço De Acesso À Internet Com Link Dedicado Oe nibra Optica, Ip
F'ixo E Banda Larga Com Velocidade Minima De 200 Mbp/S, 24h Por
Dia, Sete Dias Por Semana, lnclusive Feriados. Com Fornecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato (Zona Urbana)

MÊS l RS 895.57 RS 895.57
l0 305 0018 2.080 - Manutenção dos
Serviços da V igiláncia Epidemiologica
3.3.90.39.00 Outros Serv. De
Teceiros pessoa Jurídica.
Fonte: ló00000000 - Transferência
Sus Bloco de Manutenção

Serviço De lnstalaÇão E Cabeamento De Rede De Intemet RS 524,75 Rs 524,75

ii RSr:420,32

(

ITEM DESCRTÇÁO UND QTDM§P,§
,M'úDIA

.UNITâRIÂ
MÉDTA
TOTÂI, DOrAÇÃO

MÊS 9

IOO MBP/S

TOTÁ L

RS s24,7s I nS SZ+.ZS

5 IMES

2OO MBP/S
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ESTADO DO MARANHÀO
PREEEITURÀ MUNIC]PAL DE ]TAPECURU M]RIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05. 648 . 696l0001-80

3

Serviço De Acesso A lntemet Com Link Dedicado De Fibra Optica, Ip
Fixo E Banda Larga Com Velocidade Mínima De 500 Mbp/S, 24h Por
Dia, Sete Dias Por Semana, lnclusive Feriados, Com Fomecimento Dos
Equipamentos Em Regime De Comodato (Zona Urbana)

MÊS 5OO MBP/S I RS 2.789,62 RS 2.789,62

l0 122 0002 2.074 Manutenção e

Funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serv. De
Teceiros pessoa Juridica.
Fonte: 1500100200 - Receitas de
lmpostos e de Transferência de
lmpostos Vinculados á Saúde

5 Seryiço De Instalação E Cabeamento De Rede De lnternet M I]S I RS 524,75 RS 524,75

I

c>
§Ê

( b;§;r:"1

TOTAl, R$ 3.314J7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC]PAL DE ITAPECURU M]R]M
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648. 696l0001-80

DESPACHO

A Senhora.
Contadora do Município

Senhora Contadora,

Considerando a necessidade do município na Contratação de empresa para

prestação de servigos de acesso à intemet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de

equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato,

instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as

necessidades das secretarias do município de Itapecuru Mirim,/MA. Solicito de vossa

senhoria, Dotação orçamentária do valor Estimado de R$ 1.153.141,56 (um milhão e

centoecinquentaetrêsmilecentoequarentaeumreaisecinquentaeseiscentavos).As

despesas decorrentes desta contratação serão pagas conforme quadro em anexo.

Itapecuru-Mirim/MA, 08 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

Lucia ilva Nunes
Secretário da Rece ita, Orçamento e (lestão

Praça Gomes de Sousa, sr'no - Centro. CEP: 65.485-000 ttapecuru-Mirim-MA
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ESTADo Do MÀRÀNHÃo

PREFEITURÀ MLINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPÀL DA RECEITA, oRÇAMENTo E GESTÃO

CNPJ: 05.648.696/0001_80

Rf,CURSOSECRETARIA
VALOR

R$ 49.315,92MANUTENçÃ1 Dos sqRvlços DA pRor\çÁo soctAl BÁstcA- psi

MANUTENÇÃ1 DoS SERvIÇos DA PRoTEÇÃo suIALESPECIAL. PSE R$ 27.A90,AA

SECRETARU MUNICIPAL DE ASS$TENCIÀ SOCIAL. FPM R$ 61.97A,s

SECRT'TARIA MUNICIPAL DE ÁSSISTENCIÁ

IGB-PAB R$ 13.945,44

TOTÁL R§ 153.130,80

SECRETARlA RECURSOS
VALOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU R$ 109.499,64RECURSOS DO MDE

TOTAL R$1

SECRETARIÁ
RECURSO VALOR

RS 290.097,00

ManutenFo dos Serviços de At€nção de Media e Alta Compl. Amb. e

Atenção Básica

H( lar R$ 17.O43,A4

Mirnute dos Servi 1ânciâ Eda denri R$ 17.043,84

SECREIARIÁ MUIIICIPAL DÉ SAUDG

e Funciohamento da Secreta â M de SaúdeM:rnute R$ 39.772,4+

TOTAL Rl 363.957,12

SECRETAR]Â Rf,CURSO

RICT]RSOS DA SECRITÁRIA MI]NICIPAL DÂ RECEITA,
ORçAMEI.ITo E GESTÀo R$ 103.814,$

SECRETARIA RECI]RS()

SECRETARIA ]TIUNTCIPAL DE IGUÂLDADI RÀCIAL RECIJRSOS DA SECRETAITI,A MUNICIPAL DE TGUALDADE RACIAL, RS 13.945.44

SECRETARIA RECLTRSO VALOR
SECR.ETARIA I\ITIMCIPAL DE C,O!'ERNO RECURSOS DA SECRETARIA MI]NICIPAL DE GOVERNO . RS 1J4.535.12 -

SECRETARIÂ

SECRETÀRIA }IUNICIPÁL DE INFRAESTRUTRA RE(]URSOS DA SECRETARIA MIJNICTPAL DE ÍNFRAISTRUTRÁ R$ 27.t90.8E

RECURSO

SECRETARIÂ RECURSO VALOR
SECRETARIÁ MUNICIPAL DE CULTURÁ RE(]URSOS DA SEC'REIÂRIA MTNICIPAL DE CULTURA R$ 5s.761,76 -/

SECRETARIÂ RECL'XSO VALOR
SECRETARIA IlTUMCIPAL DE AGRICULTURA RE('I'RSOS DÁ SECRETARTA MTNICIPAL DE ÂGRIC'ULTURÂ,- R$ 8.945.44

SECRETARIÁ RECURST) l,ALoR
SECRETARIA IIIUNTCIPAL D8 ÀIIIO ÁÀIBIENTI R$ I3.945,,t4REf TJRSOS DA SECRETARIA MUMC'IPAL DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA RECIIRSO \,ÀLOR

SECRETÂRIA itruNTctpAl. DE aDMrNrsrRATÀçÃo REC IIRSoS DA SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRATAçÀo RS t6.771,M

Praça Gomes de Sousa. s/no - Centro, CEp: 65.4g5-000 - Itapecuru-Mirim_MA

I

I vuon

I 
SECRETÀR!.{ ríuMcrpAl, DA Rf,cEtTA ,r

I vru-on

VÁLOR

I



*93
yt

ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA ML]NICIPAL DE ITAPECURU MIR]M

SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DA RECEITÀ, ORÇÀMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05. 648.696/0001_80

SECRETARIA TIUMCIP-{L DA IlTULHER RTCURSOS DA SECRETÂRIA MIJNÍCIPAL DA MUL}IER R§ 13.945.44

RECURSOS DA CONTROLADORLq. RS 13.945,44

PROCURADORIA
R§

{SSESSORIA DE coMUNIcAÇÂo

Praça Gomes de Sousâ, yno - Centro, CEp: 65.4g5-000 _ Itapecuru_Mirim-MA

SECRETARIA RICURSO VALOR

SECRETARIA RECLIRSO VALOR
CONTROLADORIÂ

SECRETÁRIA RECURSO VÀLOR

RECURSOS DA PROC URÁDORTA

SECRETÁRIÂ RXCTTRSO VALOR

ÂSSESSORTA DE COMUNTCAÇÃO RS
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ESTADO DO MARÀNHÃO

PREFEITUF* t'U-'11CIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO

CNPJ: 05.648.696/0001-80

cERT|DÃO N'304t2022

A
Sra. Maria de Nazare Ferraz
Secretária Municipal de Educacáo

Objeto: Contratação de empresa para serviços de disponibilidazaÇão de acesso à rede
de internet, para atender as necessidades das secretarias de ltapecuru Mirim-MA

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n o 14225iO. no uso

de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei Complementar
Feüeral no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666 de21 de Junho de 1993,
que exigem a indicaçâo da dotação orçarnentaria paru rcalizaçâo da despesa pública,
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, no valor de R$ 109.499,64 ( centos e nove mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e sessenta e quatro centavos), conforme quadro abaixo:

oRGÃo: 19 SECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇÃo
UNID. ORÇAM: '19 01- Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE 12 122 0002 2.026- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Educação
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500100100- Receita de lmpostos e trans. de impostos da Educação
R$ 109.499,64

Reforçado mediante abertura de credito suplementar
Valor não reforçado

A referida dcspesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 08 de setembro de 2022

Carla Helena Abreu Mariano
Contadora Geral
cRc 14225tO

)
X
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ESTADo Do MARÀNHÃo
PRET'EITURA MUNICIPAl, DE ITÀPECURU MIRIM

SECRETÀRIA MUNIC]PAL DA RECEITA, oRÇAMENTo E GESTÃo
CNPJ: 05.648.69610001-80

cERT|DAO N" 306/2022

A Sra. Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Objeto: Contratação de empresa para serviços de disponibilização de acesso à rede de
internet, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225lO, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar
Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública,
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 61.978,56 (Sessenta e um mil, novecentos ê
setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), a ser empenhado, conforme quadro
abaixo:

ÓRcÃo: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: 15 Oí. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 08 '122 0002 2.083- ttlANUT. E FUNC DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNClA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: .I5OOOOOOOO- RECURSOS NÃO VINC. DE IMPOSTOS
VALoR: R$ 6í.978,56 (Sessenta e um mil, novecentos e sêtênta e oito reais e cinquenta
e seis centavos).

(X) ReÍorçado mediante abertura de crédito suplementar
( ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.517121.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 08 de setembro de2O22.

Carla Helena Mariano
Contadora Geral -CRC 1422510
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAJ, DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO
CNPJ: 05.648.69610001-80

cERTIDÃO N'305/2022

A Sra. Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Objeto: Contratação de empresa para serviços de disponibilização de acesso à rede de
internet, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o í4225lO, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar
Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de '1993,

que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública,
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 91.152,24 (Noventa e um mil, cênto e
cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos), a ser empenhado, conforme quadro
abaixo:

ÓRcÃo: 16 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
uNlD. oRÇAM: 16 O't- FUND. MUN|CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATTVTDADE: 08 244 OO14 2.015- ÍúANUT. DOS SERVIçOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1660000000- Transferência de Recursos do FNAS
VALOR: R$ 49.3í5,92 (Quarenta e nove mil, trezentos e quinze reais e noventa e dois
centavos)

ÓRcÃo: 16 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
UNID, ORÇAM: 16 O.I- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATTVTDADE: 08 244 Oc/;l 2.087- MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
DE MÉDlA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1660000000- Transferência de Recursos do FNAS
VALOR: R$ í 3.9,11i,/í4 (Treze mil, novêcêntos e quarenta e cinco reais e quarênta ê quatro
centavos)

ÓRcÂo: 16 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
UNID. ORÇAM: 16 Oí. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO,ATTVTDADE: 08 244 OC/,' 2.088- MAilUT. DOS SERVIçOS DA PROTEÇÃO SOCIAL
DE ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.0& Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1660000000- Transferência de Recursos do FNAS
VALOR: R$ 13.945,44 (Treze mil, novecêntos e quarenta e cinco reais e guarenta ê quatro
centavos)

ÓRcÃo: 16 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
UNID. ORÇAM: í6 O{. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0052 2.090- Manut. e Aprimoramento do IGD-PBF e Cedastro
Único

>

\t

ô/



I,l
1

ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPECÚRU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DÀ RECEITÀ, ORÇAMENTO E GESTÀO

CNPJ: 05.648.69610001-80

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1660000000- Transferência de Recursos do FNAS
VALOR: R$ R$ í3.945,44 (Treze mil, novecentos e quaÍênta e cinco rêais e quarênta ê
quatro cêntavos)

(X) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.517121.

Município de ru- Mirim- MA, 08 de setembro de 2022.

Carla H a Abreu Mariano
Contadora Geral -CRC 1422510

N



qç

0l

pt

P

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREEEITURA MUNICIP?TI, DE ITAPECURU MIRIM

SECRETÀRIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
cNPJ: 05.648.696l0001-80

cERT|DÃO N" 303/2022

A Sra. Analita de Jesus Castro Fonseca
Secretária Municipal de Saúde

Objeto: Contratação de empresa para serviços de disponibilidazaçáo de acesso à rede
de internet, para atender as necessidades da secretaria de Saúde ltapecuru Mirim-MA

K

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225 /O, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei Complementar
Federal no 10í , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria pa? rcalização da despesa pública,
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 363.957,12 (Trezentos e sessenta e três mil,
novecêntos e cinquenta e sete reais e doze centavos) a, ser empenhado, conforme quadro
abaixo:

Orgão: í3 Fundo Municipal de Saúde
Unid. Orçam: '1301 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.302.0009.2084- MANUTENçÃO DOS SERVTÇoS oA MÉDIA. E
ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR . MAC
Valor R$ 17.043,84
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros pessoa .iurÍdrca
Fonte de Recurso: 1600000000 - TRANSF SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO

Órgão: 13 Fundo Municipal de Saúde
Unid. Orçam: 1301 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/A:ividade: 10.301 .0022.2056 - MANU'l-. DOS SERV DE ATENÇÃO BÁStCA - pAB
Valor R$ 290.097,00
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1600000000 - TRANSF SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO

Órgão: 13 Fundo Municipal de Saúde
Unid. Orçam: 130'l - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.305.0018.2080- MANUTENÇÃo Dos sERvtÇos DA vtctLANCtA
EPIDEMIOLOGICA
Valor R$ 17.043,84
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros pessoa Jurídica
Fonte'de Recurso: 1600000000 - I-RANSF SUS BLOCO DE MANUTE|\çÂ.O

ORGÃO: ,I2 SECRETARIA MUNIcIpA. DE SAÚ ):
UNID. ORÇAM: í2 0í- Secrêtâria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.074- Martutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Saúd:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUPÂ !UIJICIPAL DE ITAPECURU MlRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05.648.696l0001-80

W

."n" 
E:#:reurvrariano
cRc 14225tO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: í 500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ 39 772,44

(X) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /19g3, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.517t21.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 08 de setembro de 2022.
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ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPA], DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPA], DA RECEÍTA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648. 696/0007-80

CERTTDÃO N'302t2022

Ao
Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Objeto: Contrataçâo de empresa para serviços de disponibilida zaçáo de acesso à rede
de rnternet, para atender as necessrdades das secretarias de ltapecuru Mirim-MA

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o í4225lO, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei complementar
Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666 de 21 de Junho de 1993,
que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realizaçáo da despesa pública,
DEGLARO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, no valor de R$ 526.554,00 (quinhentos e vinte e seis reais, quinhentos e
cinquenta e quatro reais) conforme quadro abaixo:

oRGÃO: 05 SECRETARTA MUNTC|pAL DA RECE|TA, ORÇAMENTO E GESTÃO
UNID. ORÇAM: 05 0í- Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestêio
PROJETO/ATIVIDADE: 04 123 0003 2.012- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
da Receita, Orçamento e Gestão
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: '1500000000- Recursos não vincutados de lmpostos
R$:í 03.814,88

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH
UNID. ORÇAM: 04 0í- Secretaria Municipal de Administração, patrimônio e RH
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0012 2.006- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos.
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ 86.771,04

ORGAO: 02 SECRETARIA MUNtCtPAL DE GOVERNO
UNID. ORÇAM: 02 0í- Secretaria Municipal de Governo
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipat
de Governo
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: í 500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ 134 53s,12

ORGAO, 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE II,iIRAESTRUTURA, URANISMO, PAISAGISMO
TRANSPORTE E TRANSITO
uNlD ORÇAM: 06 0í- secretaria Municipal de lnÍraestrutura, urbanismo, paisagismo,
Transportê ê Trânsito

,*. 8o

X





N9'

u

çlIESTADO DO I"IARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE ÍTAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAT DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
' CNPJ: 05. 648.69610001-80

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.014- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Írânsito
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de tmpostos
R$ 27.890,88

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPoRTE, LAZER E
TURISMO
UNID ORÇAM: 08 0í- Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, EspoÉe, Lazer e Turismo
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2 064- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e lurismo
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Servrços de Terceiros- pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados dê lmpostos
R$ 55 78't,76

ORGÂO: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTOS,
INDUSTRIA, COMÉRCIO, PESCA E MEIO AMõIHÍE-
uNlD. ORÇAM: 2í 0'l- secretaria iíunicipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria,
Comércio, Pesca e ireio Ambientê
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.032- Mânutençâo e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, pesca e Meio Ambiente
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ í3.945,44

ORGÃO: 21 SECRETARIA MUNICIPAI- DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTOS,
INDUSTRIA, COMERCIO, PESCA E MEIO AMB|ENTE
UNID ORÇAM: 2í 0í- Secretaria ttluircEãiE@ttura Famitiar, Abastecimento, tndústria,
Comércio, Pesca e Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.032- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, pesca e Meio Ambiente
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- pessoa Juridica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ 13.945,44

ORGÃO: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
UNID. ORÇAM: 26 0í- secretaria Municipal de políticas e promoção da lgualdade Racial
PROJETO/ATIVIDADE. 04 122 0044 2.092- Manutenção e Funcionamento dã Secretaria Municipal
de Políticas e Promoção da lgualdade Racial
E[.EM. DE DESPESA: 3 3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- pessoa Jurrdica
FONIE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ í3.945,44
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sJES'IADO DO MARÀNHÃO
PiEFEITURÀ MUNICIPAI, DE ITAPECURU MIRÍM

SECRETARIA MUNlCl:ê., DA RECE]TA, ORÇAMENTO E GESTÃO
cl'1PJ: 05. 648. 696l0001-80

ORGÃO: 1o SECRETARIA MUNICIPAL DE PoLÍTICAS PARA A MULHER
UNID. ORÇAM: í0 0í- Secretaria Municipat de Políticas para Mulher
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0056 2.106- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
da Mulher.
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ í3.945,44

ORGÃO: 11. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
UNID. ORÇAM: íí 0í- Procuradoria Geral do Município
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.097- Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: í 500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ 13.945,44

ORGÃO; 17 CONTROLADORIA GERAL DO MI.JNICIPIO
UNID. ORIAM: 170í CONTROLADORTA GERI !- DO MUNtctptO
PROJEIT-I/ATVIDADE: 04-124,0039.2.098 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
CONTROLAQORIA GERAL DO MUNICIPIO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- pessoa JurÍdica
FONTE DE RECURSO: í 500000000- Recursos não vinculados de lmpostos
R$ í 3 945,44

DA

ORGÃO: 24 ASSESSORIA MUN DE COM,TEC E ART. POLITICA
UNID. oRÇAM: 240í ASSESSORTA MUN DE COM.TEC E ART. pOLtTtCA
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0O17.2,1O2 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA MUN DE COM,TEC
E ART. POLITICA
Et-EI\,í. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- outros serviços de Terceiros- pessoa Jurídica
FONI 5 DE RECURSO: 1500000000- Recursos náo vinculados de lmpostos
R$ 34.087,68

Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 9.666 /1g93, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 08 de setembro de 2022

)
X

elena Abreu Mariano
Contadora Geral
cRc 14225tO

Carl



ESTÀDO DO MÀRÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇA}4ENTO E GESTÃO
CNpJ: 05. 649 . 696,/0001_80

AUTORIZAcÃo
considerando a necessidade do município na contratação de empresa para pÍestação

de serviços de acesso à intemet üa rádio/fibra óptica, com a disponibilização de

equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato,

instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as

necessidades das secretarias do município de Itapecuru MirinvMA, com base nos

documentos constantes no Processo, e pela condição de ordenadores de despesas conforme

consta no Decreto Municipal n" 030/2022, AuroRrzAMos a contratação do objeto citado

acima.

Encamiúe-se para a comissào de Licitação - cpl, para as devidas providências.

Cumpra-se,

ltapecuru Mirim/MA,09 de setembro de 2022.

Luc va Nunes
Secretaria Munici Receita, Orçamento e Gestào

Ordenador de Despesas

lrarroarlLtcmfu,rre
leÍstina i{qüãpal d€ sâlde

lorrit" i'.t#JlÍ, êaJ§t.o ron,.""
Secretaria Municipal de Saúde

Ordenadora de Despesas

\
Nazarê omaz

ia Municip Educaç
Ordenadora de Despesas

4út{*krrt"ul,
Secretaria Municipal de Assistência Social

Ordenadora de Despesas

Praça Gomes de Sousa. s/n'- Centro. CEP: 65.485-000 - Itapecuru Mirim-MA

*93
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ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
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Ano ll - Ediçáo No CCLVde g de Junho de2O2Z

DECRETO MUNICIPAL N.O O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022,

Dispõe sobre delegaçâo de competêncjas e autorização para oÍdenadores de despesasassinarem documentos contábeis,-de licilaçôes, de irresiaçao de contas, enke oukos,revogando o Decreto tvlunicipal n. " 029. de Oa de junho de 20i2, e dá frovidências.
o PREFEITo DE ITAPECURU-MlRlM ESTADO Do IÍARANHÀo, no uso de suas atribuiçôes constitucionais e na formaprevista na Lêi Orgânica Municipal.
CONSIDERÂNDO o conceúo legal de ordenador de despesas à luz do s1. do Art. 80 do Decreto -Lei n. " 200/67, que diz:"o ordenador de despesa é toda e qualquer aut-orioaoe àà 

"rÉ" "t*',ã*rt"r", "Àü.aã-a" 
àÃp"ir,ã. 

"ilã,i-ça" 
de pagamento,supnmento ou dispéndio de recursos da União ou pela qualesta reéponaa; 

---
coNslDERANDo a necessidade de instituir a desconcentração da Administraçáo Direta e lndireta e dos Fundosl\4unjcipeis quanto à ordenação de despesa.

DECRETA:

AÍt' lo Frce delêoâda a competêncra de ordenadora de Despesas da Preíeilura Municipal de ltapecuru -l\4irim/l\4A aosecretáno Munrcipal da Receila ôrcaÃcnto e Gesiao Íicanoo autáriirJo 
" ""ii,i, "rp"nhos 

e ordens de pagamenlo. auiorizar, h omologar eadiudicar licitaÇões' ratiÍcar disoenias e rnexigibilidades 
""iiri, """tàtÃ. 

ã""liiar barancetes. baranços. oíçamentos e d emais documentoscontábeis' reconhecer dÍvidas conceder adian't"."nto". 
"nüriinr,ã, 

à;;;;;i;., 
".p""der 

ditigéncias e demais solicitaçóes dos Tribunaisde contes do Estado e da uniáo e representa, 
"n,, 

*niãró" 
"onràn]oiãro1i]ar"r". u inskumenros simirares.Parágrafo único Frca âulorizado ao o'aenaaor ae àÉ[ãia. o secretario Municrpal da Rece[a. orÇemento e cestáo, êmovimentar as contes ba-ncáriâs por meio de-cerencraaor r nãncerià ãÁ 

-"ãnffi 
.o, o s"nhor prefejro irunicrpar.Art' 20 Fica dêleoâda. a competência de oroenaoor oÀblspãsas da secretaria Municipal jJsàuoe e oo ruhdo tvlunicipalde saúde à secretária Municioal de óaúde Íicatioo auto,i."oã ã 

""i]nàiàr]"""ír,-o" " 
oro"n, oe pagamenro. aurorizar. homorogar e adjudrcarlicrtações ralificaÍ dispensas e inêxioibiliriadet 

"tii.",. 
ão"trãLr ,üniió"Lii."r"... o"r"nços. orçamentos e demajs docu mentos contábeis,reconhecer dlvrdas conceder adiaúmentos encamrnhar docuaá"io". 

'r"rpãrõr 
oirigências e demais solicitaçôes dos Tflbunais de contasdo Esrêdo e da união e represenrar em conr.rro" 

"onrénior.-JJoiJ;;.;l;;i§;;"r."ntos similarês.

Parágrafo Único' Flcê- autoÍizado à ordenadora de despesa â secretáÍia Munrcipal de saúde. a movrmentar as contasbancárias poÍ meio dê Gerenciador Finenceiro em conjunlo com o senhor secréuno [4unicipalda Receila, orÇamenlo e Gestào.Art 30 Fica deleoâda 
-a 

competência oe ordenador àã-o""p"a"" da secrctariê Munrcrpal de Assrstência social e doFundo Municipal de Assislência soc;I à secretána rr/Irnic,p"r-oe À-siisre-n-crãlociat, Rcando autorizada a assinar empenhos e o rdens depagâmento âulorizaí. homologar e adjudicar licilaçôes. ,."tirà",. o,ip"niã. e inlxigibitiáades. ,."i"ài "-"-"úr""l".iiri'r! t"n"","., urtrnço.orçamentos e demais docuÍnêrlos contábeis. reconhecer dÍvrdas do"""a"i"iir^t"r"rtos. encaminhâr documentos responder drrigê ncias edemais solicilâçÔes dos Tribunais de conlas do e.t"aã 
" 

iiÚ,iiãã 
";;'"!ãíL, ", contratos convénios. acordos, ajustes e ins trumentos

Parágrafo único Fica autorrzado á ordenadora de dêspesâ, a secretária l\4unicipal de Assistência social, a movimentaras contas bancárias por meio dê Gerencrador Financeiro em conjunio 
"oÃ 

o"si-nr,o, s""rêláno Municipal da Recêila, orÇamênlo e Gestã0.An 40 Fice delêflâ'la a compelênciâ de ordenador de Despesâs da secretaria iiunicipa]-o-etãrãàçao 
" 

do Fundo deluanulenção e Desenvolvimento da e-orcaçao aisica á ãe ü;;;d;;;; ãi"rLs,onais oa Educaçào - FúNDEB à secrerária À,runrcipar deEducaÉo' Ílcando autorizada a assinar emp"*o" 
" 
*a*. J" ólgãÀ*"rJ, 

'au"lorÉar, 
rromologar ê adjudicar licilaçôes, ratificar dispensas ejnexigibilidades, assinar conlratos, assinar daLancetés, oit;;ç*';iç;;;ilã;;mais documentos contábeis, recónhecer drvid as, concederadiantamentos, encaminhar documentos,. responder oiligênàias 

" 
là.ái" iori"it"ço"r dos Tribunais de contas do Estado e da uniâ o êrepresentar em contralos convênios, acordos, ajustes e in-st,rr"núi iiÁifrÃ -

PaÉgrafo único' Frca aulorizado à ordenadora oe oespes-a, a secrelária [Iunicipal de Educação, a movrmenlar asconlas bancánas por meio de Gerencrado-r Financei,o ern cànlrnto co, ãsÉiiãi s".r"tar'io l\4unicipat da Receila. orÇamento e Ges tâ0.Art. 5o Revoga_sê o Decreto t\4unicipal n. ; ozs, oe oe à; iunho ae zozzArt 60 Este Decrêto entra em vigor na dâta de sua puoticáç!á, relroâgindo seus efeitos à dala dê 03 de junho de 2022.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU -MIRIM, ESTADO DO MARANHÀO, EM 08 DE JUNH O OE 2022.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENÍO NETO
prefejto l\Iunicipal

Assinado elelronicamenle por. Dthones Nascimenlo Muniz
L:PF: '*'.939.273 -,. em 09t06t2022 19.22:34 _ tp com n. í0.0.0.106

www.itapecurumirim.ma. gov.brdiarioofi ciêy?ad=295
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CN PJ N" 05.6,ú8.696/0001-80

DESPACHO

Considerando os elementos constantes no Processo n" 2022.08.04.0023. que trata de

contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à intemet via rádio/fibra óptica com

a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de

comodato, instalação, configuração. manutenção e suporte nos pontos de acesso. para atender as

necessidades das secretarias do município de Itapecuru Mrim, faço a distribuição processual à

Pregoeira Linda Melo França Fonteles, visando deflagração do pregão eletrônico na Íbrma da

lei.

Itapecuru Mirim. 9 de setembro de 2022.

GREGOR FREITAS SILVA
Presidente SSAO ermanente de Licitação

a)<
pro óJ
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Ano ll - Edição No CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÃO: t26612O22

OE

O Preíeito Municipal de ltapecuru l\ririm, Estado do lVaranhã0, no uso de suas akibuições legais e alendendo às nec€ssidades
de rêeslruluíar as atividades concernentes à Conkataçào Pública no âmbito da Administração l\4unicipal de ltapecuru Mirim/lúAi

RESOLVE:
Aí. ío- lnstiluir, dê acordo com o arligo 3o, inciso lV da Lei nô 1052012002 e do ad.5'1 da Lei n" 8.666/1993, bem como do arl. 7'. inciso ll do
Decreto l!!unicipal no 54712017 Nomeia:
A COirlSSÃO PERMANÉNÍE OE LICITAçÃO -CPL, para atuar em todas as modalidades licitatórias, constituindo -se coníorme compo§içáo
informa a composiçáo a seguir:

l- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Píêsidenle (servidoí ocupante de cargo comissionado)
ll- PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA Secretário (servidor ocupante de cargo efetivo).
lll- RODRIGO DE ALMEIDA ÂBREU - Membro (servidor ocupante de cargo comissionâdo).
lV- LEANDRO TEIXEIRA DE SOUSA - Membro (servidor ocupante dê cargo efetivo).

Aí. 29- Designar e nomear para exercer a íunção de PregoeiÍos Municipaisl

l- IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular.
ll - LINDA MELO FRÂNÇA FONTELES - PÍêgoeira Titular.
lll - DEBoRA OLIVEIRA ÍrtlAGALHÃES - Pregoeira Substitula.

Art. 3o- Designar e nomear parâ exercer as funções dê Equipe de Apoio:

a) PAULO ANORÉ VAZ PEREIRA - (servidor ocupante de cargo efetivo).
b) ROORIGO DE ALMEIOA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado).

Art.40- Eslâ portâíiâ entra em vigor na data de sua assinatura. Revogam -se as disposições anteriores

cABtNETE Do pREFEtro MUNtctpAL DE trApEcuRU t\4tRtM, ESTADo Do MARANHÃo, EM 23 DE t\,tAto DE 2022

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefêito Municipal

PORTARIA N.' 1266/2022lGP DE 23 DE MAIO OE 2022

NoMEIÂ MEMBRoS DA coM|ssÂo PERMÁNENTE
LrcrraçÃo - cpL, pREGoErRos E EeutpE DE Aporo.

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimenlo túuniz
CPF: "-.939.273-" em 2710512022 17 19 01 - iP com n': 10.49.16.49

www.itâpecurumirim ma-gov.h diatioofiçial/?id=274



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.6,18.696/0001-80

g 87 §

h

TERMO Df AUTUAÇAO

DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo N' 2022.08.04.0023

Licitação N. " 05212022.

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO.

Tipo: Menor preço por item.

Requisitante (s):

Secretaria Municipal da Receita" Orçamento e Gestlio;

Secretaria Municipal da Saúde;

Secretaria Municipal da Educação;

Secretaria Municipal de Assistência Social.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à intemet via rádio/fibra óptica, com a

disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato,

instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das

Secretarias do Município de ltapecuru-Mirim/MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ

oRGÀO: iq SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO
UNID. ORÇAM: I9 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO f

.i

No dia l6 de setembro de 2022, Eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira deste Municipio, autuo e assino

nesta datâ o presente termo considerado peça pré-existente para a organização e tramitação de todos os

documentos necessários para o desenvolvimenlo dos autos, devidamente carimbados. rubricados e numerados

em ordem crescente, tendo como primeira folha, que corresponde â este termo, cujo objetivos e recursos serào

definidos ao decon:er do procedimento licitatório, de modo a atender ao disposto no Art. 38 da Lei n'8666. de

2 I de junho de I 993 e persistentes alteragões supervenientes.

ESTIMATIVA DOVALOR

R$ 96.095,13 (noventa e seis mil noventa e cinco reais e treze centavos) mensal, perfazendo assim o valor

global de RS I . 153.141,56 (um milhão cento e cinquenta e três mil cento e quârenta e um reais e cinquenta e

seis centavos) para o prazo de l2 (doze) meses.

I
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Ig-.-...--ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MU)üCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

PROJETO/ATIVIDADE: 12 I22OOO2 2.026 _ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA
FONTE DE RECURSO: 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÃO R$ 109.499,64 (cento e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

ORGÃO: I5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: I5 OI- SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

PROJETOiATIVIDADE: 08 1220002 2.083 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE DE R-ECURSO: I5OOOOOOOO _ REC URSOS NÀO VINC. DE IMPOSTOS

VALOR: R$ 6l .978,56 (sessenta e um mil novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos)

oRGÃo: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LNID. ORÇAM: l6 0l- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATTVIDADE: 08 244 OOt4 2.015 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL

BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 49.3 15,92 (quârenta e nove mil trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos)

ORGÃO: I6 FLND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID, ORÇAM: I6 OI. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO48 2.087 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

MÉDIA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS
VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarentâ e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO48 2.088 _ MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quâtro centavos)

oRGÃo: I6 FI,N{D. MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
T.NID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0052 2.090 - MANUT. E APRIMORAMENTO DO IGD-PBF E

CADASTRO.INICO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenla e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAI'DE
UNID. ORÇAM: I30I- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO.3O2.OOO9.2O84 _ MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE HOSPITALAR _ MAC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.618.696/0001-80

VALOR R$ 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSo: 1600000000 TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO

ORGÃO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE
UNID. ORÇAM: I30I. FLNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO.3OI,0022.2056 _ MANUT. DOS SERV. DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

VALOR R$ 290.097.00 (duzentos e noventa mil e noventa e sete reais)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTI{OS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÃO: I3 FLTNDO MUNICIPAL DE SAI.JDE

UNID. ORÇAM: I30I- FUNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE
pROJETO/ATIVTDADE: 10.305.0018.2080 - MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA
VALOR R§ l'7.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000 TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÃO: I2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇAM: ]2 OI- SECRETAzuA MUNICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: l0 122 00022.074 -MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 39.772,44 (trinta e nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO:05 SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

UNID. ORÇAM: 05 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E CESTÀO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 123 0003 2.012 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENT() E GESTÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ I 03.8 14,88 (cento e três m il oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centavos)

oRGÃo: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E NTI

UNID. ORÇAM: 04 01. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PATRIMONIO F, RH

PROJETO/ATMDADE: 04 122 00122.006 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO_ RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 86.771,04 (oitenta e seis mil setecentos e setenta e um reais e quatro centavos)

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNID. ORÇAM:02 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
pROJETO/ÁTIVIDADE: 04 122 0002 2.002 - MANUTENÇÀO E FUNCTONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE GOVERNO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 134.53 5,12 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e trinÍa e cinco reais e doze centavos)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 0s.648.696/0001-80

ÓncÃo: 06 SECRETARIA MUNICIPAI, DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO,
TRANSPoRTE e rnÂNslto
LINID. ORÇAM: 06 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,
pAISACISMo. TRANSpoRTE r rRÂNsllo
PROJETO/ATIVIDADE: 05 I 22 OOO] 2.O I 4 MAN UTENçÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MLINICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISACISMO. TRANSPORTE E TRÀNSITO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
RS 27.890.88 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISMO
LNID. ORÇAM: 08 OI. SECRETAzuA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA' ESPORTE. LAZER

E TURISMO
eROJETO/ATIVIDADE: 04 12200022064-MANUTENÇÀOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MLINICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURT\. ESPORTE, LAZER E TURISMO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTF, DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 55.781,76 (cinquentâ e cinco mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos)

ORGÃO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,
INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNID. ORÇAM: 2I OI . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.
ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATMDADE: 04 tZ2 0002 2 032- MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenu e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,
INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
LNID. ORÇAM: 2I OI . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2 032- MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
F.l.EM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO- RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

oRGÃo: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
UNID. ORÇAM: 26 OI . SECRETAzuA MLINICIPAL DE POLiTICAS E PROMOÇÀO DA IGUALDADE
RACIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 04 t22 0044 2 0e2- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE POLITICAS E PROMOÇÀO DA IGUALDADE RACIAL
ELEM, DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE TMPOSTOS

RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quârenta e quatro centavos)

]a
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ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

oRGÃo: l0 sECRETARTA MLINICIpAL ng pot-itlcas PARA A MULHER
UNtD. ORÇAM: t0 0l - SLCRETARIA l\4UNICIPAL Og pOlirtcns PARA A MULHER
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0056 2 I 06 - M ANUTENçÃO E TUUCTONAMENTO DA SECRETAzuA
MUNICIPAL DA MULHER
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURTDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quâtro centavos)

óncÃo, r pRocuRADoRIA GERAL Do MLjNICÍpIo
UNID. ORÇAM: I I 01 . PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2 091 _ MANUTENÇÃO DAS ATÍVIDADES DA
PROCURADORIA GERAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 15OOOOOOOO _ RETURSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS
R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

I
m0:

ORGÃO: I7 CONTROLADORIA CERAL DO MLNICÍPIO
UNID. ORÇAM: 17 OI - CONTROLADORIA GERAL DO MLINICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 IZ4 OO3g 2 098 _ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
CONTROLADORIA GERAL DO MLNICÍPIO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39,00 _ OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

DA

ORGÃO: 24 ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA
UNID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOI'1 : IO: - MANUTENÇÀO DA ASSESSORIA MUN DE COM. TEC

E ART. POLITICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
RS 34.087,68 (trinta e quatro mil e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

Sendo assim, eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

fazendo uso de minhas atribuições legais. lavrei o prese te termo nesta data, dos autos do Processo

Administrativo N" 2022-08.04.0023 para a realização do Pregão Eletrônico termo este, considerado peça

preexistente e decisório para instauragão do processo administrativo licitatório, que se inicia.

ltapecuru-Mirim/MA, l6 de setembro de 2022

L,.á4 yl F.F,g*lU
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial

5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIíIí
cNPJ No 05.648.696/0001-80 4

SOLICITAçÃO DE PARECER JURíDICO MINUTA DE EOITAL

A Procuradoria Geral do Município

Pr ezada Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente a

Contratação de empresa para prêstação de serviços de acesso à internet via rádio/fibra óptica,

com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo

sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso,
para atender às necessidades das Secretarias do Município de ltapecuru-Mirim/t\/A;

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital e ConÍato referente ao PREGÂO ELETRÔNICO N"
05212022, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes
no Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação desta Procuradoria, no sentido
de apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico e seus ANEXOS.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes

Sem mais, parâ o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, 19 de setembro de 2022

b",à-" y.f- F€àlb
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial

* clJ
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITAPECURU-MIRIM
cNP.Í N' 05.648.696/0001-80

MTNUTA Do EDITAL on rrcluçÃo
NT.q,NINHÃ oM IRIM SE ADOTLA ED APf,IT URC UEF UIT MUNIRA IPCREP

PROCESSO ADM INISTRATIVO N' 2022.08.04.0023

LICITAÇÃo coM trf,NS PARA AMPLÀ CoNCORRENCIA.
pnscÃo plrrnÔNtco N' 052t2022MODALIDADE

Lei N" 10.520i2002, Lei Complementar No. 12312006, Decreto

Federal N" 10.02412019, Lei Complementar N'. 14712014.

Decreto Federal N' 8.538/15 e alterações, Decreto Federal No

7 .89212013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei

N'8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à

internet via rádio/fibra óptica. com a disponibilização de

equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo

sistema de comodato, instalação, configuração. manutenção e

suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das

uru-Mirim.À,IA.Secretarias do Municí iodel

OBJETO

menor preço por itemTIPO DA LICITAÇÃO
empreitada obalpreçoREGIME DE EXICUÇÃO
https :// w rv rv.l ic i-t4 net. conr . brLOCAL DA SESSÃO PUBLICA

XX de XXXXX de XXXX.DATA E TIORARIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

AbertoMODO Df, DISPUTA
RS 96.095,13 (noventa e seis mil noventa e cinco reais e treze

cenavos) mensal, perfazendo assim o valor global de R$

1.153.141,56 (um milhão cento e cinquenta e três mil cento e

quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para o prazo de

12 doze mescs.

eletrônico: www.licitânet'com.br . e tambem poderão ser lidos

e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itap

Portal de Transparência do Município e também através do Sistema de lnformações para

Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhâo (SIN

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das

condutas previstas no Art. 7'da Lei N" lO.52Ol2OO2, que poderá acaÍretar na aplicação das penalidades previstas no

referido anigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

C-CONTRATA/MA)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado, na integra. no endereço

ecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de

uru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às l2h00min (Doze horas) ou através do e-mail
Souza. S,rI.l, Centro. Itapec

mali?)Írnrail.com.colitaoecuru

Praça Gomes de Souza. S,t'l, Centro. Itapecuru-MirimlMA
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PREFEITT]RA NITINICIPAL DE ITAPtrCURU-MIRIM
cNPJ N" 05.618.696/00rJl-80

PREGAO ELETRONICO N' 052/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.04.0023

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão, por

intermedio da Pregoeira, designada pela Portaria no 1238 de 06 de maio de 2022, levam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei n" 10.520/2002, do Decreto Municipal n'76012020, Decretos Municipais no

51712017 e 54812011, Decreto Federal n''7.89212013, Decreto Federal n" 10.02412019, daLei Complernentar

n" I 2312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/ 1993 e de outras

normas aplicáveis ao objeto deste certame" fara realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, sob rcgime de empreitada por preço global, objetivando a Contratação de ernpresa para

prestação de serviços de acesso à intenret l ia rádio/tlbra óptica. com a disponibilização de equipamentos para

viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e

suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das Secretarias do Município de ltapecuru-

Mirim/MA.

I . J . O presente pregão tem por objeto a Contratação de emprcsâ pârâ prestação de serviços de acesso à internet
via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo
sistema de comodato, instalação, configuraçào, nranutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às

necessidades das Secretarias do Municipio de itapecuru-Mirim/MA, ern conformidade com as especificações
e quantidades constantes no Termo de ReÍ'erência (ANEXO I), parte integrante deste Edital.

1.2. O valor máximo totai objeto desta licitação é de R$ 96.095,13 (noventa e seis mil noventa e cinco reais e

treze centavos) mensal, periazendo assim o valor global de R$ 1.153.141,56 (um milhão cento e cinquenta e

três mil cento e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para o prazo de l2 (doze) rr.reses.

Ll. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MLNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM u rwv.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Temo de
ReÍ'erência deste Edital, prevalecerâ as especificações constântes no Termo de Referência.

Praça Gonres de Souza. S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
Página 2 de 7s
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MINTITA DO EDITAL

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominada Pregoeira, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br.
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuigões: coordenar o prôcesso Iicitatório: receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboragão: conduzir a

sessão pública nâ internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigir a etapa de lansesl verificar e j ulgar as condições de habilitação; receber. examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quândo mantiver sua decisão: indicar o vencedor do certame; adjudicar
o objeto. quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo

devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DO OBIETO
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ORCÀO: ]9 SECRETARIA I\4UNICIPAL DE EDUCAÇÀO
LINID. ORÇAM: l9 01- SECRETAzuA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
PROJETO/ATIVIDADE: I2 I22OOO2 2.026 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETAzuA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA
EDUCAÇÃO R$ 109.499,64 (cento e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

ORGÃO: I5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: 15 OI- SECRETARIA MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJL,IO ATIVIDADE: 08 I22OOO22.O8] MANUTENÇÀOE FL,INCIONAMENTODA SECRL,TARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TER.CEIROS _ PESSOA JURiDICA

I
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NAO VINC. DE IMPOSTOS

VALOR: R$ 6l .978,56 (sessentâ e um mil novecentos e setenta e oito reais e c inquenta e seis centavos)

oRGÃo: I6 FUND. MT,NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL
PROJETO/ATTVIDADE: 08 244 O0t4 2.015 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL

BASICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 49.3 15,92 (quarenta e nove mil trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos)

óncÃo: 16 FUND. MUNICIpAL DE ASstsrÊNCtA soclAt-
LNID. ORÇAM: I6 O1- FLIND. MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0048 2.087 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

MÉDIA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURTDICA

FONTE DE RECURSO: 16ó0000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cilco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I6 FTIND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: 16 01. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
pROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0048 2.088 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀg SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: 16 OI- FUND. MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0052 2.090 MANUT. E APRIMORAMENTO DO

CADASTRO ÚNICO

IGD.PBF E

Praça Gomes de Souza, SÀI, Centro, Itapecuru-Midm/MA
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS DO FNAS
VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centâvos)

ORGÃO: 13 FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE
tlNID. ORÇAM: 1301- FL|NDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO.3O2.OOO9.2O84 _ MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE HOSPITALAR _ MAC
VALOR R$ 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quâtro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA TRIDICA
FONTE DE RECURSo: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGAO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNID. ORÇAM: I301- FINDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0022.2056 MANUT. DOS SERV. DE ATENÇAO BASICA - PAB

VALOR R$ 290.097,00 (duzentos e noventa mil e noventa e sete reais )

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO

ORGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LINID. ORÇAM: Il0l- FLTNDO MLINICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO.3O5.OOI8.2O8O - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÀNCIA
EPIDEMIOLOGICA
VALOR R$ 17.043,84 (dezessete mil quarenm e três rea is e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA ruRIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. §US BLOCO DE MANUTENÇAO

ORGÀO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
[NID. ORÇAM: l2 01- SECRETARIA MIT,üICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 1O IZ2OOOZ2.O74 MANUTENÇÀO E FLTNCIONAMENTO DA SECRETARTA

MU]\ICIPAL DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE R-ECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 39.772,44 (trinta e nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÁO: 05 SECRETARIA MI,NICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO

UNID. ORÇAM: 05 01- SECRETARIA MLINICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E CESTÀO
PROJETO/ATIVIDADE:04 I23 OOO3 2.0I2 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MLI\ICIPAL DA RICEITA. ORÇAMENTO E GESTÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1 5OOOOOOOO - REC U RSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

RS 103.8 14,88 (cento e três mil oitocentos e oatorze reais e oitenta e oito centavos)

oRGÃo: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH

UNID. ORÇAM: 04 ()I. SECRETARIA MLNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E NIT

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OO12 2.006 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENT'O DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PATRIMÔNTO P NECUNSOS HUMANOS

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECU RSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 86.771 ,04 (oitentâ e seis m il setecentos e setenta e um reais e quatro centavos)

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNID. ORÇAM: 02 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PROJETO/ATIVIDADE:04 I22OOO22.OO2 _ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
RS 134.53 5.12 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e trintâ e cinco reais e doze centavos)

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAT, DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO,
TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. ORÇAM: 06 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, UPAANÍSMO,
PAISACISMO. TRANSPORTE E TRÀNSI IO
PROJETOATIVIDADE: 05 I22OOO22,OI4 MANTITENçÀOEFI.INCIONAMENTODASECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO REC URSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS
R$ 27.890.88 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA. ESPORTE, LAZER E

TURISMO
UNID. ORÇAM: 08 OI- SECRETARTA MUNTCIPAL DA JT,VENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER
E TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2 064 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA ruVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
ELEM. DE DESPESÁ: 3,3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - REC URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
R$ 5 5.781,76 (cinquenta e cinco mil setecenlos e oitenta e um reais e setentâ e seis centavos)

ORGÃO: 2I SECRETARIA MLNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO.
INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNID. ORÇAM: 21 0l - SECRE'IARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.
ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMEI(CIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2 032 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTI(OS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I 5OOOOOOOO _ REC'URSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGAO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO.
INDUSTRIA. COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNID. ORÇAM: 21 OI . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.
ABASTECIMENTO. INDUSTzuA. COMEIICIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

Praça Gomes de Souza, S.N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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oRGÃo: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
UNID. ORÇAM: 26 OI - SECRTTARIA MINICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÀO DA IGUALDADE
RACIAL
PROJLIO/ATIVIDADE: OZI 122004420q2-MANUTENÇÀOEFUNCIONAMENTODASECRTTARIA
MLiNICIPAL DE POLiTICAS E PROMOÇÀO DA IGUALDADL RACIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA ruRÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO, RECURSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

RS 11.q45.44 itreze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e qualro centavos)

oRcÃo: IO SECRETARIA MLNICIPAL DE POLÍTTCAS PARA A MULHER
UNID. ORÇAM: 1O OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 00562 ]06 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA MULHER
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 11.q45.44(lrezemil norecentosequarenlaecincoreaisequarentaequatrocentavos)

óncÃo' l1 pRocuRADoRtA GERAL Do MUNICÍpIo
I"JNID. ORÇAM: 1I 01 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2 097 _ MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA
PROCURADOzuA GERAL
ELEM. DI- DESPESA: ].3.q0,]9.00 _ OLTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA TRiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I7 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
UNID. ORÇAM: I7 01 - CONTROLADOR]A GERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATI\IDADE: 04 124 OO39 2 098 _ MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES
CONTROLADORIA CERAL DO MLTNICÍPIO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

DA

ORGÃO: 24 ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA
UNID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA
PROJETO/ATIVIDADE: 04 T22 OO11 2 I02 _ MANUTENÇÀO DA ASSESSORIA MLN DE COM. TEC

E ART. POLITICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90,39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA ruRÍDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ REI URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 34.087,68 (trinta e quatro mil e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

Praça Gomes de Souza, S,4',1, Centro, Itapecuu-Mirim,MA
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PROJETO/ATIVIDADE: 04 IZ2 OOO2 2 032._ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MLIN]CIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R§ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
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3.'DÀ PÀRTICIPAÇÃO

3. I . Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigôncias quanto à documentação e requisitos de classificação das propostas,

constântes deste Edital e seus Anexos, previâmente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM rrrrrv.licitanet,com.br. Este edital. seus anexos e demais

informagões pertinentes a este ceÍame, encontrâm-se disponíveis no sítio www.itapecurumirim.ma.gov.br, e

no Sistema de Informações para Controle de Contíatações Públicas - SINC-CONTRATA www.tcemâ.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregào deverào dispor de chave

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidâde promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade Íócnica para realizagáo das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento pôderão ser obtidas através do sítio:

nrrrv.licitanel.com.br.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresa§ ê empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' I I .488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada licitante apresentará uma só propostâ, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua propostâ,

independente do resultado do procedimento ljcitatório.

3.10. A participaçãô no ceÍâme implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 1 . Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitaçào, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitagões e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigentel

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Praça Comes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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3. 12.3. Estrangeiros que não tenham representâção legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano de recuperâção homologado em juízo.

3.1 2.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9o da Lei n" 8.666/93:

3. I 2.5.1 . Entende-se por paÍicipação indireta a que alude o art. 9' da Lei n" 8.666i93 a participação no certame

de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco

importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo â atuação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integÍantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenhâm

diretores, sócios ou representântes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos

em comum. exceto se demonstrado que não agem representando inter€sse econômico em comum:

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"

746120 I 4-TCU-Plenário).

].IJ, COMO CONDIçÀO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO. A LICIIANTE ASSINALARÁ *SIM'

OU .NÃO' EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRONICO, RELATIVO ÀS ST,CUIITPS
DECLARAÇÕES:

3. 1 3. I . Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3' da Lei Complementar No 123. de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49:

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens:

3. I 3.3. Nos itens em que a participaçào não for exclusiva para m icroempresas e empresas de pequeno porte.

a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar No 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3. 13.4. Que esú ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

3. I 3.6. Que não emprega menor de l8 anos ern trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor

de l6 anos. salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXXlll, da

Constituição;

3.13.7. A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Iicitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. IX) CR.EDENCIAMEiITO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO

4.1. As licitantes interessadas em participar deste cename deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICíPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.IicilaneI.com.br.

m
1..=- lr,+
l'"'i l/. ,
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4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsâbilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

4-3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras süas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante. excluída a responsâbilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. âinda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI- DE

coMpRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIICURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tonlem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

eletrônico.

5. DA APR-ESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS IDCI,]MENTOS DE EABILITAÇÃO

5. I . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o Preço, aIé a data e o horário

estabelecidos para abertura dâ sessão pública, quando, então. encerrâÍ-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por

meio de char e de acesso e senha.

5.2.1. As declarações complementares ao etjital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e

assinadas pelo representante legal da empresa" sob pena de inabilitação.

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § l" da LC n" 123. de 2006.

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante â sessão pública do Pregão'

ficando responsável pelo ônus decôrrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceúame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas' o

que somente ocoÍrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposla e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abenura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condigões nele estabelecidas.

6. DO PREENCIIIMENTO DA PROPIOSTA

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta inicial em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,

dos seguintes campos:

6.1.1 . Valor unitário e totâl do item:

6.1.2. Marca (Se houver);

6.1.3. Fabricante (Se houver):

6.1.,1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgâo competente, quando for o caso:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacíonâis, encargos previdenciários-

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou iadiretamente no fornecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar dâ data de suâ apresenlação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços rnáximos estabelecidos nas noÍrnas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7. DA A}.ERTI,RA DA SES§ÃO, CI.AS§IrICAÇÃODÂ§ PROPO§TA§ A TOBMUTÁÇÀO DE IÁNCES

7. I . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na data, horário

e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificaní as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição eletrônica do item na fase

de disputa, devendo a proposta inicial, anexada aos documentos de habilitação no cadastro, possuir todos os

requisitos de proposta solicitados nesse edital.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário. levado

a efeito na fase de aceitação.
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7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estâs paÍticiparão dâ

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensâgens enÍe o Pregoeiro e os licitantes.

T.T.lniciadaaetapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessào e as

regras estabelecidas no Ed ital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.1 0. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os iances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (Dez centavos).

7.1 l. Será adotado para o envio de lances no pregào eletrônico o modo de disputa "abeÍo". em que os licitantes

apresentarào lances públicos e sucessiros. com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticâmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da se:sào pública.

7. 13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tata o item.anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.14. Não havendo novos lanqes na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecuçào do melhor preço.

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7. I 7. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. I 8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos palticipantes, no chat ou na própria plataforma www.licitanet.com.br.

7.20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante não apresente lances, concorerá com o valor de sua proposta.

1Í-lãx*
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação âutomática para tanto.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.

3", § 2', da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou

os lances empatados.

7 .25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contrâproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser aqompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pÍÍrzo de 2 (duas) horas. envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação Íealizada, aqompanhada, a critério da pregoeira, dos

documenlos complementares. quando neccssários à confirmaçào daqueles exigidos neste Ediral e já
apresentados, tais como composição de preço unitário, notas fiscais dentre outros a serem especificados na

solicitação.

c) Será solicitado ao licitante que.ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em

cada item, os documentos previstos no item anterior.

d) A participante que não comprovar condiçâo solicitada pela pregoeira, e/ou não encaminhar os documentos

solicitados em sessão, serão desclassificados do certame.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8..DO BENETiCIO ÀS MICROEMPRESAS

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual

ou aÍé 50Á (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.l . l . A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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8.1 .2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mâis bem classificada, nâ forrna

da subcondição anterior, o sistema, de foIma automática. convocará as licitantes remanescentes que porventura

se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um soÍeio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora pat'a o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não apresentâr proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123120061'

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos tenros previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9. DA |{EGOCTAÇÃO

9.1 . O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais

vantajoso, obseryado o critério de julgamento, o valor estimado paÍa a contratação e as demais condições

estabelecidas neste Edital.

9. I .l . A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance, em arquivo único, no pfttzo indicado no item 7.25, alínea "d", contâdo da

convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opçào disponível no sistema Portal de Compras do Município

de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento pore-mail. exceto se eKpressamente determinado

pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo ainda

ser compactado a critério do licitante.

10.J. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento. eÍn pÍazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitaçáo do Pregoeiro: Comissão Permanente de

Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/no, Centro, ltapecuru-Mirim-MA, CEP. 65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante. em língua portuguesa, salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada,

assinada pelo representante legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o ceÍame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções pre\ istas neste Edital.
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10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor eslimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminishação.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáio simbólicos, inisórios ou de

valor zero. incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se

referirem a maleriais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração, conforme art. 4tl. II, § l" da Lei n" 8.666193.

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado no

edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação. será

facultada a realizaçâo de diligências para aferir a legalidade e exequitrilidade da proposta.

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas. a sessão pública someate poderá ser reiniciada mediante aviso previo no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a oconência será registrada em ata;

10.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta.

l0.l 2. E facultado ao pregoeiro proÍrogaÍ o prazo estabelecido. a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

I 0. | 3. O Pregoeiro antes de desclâssificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará ao

licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos

(federais, estaduais o municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de todos

os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro
Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada,

emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitâção.

13.13.1. Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da

pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo. tipo. fabricante e procedência. alem de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
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ou, se for o caso. por outro meio e pÍazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores sirrbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaÍíveis

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10. I 6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentâr preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

IT. DA HABILTTAÇÃO

I I .l . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ceral da União
\\ \{ $.portaldatransparenciagql.bíc-eis ):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de hnprobidade Administrativa. mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça ( rvvuu.cni.i us. brlinr olotridade atlm/consultar rc0 ueridt )_ t) lr n)

d) Lista de lnidôneos e o Cadasúo lntegrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consultâ Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapt'.apps.tcu.gov.bi /)

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoriúrio, por força do artigo 12 da l*i n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responúvel pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público.

inclusive por intermedio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

I 1.2.2. Caso conste na Consúlta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas lndiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

'l I .2.2.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fomecimento

similares, dentre outros.

1l.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

paÍicipação.

I I .2.4. No caso de inabilitação, haveú nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.
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11.3. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma parâ que estejam

vigentes na data da abeÍura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de ceftidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme afi. 43, §3', do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los, em

fomato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

1 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à inlegridade do documento digital.

1 1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

I1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos, doverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

naÍulrez:, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

I I .8.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no it€rn 10.3, os licitantes deverão ,encaminhar, nos termos deste Edital, â

documentagão relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.1 0. Habilitação Jurídica:

I1.10.1. Documento.dê ldentificâção (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empresário lndividual e/ou Sócio

Administrador;

I I .10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

Portal do Empreendedor.

1 I .l 0.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores;

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante, sucursal, filial ou agência;

I I .10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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I I .10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764, de l97l;

I I . 10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

ll.l0.l0. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

I I . 10. I I . Certidão Simplificada e específicâ emitidâ pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura.

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I I . I 1 .l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJr

I I . I I .2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de

0211012014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

I I .l I .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCTS)I

I I .l I .4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos penrnte a Justiça do Trabalho, mediante a âpresentação

dâ Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante. se houver, pertinentÇ ao seu ramo de atividade e compâtível com o objeto desta licitação;

I I .l | .6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante a:

I I .l I .6.1. Certidão Negativa/Positiva com eÍ'eitos de negativa de Débitos Fiscais. el

I I .l I .6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de lnscrição de Débitos na Dívida:

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trâta o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I .l L7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitanÍe, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento.

mediante a:

I I . I 1.7.1 . Certidão NegâtivrPositiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

I I .11.7 .2. Certidão NegâtivrPositiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trâta o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.
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I 1.12. QualiÍicação Econômico-Financeira:

ll.l2.l. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

I I .l 2.1 . I . No caso de certidão positiva de rec uperação judicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do an. 58, da

Lei n" I I .10 I , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo. ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

I I .12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demônstração do Resultado do Exercício - DRE)
do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da

lei, com nolas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa" vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da dâtâ de apresentação da proposta..

11.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

1l .12.4. É adm issível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.12.5. A pârticipante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo C irculante

I I . I 2.6. Certidão de Regularidade do Profissionaljunto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de seu

prazo de validade.

I I .12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário Ot'icial ou Publicados em jomal de grande circulação ou Por cópia

do Livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da

Instrução Normativa N' I I , de 05 de dezembro de 201 3, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário.
devidamente registrados na Juntâ Comercial da sede ou domicílio da licitante. conforme disposto nos Art.
1.180, Parágrafo Único, 1.181. Parágrafo Úrrico e L184. §2" da Lei N' 10.406/2002: l 1 .9.8.4. Na forma do

Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n" 6.022, de 22 dejaneiro de
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2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBtL, nos

termos de lnstrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. QualiÍicação Técnica:

11.13.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

fomeceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de

seu nome completo e cargo/lunçâo.

I I . 13.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada

a apÍesentada com informações genéricas. tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contento. Essâ

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condiçÕes de fomecimento eficiente da empresâ para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

I I .14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente

à comprovação de estruturâ mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da

presente licitação. impedindo assim empresas ''fanÍasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N'8.666/93.

ll.l5. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

I I .16. Caso a propostâ mâis vantajosâ seja ofertâda por M EI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada,

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida

pela Iicitante, mediante apresentação de justificativa.

I 1 . I 7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a convocação das licitantes

remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo pr:tzo pâra regularização.

I I .18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

ll.l9. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los enr desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos ilens não exclusivos a MEI / ME, / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistemâ, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ll.2'1. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item- ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em

que venceu às do item em que estiver concorrendo. e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da

aplicação das sanções cabíveis.

fE
'-': lr' '
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I 1.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de meno(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

I 1.23. Constatado o atendimento às exigêocias de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durânte o qual qualquer licitante
poderá, de lorma imediata e motivada, em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2. I . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçôes de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quânto à intengão de recorrer importârá a decadência

desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outÍos 03 (três) dias, que começârão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistâ imediatâ dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13. DA REABERTURÂ DÂ SES§ÃO

l3.l . A sessão pública podeú ser reaberta:

l3.l .l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os âtos

anulados e os que dele dependam.

I 3. I .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista. nos termos do Art. 43, § I " da LC N" I 23i2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os Iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2. I . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

Praça Gon es de Souza. S,N, Centro. ltapecuru-Mirim,4r4A
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14. I . O objeto destc Pregão será ad.judicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso. hipótese em que a

ad.judicação cabcrá à Autoridade Clompetente que deterrn inou a licitação para homologação.

14.2. A honrologaçào deste Pregão cornpete a Autoridade Competente que detenninou a licitaçào

1.1.3. O objeto desle Pregào será ad.judicado às rencedoras dos respectir os itens e/ou lotes.

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

I5.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedo(es) para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstâs no art. 8l da Lei n' 8.666193 e neste edital.

l5.l.l. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

I 5.l .2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo

licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

I 5.1 .3. O contrato deverá ser assinado por representanle do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contÍatado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25Vo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentaçâo de habilitação exigida na licitação.

15.3. O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada. implica no

recoúecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei no 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contralada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

I 5.4. O presente contrato tgrá vigência até l2 (Doze) meses, a contar de sua assinatura.

15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas, observâdo o disposto no art. 29. da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6". Ill, da Lei n" 10.522, de l9 dejutho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

Praça Gomes de Souza, S,t,J, Centro. Itapecuru-Mirimi MA
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classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrâto.

16.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam p§uízos significativos para o serviço

contratâdo:

16.3.2. Multas de:

I - 0,I % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contrataçâo em caso

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério

da Administração, poderá oconer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

ll - 0]% (um décimo por cento) até 10Yo (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto. por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

!,.ããl

ãt\-*J:.:/
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16. DÀS §AITIÇÔES ADMIIYI§TRÂTWAS

l6.l . Se no deconer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto dâ presente licitação. ficar com

provada a existência de qualquer irregularidade ou ocoÍrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitante/contratadâ, esta. sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da

Lei n" 8666/1993. poderá sofrer as seguintes penalidades.

16.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8-666, de 1993 e da Lei n' 10.520, de 2002. a

Contratada que:

I 6.2.1 . Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.2.3. Fraudar na execução do côntrâtol

I 6.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.2.5. Cometer fraude fiscal:

I6.2.6. Nào manti\er a proposta.

16.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato:

16.2.8. Não celebrar o contrato:

16.2.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certâme;

I 6.2. I 0. Apresentar documentação falsa.

16.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:
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III - 0,1% (um décimo por cento) até l5% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução

total da obrigação assumida;

lY - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do

objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não aceitagão do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.

V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de aÍaso na apÍesentagão da garantia (seja

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20lo (dois por cento). O atraso superior a

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrator

VI - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.3.4. Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratâdâ ressârcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

16.4. As sanções previstas nos subitens 17.3. I . até 17.3.4. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a empresas ou

profissionais que:

16.5.1. Tenha sofrido condenação defin.itiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

16.5.2. Teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virftrde de atos ilícitos

praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizaçse-â em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pâgos, ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

16.8. Caso a Contratante determine, a m ulta deverá ser recolhida no prazo máximo de I 5 (quinze) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

. & ::11_' d
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16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade

16.11. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práticâ de infraçào

administrativa tipificada pela Lei n" I 2.846. de l' de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigaçàtr preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

I6.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

| 6. I 3. O processamento do PAR não interferc no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídica, com ou sem a pârticipação de agente público.

16.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contrâtar com o Município de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fomecedorjuntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

16.15. Objetivando evitar dano ao Erário. a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagâmento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo

administrativo.

I 6. 16. As multas previstâs neste Termo de Referência serão descontadas após regular processo administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de ltapecuru-Mirim (MA).

16. 17. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRIO obrigado a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esú

Município, sob pena de cobrança judicial.

16.18. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especificados no § lo do arÍ.57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos

da competente prorrogação.

t.e,íH
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16.19. A solicitação de prorrogação, com sua justificativâ, deverá ser formulada por escrito e encaminhâda

com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratadâ.

16.20. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por pârte da LICITANTE/CONTRATADA, na forma da lei.

16.2 I . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.

17. DO§ ESCLARICr]rffiNTOS r DA IMPUGNAÇÃO

17. I . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório desÍe Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para
o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas, no horário oficial de
Brasília-DF.

17.2. Acolhida a impugnação contrâ este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

I 7.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, exclusivamente parâ o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME". âté as 23:59 horas. no horário oficial de Brasília-DF.

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cename.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Ponal de Compras do
Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administraçào.

18. DO Rf,CEBIMENTO DO OBTETO E DA FTSCALIZAÇÃO

18. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,
Anexo I deste Edital.

19. DA§ OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATANTf, E DA CONTRATÀI}Â.

19. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada sào as estabelecidas no Tenno dc Referência. anexo I deste
Edital.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no 'fenlo de Referência. anexo I deste Edital.

2r. DAS DTSPOSTÇÕES FTNAtS

2l . | . A Autoridade Competente. compete an ular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente. medianÍe ato escrito e fundamentado.

'iÍÚ
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2Ll.l. A anulação do Pregão induz à do contrâto

2l.l .2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido .pelos encargos que tiver suportâdo no

cumprimento do contrato. 
I

21.2. E facuhado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

2l .3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas e dos documentos e a suâ validade jurídica. mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi caçào e habilitação.

21.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expÍessamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

2l .4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificaçâo disponibilizada pela

lC P-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2. de 24 de agosto de 2001 , serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel.

2 I .5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 daLei n" I 1 .488, de I 5 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

2l .6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá,

no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

2l .7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,

sem prejuizo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n' 10.520/2002.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2l .8. Este Edital será fomecido a qualquer interessado. através dos sítios ur."u. itapecurumirim.ma.gov.br.
lr,§'rv.licitânet.com.br.

21.8.1. O Resultado da Licitação será comLrnicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, rrrrrv.licitanet.com.br.

21.5.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações. DecisÕes e Julgamentos
publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível em

www.itapecurum irim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br

21.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.o 12.846, de l.'de agosto de 2013 (Lei
Anticomtpção), que dispõe sobre a responsabilizaçâo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.o, inciso lV, correspondente
aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-MirimIVIA
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21 .10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestâção de serviços, que possua cota de

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

2l .10. 1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

21 . 10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer

pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por entregas parceladas, o instrumento convocâtório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cotâ reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: rvww.licitanet.com.br,
https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA. através do e-mail: cplitapecuruma@grnail.com, e também

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permânente de Licitação, situada na Praça Gomes de

Souza, S,4.{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às l2h00min (Doze horas), mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

2l .12. tntegram este Edital, para todos os I'rns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCh;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÃO OT, SU.IEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
L,DI IAL E DE INEXISI ÊNCIE OE FATOS SUPERVEMENTLS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO:
A\EXO IV _ MODELO DE DECLARAÇÀO NOS IERMOS DO INCISO XXXIII. ART. 7' DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃo DE ELABORAÇÀO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII _ MODELO DE DECLARAÇÀO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII * DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE I{ABILITAÇAO;
ANEXO IX _ MTNUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXX de XXXX.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza, S,/N. Centro. Itapecuru-Mi miMA
Página 27 de 79



,'ilãrc
r-:-l)ri\:}*r,

1),)
Pág

Ass: !.t
ESTADO DOMARANHAO

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente termo de referência te:n por objeto a Contrâtâção de empresa parâ prestação de serviços de

acesso à internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido

âcesso, entregues pelo sistema de comodato, instalâção, conÍiguração, mânutenção e supoúe nos pontos

de acesso, para atender às necessidades das Secretarias do Município de Itapecuru-Mirim/MA, conforme

condições, especificações e quantitativos estabelecidos nesse termo de referência.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO, do tipo menor

preço por item.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O uso de acesso a link de intemet é diário e utilizado em mais de 90% das atividades desenvolvidas por

todos os órgãos do ente público, portânto a tecnologia aumenta a proximidade entre administração pública e

comunidade, aumentando tâmbém a transparência e melhorando a relação entre as duas paftes.

2.2, O uso da tecnologia otimiza tempo, ajuda a reduzir custos e toma a rotina das pessoas mais fácil. E quando

utilizada pela Administração Pública, traz muitos beneficios à população. Com a disseminação da Internet e os

avanços dos meios de comunicação, o Estado acabou se moldando à nova forma de se relacionar com a

sociedade. Assim, os servigos que antes eram feitos somente de forma presencial, passaram a ser oferecidos via

web.

23. É plenamente justificável a necessidade de acesso a rede de intemet, visto que é um instrumento

imprescindivel para que seja realizada prestação de serviços públicos, considerando que a mesma é utilizada

pelos diversos setores do município para comunicação, interligação das secretarias, inserção de informações nos

portais devidos, serve para dar transparência aos atos praticados pela administragão.

2.4. A contratação de empresa para os serviços de intemet visa na eficiência da prestação dos serviços públicos,

já que é constante e de extrema necessidade o uso da mesma para o atendimento integral aos cidadãos desta

municipalidade.

2.5. Pode ser mencionado que a prestagão de serviço será vital para suprir e atender as necessidades dos

servidores públicos, considerando que à rede municipal de internet é utilizada pararealízar os serviços ofeltados

diante dos programas sociais e servigos administrativos das secretarias, a fim de melhor atender ao interesse

público.

2.6, E visivelmente urgente e necessário tais serviços, tendo em vista que trará grandes benefícios para as

atividades administrativas desempenhadas nas Secretarias.

Praça Gomes de Souza. S,4'1. Cenro, ltapecuru-Mirim/MA
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2.7. Sendo assim, justifica-se a prestação dos serviços de internet para suprir as necessidades constantes das

secretarias e demais orgãos vinculados, onde proporcionará condições adequadas para o desenvolvimento das

atividades. orfetando um melhor desempenho que resultará diretâmente em maior produtividade, ganho de

qualidade na prestação de serviços públicos, onde o servidor'poderá entregar com mais agilidade as solicitações

dos cidadãos, proporcionando agilidade, eficiência e transparência em todos os processos da administração

pública municipal, melhoria da inclusão digital e da Govemança Administrativa.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar a melhor

proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo

Fundamento Legal na Lei 10.520102, Decreto Federal n' 10.02412019,Lei Complementar n' 123106 que institui

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa dê Pequeno PoÍe e suas alterações Lei 14712014 e Lei

15512016, e aplicando-se subsidiariamente na Lei n'. 8.666/93 e suas alterações.

4. DA Df,SCRIÇÃO NOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com as especificaçÕes constantes no quadro

abaixo.

tiüalry*
I'Yl'.{,

SERVIÇO DE ACESSO A JNTERNLI'COM
I,INK DED]CADO DE FIBRA OPTICA. tP IIXO
E tsANDA LARGA COM VELOCIDADE
MiNIMA Dt 500 MBp/s,24H poR DrA, sETE
DIAS POR ShMANA. INCLLJSM FFRIADOS.
COIIí FORNECIMENTO DOS

EQUIPAMENTOS EM RECIME DE
ZONA TJRBANA

9 ,15

SERVIÇO DE ÀCESSO A INTERNET COM
I,II"VK DEDICADO DE FIBRA ÕPTICA. IP F'IXO
E BANDA LARGA COM VEI-OCIDADE
MÍNIMA DE I()O MBP/S,24H POR DIA, SEI,E
DIAS POR SEMANA, INCLUSIVE FERIADOS.
COM FORNECIMENTO DOS
EQUIPAN,ÍENTOS EM REGIME DE
COMODATO (ZONA URB,{N,\)

MES
100

MBP/S
21 1I

200
MBP/S

10 2 0

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM
LINK DEDICADO DE FIBRA OPTICA. IP FIXO
L I]ANDA LARGA COM VELOC'IDADE
MiNTMA DE 200 MBp/s,24H poR DIA. SETE
D]AS POR SEMANA. INCI,USIVE FERIADOS.
COM FORNECIMENTO DOS
EQU]PAMENI'OS EM REGIME DE
COMODATO (ZONA URBANA)

N{ Ês

0 I I )MLS 0

a o\'Íot),\To

Praça Gomes de Souza, SiN, Centro, Itapecuru-N'Íirim/MA
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sERvrÇo DE ACESSo À tNtetNut geNoe
LARCA DÉ IO()MBPS CONF]XAO EM
RÁDro/cABo -TRANSMtSSÃo DE DADos/
INTERNET BANDA LARCA .24H POR DIA.
SETE DIAS POR SEMANA. INC[-USIVE
FERIADOS. COM FORNECIMENTO DOS
EQUIPAMENTOS EM RIGIME DE

vÊs 100

I\'I BP/S

COMODATO ZONA RLJRAI-

4.2. Os Serviços a serem prestados serão de acordo com o detalhamento dos pontos de internet constante na

planilha abaixo descrita:

.1 l l 0 ll

7llll t5I]NL) l6SITRVIÇO Dh INS'[^|.^ÇÀo t:
( \BI A\4I \ IO DI RI I)I I)I I\ II RNFT

100

MBP/S
FIBRA

RI]A
LEIIIJ, N']]8. I'
CENTRO

CoMISSÀO PERMANI,NTL DL LICIT

I
100

MBP/S
IIARA

IiI]A SENADOR BENEDITO
Ll]t E. lf 328, t'ANDAR,
CENl'RO

l sr- 1oR PREGÀo LLr.r RoNlco

FIBR I
t00

MBP/S

RUA SENÂDOR BENEDITO
I,EITE. N" ]28. I" ANDAR.
CENl'RO

CENTRAL DE COMPRAS

FIBRAl
200

MBP/S

RUÂ SENADOR BENED]TO
LEITTJ. N' :]]8. I' ANDÂR,
CENTRO

I S!'] OR FINANCEIRO

r00
MBPi S

FluR^
RUA SENADOR BENEDTTO
I,EITE, N" ]2E. I".\NDAR,
CI]NTRO

LSET0R DE CoNTRATAÇÀO

100

MI}P/S
F]8IIA

RI]A SI]NADOR BENEDITO
LErrÉ,. N'-128, t" ANDAR,
CENTRO

ICONTABII-IDADL

200
MBP/S

RIJA SENA]IOR T]ENEDITO
I,EITE, N".]28. I" ANDAR
( tiN-rRo

tooRDENAÇÀo D^ t ,('t.r1 A

rIBRAL

100

MBP/S

RIJA SFNADOR BENEDITO
LEITE. N']28. I'ANDAR,
CENTRO

s COr'fROLADORIA

100

MBP,S
IIARA

RIIA SENADOR BENEDIIO
LEÍI'E. N' ]2E. I' ANDAR,
CENTRO

PROCI, RADORIA

l
t00

MBP S

RUA SENADOR BENEDITO
LEITE, N" 328, I" ANDAR,
CENTRO

l{l GABINITE

I]IBRAt00
MRP/S

R(JA SIINAD{lR BhNEDITO
l-lll l l,. N' r28. l' ANDAR,
Cl:N I Ro

SFCRETÂRIÂ MUNICIPAL DE GOVLRNO

FIBRA
t00

MRPTS

RUÀ SENADOR BENEDITO
LEITE. N'328. I'ANDAR.
CENTRO

l AS('oM

FlBRAI
t00

MRP S
RUA SENADOR BENEDITO
LEITE. SrN. CENTROESTAÇÀo DIGITALt:

L

t00
MBP S

IIBRARUA AUCLIDES DA CUNHÀ.
N" I] CENTROll SECRETARIA MUNICIPAL DA MIILHER

100
MBP'S

I
RUA AUCLIDES DA CTJNHA
N' I]. CENTROSECRETARIA MT]NICIPAI- DA IGUAI-DADE RÂCIAL

fIBRAI
t00

MI]P.S
RUA I' DE MAIO. N']62,
C!NTROSECRLTARIA MUNlCIPAI, I)A ACRICUT-TURA

!
100

MBP,S
FIBRr\RUA SENADOR BENEDITO

L,EI'IT]. S,N. CÊNTRO1l SECRETARIA MUNICIPAI- I)A MEIo AMBIENTE

FIBRAr00
N4Rl',S

RI-IÂ SI:NÂ])OR BENEDITO
l.lilll,. S1N. CF.NTROSECREI'ARIA MUNICIPAL DT: CIJL TURAtii

FIBRAI
t00

MBP]5
PRAç^ NECO COSrlE,
CENTR0cAsA DE CULTURA JoÀo sll-vl]lRA

100
MBP'S

I1I]RA
SN GAI,ERIA
Rlr^ NJ^ r^lnl DE ASSIS.

t0 EAROI- DO SAAER MARIA DO ROSARrc

Praça Comes de Souza, SN. Cenlro. ltapecuru-Mirim;'MA
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tl B]BI,IOTECA DA SECRETARIA MUNICIPAL CI]L IIJRA
RUA GETIJLIO VARGAS, S,N,

CENTRO
100

MBP/S

t:

SETOR RECIJRSOS IIUMANoS

RUA BAsiLIo sIMÀo- N" 552 -

CENTRO
200

MBP/S

RiÀ-Àaiiro SrMÀo. N' 552 -

CENTRO
100

MBPlS
FIBRA

tl SFTOR PAI RIMONIO
RI]A BASILIO SIMAO. N'552.
CENTRO

100
MBP/S

FIBR,\

ARQUIVO MI]N]CIPAI
PRAÇA GOMES DE SOUSA
SN. CENTRO

I
100

MBP/S

t6 PROCON
RUA CEL CATÀO, N. O],

CENTRO
l

r00
MBP/S

I,IL]R A

2i CUARDA MI]NICIPAL
RI]A EI]CLIDI]S DA CUNHA.
N' 241

I
100

MBPiS
FIBRA

,]E SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES'TRUTURA
AV, ANTONIO OLIVIO
RODRICUES, SN.
RODOVIARIA

100

MBPlS

29 RUA DO SOL, SN CENTRO l
r00

MBPlS

PRAÇA DA ROSEANA SAXNEY
RIJA BEIJAMlN PÊREIRA.
ROSEANA SAITNEY

I
200

IUBP]S
flllRA

3l PRAÇA DA TORRI: BAIRRO IOPiRE I
200

ML]PiS
F]BRA

tl PRAÇA DO VIVA
RUA M]GUEL FIQUENE,
AvlAcÀo

l
200

MBP/S
I:IIIRA

PRAÇA COMES DE SOUZA
AV C'C}MES DE SOUSA.
CENTRO

200
MBPiS

PRAÇA TANCREDO NEVIS
RUAURBANO SANTOS.
CENIRO

100
MAP/S

I:IBRA

PR ÇA THIA«I COMES DE ABR|U M4020 POVOADO I-LII I] I
100

MBPlS
RADIO

RODOVIARIA ENTRONCAMENTO JOSE DL ARIMATEA
COSI A JUNIOR

tsR 135. KM 95
100

MBP,'S
RADIO

I
200

MBP/S
IIBRASEMAS

RUA SENADOR BENÊD1TO
LEITE.485 CENTRO

l CRAS SIDF
RUA DA CAIXA D'AGUA, S^.I

TORR€
I

r00
MBP,'S

I'IBRA

l CRAS RTJRAL

RUA DASCRÀUNAS. S^{
ENTRONCAMENTO. ANTIGA
r tBs

100

MBP]S

t RUA SAN IA BARBA]LA. SN
TORRT

l
r00

MBP/S
FIBRA

sERVIÇo DL coNvtvÉNCl^ (SEDE)
RI]A t}OMICIANO SIQUEIRA,
SN. TORRE

I
100

MBPi S
FIBRA

CASA DE ACOLHIÀ{ENIO
Rtl

^ 
BÀSiLro .srMÀo. 750 -

CENTRo
I

t00
MBP/S

FlBR.\

CASA DOS CONSFI"HOS
RUA MARIANA LUZ.5I9.
CENTRO

100

MBP/s
I IttR^

8 CONSLLIIO TUTEI-AR
RI]A I]RBANO SANTOS- S/N .
CENTRO

100

MBPlS
fIARA

RilA DAS GRAúNAS. s,N
F,NTRONCAMENTO. ANTIGA
TJBS

r00
MBP/S

RADIO

t0 CFNI RO DE REFERÊNCIA DA CIDADANIA
ENDEREÇO AINDA A
DEFINIR

200
MBP]S

lIBRA

ll ESCRIIORIO SOC]AL
RI]A TJRBANO SANTOS.
CENTRO

I
r00

MBP/S
FlBRA

SECRElARIÂ MUNICIPAL DF EDI]CAÇÀO
RUA SENADOR BENEDITO
t-EllL sN CENI'RO

L

500

MBP/S
FIBRA

CtrNTRO EDUCACIONAL DE ATENDlMENTO
ESPECIAl,IZADO

RUA SI]NADOR BENEDiTO
LEI I! STN CENTRO

I
100

MBP/S
FIBRA

RUA SENADOR BENLDITO
I,F]I'I'F, SIN CENI'RO

l 100

MBPi S
FIBRA

RUA SENADOR BENEDITO
I,F:ITE.S]'II CENTRO

I
100

MBP/S
FIBRA

j cASA DE |oRMAÇÀo
RUA SENADOR BENEDIIO
r.FrrF t8:l CENTRO

I
100

MBP'S
I,IBRA

RUA URBANO SANTOS I78
CÚNTRO

I
100

MBP]S
FItsRA

st:ÍrB!ri,.:r:rM

I
CENTRO DE ESPECIALIDADES OSMAN DOS SAN1OS

COhLHO

RUA CLAI]DINOÂBREU. SN
BAIRRO MAI-VINAS

I 200MBP'S FIBI]-\

RTJA URBANO SANTOS, ]05
BIURRO: CENIRO.

I 200MBPrS l_lBR^

PraÇa Gomes de Souza, SN. Centro, Itapecuru-Mirim,lMA
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TARMACIA EASICA MUNICIPAL
RllÁ coRoNü- cA'tÀo- s,N

BAIRRO CENTRO
IOOMBP S fII]RA

I CENTRO DE SATJDE LUZINETE DA SIt-VA RArcS() RUA LIRBÂNO SANTOS. II .
BAIRRO CENTRO

IOOMBP S I,IL}R,\

I]BS ANTON]O I{IJCO FONSECÂ I]LI,IoRT
POVOÂDO SANTA ROSA DOS
PRETOS

IOOMBP S R^l)lo

SUCRETARIA MLlNrcrP^L DE sÀúDti
RUA sAr.oMÀo r.leuENE.
S N BAIRRo ('I]NIRO 500MBP'S I:ILIRA

(]BS ROSA DOS SANTOS CARVAI-HO
AVENIDA ANTONIO OLIVIO
RODRIGI]ES SA. BAJRRO:
DER

t00l!íBP s TIBRA

li llllS ANTO\lO I)()S Rt,lS DU IRA
POVOADO COLOMRP/SO. N'
ó6

l t00i\,{BP s R^t)to

UIIS BINE MENI)I:S IORR-E
RUA IPlRANGA. S,]]!

BAIRRO:TORR!-
]OOMBP S I'IBR A

l0 I]BS JOSE REINÀi,DO
RUA HENRIQUE FRAZÀO,
SN BATRRO RODOVIARIA.

I IOOMBP S ftRlt \

t1 I]BS fELIPE LAUANDE
RUA RISALVA S

ROT'RIGIlI'S SÀ BAIRRO:
MANGAI, ESCURO.

2001rÍBP s tlBRr\

tl UBS ENEDINA NASCIMENTO VIANA
RUA 7. Sn.i RAIRRO
ROSEANA SARNEY

L l(:)t)MBP/S IIRRA

tl UBS MANOEL LISBO DE CARVALHo
PôvoÀõõ.Àõ FRANCISCo
N". 79

L l00N{BPrS R \DIO

ll UBs JL,I-IÀo AI-vES E SII-VA
POVOADO OI-IlO D AGUA
DOS GUARIBAS

I Rr\l)lO

I]RS ]L]-RACI I.INIIÀRES MELO
RUA HUMBP/SI]RTO DE
CAMPOS S/N BAIRRO:
M]QUILINA

l{r0MBP,S FIBRA

t]BS LUIS DE P.{UI-O I IOOMBP'S R \I)IO

t- IJBS MARIA CIPRIANA GARCIA OLIVI]IRÀ POVOADO BACABAL. S'N I IO(]MBP S Rr\ l)lO

l8 I]BS MARIA JOSE DAS NEVES OLIVEIRA MARTINS
BR 222 SN BÀITRO
TRIZIDEI.A

I ]OOMBP S FIBRÂ

L]I}S MAR]A RII]AMAR CARVALIIo SANlOS
RUA FRAN(']S(1) SITARIo.
S/N BAIRRo MALVINAS

L IOOMBP]S UlIt^

l0 IIRS ILRLZA Sl,NÂ mvoADo l.|tru. N' 90 I IOOMBP,S RADIO

ll UAS SÀNTA CLARA
POVOÂDO BARRICUDÀN'
2l

I IOOMBP S RÁDIo

tl I]BS JOSE CARI,oS SOBRINHO
POVOAX)
FNTRONCAMTJNTO. S/N

1 IOOMBP S R^t)ltl

ll I]BS VILARINDo VII-AR NL]NES

RI]Â II{]MI]P/SERI'O DE
CÀMPO, S/N - BAIRRO
CENIRO,

L l00t{l}P,s t,IiR^

l1 AI-MOXARIFÂDO DA SAUDE
RUA JosÉ PAULo BoGEA.
S,N BÀIRR0 CENTRO

I F II]RÂ

RUA MARIANA LUZ. S,N
CENTRO

I()()MBP S FIBR,\C!NTRO EM SA
MEDICINAIS

INTEGRATIVA E PI-ANTAS

4.3. Para a apresentação da proposta de preço, a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados:

I1t.\t rr§P[(:l]'ICAç.ÀO t \1) Q I l). \lBPls Q'ID.
PO\rOS

VALOR
uNrrÁRro

\ALOR-\\t.\1.

I

SERVIçO DE ACESSO A
INTERNET COM I-ÍNK
DEDICADO DE FIBRA OPTICA.
IP FIXO E BANDÂLARGA COM
vELoctDADE MINIMA DE loo
MBP/S. 24H POR DIA. SETIi
DIAS POR SEMANA.
INCI-USIVE Ft]RIADOS. COM
FORNECIMT]NTO DOS

EQTXPAMINTOS EM RÊCIML]
DF ('oM')DATO (ZONA

T]RBANA),

{5 R$ l4'{ l79.lt0

Praça Gomes dc Souza. S,t'i. Centro. ltapecuru-Mirim/klA
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l

SERVIÇO DE ACLSSO A
INTERNTJ'|' COM LINK
DFDI('ADO DE FIBRA OPTICA.
IP FIXO E BANDA LARCA COM
vFr (x lDADE MÍNtMA DE 2oo
MBP/S. 2.TH POR DIA. SETE
DIAS POR SEMANA.
INCLI.]SIVI FERIATX)S. COM
FORNICIMENTO DOS
EQUIPAMLNTOS EM RECIME
DL ('oMODATO (ZONA
URtJÂNA

R$ : 71i9.62 RS 5 579.212]\ÍES 5(X)MBP/S

SERVIÇO DE ACESSO A
INTERNL1 COM LINK
DEDICADO DE FIBRA OP'TICA.
IP FIX0 E BANDA LARGA COM
VELoL'|DADE MiNIMA DE 5oo
MBP/JJ. 24II POR DIA. SETE
DIAS POR SEMANA.
INCLI.JSIVE FERIADOS (ZONA
URBANA).

t.lVtlS IOO MBP/S

SERVIÇO DE ACESSO A
1Nl I,RNUI tsANDA I.ARGA DE
IOOMI]PS CONEXÀO EM
RADI('CABO .]'RANSMISSÀO

DE I]AIX)S/ INTERNTJT BANDA
LAROA . 2.{H POR DIA. SETE
DIAS POR SEMANA.
INCI-I]SIVE FERIADOS (ZONA
RTJItAI,

l

RS
,10.9.10.50

RS 4Sl 166.00lti R$ 52.1.75IND
SERVIÇO DE INSTÂLAÇÀO E

CABEAMENTO DE REDE DE
INTI]RNET

RS t.t53.l{1.56RS

96.095,t1

Observação: Não foi realizado RESERVA DE COTAS para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no

presente certame, uma vez que o objeto licitado se trata de bem não divisível, podendo assim representar

prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contrâtado.

5. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

S.l. para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensíl ios necessários.

5.2. Levando-se em consideração o alto custo para aquisição dos equipamentos necessário a implantação dos

pontos de acesso à intemet. a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA optou por a contratâção com a

disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso entregues pelo sistema de COMODATO'

sendo que estes com o passar dos anos, tomâln-se obsoletos.

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O objeto do presente Termo de Referência será recebido pelas suas devidas Secretarias Municipais,

mediante Termo de Constatação e Recebimento dos serviços, o qual deverá atestar seu recebimento;
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6.2. A contratante indicará servidor responsável. designado para esse fim que. anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observadosl

6.3. O Município de Itapecuru Mirim, reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo

com o Termo de Referência, devendo estes ser substituídos ou complementados. às expensas da Contratada,

sem que isto lhe agregue direito âo recebimento de adicionais;

6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contrâtual:

6.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em.paÍte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prâzo

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidade:

6.7. Em caso de não confomrida<le, Iavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades com as especificações:

6.8. A Contrâtada caberá sanar as irregulalidades apontadas, submetendo as etapas impugnadas à nova

verificação, ficando sobrestado o pagamento até a exocução do saneamento necessário. sem prejuízo da

aplicaçào das penalidades cabíveis.

7. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestâção dos serviços e aceitação dos serviços, depois

da realização das aferições;

7.2. Pela prestação dos serviços a CONTRATADA recebeú da CONTRATANTE os preços ofertados, sendo

que os mesmos devem ser apresentâdos com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre â prestação dos serviços, inclusive margem de lucro;

7.3. A Contratada deverá apresentar aNota Fiscal com descrição dos serviços prestados, devidamente atestados

pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação:

7.4. Havendo erro na âpresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que â Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus parâ a Contratante;

'Í81-
.-..1:..t

L\
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7.5. O pagamento será condicionado à apreserrtação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal,

Estadual e Municipal, além do FGTS. INSS e CNDT. devidamente atualizada;

7.6. O Município de ltapecuru-Mirim/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se a prestação

dos serviços não ocoÍrer em conformidade com as especificagões estipuladasl

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito.

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresenle sua defesa. o

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante:

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, â contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

7.9. Persistindo a irregularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtual nos

autos do processo administrativo correspondcnte. asseguÍada à contratada a ampla defesal

7.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado.

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributíria prevista na legislação aplicável:

7.12. Após aceitação e ateste dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do

Contratado, em até 30 (trintâ) dias corridos. através de ordem bancária na conta indicada:

7.13. Nenhum pagamento será efetuado à contrâtada, na pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou

paralisação da execução do objeto da Nota de empenho e/ou Contrato:

7.14. Se os serviços prestados não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladasl

7.15. Enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do Contratado;

7.16. Na falta de estarem os documentos discriminados no subitem 6.5, com validade expirada ou com

restrição, o pagamento ficará retido até âprcsentação de novos documentos, com a pendência sanada, não

cabendo o Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

8. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

E.l. O prazo de vigência do presente instrumento será de até l2 (doze) meses corridos. a contar da data da sua

assinatur4 podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei n. " 8.666/93.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A execução dos serviços será objeto tle acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s)

Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas. cabendo a ela(s),

no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua e\ecução.

Pág
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comunicando à Contratada as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de

imediato. salvo motivo de força maior, por intermédio do fiscal de contrato;

9.2. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos a cada Ordem de Serviço, ou documento

equivalente, emitidos pela Secretâria solicitantel

9.3, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas âos

ordenadores de despesas correspondentes, em tempo hábil, para adoção de medidas convenientes;

9.4. Os serviços não aprovados pela fiscalização ou que se apresentarem defeituosos em sua execução, serão

desfeitos e conigidos por conta exclusira da ADJUDICATÁRIA:

9.5. Caberá à fiscalização, entre outras atribuições, verificar o andamento dos serviços de acordo com o termo

de referência, elâborar os relatórios que serão encaminhados à referida Secretada, juntamente com os atestes

e faturas dos serviços executados, como também:

I - Notificar, por escrito, à ADJUDICATÁRIA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços. fixando o pÍazo paÍa sua correçiio:

II - proporcionar todas as facilidades para que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar os serviços, objeto

deste termo de referência, dentro das condições pactuadas;

III - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela ADJUDICATÁRIA, aos locais de execução dos

serviços;

IV - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste procedimento sejam mantidas, todas

as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta,

quando for o caso. a documentação que sutrstitua aquela com o prazo de validade vencido:

V - Determinar, quando for o caso, a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica e

segurânça ou. ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações e recomendações,

cabendo à ADJUDICATÁRIA, quando âs razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e

encargos decorrentes;

VI - Examinar, quando for o caso, âs Carteiras Profissionais dos empregados contratados pela

ADJUDICATÁRIA, para comprovar o registro de função profissional;

VII - Rejeitar. se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir a retirada do local. de empregado ou

encarregado que não esteja exercendo Suas tarefas ou não Se comportando a contento. cabendo à

ADJUDICATÁRIA substitullo dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas da notificação que lhe for feita,

ou refazer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas;

9.6. O Município não permitirá, sob nenhurna hipótese, que empregados da licitante contratada executem

tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual;
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9.7. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em

tempo hábil à Autoridade Competente, para a âdoção das medidas necessárias à continuidade da execução do

contrato:

9.8. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93, observado as

sanções estabelecidas nos arts. 8l a 99 da mesma lei:

9.9. A execução dos serviços será iniciada junto ao Município de Itapecuru-Mirim (MA). no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da ordem de Serviço.

9.10. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pelo Município de ltapecuru-Mirim (MA), não serão considerados como

inadimplemento contratuall

9.11. Contratada executará os serviços através de mão{o-obra quâlificada, observando os critérios de

qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas nesse Termo de Referência.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÀO: I9 SECRETARÍA MLTNICIPAL DE, EDUCAÇÃO

UNID. ORÇAM: I9 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

PROJETO/ATIvIDADE: 12 1220002 2.026 -MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL Dt EDUCAÇÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOIOOIOO _ RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÃO RS 109.499,64 (cento e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

ORGÃO: I5 SECRETARIA MUI{ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I5 OI- SECRETARIA MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE:08 t2ZOO02 2.081 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: ISOOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VTNC. DE IMPOSTOS

VALOR: R$ 61.978,56 (sessênta e um mil novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos)

ORGÃO: I6 FLND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TINID. ORÇAM: I6 OI. FL,]ND. MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
pROJETS/ATIVIDADE: 08 244 0014 2.015 MANUT. DOS SERVIÇOS DA PR3TEÇÀO SOCIAL

BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS 49.315.92 (quarenta e nove mil trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos)

ORGÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 OI. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
pROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO48 2.087 MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCTAL DE

MEDIA COMPLEXIDADE
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS I 3.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quârenta e quâtro centavos)

ORGÃO: I6 FUND. MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 O1- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVTDADE: 08 244 0048 2.088 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS I 3.945,44 (treze mil novecentos e quârenta e cinco reais e quarentâ e quatro centavos)

ORGÃO: 16 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MT'NICÍPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO52 2.090 _ MANUT. E APRIMORAMENTO DO ICD.PBF E

CADASTRO ÚNICO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRÁNSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAI.JDE

UNID. ORÇAM: I]OI- FUNDO MUNICIP^L DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0009.2084 - MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE HOSPI'IALAR - MAC
VALOR R$ 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÃo

ORCÀO: I3 FUNDO MUNICTPAL DE SA(JDE

UNID. ORÇAM: ISOI- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
pROJETO/ATMDADE: t 0.i01.0022.2056 - MANUT. DoS SERV. DE ATENÇÃ6 BÁSICA - PAB

VALOR R$ 290.097,00 (duzentos e noventa mil e noventa e sete reais)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000 TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORCÃO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

LTNID. ORÇAM: I30I- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
pROJETO/ATIVIDADE: 10.305.0018.2080 - MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLOGICA
VALOR RS 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÃO: I2 SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
UNID. ORÇAM: 12 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: t0 tzzOOO22.074-MANUTENÇÃOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 39.772..14 (trinta e nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E CESTÀO

UNID. ORÇAM: 05 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÀO

rROJETO/ATIVIDADE:04 123 0001 2.012 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA RLCEITA. ORÇAMENTo E GESTÀO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 103.S 14.88 (cento e três mil oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centâvos)

ORGÀO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH

UNID. ORÇAM: 04 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO T' ruI
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0012 2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PATRIMÔNIO C RgCUNSOS HUMANOS

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39,00 OUTROS SERV. DE TERCE.IROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 86.771.04 (oitenta e seis mil setecentos e setenta e uln reais e quatro centavos)

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

UNID. ORÇAM: 02 0l- SECRETARTA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 MANUTENÇÃO E FLINCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE COVERNO
ELEM.DEDESPESA:3.3.g0.3g.00OUTROSSERV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 134.535" 12 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos)

oRGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAT- DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO. PAISAGISMO'

TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. ORÇAM: 06 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DF, INFRAESTRUTURA. URBANISMO.

PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÁNSI'I O

PROJETO/ATIVIDADE:05 l22OOO22.Ol4 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRANSITO

ELEM.DEDESPESA:3.3'g0.3g.00oUTRoSSERV.DETERCEIROSPESSoAJURIDICA
FONTE DE RECI.IRSO: l5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 27.S90,88 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

ORGAO: 08

TURISMO
UNID. ORÇAM: 08 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER

E TURISMO
pROJETO/ATIVIDADE: 04 12200022064 -MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA. ESPORTE, LAZER E TURISMO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90,39.00 _ oUTRoS SERV. DE TERCEIROS PESSoA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 5 5.781 ,76 (cinquenta e cinco lnil setecenlos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos)
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ASS: A

ORGÃO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO.

INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNID. ORÇAM: 2I OI . SECRE.IARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR'

ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIVTDADE: 04 t2200OZ 2 032 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,114 (treze mil novecentos e quarenla e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

oRGÃO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,

INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNID. ORÇAM: 2I O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,

ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0001 I032 MANUTENÇÀO E FLJNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULI'URA FAMILIAR, ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERv. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS I 3.945,44 (treze mil novecentos e quârenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

oRGÃo: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

UNID. OR( AM: 26 0t - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE

RACIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OO44 2 091- MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOçÀO DA IGUALDADE RACIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39,00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO'RECURSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarentae cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: IO SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA A MULHER
UNID. ORÇAM: IO OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER

PROJETO/ATTVIDADE:04 1220056 2 t06 MANUTENÇÀO E FLNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA MULHER
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECU RSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

oRGÃO: ll pRocuRADoRtA GERAL DO MLTNICIPIO

UNID. ORÇAM: I I OI - PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO
pROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0OO2 2 0g'1 - MANUTENÇÀO DAS ATIvIDADES DA

PROCURADORIA GERAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECU RSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quârenta e quatro centavos)

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro. ltaptcuru-M irinrrMA
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PREFEITURA MLN ICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.6,18.69ó10001-80

ORGÃO: I7 CONTROLADORIA GERAL I)O MUNICIPIO
UNID. ORÇAM: I7 O1 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 124 OO39 2 098 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíI'IO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOSNÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecenlos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centâvos)

ORGÃO: 24 ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA

LINID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOIT 2 IO: MANUTENÇÀO DA ASSESSORIA MUN DE COM. TEC

E ART. POLII ICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA TRIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 34.087,68 (Irinta e quatro mil e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

I1. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com o perfeito cumprimento

das cláusulas contratuâis, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua

proposla. de acordo com a necessidade de cada Unidade demandante, e ainda:

I1.2, Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

11.3. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

11.4. Manter os empregados à disposição nos horários predeterminados pela Administração.

11.5. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os a não executar

atividades não abrangídas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

I l.ó. Dimensionar os recuÍsos humanos e materiais necessários para prestação dos serviços.

11.7. Cumprir a confidencialidade, compromctendo-se a não divulgar, sem autorização, quaisquer informações

de propriedade da CONTRATANTE.

11.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

11.9. Na execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, enviará a ADJUDICATÁRIA todo

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados,

obrigando-se ainda a:

11.10. Executar os serviços de acordo com as normas e procedimentos técnicos em vigor, observando-se, em

todo caso, as recomendações. orientações e determinações do MUNICÍPIO;

ll.ll. Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de maneira a não prejudicar o

andamento e boa execução dos serviços:

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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ll.l2. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para

o exercício da atividade do objeto do presente lermo de referência:

11.13. Adotar todos os critérios de segurança, tanto pâra os empregados quanto pâra a execuçào dos serviços

EM SI:

11.14. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, cientificando a o M UN ICÍPIO

do resultado das inspeções;

11.15. Empregar, na execução do serviço. profissional devidamente qualificado, com situação regular,

conforme prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo

contratante.

11.16. Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório, que deverão ser previamente

aprovados. providenciando para que os mesmos cumpram Írs normas internas relativaS à Segurançâ.

ll.l7. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serliço, greve, demissão e outros

análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;

I1.18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em

servigo, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para

o exercício das atividades:

11.19. Responder por danos e desapârecimento de bens mâteriais e avarias causadas por seus empregados ou

preposto ao Contratarte ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o

art. 70, da Lei n" 8.666193:'

11.20. Cumprir todas as orientações do CON'IRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao

serviço contratado:

11.21. Encaminhar ao Gestor Contratual todas as fatu.Às dos serviÇos prestados;

11.22. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

11.23. Estar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante;

I1.24. Controlar as horas efetivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contrato:

11.25. Prestar todos os esclarecimentos que Íbrem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato todas

as reclamaçoes relacionadas ao sen iço:

11.26, Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em parte;

11.27, Manter. durante toda a vigência do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.28. Executar os sen,iços com qualidade, zelo, eficiência e:

Praça Comes de Souza, S,N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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11,29. Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, por eventuais prejuízos causados diretamente ao

Município ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados;

11.30. Não transferir a terceiros. por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, o contrato decorrente do

presente procedimento, nem subcontratar qualquer das prestações â que está obrigada, sem prévio assentimenlo

por escrito, do MUNICÍPIo;

ll.3l. Apresentar. quando da entrega da latura/nota fiscal para pagamento dos serviços executados, a

documentação que comprove a sua regularidade fiscal;

11.32, Substituir sempre que exigido pelo MUNICíPIO, o empregado ou encaregado da firma cuja

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios para o

Municipio, sem que lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamação;

11.33. Manter, durante toda a execução do contrato decorrente do presente procedimento, em compatibilidade

com as obrigações assumidâs, todas as condições de cadastramento e qualificação exigidas na correspondente

licitação;

11.34. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Município âtravés de seu representante legal e atender,

pronta e irrestritâmente, às reclamações destâ;

11.35. Planejar, juntamente com o respectivo ordenador de despesa, a execução dos serviços nos seus aspectos

adm inistrativos e técnicos.

12. DAS OBRIGAÇÔESDA CONTRATANTE

12.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

12.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;

12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos. de sua proposta,

12.4. PrestâÍ à contratada toda e qualquer int'ormação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do

contrato:

12.5. Efetuar o pagamento à contrata<ia no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competentei

12.6. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sançào.

12.7. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação

e qualificação da ADJUDTCATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a

documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;

12,8. Oferecer condições fisicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contrâtados.

12.9. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base nas

disposigões da Lei 8.666193 e suas alterações:

12.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia. mês e ano, bem

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro. ttapecuru-Mirim/MA
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como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

12.1l. Proporcionâr todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus servigos de acordo com

as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.12, Assegurar os recursos orçamenÍários e financeiros para custear a prestâção;

12.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste

Termo de Referência;

12.14. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no pÍazo acertado nas condições de pagamento'

desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências

da legislação aplicável;

12.15. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prépostos da CONTRATADA para a

execução do contrato:

12.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venhâm a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA. desde que inerentes ao objeto do Contrato;

12.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.18. Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar Ílas notas

fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;

12.19. Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também. todos os

contatos junto à Contratada;

12.20. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados recebidos

provisoriamenÍe com as especificações constantes do Edital e da proposta, parâ fins de aceitação e recebimento

definitivos:

12.21, Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomecida pela contratada;

12.22. Não praticar atos de ingerência na adntinistração da Contratada, tais como:

12.23. Exercer o poder de mando sobre os empregados da ContraÍada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratâção previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das ôbrigações pela Contratada;

12.25. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

12,26. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público.

respeitados os direitos da CONTRATADA; e

12.27. Rescindir unilaterâlmente o contrato. nos casos especificados no inciso I do artigo 79 daLei8.666193.

i' -- rÀrulllf§r{áijIÉjlmirJ{l
ery@

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'T.{PECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80
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12.2E. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FCTS.

especialmente:

12.29. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pela contrâtada. das normas de segurança e saúde no trabalho. quando o serl iço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

13. DO CONTROLI f, FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1, O acompanhâmento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestâção dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um

ou mais representantes dâ Contratânte, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.66ó,

de 1993.

13.2. A fiscalização do contrato e o acompanhamento da execução dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado pelo Contratante, que atuari! junúmente com o responúvel técnico da contratada

(preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dâ prestação dos serviços, registrando das

ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados

e cujas atribuições básicas são:

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

13.4. Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento da execução

dos serviços.

13.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.6. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratâda relativos à execução do contrato, em especial

na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato.

13.7. Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços'

13.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.9. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência

do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13.10. Não obstânte a empresa contÍatada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, o

Município de Itapecuru-Mirim (MA), reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completâ fiscalizâção sobre os serviços'
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13,11. Cabe à empresa contratadâ atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao

objeto do contrato, sem que disso decona qualquer ônus para o Município de ltapecuru-Mirim (MA), não

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa

contratada, inclusive perante terceiros, por qtralquer irregularidade.

13.12, O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle

da execução do contrato.

13,13. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento dâ produtividade pactuada. sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá cornunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada. respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1" do artigo 65 da Lei n'8.666, de 1993.

13.14. O representânte da Contrâtânte deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1" e 2" do

art.67 da Lei n'8.666, de 1993.

13.15. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sanções administratir as, previstas neste Termo de RefeÉncia e na legislação vigente,

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigosTT e 87 da Lei no 8.666, de 1993.

13.16. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser reâlizadas de forma preventiva.

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizaçáo ou único servidor. desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e. em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13,17. O fiscal técnico deverá apres€ntar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto

ou, se for o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.18. Em hipótese alguma. sení admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regrâs

previstas no ato convocatório.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. E vedada a subcontratação total. A subcontratação paÍcial do objeto do contrato ó permitida se

for autorizada expressamente pela administração.

15. PRORROGAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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15.1. O Contrato pode ser prorrogado por igrrais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses,

nos termos do art. 57, Inciso I[, da Lei Federal N" 8.óó6i93, caso couber a legislação em epígrafe em relação

ao objeto deste termo.

15.2, No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em relação ao

aumento ou supressão do objeto, até o limite de 250á (vinte e cinco por cento) do valor máximo estimado para

todo o contrato, conforme previsão do art.65, § 1", da Lei Federal no 8.666193.

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. O Contrato poderá ser rescindido:

16.2. De forma unilateral pelo CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do anigo

78 da Lei de Licitações - no 8666193;

16.3. Pela inadimplência de uma das partes. ou no caso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui foi

pactuado, de tal Íbrma que não subsistam condições para a sua manutenção;

16.4, Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua execução

e pela ocorrência de fatos que acarretem seu rompimento de pleno direito;

16.5. A infração de qualquer disposição prevista na legislação federal específica para realização de contratos

administrativos.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a rcscisão se fará através de ato administrativo, por deliberaçâo

unilateral da administração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

17. DAS INFRAÇÕES r OIS Sa.XÇÔES ADMIMSTRÂTMS

17.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto da presente licitação. ficar com

provada a existência de qualquer irregularidade ou ocoÍrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitante/contratada, estq sem prejuízo dâs demais sanções previstas nos arts. 86 a 88. da

Lei n' 8666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

17.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a

Contratada que:

17.2.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

17,2.2. Ensejar o retârdamento da execução do objeto;

17.2.3. Fraudar na execução do contrâtot

17.2.4. Comportar-se de modo inidôneo:

17.2.5. Cometer fraude fiscal:

17.2.6. Nào mantiver a proposta.

17.2,7. Falhar ou fraudar na execução do contrato:

17.2.8. Não celebrar o contrato:
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17,2.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

17.2.10. Apresentar documentação falsa.

17.3, A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

17.3.1. Adveúência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço

contratadol

17.3.2. Multas de:

I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2Vo (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em

caso de atraso na execução do objeto. limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese.

inexecução total da obrigação assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

II - 0,1% (um décimo por cento) 
^tê 

lLoÂ (tlez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atrâso nâ

execuçâo do objeto. por período superior ao previsto no subitem acima. ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

III - 0,1% (um décimo por cento) atê l5o/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

lV - 0,2V. (dois décimos por cento) âo dia sobre o valor da contratação em câso de atrâso na substituiçào do

objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecugão total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

V - 0,07V" (sete centésimos por cento) do valor do contrato pôr dia de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 27o (dois por cento). o atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias auloÍizará a Administração CONTRATANTE â promover a rescisão do

contrâto:

VI - As penalidades de multa decorrentes de íàtos diversos serão consideradas independentes entre si.

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento dê contratar com o órgão, entidade ou unidade adminisrrativa

pela qual a Administração Pública opera e âtua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administraçâo Pública' enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

-Í,
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17.4. As sanções previstas nos subitens 17.3.1. até 17.3.4. poderão ser aplicadas à CoNTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei no 8.666, de 1993' a empresas ou

profissionais que:

17.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos:

17.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Adm inistração em virtude de atos ilícitos

praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a amplâ defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

17.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante. o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescentejudicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

l7.ll. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infiação

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

17,12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de lo de aSosto de 2013, seguirão

seu rilo normal na unidade administratira.

Praça Gomes de Souza. S,tl, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
Página 49 de 79



Pág:
.l.lJ

ESTADO DO MARAN HÂO
Ass: U

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTIRU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696i0001-80

17.13. O processamento do PAR não interlere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fomecedorjuntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

17.15. Objetivando evitar dano ao Erário, a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamenio à Contratadâ na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo

administrativo.

17.16. As multas previstas neste Termo de Referência serão descontadas após regular processo administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de Itapecuru-Mirim (MA).

17.17. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o PRES'IADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRIO obrigado a

recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a está

Município, sob pena de cobrança judicial.

17.18. Os prazos de adimplemento das obrigações contratâdas admitem pronogação nos casos e condições

especificados no § l" do àÍi.57 d^Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos

da competente prorrogação.

17.19. A solicitação de pronogação. com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

17.20, A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da LICITANTE/CONTRATADA, na forma da lei.

17.21. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores do Município.

18. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

18,1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos.

18.2. Os critérios de qualificação ecorrômica a serem atendidos pelo prestador de serviço estarão previstos no

edital.

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador de serviço serão:

18J.T. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA:

I - Atestado (s) e/ou declarações de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoajur'ídica de

direito público ou privado, que comprove a prestação regular e satisfatório de serviços compatíveis em
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características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fornecido

preferencialmente em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço da pessoajurídica que emitiu o

atestado, (atestados emitidos por Autoridades Públicas dispensam reconhecimento de firma).

II - Os Atestados deverão ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas.

III - Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a

capacidade técnica.

IV - O atestado que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não serão aceitos pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio.

V- A conformidade dos atestados e/ou declarações de capacidade técnica poderá ser confirmada por meio de

diligência. sendo que a sua desconformidade implicará na inabilitação da licitante, sem prejuízo de outrâs

sanções cabíveis em virtude de falsidade das informações prestadas.

\rI - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação.

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, como tâmbém

fazer diligências caso entenda necessário.

1E.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará na inabilitação da licitante, sendo

vedad4 a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

18.5. Os critérios de aceitabilidade de preços será: POR ITEM.

19. DA PUBLICAÇÃO

19.1. O resumo deste contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados pela

CONTRATANTE, na imprensa oficial, conforme dispõe o an. 61. paragráfo único. da Lei Federal no

8.66611993.

20. DAS CONSIDERÁÇÕES FINAIS

20.1 . O Município de ltapecuru-Mirim/MA poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa

demonstrando que a sua proposta é exequivel.

2r. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Referência e da contratação dele

decorrente.

Danielle Santos
Superintendente

Secretaria da Receita, Orçamento e Cestão

Elaborado por:
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Aprovado por:

Luciano da Silva Nunes
Secretária Municipâl de Receita, Orçamento e Gestão SEMROG

Analita de Jesus Castro Fonseca

Secretária Municipal de Saúde - SEMUS

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretária Municipal de Educação- SEMED

'Ieresa Barbosa Marciel
Secretária Municipal de Assistência Social - SEMAS
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ANEXO II

MODELO DI] PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÂo EI.ITRôNlco N' 052,2022
pRocIsso ADrfl NIsTRA,TryO N" 2022.08.04.0023

sESSÀo púBLlcA: _/_/2022. Às HooMIN (_) lloRAS.

t.(X'Al.: PRtIF[l'rt RA ]tt \CtPÀL Df, ITAPECI RI'-]ttRIIU MÀ

IDENT 'lcAÇÀo DA PRoPoNENTE:

\o\tu t)l.t r \\ I \st.\:

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUtj:

I - ESTÀO INCLIJSAS No vALoR corADo roDAs AS DESPESAS coM MÀo DE oBRA ti. REM coMo. ToDos os rRlBulos E

ENCARGos FrscAls. soclÂts, TRABALHISTAS. pREVtDENCTÁRros rr coMERCIATS E. AINDA. os GASToS coM TRANSPoRTE E

ACoNDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMI]ALAGENS ADEQUADAS,
2 - VAt.IDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 . PRAZo DE INICIO DE FORNECIME\-TO/EXECU( ÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ES'I'ABELECIDO NO TERMO Dt]

REfERENCIÀ (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,
I - (lt ]i \Ào posst I coMo sócto. GEREN I I: Ii l)tRu roRLS. SLRVIDORES I)A PRf t'Llrt RÂ tlt \l( lP \1. Df
J ,\INI)\('Ó\JI GE- COMPANIIEIRO OL PARI\II \II IIR( IIRÕCRAI

/(f

5 - QUt: O PRAZO DE tNtCtO DA ENTREGA DOS MAl t,RtAtS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ES IAAELECIDOS NO ANEXO I.

DESTT] EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR P,\RTE DA CON I'RATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOL_UMIN'TO

SIMtLAR. NA (ENDEREÇO):- I'OIxlS OS EQUIPAMENTOS SERÀO AVAI,IÁDOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÀO

ór NÀrj ncnire. ôAso NÀo ATENDA A txsmrMrN^ÇÃo Do'rERMo DE REFERÊNCIA Do RErERtDo EDITAL ou DL MA
(lt 

^t. 
)/\l)l

I-OCALEDAIA

í \ Rr \rr|í) r)1 r.\l l,Rlts \: {ssl\:\1.11{t.1 l}(} lit:sPo\s.\\ 1:l

oBS. st|RÀo DT.scLASSIFICADAS AS pRopost AS er. E APRLSENTAREM corAÇÔEs coNTtiNDo PREÇos ExcESslvos
slMt]ór.t( ()s. DL vALoR zERoou TNEXEe!ivt'ts- N.\ r,oRMA DA t-ECISLAÇÀo LM vlGoR. otl AINDA. QUtr oFEREÇAM PREÇos

OI] VANI ACFNS BASEADAS NAS OILRI'AS DOS I)LN,IAIS LICITANTES,

R.\z \o s(x t ll
( \1,.t:

I\S( . []S l.:
o[r rrrr:Er<rsfrprus?snt( n.ú I

t,t\t)t.tR1;( o:
( tD,u)E:B \I RRo
u-u.{tL:( |P

D\Lt(lr\\lIl:
YI)\ \(; \( t\:

I r:I.Í.l()\ll
( ()\t \l()l)\ I l( ll \\lu:
R\\(Ot)Irl(ll\\TE

I t]I-EF0\E:
('0\ l.\ t|{\

vALOR
TOTÂL

R§
t \tI).\nÍ;

vÀLoR u-\.'rrÁRIo
RS\I,\RC,\ QT A\II I I:\I DE§CRIÇÀO

I
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS COXOTÇÔTS ESTABf,LECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIf,NTES IMPEDTTryOS DA HABILITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2022

PROCf, SSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.04.0023

PREFEITURA MUNICIPAL Df /UF
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PORTADOR I)O RG ABAIXO ASSINADO. NA
QUALIDADE DE RESPONSAVET- LE(]AL DA PROPONENTE, CNPJ

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÀO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QU,qIITICAÇÃO RPENAS
DAS PROPONENTES QUE TENHAM A IFNDIDO ÀS CONOIçÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL E

QUE EEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADI, DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARIICO 32. PARÁGRAFO 2". E ARTIGO 97 DA LEI N" 8.666.
DE 2I DE JUNHO DE 1993. E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM. DE

(ASSINAI L]RA DO RESPONSAVEL E CPTJ)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÀO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7'DA
coNsrlrulÇÃo FEDf RAL

PRf, GÃO ELETRÔNICO N' 05212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.0,I.0023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N" .................,........', POR INTERMEDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ....., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N' DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC.

V DO ART. N" 27 DA LEI N" 8.666. DE 2I DE JTINHO DE I993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854, DE

27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO I-IMPRECA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARI.IR DE QUATORZE ANOS. NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

( ).

(LOCAL E DATA)

(Rf, PRESENTANTE LEGAL).

... E CPF N"...........
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(toeNrtrtceÇÀo coMpLETA Do REPRESENTANTE DA LICITANTE), coMo REPRESENTANTE

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÀO COMPLETA DA LICITANTE). PARA FINS DO

Dtsposro No EDITAL DE LICITAÇAO: pneCÃO el-ETnÔxlco N'-/2022, DECLARA. SOB AS PENAS

DA LEI. EM ESPECIAL O ART.299 DO CODICO PENAL BRASILEIRO, QUE:

ANEXO V

MoDELo DE Df,cLARAÇÃo »r eI-l,roRAÇÃo INDEPENDENTT DE PRoPosrA.

(PAPEL TIMtsRADO DA EMPRf,SA)

pnpcÃo olrrnôurco N" os2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.0E.04.0023

A) A pRoposrA AeRESENTADA eARA PARTtctPAR Do pnrcÃo rurnÔutco N" 

-/2022, 

Fol
ELAB6RADA DE MANEIRA TNDEpENDEN tE (PELS LÍclrANTe;, r o coNroÚDo DA PRoPosrA NÀo
FOI. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO

DE euALeuER ourRo eARTIcIPANTE PoTENCIAL ou DE FATo Do PREGÃo elernÔxtco n"
/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

B) A INTENÇÀO DE APRESENTAR A PIIOPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÁO

rlOrnôNICO N. _J2022 NÂO FOt INFORN4ADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER otlTRo
pARTrcrpANTE porENClAL ou DE FATo Do PREGÀo ELETRÔNICo N' --J2022. 

PoR QUALQUER
MElo OU POR QUALQUER PESSOAI

QUE NÃO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. TNFLUIR NA DECISAO DE

euALeuER ourRo eARTICTrANTE PoTENCtAL ou DE FATo Do pnecÃo pLprnÔxtco ttt" t2022

QUA\ IO A PARTICIPAR OU NÀO DA RTFERIDA TICITEÇÀO:

C) eUE O CONTEúoO oe pnOeOsTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR Do PREGÀO el-ErnÔllCO N"

-/2022 
NÃO SEú, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU

OTSCUTTOO COM QUALQUER OUTRO I'ARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PRECÃO

e lernônrco N" _t2022 ANTES DA ADJ( DICAÇÀo Do oBJL ro DA REFERIDA LtctteçÀo:

O) eUE O CONTEúoo pl pnoposTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃ6 ELETRÔNICO N"

NOZZ NÃO FOI. NO TODO OU EM PAR'IE. DIRETA OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO

OU NPCTSIPO DE QUALQUER INTECRANTE DO MUNICÍPIO DE

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTASi E

, I-IF. ANTES DA

E} QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO 1.EOR E DA EXTENSÂO DESTA DECLARAÇÀO E QUE DETEM

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA F'IRMÁ-LA.

I) ll t)E t0t2
REPRESEN"TANI E LEGAL

Praça Gomes de Sou;za. S'N, Centro. ltapecuru-MirimlMA
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PREFEITURA M UNICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM
cNP.l N' 0s.648.696/000r-80

ANEXO VI

orcla.naÇÃo Do poRTE DA EMPRESA (MICRoEMPRESA ou f,MPRESA Df, PEQUENo
PORTE)

pnrcÃo ElrrnôNtco N' 052/2022

PROCESSO ADMINISTRATM N" 2022.08.0,t.0023

INOME DA EMPRESA]. IQUALIFICAÇÀO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.). ENDEREÇO

COMPLETO. INSCRITA NO CNPJ SOB O N" [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARCO]
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL]. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" [XXXX].
INSCRITO NO CPF SOB O N" [XXXX]. DECLARÂ, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OL] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.
3" DA LEI COMPLEMENTAR N" I23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS

sENenÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA oas vroRçôes LEGAIS IMPOSTAS PELo § 4" Do ART. 3'DA LEI coMPLEMENTAR
N" I23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC I2312006 E SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS PENALIDADES DESTA,

SER:

O MICROEMPRf,SA _ RECEITA BRU] A ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.- I
UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTACENS LEGALMENTE INSTITUIDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO

ART. 3' DA t,EI COMPLEMENTAR N' I2Jl06 ALTERADA PELA LC 14712014.

O EMPRf,SA DE Pf,QUENO PORTE _ RECEITA BRUTA ANUAL SUPF]RIOR A
360. / UF,00 E ICUAL Ol-l INFERIOR A 4.800.- / uF,00 VALORES .

ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LECALMENTE INSTITUÍDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR
N" I23106 ALTERADA PELA LC I47I2OT4,

OBSERVAÇÔES:
. ESTA DECLARAÇÀO PODERA
ENQUADRADA COMO ME

SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE

Ot-] EPP. NOS TERMOS DA LC I23. DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃO APRESENTAÇÀO DESI A DECLARAÇÀO SEú INTERPRETADA COMO NÀO

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N' I2312006. OU A

oPÇÃo PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIITEITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINAI URA DO REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-N'tirim,/MA
Página 57 de 79



ffiW
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA ML-NICIPAL DE TTAPECURU-MIRIM
cNPJ N', 05.648.696/0001-80

Pitgl 50

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.04.0023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA,PROPONENTE.

À

PRIFf, ITURA MUNICIPAL DE /UF
A PR-EGOIIRA / EQUIPE DE APOIOT COMISSÃO MT]NICIPAL DE LICITAÇÃo

A EMPRESA .,.,..... INSCRÍI A NO CNPJ N' . POR INTERMEDIO DE

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR..........................
IDENTIDADE N'...................... E DO CPF N' ..................

MLTNICÍPIO DE

........., PORTADOR DA CARTEIRA DE

.... DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO

QUAI-QUER OUI'RA ENTIDADE DA

EM I)ll

/UFOUDE
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,

EM ÂNIBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÀO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÀO DE INIDONEIDADE PARA

LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÀO FEDERAL, ESTADUAL E MLINICIPAL.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

Praça Comes de Souza, S,4'.l, Centro. ttapccuru-Mirirn/MA
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EST.ADO DO MARANHÂO
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ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.04.0023

À

PRf FEITURA MUNICIPAL DE /UF
APREGoEIRA/EQUIPEDEAPo-rc/C0MISSÃoMUNICIPALDELICIIAÇÀo

A ........(RAZÃO SOCTAL DA EMPRESA), CNPJ N'........

t2022.

LOCALIZADA À ...........,........... DECLARA. EM CONFORMIDADE COM A LEI N"
t0.s20t02,,QUE CUMPRE roDos os REQUISITOS PARA HABILITAÇÀo PARA EllE cPRllME
LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAT- DE / UF _ PREGAO ELETRONICO N"

REPRESENTANTE LEGAL

DE............ DE2022.

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATryO

PRECÃO ELETRÔNICO N ." 05212022.
PROCESSO N.' 2022.08.04.0023.

TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITI.JRA

MUNICI PA DE ITAPECURU-MIRIM/MA

o MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no c.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede

na Praça Gomes Souza, S.4.,1 - Centro. ltapecuru Mirim/MA" aÚavés da SECRETARIA MUNICIPAL DA

xxxxxxx, nesre ato representada pelâ(o) Senhor(a) secretário(a) Municipal, xxxxxxxxx.
portador(a) do RG n" XXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e. do outro lado. a

empresa . inscrita no CNPJ sob o número localizado à . reste

ato representada pelo(a) senho(a) inscrita no RG no e CPF N". doravante

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumentô contratual. nos termos e condições estabelecidas

a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n" 10.52012002.

do Decrero Municipal n' 76012020. Decretos Municipais n' 54712017 e 5481201-7. Decreto Federal no

7.t9212013. Decreto Federal n" 10.02412(119, da Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei

Complementar no 14712014.e. subsidiariamente, da Lei n'8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis

ao objeto deste contrato.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a conlrataçào de empresa

para prestação de serviços de acesso à internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos

para viabilizar o referido acesso, entregues Pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e

suporte nos ponlos de acesso. para atender às necessidades das Secretarias do Municipio de Itapecuru-

Mirirn/MA, etn regime empreitada por preço global, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade

com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N.'05212022 que lhe deu origem, partes

integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO

2.1 . O prazo de vigência do presente instrumento será de até l2 (doze) meses corridos, a contar da data da sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 daLei n. ' 8.666/93 '

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO RECf,BIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBIETO

3.1 . O objeto constante no Termo de Referência, anexo I do Edital, será recebido pelas suas devidas Secretarias

Municipais, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos serviços. o qual deverá atestar seu

recebimento:

Praça Gonres de Souza, SN. CenÍo. Itapecuru-Mirim/MA
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3.2. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotârá em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, detenninando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados;

3.3. O Município de ltapecuru Mirim, reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo

com o Termo de Referência, Anexo I do Edital, devendo estes ser substituídos ou complementados. às expensas

da Contratada. sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais;

3.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratual:

3.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuizos resultantes da

incorreta execução do contrâto, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas em contrâto e por lorça das disposições legais em vigor;

3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência. Anexo I do Edital, e na proposta' devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixaclo pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo

da aplicação de penalidade:

3.7. Em caso de não conformidade. lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades com as especificações;

3.8. A Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas. submetendo as etapas impugnadas à nova

verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da

aplicaçào das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE f, FISCALIZAÇÃO OI BXNCUÇÃO

4.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

dâ prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um

ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666,

de l99l-

4.2. A fiscalização do contrato e o acompanhamento da execução dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado pelo Contratante, que atuará, juntamente com o responsável técnico da contratada

(preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da prestação dos serviços. registrândo das

ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados

e cuias atribuições básicas são:

4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previslos

no Termo de Referência. Anexo I do Edital.

Praça Comes de Souza. S/N. Centro. ltapecuru-l!í irim/MA
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4.4. Solicitarjunto a empresâ contratada todas as providências necessárias ao bom andamento da execução dos

serviços.

4.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridâde competente para as providências cabíveis.

4.6. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial na

aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato.

4.7. Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

4.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

4.9. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administrâção, durante o período de vigência

do contrâto. para representá-la sempre que for necessário.

4.10. Não obstante a empresa contratâda se.ja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, o

Município de ltapecuru-Mirim (MA), reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa

responsabilidade, exercer a inais ampla e completa fiscalização sobre os sewiços.

4.11. Cabe à empresa contrâtâda atendeÍ prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao

objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o Município de ltapecuru-Mirim (MA). não

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa

contrâtada, inclusive perante terceiros. por qualquer inegularidade.

4.1 2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da

execução do contrato.

4.13. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execugão do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

vâlores contratuais pÍevistos no § l" do artigo 65 da Lei n" 8.666' de 1993.

4.14. O representante dâ Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas. adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l'e 2" do

arÍ.61 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.15. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratâda

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no

8.666. de 1993.

ffiW
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MI NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N' 05.648.ó96i000r-80
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4. 16. As atividades de gestão e fiscâlização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor. desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometâ o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

4.1 7. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

4.1 8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

4.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleráveis previstos nos indicadores.

além dos fatores redutores. devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras

previstâs no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTÀ. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s)

Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s).

no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução.

comunicando à Contratada as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de

imediato, salvo motivo de força tnaior, por intermédio do fiscal de contrato;

5.2. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos a cada Ordem de Serviço. ou documento

equivalente, emitidos pela Secretaria solicitante;

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

ordenadores de despesas coÍrespondentes, em tempo hábil, para adoção de medidas convenientes:

5.4. Os serviços não aprovados pela fiscalização ou que se apresentarem defeituosos em sua execuçào. serão

desfeitos e conigidos por conta exclusiva da ADJUDICATÁRIA:

5.5. Caberá à fiscalização, entre outras atribuições, verificar o andamento dos serviços de âcordo com o termo

de referência, elaborar os relatórios que serão encaminhados à referida Secretaria, juntamente com os âtestes

e faturas dos serviços executados, como também:

I - Notificar. por escrito, à ADJUDICATÁRIA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào

dos serviços. fixando o pruzo paÍa sua correçào:

ll - Proporcionar todas as facilidades para que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar os serviços, objeto

do termo de referência, Anexo I do Edital, dentro das condições pactuadas;

lll - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela ADJUDICATÁRIA, aos locais de execução dos

sen rços:

Praça Gomes de Souza. S^1. Centro. ltapecuru-Mirimi MA
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IV - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste procedimento sejam mantidas, todas

as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta,

quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de valiiade vencidoi

V - Determinar, quando for o caso! a paralisação dos senuiços por motivo de relevante ordem técnica e

segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações e recomendações,

cabendo à ADJUDICATÁRIA, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e

encargos decorrentes;

VI , Examinar, quando for o caso, as CaÍeiras Profissionais dos empregados contratados pela

ADJUDICATÁRIA, para comprovar o registro de função profissional;

VII - Rejeitar, se for o caso, métodos e seruigos inadequados ou exigir a retirada do local, de empregado ou

encarregado que não esteja exercendo suas tarefas ou não se comportando a contento, cabendo à

ADJUDICATÁRIA substituí-lo dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas da notificação que lhe for feita,

ou refazer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas;

5.6. O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese. que empregados da licitante contratada executem

tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual;

5.7. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em

tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoçãô das medidas necessárias à continuidade da execução do

contrato:

5.8. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a80 da Lei n" 8.666/93, observado as

sanções estabelecidas nos ads. 8l a 99 damesma lei;

5.9. A execução dos serviços será iniciada junto ao Município de ltapecuru-Mirim (MA), no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da ordem de Serviço.

5.1 0. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pelo Município de Itapecuru-Mirim (MA), não serão considerados como

inadimplemento contratual;

5.11. Contratada oxecutará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de

qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

CLÁSULA Sf,XTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para o

período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-
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obra a serem empregados, seguros, dcspesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer

outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES NA CONTRATADA

7.1 . Executar os serviços conforme especificações do Tenno de Referência, Anexo I do Edital, com o perfeito

cumprimento das çláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em

sua proposta, de acordo com a necessidade de cada Unidade demandante, e ainda:

7.2. Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocaçâo;

7.3. Executâr fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

7.4. Manter os empregados à disposição nos horários predeterminados pela Administração.

7.5. Instruir seus empregâdos a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contrâtante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

7.6. Dimensionar os recursos humanos e materiais necessários pâra prestação dos serviços.

7.7. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar, sem autorizâção, quaisquer informações

de propriedade da CONTRATANTE.

7.8. Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

7.9. Na execução dos serviços objeto do Termo de Referência, envianí a ADJUDICATÁR|A todo empenho e

dedicação necessários ao Íiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se

ainda a:

7.10. Executar os serviços de acordo com as norrnas e procedimentos técnicos em vigor, observando-se, em

todo caso, as recomendações, orientações e determinações do MLINICÍPtO;

7.11. Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de rnaneira a não prejudicar o

andamento e boa execução dos serviços:

7.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para

o exercício da atividade do objeto do termo de referência, Anexo I do Edital:

7. 13. Adotâr todos os critérios de segurança, tanto pâra os empregados quanto para a execução dos serviços

em si:

7. 14. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas. cientificando a o MLINICÍPIO

do resultado das inspeções;

7.1 5. Empregar, na execução do serviço, profissional dev idamente qualificado, com situação regular, confonne

prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo

contratante
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7.16. Fomecer ao seu empregado crachá de identificação. de uso obrigatório, que deverão ser previamente

aprovados, providenciando para que os mesmos cumpram as nonnas internas relativas à seguranç4.

7.17. Dispor de pessoal necessário para garantir a execugão dos servigos, nos regimes contratados, sem

intemrpção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros

análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;

7. 18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em

serviço. por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para

o exercicio das atir idades:

7.19. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou

preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o

art. 70, da Lei n' 8.666193;

7.20. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao

serviço contratado;

7.21 . Encaminhar ao Gestor Contratual todas as faturas dos serviços prestados;

7.22. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregadosi

7.23. Estar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante;

7.24. Controlar as horas efetivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contrato;

7.25. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato todas

as reclamaçôes relacionadas ao serviçot

7.26. Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em paÍe;

7.27. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.28. Executar os serviços com qualidade, zelo, eficiência e:

7.29. Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, por eventuais prejuizos causados diretamente ao

Município ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados;

7.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato decorrente do

presente procedimento, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento

por escrito, do MUNICÍPIo;

7.31. Apresentar, quando da entrega da fatura/nota fiscal para pagamento dos serviços executados, a

documentação que comprove a sua regularidade fiscal;

7.32. Substituir sempre que exigido pelo MUNICÍPIO, o empregado ou encarregado da firma cuja permanência

e/ou compoÍamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios para o Município. sem que

lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamagãoi

;r -l'' .- 
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7.33. Manter, durante toda a execução do contrato decorrente do presente procedimento. em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação exigidas na correspondente

licitação:

7.34. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Município através de seu representante legal e atender,

prontâ e irestritâmente, às reclamações desta:

7.3 5. Planejar, juntamente com o respectivo ordenador de despesa, a execução dos serviços nos seus âspectos

administrativos e técnicos.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕSS Oe CONTRATANTE

8.1 . Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a etbtiva entrega drr ob.ieto destâ licitação;

8.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidatles, quando for o caso;

8.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de suâ proposta.

8.4. Prestar à contratada toda e qualquer inftrrmação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do

contrato;

8.5. Eferuar o pagamento à contratada no prâzo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competentei

8.6. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.7. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e

qualificação da ADJUDICATÁRIA exigír eis na licitação. solicitando desta, quando for o caso, a

documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido:

8.8. Oferecer condições fisicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

8.9. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base nas

disposições da Lei 8.666193 e suas alterações:

8.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimenlo das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveisl

8.1 I . Proporcionar todas as condições para que â Contratada possa desernpenhar seus serviços de acordo com

as determinações do Contrâto. do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

8. 12. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

8.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições eslabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital;
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8.14. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento,

desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas norrnas contratuais e observem as exigências

da legislação aplicável;

8.15. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a

execução do contrato;

8.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos dâ CONTRATADA. desde que inerentes ao objeto do Contrato;

8.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contratol

8. 18. Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas

fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;

8.19. Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os

contatos junto à Contratada;

8.20. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados recebidos

provisoriamente com as especificaçõei constantes do Edital e da proposta, para f,tns de aceitação e recebimento

definitivos:

8.21. Efetuar as reteoções tributáriâs devidas sobre o valor da Notâ Fiscal fomecida pela contratada;

8.22. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tâis como:

8.23. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

preposÍos ou responsáveis por ela indicados. exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepgão e apoio ao usuário;

8.24. Cientificar o órgão de representação .judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.25. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais. se necessário;

8.26. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA; e

8.27. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8.666/93.

8.28. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,

especialmente:

8.29. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependênciâs, ou em local por ela designado.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços e aceitação dos serviços, depois

da realização das aferições;
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9.2. Pela prestação dos serviços a CONTRAI ADA recebení da CONTRATANTE os preços ofertados. sendo

que os mesmos devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscâis e comerciais. taxâs, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre a prestâção dos servigos, inclusive margem de lucro;

9.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com descrição dos serviços prestados, dev idamente atestados

pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação;

9.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pâgamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

pltzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante;

9.5. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidadejunto às receitas Federal.

Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada;

9.6. O Município de ltapecuru-Mirim/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se a prestação

dos serviços não ocoÍTer em conformidade com as especificações estipuladas;

g.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, seú providenciada sua notificação, por escrito.

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prâzo, apresente sua defesa, o

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratantel

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perlinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos:

9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa:

9.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado.

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contrâtantei

9.1 I . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.12. Após aceitação e ateste dos serviços efetuados nâ Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do

Contratado. em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada;

9.13- Nenhum pagamento será efetuado à contratada, na pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou

paralisação da execuçào do objeto da Nota de empenho e/ou Contrato:

9. 14. Se os serviços prestados não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas;

9.15. Enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do Contratado:
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9.16. Na falta de estarem os documentos discriminados no subitem 6.5, com validade expirada ou com

restrição, o pagamento ficará retido até apresentação de novos documentos, com a pendência sanada, não

cabendo o Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

9.17. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência n': XXXXXXX e conta no

XXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

10.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno rnínimo de l2 (doze) meses, contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos

financeiros do último reajuste ocorido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se

a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA indice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b)

media ariÍmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte formula:

Pr:P+(PxV)
Onde:

Pr - preço reajustado, ou preço novo;

P : preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na foma do item 9.1 . desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo

ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 
.

10.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

10.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e proÍrogue o contrato sem pleiteá-lo,

ocorerá a preclusão do direito.

10.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - DÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto da presente licitação, ficar com

provada a existência de qualquer irregularidade ou ocoÍrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitânte/contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da

Lei n'8666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

11.2. Comete infração administrâtiva nos termos da Lei n' 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a

Contratadâ que:

I I .2.1 . Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

I 1.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objetol

I 1.2.3. Fraudar na execução do contratoi

I 1 .2.4. Comportar-se de modo inidônco;
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I 1.2.5. Cometer fraude fiscal;

I 1.2.6. Não mantiver a proposta.

I I .2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

I 1.2.8. Não celebrar o contrato;

I 1.2.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

I 1.2.10. Apresentar documentação falsa.

I 1.3. A Contrâtada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

ll.3.l. AdveÍtência por escrito, quando do não cumprimento de quaisqúer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço

contratadoi

I 1.3.2. Multas de:

I - 0,1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contrataçào em caso

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério

da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

ll - 0.1% (um décimo por cento) até l0%o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atrâso na

execução do objeto. por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

III - 0, l% (um décimo por cento) até I 5% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução

total da obrigação assumidai

Íy - 0,2% (dois décimos por cento) âo dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do

objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

ocoÍrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

V - 0§7% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20Á (dois por cento).0 atraso superior a

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato:

Vl - As penalidades de multa deconentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

I I .3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos:

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

I 1.4. As sanções previstas nos subitens 17.3.1. até 17.3.4. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

I I .5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e lV da Lei n" 8.666, de 1993, a empresas ou

profissionais que:

I 1.5.1 . Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos:

I I .5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

I 1.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratâr com a Administração em viúude de atos ilícitos

praticados.

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"

8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

I I .7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou aindq quando for o caso. serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

I I .8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I 5 (quinze) dias. a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante. o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código

Civil.

I I .10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrâtor. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

ll.ll. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infragão

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrângeira. cópias do processo administrativo necessárias à apurâção da responsabilidade da

empresâ deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instâuração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.
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I I .12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Adm inistração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" I 2.846, de I 
o de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administraliva.

I 1.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos âdministrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídicâ, com ou sem a participaçâo de agente público.

11.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fornecedorjuntâmente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

11.15. Objetivando evitar dano ao Erário, a Contratante podeÉ adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo

administrativo.

1 I . ló. As multas previstas no Termo de Referência serão descontadas após regular processo administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de Itapecuru-Mirim (MA).

ll.l7. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamenlos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIçO ou ADJUCATÁRjO obrigado a

recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), devendo ser apÍesentado o comprovante de pagamento a está

Município, sob pena de cobrança judicial.

I L18. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especificados no § 1'do art. 57 daLei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrâsos não precedidos

da competente prorrogação.

I I .19. A solicitação de prorrogação. com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado

pelâ Contratada,

11.20. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da LICITANTEiCONTRATADA, na forma da lei.

I 1 .21. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores do Município.
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12.3. Pela inadimplência de uma das pâÍtes, ou no caso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui foi

pactuado, de tal forma que não subsistam condições para a suâ manutenção;

12.4. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua execuçâo

e pela ocorrência de fatos que acarretem seu rompimento de pleno direito;

12.5. A infração de qualquer disposição prevista na legislação federal específica para realízação de contratos

administrativos.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a rescisão se fará através de ato administrativo, por deliberação

unilateral da adminisração, sendo o CONTRATADO notificado de tâl decisão com antecedência mínima de

30 (trinta) dias. '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRJÂ

ORGÀO: I9 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
UNID. ORÇAM: l9 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO/ATMDADE: l2 t220002 2.026 MANUTENÇÀO E FLTNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO:'1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÃO Rs I09.499.64 (cento e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

ORGÃO: I5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I5 OI- SECRETARIA MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 12200022.083 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASS]STÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE'IERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINC. DE IMPOSTOS

VALOR: RS 6l .978,56 (sessenta e um mil novecentos e setenta e oito reâis e cinquenta e seis centavos)

óRcÃo' l6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA soclAL
UNID. ORÇAM: I6 OI- FLTI{D. MLNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0Ot4 2.015 - MANUT. DoS SERVIÇOS DA PROTEçÀO SOCIAL

BÁSICA
ELEM. DE DESPESA:3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: Ió6OOOOOOO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 49.3 | 5,92 (quarenta e nove mil trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos)

ORGÀO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: l6 0l- FUND. MUNICIPAL DE ASSIS'IENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0048 2.087 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL DE

MEDIA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS I 3.945..14 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos
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oncÃo: l6 FUND. MUNtctpAl oe asslslÊNctA soctAL
UNID. ORÇAM: l6 0t- FUND. MUNICIPAL Oe, eSStStÉNCtA SOCIAL
PROJETOiATIVIDADE: 08 244 0048 2.088 - MANUT. DOS SERVIÇOS On pnOreÇÀO SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS 13.945.44 (treze mil novecentos e quârenta e cinco reais e quarenta e quatro centâvos)

ORGÀO: I6 FUND. MLTNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: I6 OI. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRoJETO/ATIVIDADE: 08 244 0052 2.090 MANUT. E APRIMORAMENTO DO IGD-PBF E

CADASTRO ÚNICO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 1ó6OOOOOOO _ TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS I 3.945.44 (treze rnil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORCÁO: l3 FUNDO MLNICIPAL DE SAUDE

UNID. ORÇAM: I301. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO.3O2.OOO9.2O84 IVIANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADEHOSPITALAR MAC
VALOR R$ 17.043.84 (dezessete mil quârentâ e trôs reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I600000000 - TRÁNSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORCÃO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇAM: I301- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
pRoJETO/A',ilVtDADE: t0.301.0022.2056 MANUT. DOS SERV. DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

VALOR RS 290.097.00 (duzentos e noventa mil e noventa e sete reais)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 --OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FON'IE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGAO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNID. ORÇAM: I30I- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO.3O5.OOI8.2O8O _ I\4ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÀNCIA
EPIDEMIOLOGICA
VALOR RS 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000- TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORCÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇAM: I2 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO 122 OOO22.O74 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R§ 39.772,44 (trinta e nove mil setecentôs e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)

de-*r.:'l:,ll
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oncÃo: 05 sECRETARIA MUNICIpAL DA RECEITA, oRÇAMENTo e cesrÀo
UNID. ORÇAM: 05 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E CESTÀO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I23 OOOJ 2.0I2 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
ML,INICIPAL DA RECEITA. ORÇAMEN IO E GESTÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURTDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO_ RECURSOSNÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

RS 103.8 I 4.88 (cento e três m il oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centavos)

oRGÃo: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PATRIMÔNIO E RH

UNID. ORÇAM:04 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E NH

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOI2 2.006'MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRTMONIO E RECURSOS HUMANOS
ELEM. DE DESPESA: ].3.90.39.00 _ OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOSNÀOVINCULADOS DEIMPOSTOS

R$ 86.771,04 (oitenta e seis mil setecenlos e setenta e utn reais e quatro centavos)

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LINID. ORÇAM: 02 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO2 2.002 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE GOVERNO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 134.53 5,l2 (cento e trintâ e quatro mil quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos)

ORCÃO: 06 SECRETARIA MLII{ICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISACISMO.

TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. ORÇAM: 06 OI- SECRETARIA MLTNICIPAL DE INFRAESTRUTURA' URBANISMO.

PAISAGISMO. TRANSPORTE E TRÀNSII O
pROJETO/ATIVIDADE:05 12200022.0t4-MANUTENÇÀOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISACISMO. TRANSPORTE E TRÀNSITO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOSNÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 27.890,88 (vinte e sele mil oitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAI, DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISMO
UNID. ORÇAM: 08 OI. SECRETARIA MTJNICIPAL DA JUVENTUDE' CULTURA. ESPORTE. LAZER

E TURISMO
PROJETO/ATTVTDADE: 04 t22O0o2 2 064 - MANUTENÇÀO E I-'UNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MLTNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE. LAZER E TURISMO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I 5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 55.781.76 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos)

ORGÃO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO.

INDTJSTRIA. COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

gE
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UNID. ORÇAM: 2I OI - SECRE,TI\RIA MLNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.
ABASTECIMENTO" INDUSTRIA. COMERCI(] E PESCA E MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122OOO2 2 O]2- N,IANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO, INDUSTRIA. COMERCIO E

PESCA E MEIO AMB]ENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: 2I SECRETARIA MUNICIPAI- DE ACRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO.

INDIISTRIA. COMÉRCIO E PESCA E MEIO AN{tsIENTE

UNID. ORÇAM: 21 OI . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR'
ABASTECIMENTO. TNDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MÉIO AMBIENTE
PROJE IO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO2 2 032 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECTMENTO, INDUSTRIA. COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA TRiDICA
FONTE DE RECURSO: I 5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R§ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centâvos)

oRGÀo: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLiTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

UNID. ORÇAM:26 OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE

RACIAL
eROJETO/ATIVIDADE: 0.1 t22OO44 2 092 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÀO DA ICUALDADE RACIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _RECI]RSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÀO: IO SECRETARIA MUNICIPAL DE POLí,TICAS PARA A MULHER

UNID. ORÇAM: IO O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLíTICAS PARA A MULHER

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I2200562I06 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA MULHER
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RICURSO: I5OOOOOOOO _ RECIJRSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I I PROCURADORIA GERAL DO MLTNICÍpto
UNID. ORÇAM: I 1 OI . PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO
PROJETOiATIVIDADE: 04 122 OOO2 2 097 _ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

PROCURADORIA GERAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV, DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECI.JRSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: ]7 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
UNID. ORÇAM: I7 OI - CONTROLADORI^ GERAL DO M(JNICÍPIO
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PROJETO/ATIVIDADE: 04 124 OO3g 2 098 , MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

CONTROLADORIA GERAL DO MLINICÍI'IO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA ruRIDICA

FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenra e cinco reais e quarentâ e quatro centavos)

ORGÃO:24 ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA

LTNID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0017 2 I0l MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA MUN DE COM. TEC

E ART. POLITICA
ELEM.DEDESPESA:3.3.90.39.00-OUTROSSERVDETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

RS 34.087,68 (trinta e quatro mil e oitenta e sete reais e sessentâ e oito centavos)

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DOS ACRÉSCIMOS E STJPRESSÔES: A CONTRATADA fiCA

obrigada a aceitâr, nas mesmâs condições da propost4 acréscitilOs ou supressões que se fizerem de até

25Vo(Yinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado oontratado. I ' .

CLAúSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: E vedada a subcontratação total. A

subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada exprossamente pela administração'

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,XTA _ DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL

1 6.1 . As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei I 0.520i02

e o Decreto J.555/2000 e, subsidiariaménte, da Leí 8.666193 e Lei Complementar 123106.

16.2. Constituirão partes integrântes deste contrato,.. o Edital, seus Anexos, e â Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

16.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumiüs, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial. nos

termos da legislqção vigente.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO: EIegem as paÍes contratantes o Foro de ltâPecuru-Mirim/MA.

para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrâto, renunciando expressamente a qualquer

outro. por mais privilegiado que seja.

E, por âssim estarem justas e contratadas, aS partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrâto,

em 3 (rês) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA

CONTRATANTE CONTRATADA

Praça Comes de Souza, S,N, Centro, ltapecuni-Mirim/MA
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PARECER JURíDICO

Parecer PGM

Prefeitu ra de ltapecu ru-M irim/MA

Processo ne 2022.08.04.0023

Pregão Eletrônico

objeto licitado: contratação de Empresa na prestação de serviços de dispon ibilização de
acesso à rede de internet, para atender as necessidades das secretárias do Município de
Itapecu ru-Mirim/MA.

DA CONSULTA: submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração
de certame licitatório, na modalidade pREGÃo ELETRôNtco, cujo objeto este acima descrito,
atendendo ao disposto no Decreto Federal ne lO.O24/2Otg c/c Lei ns 9.666/93.

os autos foram formalizados e se encontram instruídos com os seguintes
documentos:

a) Ofício circular n". 075/2022-SU?ER. SEMROG (ft.01);
b) Ofício n".794/2o22- SEMED (ft. o2);
c) Ofício n". t39/2O22 - SEMpoptR (ft.03);
d) Ofício n".244A/2022- SEMGOV (ft. O4);
e) Ofício n".256/2022- AEMTUpATRAT (ft. 05);
f) Ofício n".29O/2O22-SEMJUCELTUR (ft. 06);
g) Ofício n". 206/2O22 - SEMAMFATCOpER (ft. O7);
h) ofício n".758/2022-SEMUS (ft. 08 e 09);
i) ofício n".o98/2o22-SEMAM (ft. 10);
j) ofício n".257A/2022- SEMApREH (ft. 11);
k) Ofício n" . 606/2022 - SEMAS (ft. 12 e L3);
l) Ofício n".1,4I/2022-SEMpOMUR (fl. 1a);
m) Ofício n". O5312022- CGM (ft. 15);
n) Ofício n".40/2022-ASCoM (ft. 16);
o) Ofício n" . 1,93/2O22 - pGM (ft. 17);
p) MEMoRAND] n".175/2022- SUPER-SEMRoG (ft. 18 E 19)
q) Termo de referência (Fls. 20 a 40);
d MEMORANDO np. t7a/2}22 - SEMROG (fls. a1);
s) Pesquisa do painel de preços (fls. 42 a 61);
t) DESPACHO (fts.62 a 66);
u) Oficio na tO23l2OZ2 - SEM ED (ft.67);
v) Oficio np 948/2022 - SEMUS (fts. 68 a 70);

Página 1de 7 Ê
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w) Despacho lfl.77 a73l;
x) Certidões Orçamentárias ne. 3O4/2O22, 306/2022, 305/2022, 303/2022,

302/2022 lfl.74 a 821;
y) Autorização (f|.83);
z) Decreto np. 03o/2o22 (Í1.84],.

aa) Despacho CPL (fl. 85);
bb) Portaria de nomeação ne. t266/2O22 (fls. 86 a 91);
cc) Solicitação deste Parecer (fl. 92).
dd) Minuta do editaÍ, contrato e anexos (fls. g7 a 63);

Na sequência, o processo foi remetido a esta procuradoria, para a análise prévia
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 3g, parágrafo único, da
Lei ns 8.666/93.

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da
minuta do edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos
critérios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica
financeira dos licitantes e juízo de julgamento de propostas. Assim como, presentes na minuta
de contrato os requisitos de contratação, as obrigações das partes e penalidades contratuais.

Também em acordo com a legislação de regência, a adjudicação e termos
recursais, bem como os critérios de entrega dos bens, validade da proposta e as penalidades
contratuais em caso de descumprimento.

Este parecer, portanto, no escopo de auxiriar no controre interno da regaridade
dos atos administrativos praticados na fase preparatória, analisa o processo até o presente
momento, estando a modalidade de licitação e tipo, devidamente enquadrada na categoria
Pregão Eletrônico tipo Menor preço por item, regime empreitado por preço global, e modo
de disputa ABERTO, devidamente justificado. Cabe, ainda, informar qr. o pro."rro ,"
encontra nos termos da lei, observando com precisão os prazos, habilitação, abertura,
publicação e demais procedimentos de praxe.

PRETIMINAR DE OPINÉO

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a
condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções
inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal np. g.906/94,
que estabelece o Estatuto da Advocacia e da oAB. Desta forma, para a legal confecção do
presente instrumento, é de ser observada a existência de isenção do profissional e o seu
caráter opinativo (Art. 201, § 3o da Lei referida), visto que tal documento preza pela liberdade
administrativa do responsáver, gestor, prova disso é que este poderá ou não seguir a opinião
técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

Nesse norte, coracionam-se as seguintes jurisprudências que versam sobre os
requisitos necessários para a caracterização de manifesta violação ao art. g92, da Lei g666/93

f-l
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- Lei das Licitações (Dispensa ilegal), bem como discorrem sobre o caráter meramente
opinativo dos pareceres jurídicos, vejamos:

PENAL E PROCESSUAL PENAL, ADVOGADO PARECERISTA.

SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART.

89, CAPUT, DA LEt 8.666/93. pLEtTO DE TRANCAMENTO
DA AÇÃO pENAL. CABTMENTO. tNEX|STÊNC|A D

ETNDTCAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSíDICO.

ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se pode
deixar de considerar que sendo o ato do parecerista um
ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui
como ato administrativo em si, podendo apenas ser
usada como elemento de fundamentação de um ato
administrativo posteriormente praticado. 2. Precedente:
STF - MS 24.631,-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min.
Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/O8/2OO7 - órgão
Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. O
crime do art.89 da Lei 8.666/93 exige resultado danoso
(dano ao erário) para se consumar? 1s corrente: SlM.
Posição do STJ e da 2ê Turma do STF.2a corrente: NÃO.
Entendimento da 13 Turma do STF. O objetivo do art.89
não é punir o administrador público despreparado, inábil,
mas sim o desonesto, que tinha a intenção de causar
dano ao erário ou obter vantagem indevida. por essa
razáo, é necessário sempre analisar se a conduta do
agente foi apenas um ilícito civil e administrativo ou se
chegou a configurar realmente crime. Deverão ser
analisados três critérios para se verificar se o ilícito
administrativo configurou também o crime do art.89: 1e)
existência ou não de parecer jurídico autorizando a
dispensa ou a inexigibilidade. A existência de parecer
jurídico é um indicativo da ausência de dolo do agente,
salvo se houver circunstâncias que demonstrem o
contrário. 2e) a denúncia deverá indicar a existência de
especial finalidade do agente de lesar o erário ou de
promover enriquecimento ilícito.3e) a denúncia deverá
descrever o vínculo subjetivo entre os agentes. STF. 1ê

Turma. tnq 3674/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
713/20L7 (tnfo 856). CRTMES DA LEt DE L|C|TAçÕES O
crime do ãrt. 89 da Lei 8.666/93 exige dano ao erário?
Critérios para verificação judicial da viabilidade da
denúncia pelo art. 99.
CAVALCANTE, M árcioAndré Lopes. https://dizerod ireitodo
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Acesso em: 28/03/2020.

stf.pdf

PENAL. CRIME LICITATÓRIO. DEPUTADO FEDERAL.

ARTTGO 89 DA LEt 8.666/93, SEGUNDA PARTE.

FORMALIDADES. DESCUMPRIMENTO. TIPICIDADE

OBJETIVA E SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
DENÚNCIA NÃO RECEBtDA. 1. O arti8o 89, segunda parte,
da Lei 8.666/93, é norma penal em branco, a qual, quanto
às formalidades a que alude, é complementada pelo art.
26 da mesma Lei. 2. O delito em questão tutela bem
jurídico voltado aos princípios da administração pública
(CF, artigo 37). O descumprimento das formalidades só
tem pertinência à repressão penal quando involucrado
com a violação substantiva àqueles princípios. 3. No caso,
as justificativas do preço, da escolha do fornecedor e a

ratificação do procedimento atenderam às formalidades
legais, no que diz com perspectiva do denunciado.
Conduta do gestor lastreada em Pareceres Técnicos e
Jurídicos razoavelmente 7 Lei:8.9O6/94 (ESTATUTO DA
ADVOCACIA E DA OAB). Art. 2e O advogado é
indispensável à administração da justiça, § 3s No
exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus
atos e manifestações, nos limites desta lei.2 Lei:8666/93:
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses
previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: pena -
detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. parágrafo

único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo
comprovadamente concorrido para a consumação da
ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade
ilegal, para celebrar contrato com o poder público.
justificados, e não identificados conluio ou
concertamento fraudulento entre o acusado os
pareceristas, nem intenção de fraudar o erário ou de
enriquecimento ilícito. 4. Ausência constatável ictu oculi
de indícios mínimos de tipicidade objetiva e subjetiva, a
inviabilizar um prognóstico fiável de confirmação da
hipótese acusatória. Denúncia não recebida. (lnq 3962,
Relator(a): Min. ROSA WEBER, primeira Turma, julgado
em 20/02/2ot9, ACóRDÃo ELETRôNtco DJe-191 DtvuLG
1"1-09-2018 PUBLIC 12-09-2018). CAVALCANTE, Márcio
André Lopes. Aspectos importantes sobre o crime do art.

ê
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89 da Lei de Licitações. Buscador
DizeroDireito,Manaus.Disponíveem:<https://www.busc
adordizerodireito.com.bf urisprudencia/detalhes/99b4
10a a504a6f67da 128d33 3896ecd4>.Acesso em:
28/0312020.

Feitos os devidos esclarecimentos preliminares, o objeto do presente parecer
encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de apuração da presente
licitação, para a devida análise quanto aos eventos ocorridos.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o
procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente
jurídicos dos autos.

Nessa senda, cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é livre na
condução da Administração Pública, su bord inando-se, contudo, às vertentes das normas de
regência, em especial, aos Princípios Constitucionais do Direito Administrativo.

Outrossim, os argumentos alhures não vislumbram desclassificar e/ou reduzir
friamente a presente peça como sendo apensas uma opinião técnica, quanto à regularidade
legal do procedimento licitatório, mas sim consignar que parte das informações, declarações,
autorizações, determinações e demais atos nele presentes.

DA ANÁLISE JURíDICA:

DA ADEQUAçÃO Do oBJETo A MoDATIDADE LICITATóRIA:

A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento
administrativo mediante o qual a Administração pública seleciona a proposta mais vantajosa
para o contrato de seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação
de serviços ou aquisição de produtos pela Administração pública direta ou indireta. o
procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da
Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade,
publicidade e a eficiência, oportunizando a Administração a aquisição, a venda ou uma
prestação de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade
possível.

O artigo 3e do Decreto Federal na LO.OZ4/2019 conceitua bens comuns, veja_
se:

Art. 3e Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

ll - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

sobre a temática também, se faz necessário descrever neste parecer jurídico o
sentido dado pelo Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a

Página 5 de 7
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obrigatoriedade de adoção pelo Ente Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos casos
previstos no art. 1s § 3e, abaixo colacionado:

Art. 14. Este Decreto regulamenta a licitação, na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, pãra ã

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
administração pública federal.

§ 3e Para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns pelos entes federativos, com a utilização de
recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse,
a utilização da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória,
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação
específica que dispuser sobre a modalidade de
transferência discipline de forma diversa as contratações
com os recursos do repasse.

Logo, fica claro que a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica
nas licitações realizadas por Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações,
aquisição de bens e serviços comuns pela Administração pública é amparada pela presente
lei, especificando em seu texto todas as suas peculiaridades em perfeita harmonia com o texto
constitucional, bem como com a Lei de Licitação acima mencionada, visando a maior
concorrência, economia processual, e obtenção de melhores propostas para a Administração
P ú b lica.

JUST|F|CAT|VA PARA A DEFTAGRAçÃO DO PROCEDTMENTO

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado.
No terreno dos contratos administrativos não e diferente. Além de cumprir regramento legal
a decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse
público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de
contratação. salienta-se que, em se tratando de licitaçôes e contratos, levando em conta que
os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo
depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para
não permitir qualquer tipo de análise equivocada no futuro. consta nos autos que a
contratação tem por objetivo: contratação de Empresa na prestação de serviços de
dispon ibilização de acesso à rede de internet, para os secretárias do Município de ltajecuru-
Mirim/MA.

Também foi apresentada previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações que serão assumidas, nos termos do artigo 7e, § 2e,lll d; Lei de
Licitação. Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsa bilidade do órgão
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interessado na contratação em comento. Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta
do contrato que segue o que dispõe o artigo 54 e seguintes da Lei de licitação, que se encontra
adequada à situação fática da presente contratação.

DA MINUTA CONTRATUAT

Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que
dispõe o artigo 55 e seguintes da lei de licitação, bem como se adequada a situação fática da
presente contratação.

coNcrusÃo

Ex positis, com fundamento no Decreto Federal ne LO.O24/2OL9, com aplicação
subsidiária da Lei Federal ns 8.666/1993, ressaltando que este órgão jurídico não possui
competência para opinar sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica,
quantidade e qualidade do objeto, ficando este parecer adstrito às questões jurídicas.

Ante o exposto, com fundamento no art.38, parágrafo único, pugna-se pela
viabilidade da aprovação da minuta do edital e anexos, desde que observadas às
recomendações expostas no artigo 55 da Lei n.8.666/93.

Salvo melhor entendimento, é o parecer

Itapecu ru-Mirim, 19 de setembro de 2022

là,c-,,.-.--t
ROSÀNE ÊrRnrIRn IBIAPINo
Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.s 27.826

JOSÉ JORGE BE RA SI{Jr,*o,r*o*
Assesso r Jur co - MAT n.P 76.7 76
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.696/000í -80

SOLICITAÇÃO DE PARECf,R DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A Controladoria Geral do Geral do Município

Assunto: Análise da documentação interna do presente Processo Adminstrativo No 2022 08.04 0023

Senhor Controlador.

Atenciosamente.

ttapecuru-Mirim/MA, l9 de setembro de 2022

tl q

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente a

ContrataçAo de empresa para prestação de serviços de acesso à intemet via riídio/fibra óptica, com a

disponibilização de'equipamenios para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato.

insialação. cónfiguraçao, manuten;ão e suporte nos pontos de acesso, pâra atender às necessidades das

Secretarias do Município de ltapecuru-Mirim/MA;

CONSIDERANDO que o presente cademo processual referente ao PREGÃO ELETRONICO N'
052l2)27.foi elaboraào de aiordo com condições. especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência e com os preceitos legais:

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação desta Controladoria'

Logo após, devolvâ-se os autos a e$e Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes'

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente.

{ÀU rW I óoillü,
LINDA MELO FRANÇA FONTELf,S

Pregoeira Oficial

1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Praça Gomes dc Sousa. SÀ Cenrro CF,P: (15.485-000 ltapccuru Mirim/M^
E-mail: controladoriaraitapecurumirim.ma.go\ br

Proc.2022.08.04.002i

Fb.l(o

Município Itapecuru Mirim
Orgão interessâdo Secretarias Municipais do Município de ltapecuru-Mirim

Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via
rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o

refeÍido acesso. entregues pelo sistema de comodato, instalação. configuração,

manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das

Secretarias do Município de ltapecuru-Mirim/MA.
Processo Adm. no 2022.08.04.0023

I. IIELATORIO

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando a Contratação de empresa para prestação de serviços

de acesso à internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido

acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de

acesso, para atender às necessidades das Secretarias do Município de ltapecuru-M irim/MA.

O processo foi devidamente autuado e protocolâdo, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que deflagrem

e digam respeito às fases interna e externa da licitação estejam confinadas em um mesmo autos de processo

administrativo.

Outrossim, os atos (minutas. despachos, relatórios, manifestações) devem observar a forma

escrita em vernáculo, estaÍem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa informagão do

próprio sistema de processo virtual), conforme se extrai dos arts. 22 e ss. da Lei n" 9.78411999 - A Lei de

Processo Administrativo da Administração Públicâ Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito.

2. COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por pafte dos

Poderes Legislativo e Judiciário - controle externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os

próprios atos - controle interno. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar
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que a Administração âtue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da

impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da Administração

Municipal relativamente à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência se encontra

expressamente estabelecida na Lei Municipal n' l4l5/2018, de 26 de dezembro de 2018, que assim

estabelece:

Art. 4' - Sõo competências essenciais da Controladoria Geral do Município de

Itapecuru Mirim - CGM, como Órgão Central responsátel pelo Sistema de

Controle Inlerno:

I - Orientar e expedir alos normativos concernentes a ação do Sistema de

Controle interno:

II - Supervisionar lecnicqmente e.fiscalizar as alividades do Sistema:

III - Programar coordenar, acompanhar, analisar e avaliar as aÇões seloriais;

(.. ):

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)r' que

preceitua que o controle interno é definido como "o conjunto de métodos e procedímentos adolados pela

entidade. para salvaguardar os atos pralicados pelo geslor e o patrimônio sob sua responsabilidade,

coní'erindo fidedignidade aos dados contábeis e seguranÇa às inJormações dele decotentes". O mesmo

ainda destaca que "o objetivo do contrule intemo éÍuncionar, simultaneamente, como um mecanismo de

tuxílio para o adminktrador público e como instrumenÍo de proteçiio e defesa do cidadiio".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o controle administrativo como r.r

poder de.fiscalização e coneção que a Administraçõo Pública (em sentido amplo) exerce sobre suaprópria

atuação. sob o atuaÇão, sob os aspectos de legalidade e mérittt, por iniciatila pr(tpria ou medianíe

protocação.

Em suma, uma das finalidades do controle inlerno é âssegurar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o

controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

3. ANALISE

I CASTRO, D. P. Auditoria, contabilidade e controle interno no setor público: integração das áreas do ciclo de gestão:

contabilidade, orçamento e auditoria e organização dos controles intemos. com suporte à govemança cor?orativa.7.
ed. São Paulo: Atlas,20l8.

'z 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas,20l4.
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3.1 Da análise propriamente ditâ

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente análise aqui empreendida ciÍcunscreve-se

aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Interno, bem como os âspectos

.jurídicos, como exige aLei 8.666193 e Lei 10.02412019 e decÍetos e leis atualizadas, não cabendo a esta

CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência da

contÍatâção pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisâdo.

No que tange âo processo licitatório em análise, ressalte-se que um dos princípios basilares do

Direito Administrativo pátÍio é o da obrigatoriedade de licitagão, do qual se extrai a imprescindibilidade

desse procedimento Iegal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza

suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerais e

específicos ao certame, conforme preconiza o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 88, a saber:

Art. 37. A administração públicq direta e indireta de qualquer dos Poderes da

Uniõo, dos Estados, do Dístrilo Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência c.

também, ao seguinle:

)AnI - ressalyados os casos especiJicados na legislaçõo, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitacão pública

que assegure igualdade de condições a lodos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposla, nos lermos da lei. o qual somenle permitirá as erigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garanlia do cumprimento das

obrigações.

No que diz respeito à licitação, MELLOT conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimento administratívo pelo qual uma pessoa governamenlal'

pretendendo alienar adquirir ou locar bens, realizqr obras ou serviços. outorgar

concessões, permissões de obra. serviço ou de uso exclusivo de bem público'
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segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca interessados na

apresentaÇão ds propostas, a fim de selecionar a que se revele mais conveniente

em.funÇão de pctrâmelros anlecipadamenle estabelecidos e divulgados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as es-

pécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante contÍato ad-

ministrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessões

de serviços públicos, permissÕes de uso de bem público, entre outras pretensões contratuais. Ou seja, sem-

pÍe que a Administragão pretende realizar uma contrâtação (de qualquer espécie), em regÍâ deve realizar

procedimento licitatóÍio.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido, artigo

3' da Lei n' 8.666/93, in verbis:

Arl. 3' A licitaçào destina-se a garantir a observôncia do princípio constitucional

da isonomia, a.seleção da proposla mais vantaiosa para a adminislração e a

promoção desenvolvimenlo nacional susÍentável e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoali-

dade, da moralidade, da igualdade. da publicidade, da probidade adminislrdtiva.

da vinculação ao inslrumenlo conyocatório, do julgamento objetitto e dos que

lhes são conelatos.

Nessa linha, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participaçào.

3.2 Da fase interna

Quanto às etapas iniciais do planejamento da contratação, quanto à necessidade da demanda e

a motivação do ato que ensejará a subscrição da ata de registro de preços. sempre foi da jurisprudência

itinerante dos órgãos de controle a necessidade de que os gastos dos recursos tenham respaldo no interesse

público e ajustificativa para a contratação contenha elementos minuciosos que contemplem o planejamento

com a projeção, no futuro. de eventual obsolescência da solução buscada, consoante se pode colher da

dicção do art. 6.", IX, da Lei n. 8.666/1993, o Estatuto das Licitações.

1
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O art. 8" do Decreto no 10.024120191 elenca em seu inciso I que a instrução processual deve

ser inaugurada, ao menos, com a peça nominada "estudo técnico preliminâr, quando necessário". Como

dito acima, é uma exigência inerente aos serviços em geral e também já o era em relação à aquisições de

bens de tecnologia da informação, por força da IN 05/2017.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que integra a fase de planejamento das

contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a

viabilidade técnica de implementá-[a, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo

de Referência ou Projeto Básico5.

Considera-se Estudo Técnico Preliminar (ETP) o documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas

em lermos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características.

Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentÍe as possíveis,

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação (planejamento preliminar). A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória

para toda contratação, pois a elaboração do termo de referência ou projeto básico é obrigatória

independentemente da forma de seleção do fornecedor se dar por licitação, por contratação direta ou por

adesão à ata de registro de preços e a elaboração do termo de referência ou projeto básico ocorre a partir

dos estudos técnicos preliminares.

Verificamos que o presente processo não consta o ETP para determinação do quantitativo

estimado. É necessário que a Administração comece a elaboração de ETP's nos seus processos de

contÍatação, pois a contratação sem realização de estudos técnicos preliminares, levâ à contratação que nào

produz resultados capazes de atender à necessidade da administração, com consequente desperdício de

recursos públicos e/ou à impossibilidade de contÍatar, com consequente não atendimento da necessidade

que originou â contratação.

4 A.t. 8" O pro""rro Íelatiyo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;
Il - termo de referência;
(... )

shttps://www.proad.ufscar.br/pt-br/servicos/compras/tipos-de-documentos/estudo-tecnico-preliminar-

etp#:-.:texFEstudoo/o7\To/oC3YoAgcnicooÁ2lPreliminaf/,20(ETP)o/o20YoC3o/oA9deYo20Refef/oC3YoAAnciao/o20ou
0i,20Projeto%208o'oC3o oA lsico. 
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Quanto à apresentagão da documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realização do feito, devidamente autuado, atendido o caput

do artigo 38 da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993.

In casu, os itens foram devidamente descritos e individualizados no Termo Referência, bem

como na minuta do edital. Sendo assim, há devida cobertura legal para Íealizagáo de licitação via pregão

eletrônico, utilizada quando a Administrâção Pública deseja adquirir bens ou contratação de serviços

comuns.

Outrossim, trazemos à baila dois institutos essenciais que estão presentes na fase intema do

pÍocesso licitatório, quais sejam: Termo de Referência e Minuta do Edital.

Primeiramente, conceitua-se o Termo de Referência como o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para asseguraÍ a viabilidade da eventual contrataçâo.

Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente. No caso dos

autos, consta o Termo de Referência elaborado por técnico competente (fls.20/40). com a devida

aquiescência da autoridâde competente.

Assim cumpre trazer a lume, o texto da Lei n' 10.520i2002, vejamos:

Arl. 3" A fase preparatória do pregão observará o seguinle:

I - a autoridade competente justifrcará a necessidade de contratação e definirá

o objeto do cerlame, as exigências de habilitaçõo. os crilérios de aceitaçõo das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

com fixaçõo dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especi-

Jicações que, por excessivas, irrelerantes ou tlesnecessárias, limitem d compeli-

Ção:

III - dos autos do procedimento constarõo a juslirtcativa das definições referidas

no inciso I desle artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos bens ou semiços a serem licitados; e

IY - a autoridade competente desiEgaró, dentre os servidores do órgã<t ou

entidade promolora da licitação, o pregoeiro e respectiya equipe de apoio, cuja

atribuiçõo inclui, dentre outras, o recebimento das proposlas e lances, q análise

de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor

6
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Observa-se que o presente TR em análise preenche os requisitos mínimos legais pertinentes,

portanto, possível a adoção da modalidade do Pregão.

Nenhuma compra poderá ser efetuada sem a adequada caracterização de seu objeto e a

indicação dos recursos orçamentários para seu pagâmento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de quem lhe tiver dado causa.

Dessa forma, o processo deve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precisa, sendo vedadas especificaçÕes

que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo da licitação.

Atendidas as condições anteriormente expostas, o agente público competente deverá autorizar

a deflagração do certame para que se inicie o processo de construção do ato convocâtório/edital de

licitações, em atendimento ao art. 38, caput da Lei n" 8.666193.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estará respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigência, apontamos os arts. 15 e l6 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, que definem as condições para a geração de despesas pela Administração Pública.

Mais a mais, observa-se que a Comissão Responsável pelo pregão foi devidamente constituída,

com a expedição da Portaria n' 12661202?lGP de 23 de maio de 2022, com a designação dos pregoeiros e

a sua equipe de apoio, composta em sua maioria por servidores efetivos, atendendo ao preceituado no art.

3', IV e § l" da Lei n' 10.52012002 e art. 8'. VI e aí. 16, I do Decreto Federal n" 10.02412019.

A pesquisa de prcços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base

também para confronto e exame de pÍopostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a

Administração está disposta â contrataÍ, devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços

unitário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de

fundamental importância nos procedimenlos de contratação da Administração Pública, funcionando como

instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas

conhatações. Assim, sua principal função é garanlir que o Poder Público identifique o valor médio de

mercado para uma pretensão contÍatual.

KLFls
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A computsoriedade de se promover, antecipadamente a quâlquer compra pública, diligências

visando à análise de sua compatibilidade com os preços corriqueiramente praticados é também extraída da

dicção do art. 15, inciso V in verbis'.

A/t. I5 - As compras, sempre que possível, deverão:

t. l
V - balizar-se pelos preços praticados no ômbito dos órgãos e enlidades da

Ádministtação l'ública.

Soma-se a isso o comando esquadrinhado no art.43, lV ambos da Lei n'8.666/93, segundo o

qual é um procedimento de julgamento da licitação.

A pesquisa de preços para composição da estimativa de custos deve ser realizada nos termos

da Instrução Normativa n" IN 7312020 observada a jurisprudência do Tribunal de Contas da União,

prevalecendo ajurisprudência em detrimento das demais fontes.

Outrossim, frisa-se que foi realizada pesquisa de mercado utilizando-se o banco de preços e

pesquisa direta com fornecedores, atendendo, em parte, o disposto na IN 7312020.

Em regra, a estimativa de custo de cada item deve ser composta por, pelo menos,3 (três)

referências de preço dentre as categorias acima elencadas, com preferência aos incisos I (painel de preços)

e II (preços contratados de objetos similares), não podendo se limitar, em regrâ, â orçamentos obtidos junto

a possíveis fomecedores (art. 5o, inciso IV), conforme sinalizado pelo Tribunal de Contas da União.

Dentre as referências de preço obtidas, poderá ou não haver a combinação entre a fonte do

painel de preços com os demais (vide art. 5', §l').

Destâ forma, verifica-se que a pesquisa de mercado, atendeu, em pârte, ao disposto na

Instrução Normativa n" 73 de 05 de agosto de 2020, art.5Ú. apresentando os indispensáveis elementos

''#'

6 Art. 5. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes paÍâmetros, empregados de forma

combinada ou não:

I - painel de Preços. disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldepreco". desde que as cotações refiram-se a

aquisições ou contratações firmadas no periodo de até I (um) ano anterior à data de divulgação do instrumenlo

convocatório:
Il - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, lirmadas no período de até I (um) ano anterior à data

de divulgação do instrumento convocatório:
llt - dadôs de pesquisa publicada em mídia especializada, de sitios eletrônicos especializados ou de domÍnio amplo.

desde que atuálizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência

da data de dilulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

lV - pesquisa direta com fornecedores, mediânte solicitação formal d€ cotação, desde que os orçâmento§

considerados estejam compreendidos no interyalo de até ó (sei§) meses de aatecedênciâ da data de divulgação
do instrumento conYocâtório.
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técnicos, bem como o orçamento elaborado pela Gestão de Compras do Município, atendendo, portanto. o

artigo 15, §1" da Lei 8.666193 e o aíigo 3" XI, a,2 do Decreto Federal n' 10.024119.

Contudo, é recomendável que a pesquisa de mercado seja a mais ampla possível, necessária à

apuração do preço justo para a contratação, dando-se preferência aos demais parâmetros como banco de

preços e contratações similares com outros entes públicos (cesta de preços), imprimindo efetividade aos

princípios da eficiência e economicidâde, por conseguinte, evitar o sobrepreço e superfaturamento, e

possíveis danos à administração, conforme determinações do TCll.

3.,1 Da análise jurídica

É importante, salientaÍ que o presente procedimento licitâtório atendeu ao artigo 38. parágrafo

único da Lei n 8.666193, uma vez que as minutas de edital e do contrato foÍam analisadas previamente pela

procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e na Lei Federal 8.666193, e artigo 8o

IX do Decreto Federal n'10.024119.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo está

atendendo a todas âs exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem publicados.

3.5 Da Fase externa

A presente fase por sua vez, inicia-se com o princípio da publicidade. Essa fase é assim

chamada porque representa o momento em que o procedimento licitatório sai do âmbito interno da

administração e passa a provocar efeitos no meio social.

§1" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e Il'
§ Z. quurdo u p"rquisa de preçàs for realizada com os fomecedores, nos termos do inciso IV. deverá ser observado:

[ - prazo de resposta conferido ao fomecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitadol

ll - obtenção de Fopostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto. valor unitário e total;
bj número do Cadàstro de pessoa FÍsica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contrâtação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não

enviaram propostas como resposla à solicitação de que trata o inciso [V do caput.

9
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PraçaGomesde Sousâ- S,N Ccntro CEPi 65.,185-000 ltapecuru lvlirimll\'ÍA

E-mail: controladoriâraitapecurumirim.ma.go\.br

Essa etapa consiste na divulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a ser

licitado, devendo ainda conter o local onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório e todas

as demais informações necessárias sobre o procedimento licitatório divulgado.

.1. CONCLUSAO

Diante da análise técnica rcalizada, considerando os documentos que instruem os presentes

autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização

das demais fases, e caso assim decida a autoridade superior competente, devendo o setor responsável

promover posteriormente a juntada ao processo dos seguintes documentos:

. Anexar o Edital e seus anexos;

o Publicação do aviso no DOM e DOU (se necessário), com prazo mínimo para âpresentação das

propostâs e documentos de habilitação, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o art.25, do Decreto

n" 10.024119;

r Publicação do aviso de licitação e disponibilização do edital e todos os demais atos no site da

transparência;

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial, transparência

e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Salvo melhor iu ízo. é o narecer.

Itapecuru Virim, 20 de setembro de 2022

J*N
Conty'olador Geral do un rc r pro

l0
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/000r-80

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU- MIRIM / ESTADO DO MARANHÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.04.0023

LICITAÇÃO CON1 ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA.

MODÁLIDADE PREGÀO ELETRÔNICO N" OSZIZOZZ

BASE LEGÀL

Lei N' 10.520/2002. Lei Complementar N". 12312006, Decreto

Federal N' 10.02412019, Lei Complementar N'. 14712014,

Decreto Federal N' 8.518/15 e alteraçôes, Decreto Federal N'
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamenle no que couber a Lei

N'8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à

inlernet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de

equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo

sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e

suporte nos pontos de acesso, para atender à necessidades das

Secretarias do Município de Itapecuru-Mirim/MA

TIPO DA LICITAÇÂO menor preço por item

REGIME DE EXECUÇÁO elnpreilada por preço global

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA hrtos:// u u,,r.licitanet.com. br

DATA E HORARIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÁO PÚBLICA:

07 de outubro de 2022.

l0h00min

MODO DE DISPUTA Abeío

VALOR ESTIMADO

R$ 96.095,13 (noventa e seis mil noventa e cinco reais e treze

centavos) mensal, perfazendo assim o valor global de RS

1.153.141,56 (um milhãô cento e cinquenta e três mil cento e

quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para o prazo de

t2 doze meses.

INFORM,{ÇOES COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br , e também poderão ser lidos

e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de

Souza. S,4.,1, Centro, ttapscuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às l2h00min (Doze horas) ou através do e-mail:

crTlilaoecurumarritsnrail.com, Ponal de Transparência do Município e também alravés do Sistema de lnformações para

Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATAÀ44).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das

condutas pÍevistas no Art. 7o da Lei N' 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no

referido anigo, sem prejuízo das multas previstas em edital s no contrato € das demais cominações legais.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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Pág: lq,
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EDITAL

PREGÁO ELETRÔNICO N' 052/2022

PROCESSO ADNIINISTRATM N' 2022.08.0.t.0023

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receit4 Orçamento e Geslâo. por

intermédio da Pregoeir4 designada pela Ponaria n" 1238 de 06 de maio de 2022,levam ao conhecimento dos

interessados que. na forma da Lei n' 10.520/2002, do Decreto Municipal n'76012020, Decretos Municipais no

54712017 e 54812017. Decreto Federal n' 7.89212013,Decreto Federal n'10.02412019, da Lei Complementar

n" 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/'1993 e de outras

normas aplicáveis ao objeto deste certame, farâ realizar licitação na modalidade Pregâo EleÍônico, do lipo

menor preço por item, sob regime de empreitada por preço global, objelivando a Contratação de empresa para

prestação de serviços de acesso à intemet via rádio/Íibra óptica, com a disponibilizaçào de equipamentos para

viabilizar o referido acesso, entÍegues pelo sistema de comodato, instalação, configuração. manutençào e

suporte nos pontos de acesso, pa.ra atender às necessidades das Secretarias do Município de Itapecuru-

Mirim/MA.

Os trabalhos serào conduzidos por servidor designado. denominada Pregoeira. mediante a inserçào e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica wrvw.licitânet.com.br.

O servidor terá. dentre outras. as seguintes atribuições: coordenat o processo licitatório; receber, exalninar e

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a

sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital:

dirigir a etapa de lances; verificar ejulgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos.

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do ceÍame; adjudicar

o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo

devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologaçâo.

1. DO OBJETO

l.l . O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à intemet

via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo

sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e Suporte nos pontos de acesso, para atender às

necessidades das Secretarias do Município de Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações

e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital.

L2. O valor mârimo total objeto desta licitaçào é de RS 96.095,13 (noventa e seis mil novenla e cinco reais e

reze cenlavos) mensal, perfazendo assim o valor global de R$ 1.153.141,56 (um milhão cenlo e cinquenta e

três mil cento e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para o prazo de l2 (doze) meses.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especiÍicaçôes do objeto.

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM wrvw.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de

Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

Página2de79 |
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N' 05.ó,18.696/0001-80

2. DA DOTAçÃO ORÇAIIÍENT/IRIÂ

ORGÀO: I9 SECRETARIA MUNICIPAL I)E EDUCAÇÀO
tlNID. ORÇAM: l9 0l- SECRETARIA ML:NICIPAL DE EDUCAÇÀO

PROJETO/ATIVIDADE: I2 I22 OOO2 2.02ó _ MANUTENÇÀO E FLINCIONAMENTO DA SECRETARIA

ML,INICIPAL Dt EDUCAÇÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE, RECURSO: 1500100100 - I{ECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÃO R$ 109.499,64 (cenlo e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

óncÃo: l5 sECRETARIA MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA soclAl
UNID. ORÇAM: I5 O1- SECRETARTA MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 I22 OOO2 2.083 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RE('URSOS NÀO VINC. DE IMPOSTOS

VALOR: R$ 6l .978,56 (sessenta e um mil novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos)

ORCÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: l6 01- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETOiATTVIDADE: 08 244 OOt4 2.015 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÂO SOCIAL

BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 1.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 49.315,92 (quarenta e nove mil trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos)

óncÃo: l6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA soctAl
UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO48 2.087 _ MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

MEDIA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

oRGÃo: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 O1- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO48 2.0811 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenla e quatro centavos)

óncÃo: l6 FUND. MUNrctpAL DE ASSISTÊNCIA soclAL
TNID. ORÇAM: I6 OI. FUND. MLTNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0052 2.090 - MANUT. E APRIMORAMENTO

CADASTRO ÚNICO

IGD.PBF E

N
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,4\44
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORCÃO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SA(JDE
UNID. ORÇAM: I30 I- FUNDO MUNICIP^L DE SAÚDE

PRoJETO/AT|V|DADE: t0.102.000s.2084 - MANUTENÇÀO DOS SERVÍÇOS DA MÉD|A E ALTA
COMPLEXIDADE HOSPITALAR _ MAC
VALOR R$ 17.04i.84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenla e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÁO: l3 FUNDO MUNICIPAL DE SAI.JDE

I.JNID, ORÇAM: I]OI- FUNDO MUNICIP^L DE SAÚDE

PROJETO/ATTVTDADE: r 0.30 r.0022.2056 - MANUT. DOS SERV. DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

VALOR R$ 290.097,00 (duzentos e noventa mil e noventa e sete reais)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÀO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAI.jDE
UNID. ORÇAM: I30I- FI.INDO MLINICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO.3O5.OO I8.2O8U - MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA VIGILÀNCIA
EPIDEMIOLÓCICA
VALOR R$ 11 .043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGAO: I2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNID. ORÇAM: I2 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO I22 OOO2 2.074 _ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 39.772,44 (trinta e nove mil setecentos e setenta e dois reais e quârenta e quatro centavos)

ORCÀO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO
UNID. ORÇAM: 05 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I23 OOO3 ].0I2 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENT() E GESTÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 103.814,88 (cento e três mil oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centavos)

óncÃo: 04 SECRETAzuA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. pATRIMoNIo E RH

UNID. ORÇAM: 04 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PATRIMONIO E RH

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OO I2 2.006 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PA] RIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS M

Praça Gomes de Souza. Sn'l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 86.771.04 (oitenta e seis mil setecentos e setenta e um reais e quatro cenlavos)

óncÃo: 06 SECRETARTA MUNIctPAL DE covERNo
UNID. ORÇAM: 02 01- SECRETARIA MLINICIPAL DE GOVERNO
pROJETO/ATMD ADE: 04 122 O0O2 2.00: - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE GOVERNO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 134.535.12 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos)

ónCÀO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO,

TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. oRÇAM: 06 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO'

PAISAGISMO. TRANSPORTE E TRÂNSITO
pROJETO/ATIVIDADE: 05 122 0002 2.014 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESIRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO

ELEM. DE DESPESA: ].3,90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 27.890,88 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

ORGAO: 08

TU RISMO
UNID. ORÇAM: 08 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER

E TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2 064 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MI]NICIPAL DA JUVENTUDE. CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO

ELEM. DE DESPESA: 3.].90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: I5()OOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 55.781 ,76 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos)

oRGÂo: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO.

INDUSTRIA. COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNID.oRÇAM:2101-SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURAFAMILIAR,
ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2 0l:- MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MIINICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RE(]URSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ónCÃO: 2l SECRETARIA MLTNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO.

INDUSTRIA, COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNID.oRÇAM:2I0I.SECRET.ARIAMUNICIPALDEAGRICULTURAFAMILIAR.
ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

Praça Gomes de Souza SN, Centro' ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.6,18.696/0001-80

PROJETO/ATIVID ADE: 04 122 OOO2 2 032_ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RE(]URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
RS 13.945,44 (heze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatrô centavos)

ORCÁO:26 SECRETARIA MLINICIPAL DE POLITICAS E PROMOÇAO DA IGUALDADE RACIAL
I.,NID. ORÇAM: 26 OI - SECRETARIA MI,NICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÀO DA TGUALDADE

RACIAL
PROJETO/ATIVID ADE: 04 122 OO44 2 092_ MANUTENÇÃO E FLINCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE POLíTICAS E PROMOÇÀO DA ICUALDADE RACIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC'URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: 1O SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER
UNID. ORÇAM: IO OI - SECRETARIA MTJNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER
PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 0056 2 I06 - MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA MULHER
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
RS I 3.945,44 (treze m il novecentos e q uaren ta e c inco reais e qua.renta e quatro centavos)

ORCÃO: 1I PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UNID. ORÇAM: I 1 OI - PROCURADORIA CERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2 097 _ MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA
PROCURADORIA GERAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGAO: l7 CONTROLADORIA GERAL I)O MUNICIPIO
UNID. ORÇAM: I7 OI . CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 \24 OO39 2 098 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES
CONTROLADORIA CERAL DO MLINICÍPIO
ELEM. DE DESPESA: 3,3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

I)A

óncÃo: 24 ASSESSoRTA MUN DE coM. TEC E ART. poltncA
UNID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA
PROJETO/ATIVIDADE:04 122 00t7 2 I02 -MANUTENÇÀO DA ASSESSORIA MUN DECOM.TEC
E ART. POLITICA
ELEM. DE DESPESA: ].3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
R$ 34.087,68 (trinta e qualro mil e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

Praça Comes de Souza. S^, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/000r-80
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3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto

licitado e que atendam a todas as exigências quanlo à documentação e requisitos de classificação das propostas,

constantes desle Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitânet.com.br. Este edital, seus anexos e demais

informações pertinentes a este certame, encontram-se disponíveis no sítio www.itapecurumirim.ma.gov.br, e

no Sistema de lntbrmações para Controle de Contratações Públicas - SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br.

3.2. Para ler acesso ao sistema eletrônico, os interessados em paÍicipar deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadâs em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

represenlante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade lécnica para ÍealizaçAo das transaçÔes inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

www.licitanet.com. br.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresÍrs e empresas de pequeno porte. para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' I 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei

Complementar n' 123. de 2006 e suas alterações.

3.7. E vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídica, represenlar mais de um licitante na presente licitaçào.

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta. de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,

independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 I . Os documentos apresentados neslâ licilação deverão:

3.1l.l. Estar err nome da licitante. com um itnico número de CNPJ;

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo óÍgão expedidoÍ.

3.12. Não poderão participar, direta ou indirctamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

&'l

v
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3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou j udiciâlmente:

3.12.4. Que estejam sob falência- concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedaçÕes previstas no aí. 9' da Lei n" 8.666/93;

3.12.5. | . Entende-se por participação indireta a que alude o an. 9" da Lei n" 8.666/93 a participação no certame

de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco

importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

direlores. sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais. tecnológicos ou humanos

em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Organizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'

746120 I 4-TCU-Plenario).

1.13. coMo coNDrÇÃo PARA pARTrCrpAÇÃO NO PRECÀO, A LTCITANTE ASSINALARÁ'SIM"

oU .NÃo,, EM CÁMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SECUIUTES

DECLARAÇOES:

3.13. I . Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3' da Lei Complementar N" I 23, de 2006, eslando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relaçâo a estes itens;

3.13.3. Nos ilens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação tlo campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previslo na Lei Complemenlar No I23. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3. 13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias:

3.13.6. Que não emprega menor de I 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXXIII' da

Constituição;

1.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeilará o licitante às sançÔes

previstas em lei e neste Edital.

{.DO CREDENCIÁMENTO NO §I TEMA qDA f,I.ETIVAÇÁO DOCADA§TRO

4.1. As licitanfes interessadas em participar deste cerlame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICíPIO DE ITAPECURU.MIRIM TVWW.IiCitâNEI.COÍn.bT.

w
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4.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes a este

Pregão.

4.1. O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotorâ da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conÍ'erir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMpRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados juntô aos órgãos

responsáveis pela intbrmação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se toÍnem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. E vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

e letrônico.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPO§TÀ E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os documentos

6e habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçào do objeto ofenado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão públic.r. quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentaçâo

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesle Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e

assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitaçào.

5.3. As ME e EPP deverào encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § l'da LC n" 123, de 2006.

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão.

ticando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sislema ou de sua desconexão.

5.5. Ate a abertura da sessão pública. as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitaçào anteriormenle inseridos no :\islerna.

5.6. Não será estabelecida" nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As proposlas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida neste Edital.

4l/
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5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente edital, implicará na plena aceitaçào, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

6. DO PREENCEIMSNTO I}À PROFOSTA

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta inicial em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,

dos seguintes campos:

6. | .l . Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (Se houver);

6.1.3. Fabricante (Se houver);

ó.1.4. Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de validade ou de garantiâ. número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada'

6.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente no fornecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresenlação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximôs estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas t'ederais, quando participarem de Iicitações públicas

7. DA ÁBERTURA DA SESSÁO. CLASSIFTCAÇÃO IIAS PROPO§TA§ E TORMTTLAçÃo DE LAJ\{CES

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edilal.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. Anexo I deste Edital.

7.i. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição eletrônica do item na fase

de disputa, devendo a proposta inicial, anexada aos documentos de habilitação no cadastro, possuir todos os

requisitos de proposta solicitados nesse edital.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.4.1 A não desclassiticação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

Praça Gomes de Souza. S/N, Centro. llapecuru-Mirim,,,À4A
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7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostÍls classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Iicitantes.

7-7. Iniciada a etapa competitivâ, os licitantes deveÍão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imedialamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item.

7.8. Os licitantes potlerão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado e registrado pelo

sistema.

7. 10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanlo em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoÍ oferta deverá ser de R$ 0,10 (Dez centavos).

7.1 l. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispula "aberto". em que os licitantes

apresentarào lances públicos e sucessivos. com pronogaçÔes.

7.12. A elapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lunces, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente,

7. 15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema poderá o pregoeiro.

assessorado pela equipe de apoio, justiticadamente. admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7. 16. Nãô serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7. 17. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez m inutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat ou na própria plataforma wnrv'licitânet.com.br.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. úÁ)
\À
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7.22. A melhor classificada nos termos do irem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inl'erior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previslo no art.

3', § 2", da Lei n" 8.666, de 1993. assegurantlo-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em Iei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçào

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou

os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que lenha apresentado o melhor preço, paÍa que seja obtida melhor

proposta- vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital'

a) A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazn de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. a critério da pregoeira. dos

documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados. tais como composição de preço unitário, notas fiscais dentre outros a serem especificados na

solic itaçào.

c) Será solicitado ao licitante que oferlar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimâdo em

cada item. os documentos previstos no item anterior.

d) A participante que não comprovar condição solicitada pela pregoeira, e/ou não encaminhar os documentos

solicitados em sessão. serão desclassificados do certame.

7 .26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da Proposta.

S. DO BEIIEFÍCIO ÀS MICROENMRESA§ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. l. Após a fase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno pone. e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que Seja igual

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposla mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8. I .l . A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos. contados do envio da mensagem aulomática pelo sistem4 apresentâr uma última oferta"

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado. situaçào em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação. será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;

úc',

vPraça Gomes de Souzq S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página l2 de 79



... r' --ir,ffiw
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/000r-80

Pág: an)

Ass: )A

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresâ de pequeno porte mais bem classificada, na forma

da subcondiçào anterior, o sistem4 de forma automática, convocará as licitantes remanescenles que porventura

se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito;

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno pone

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condigão, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n" \2312006:

8.1.5. Na hipótese de não conlrataçâo nos termos previstos nesta Seção. o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

9. DA NEGOCTAçÃO

9.l . O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresenlado o lance mais

vantajoso. observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições

estabelecidas neste Edital.

9. I .l . A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

IO. DO JULGAMENTO DA PROFOSTA YENCEDORA

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposla de preço

adequada ao último lance, em arquivo único. no prÍrzo indicado no iÍem'1.25, alínea "d", contado da

convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras do Municipio

de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, excelo se expressamente determinado

pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura-

preferencialmente. em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo ainda

ser compactado a critério do licitante.

10.3. Os documentos rentetidos por meio da opçâo "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirirn poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento. em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encam inhados, no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis â contar do próxirno dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de

Licitação - CPL. situada na Praça Gomes de Sousa, s/no, Centro, Itapecuru-Mirim-MA, CEP.65485-000.

10.5. A Proposlâ de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocação do Pregoeiro. devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua pôrtuguesa. salvo

quanto às expressões técnicas de uso coÍTente. sem emendas. rasuras ou entrelinhas, devidaÍnente datada-

assinada pelo representante legal da licitante proponente.

10.6. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seçâo. será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edilal.

é
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10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostÍrs que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acimâ do valor estimado pela Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos

enciúgos, ainda que o ato convocatório da lisitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração, conforme art. 48, Il, § I " da Lei n" 8.666/93.

10.9. euando o licitante apresentar preço tinal com desconto superior a 30olo (trinta por cento) do valor estimado no

edital. e a inexequibilidade da pÍoposta não for flagrante, não sendo possivel a sua imediata desclassiticação. será

facultada a realização de diligências para aferil a legalidade e exequibilidade da propostâ.

10. 10. Na hipótese de necessidade de suspensào da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso previo no sistema com'

no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

l0.ll. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema. no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. É facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitâção fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

l0.l 3. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em raáo de sua inexequibilidade, solicitará ao

licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de vend4 margem de lucro, impostos

(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de todos

os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional- Lucro

Presumido ou Lucro Real);

b) documenlos fiscais ou instrumentos contraÍuais de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada-

emitidos no periodo de até I (um) ano anterior à data da abenura da licitação.

13.13.1. Os documenlos acima lranscritos poderão ser solicitados conjunla ou separadamente a crilério da

pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, deslacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marc4 modelo, tipo, fabricante e procedência' além de outras

informações pertinentes, a exemplo de câtálogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico,

{
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ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu uherior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta=

10. I 5. Nào se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a mateÍiais e instalações de propriedade da licitante,

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10. 16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n' 1455/20 | 8 -TCU - Plenário), desconlo menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

rI. DA HABILMAÇÃO

ll.l. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participaçào, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

A) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

{ \\w§ .Dortaldarans narencia.uov.br,/ceis ):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lrnprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

uclidoNacional de Justiça us.br'/im mbidade adtn/coII Ir

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçào das consultas das alíneas "b".
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (http§/cgx-ida9§4p!4pp§lgrLga!.bÚ

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário. por força do anigo 12 da t.ei n" 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoÍitário.

| 1.2.2. Caso consle na Consulta de Siluação do Fornecedor a existência de Oconências lmpeditivas Indiretas.

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pane das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A rentativa de burla será verificada por meio dos vinculos socielários, linhas de fornecimento

similares. dentre outros.

I 1.2.2.2. Licitante será convocado pam manifestação previamente à sua desclassificação.

I L2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

I 1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos Arts.44 e 45 da Lei Complementâr no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

w
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I 1.3. E dever do licitante atualizar previamente as comprovaÇões constantes na platâforma para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta.

a respectiva documentação atualizada.

I 1.4. O descumprimento do subitem acima irlplicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletÍônicos oficiais emissores de certidões teita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art.43. §3', do Defielo 10.024. de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

tbrmato digital. via sistema. no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de inabilitação.

I 1.6. Sornente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

I I.7. Não serão aceilos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

I 1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveÍão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documenlos que. pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

| 1.8.1. SeÍão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

peÍtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação:

I l. 10. Hâbilitação Jurídica:

I L l0.l . Documento de ldentificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário lndividual e/ou Sócio

Administradon

I1.10.2. No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cu.ja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

Portal do Empreendedor.

I1.10.4. No caso de sociedade empresá,ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradô na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatÓrio de seus administradores;

I I .10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde

tem sede a malriz, no caso de ser o paíicipante. sucursal, filial ou agência;

I I .10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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I I .10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a âla da assembleiâ que o

aprovou. devidamente arquivado na Junta (lomercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de l97ll'

I1.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçâo;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou aulorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçào

respectiva.

I I .10.1 I . Certidão Simplificada e especifica ernitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura.

11.11. Regulâridâde Fiscal e Trabalhista:

I I .l l.l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

I I .l I .2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresenlação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita trederal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os crédilos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n' l-751. de

0211012014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

I I .l l.l. Prova de regularidade com o Fundo de Garanlia do Tempo de Serviço (FGTS);

I I .l 1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

da Certidão Negativa./Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I .l 1 .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

I I .l 1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante a:

I L I L6.1 . Certidão Negativa/Positiva com e1êitos de negativa de Débitos Fiscais, e;

I I . I I -6.2. Certidão Negativa/Positiva com el'eitos de negaliva de Inscrição de Débitos na Dívida;

I1.11.6.1. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.

I l.l 1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dom icílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

mediante a:

I I .l 1.7.1 . Certidão Negativa/Positiva com elêitos de negativa de Débitos Municipais;

I lr1l .7 .2. Certidão Negativa,/Positiva com elêitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.
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I 1.12. Quâlificâção Econômico-Finânceira:

I I . I 2.1 . Cerridão negativa de falência. recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoâ juridica. dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com

data não excedente a 60 (sessenta) dies, contados da data de sua apresentação.

I I .l 2.1 .1 . No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na íorma do art. 58, da

Lei n' I l.l0l , de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, aind4 comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

I I .l 2.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)

do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigiveis e apresentados na forma da

lei. com notâs explicalivas" acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empres4 vedada a sua substituiçào por

balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

I1.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade.

I I . 12.,1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.12.5. A parricipante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

(SC) e Liquidez Conente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

I I . 12.6. CeÍidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade dentro de seu

prazo de validade.

I I . 12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresenlados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia

do Livro Diário. devidamente autenticado nt Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa- na tbrma da

Instrução Normativa N" I I , de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e lntegraçào

- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art.

L180. parágratb único. l.l8l, parágrafo único e 1.184. §2'da Lei N' 10.406/2002: I 1.9.8.4. Na forma do

Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n' 6.022, de 22 de janeiro de

Praça Comes de Souza. S,4§. Centro. Itapecuru-MiriÍrl/MA
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2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTABIL, nos

termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. Qualificação Técnica:

ll.l3.l. Atestado fornecido por pessoajuridica de direito público ou privado, comprovando que a Iicitante

fomeceu ou fbrnece bens ou materiais compativeis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios. diretores, adm inistradores, procurad<rres, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de

seu nome completo e cargo/função.

I 1.13.2. É indispensável que o atestado tle capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada

a apresentada com informações genéricas, tais como: ler íornecido os materiais/produtos a contenlo. Essa

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir

eÍ'elivamente as condições de flomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatóÍia.

I I . 14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente

à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da

presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N'8.666/91.

ll.l5. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir

diligencia para a veriÍicação da veracidade das informações dele constante.

I I . 16. Caso a proposla mais vantajosa seja olêrtada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperaliva equiparada.

e uma vez constatada a existência de alguma reslrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úIeis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser pronogado por igual período. a critério da administração, quando requerida

pela licitante. mediante âpresentação de juslifi cativa.

I I . 17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaretará a inabilitação

do licilante" sem prejuízo das sanções pre\ istas neste Edital, sendo facultadâ a convocaçào das licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nâ documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo privo para regularização.

ll.l8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, iníormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I I . 19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

1 1.20. Nos itens não exclusivos a MEI / MII / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventuat oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ll.2l. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçào cumulativamente, isto é. somando as exigências do item etn

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sançôes cabíveis.

Praça Gomes de Souza, S,4\.1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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I 1.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçào da licitante nos

remanescentes.

IL23. Constatado o atendimento à exigências de habilitação fixadas no Edital. a licilante será declarada

vencedora.

I2. IX)S RECURSOS

I 2.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante

poderá. de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

I 2.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de reconer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdamente.

12.2.1 . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibi lidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifesração motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar

as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para. querendo.

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (Íês) dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13. DA Rf,ABERTURA DA SESSÃO

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

I 3.1 .l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13. 1.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal e

trabalhista, nos termos do Art. 43, § l'da LC N' 123i2006. Nessas hipóIeses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento Iicitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMpRAS DA pREFEITURA MUNICtPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizâdos.

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
Página 20 de 79

6



JNPág:

Ass: J4
ESTADO DO MARANHAO

PRIFEITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
C\PJ N' 05.6,Í8.696/0001-80

I{. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

lJ.1 . O ob.icro deste lrregiio será ad-iLrdicado pelo I'regoeiro. salvo quando houver recurso. hipótese em que a

adjudicaçâo cabcrá à Autoridade Conrpetenle quc dcterminou a licitação para homologaçâo.

1.1.2. A homologação destc Pregão conrpele a Autoridade Cornpetente quc determinou a licitação.

l-1.3. O obiero dcste Pregào será adjudicado às lcncedoras dos rcspectivos ilens et)tr lotcs.

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

| 5.I . Homologado o resultado da licitação. a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para- no

prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Conlrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previslas no art. 8l da Lei n" 8.666/93 e neste edital.

15. I .l . Na assinatura do conlrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante duranle a vigência do contrato.

15. 1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo

licitante vencedor durante o seu trânscurso. desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pela Administração.

15.1.3. O contrato deverá ser assinado por represenlante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. O iornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contraluais. os acrescimos ou supressões que se Íizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Conlralo, bem como a mânter atualizada. durante a execução do Contralo.

toda documentação de habilitação exigida na licitaçào.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada. implica no

reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei n" 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões conlidas no edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pÍevistas nos artigos 77 e 78 da Lei n"

8.666i93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O presente contrato terá vigência âté l2 (Doze) meses, a contar de sua assinatura.

15.5. Previanente à contratação, a Administrâção realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporiíria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contralar

com o Poder Público. bem como oconências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da

Inslrução Normativa n' 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6', IIl, da Lei n" 10.522, de I 9 de julho

de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habililaçâo consignadas no

edital, que deverão ser manlidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

I5.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar oulro licitante. respeitada a ordem de

w
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos paÍa habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos cômplementares e, feita a negociação. assinar o contrato.

16. DAS SAI\IçÔES ADMINISTRATM§

16.1. Se no deconer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto da presente licitação, ficar com

provada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitante/contratada. esta. sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da

Lei n' 8666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

16.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993 e da Lei n'10.520, de 2002. a

Contratada que:

16.2.1 . Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assurnidas em deconência da contratação;

16.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.2.3. Fraudar na execução do contrato;

I 6.2.4. Comportar-se de modo inidôrreo;

16.2.5. Cometer fraude fiscal;

16.2.6. Não mantiver a proposta.

16.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.2.8. Não celebrar o contrato;

16.2.9. Deixar de entregar a documentação exigidâ no certame;

16.2.10. Apresentar documentação falsa.

16.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita" sem

preluízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

16.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimenlo de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço

contratadot

16.3.2. Multas de:

| - 0, i % (um décimo por cento) até 0.2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério

da Adrn inistração. poderá ocorrer a nào-aceitação do objeto. de forma a configurar. nessa hipótese, inexec uçào

total da obrigação assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

II - 0.1% (um decimo por cento) até l0o/o (dez por cenlo) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acim4 ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

Á(\
Praça Gomes de Souza. S,4'.1. Centro. Itapecuru-Mirim/MA

Pásina 22 de 79



**
|.'I ':,

Pág; alJ

Ass: Jli
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.6,18.69ó10001-80

Ill - 0. l% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adj udicado, em caso de inexecttçâo

total da obrigação assumida;

ly - O.2yo (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do

objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não aceitagão do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

V - 0,0770 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garanlia (seja

para reforço otr por ocasião de proÍrogação). observado o máximo de 2% (dois por cento). o atraso superior a

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

Vl - As penalidades de multa deconentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

preiuízos causados;

I6.4. As sanções previstas nos subitens I 7.3.1 . até I 7.3.4. poderão ser aplicadas à CONTRATADA j untamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e lV da Lei n' 8.666, de 1993, a empresas ou

profissionais que:

16.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por prâticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

16.5.2. Teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. Demonstre não possuir idoneidade lrara contratar com a Administração em vinude de atos ilícitos

praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratad4 observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n'9.784. de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos' ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia. ou aind4 quando for o caso. serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

16.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I 5 (quinze) dias' a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

KA(x
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16.9. Caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da

proporcionalidade.

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçào -

PAR.

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos temros da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

16.15. Objetivando evitar dano ao Erário, a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na propoÍção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo

adm inistrativo.

16.16. As multas previstas neste Termo de Referência serão descontadas após regular processo administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de ltapecuru-Mirim (MA).

16.17. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRIO obrigado a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notiÍicação, através do

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a está

Município, sob pena de cobrança judicial.

16.18. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especificados no § l'do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os atrâsos não precedidos

da competente prorrogação.

@t
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16.19. A solicitação de prorrogação, com sua juslificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento. anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

16.20. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da LICITANTE/CONTRATADA, na forma da lei.

16.2 I . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadasro de Fornecedores do Município'

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

17.1. Até 3 (três) dias úIeis antes da data fixada para abertura da sessão pública" qualquer pessoa, fisica ou

jurídic4 poderá irnpugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para

o endereço eletrônico indicado no tópico "D1\DOS DO CERTAME", alé as 23:59 horas, no horário oficial de

Brasília-DF.

I 7.2. Acolhida a impugnaçào contra este Edital. será designada nov a data para a realização do certame, exceto

quando. inquestionavelmenle. a alteraçào não afetar a formulação das propostas.

I 7.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada

para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico *DADOS DO

CERTAME". ate as 23:59 horas. no horário oficial de Brasília-DF.

11.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

17.5. As impugnaçôes e pedidos de esclaÍecimentos nào suspendem oS prazos previstos no cename.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Ponal de Compras do

Municipio de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os paÍticipantes e a Administraçâo.

18. DO RDCEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

Anexo I deste Edital.

19. DÀS OBRIGAÇÔIS DA CONTRATA}ITE E DA CON'TRATADA.

19. As obrigações da Contratanle e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo I deste

Edital.

20. DO PAGAMENTO

l0.l . A.s regras acerca do pagamento sào as rsrabelecidas no Ternro de Referência. anexo I dcste Edital.

2I. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

I L L A Autoricladc Colnpetcnte. conrpete anulaÍ este Pregão por ilegalidade. de oÍlcio ou por provocação de

clualqucr pessoa. c revogar o certan)e prtr considerá-lo inoportuno ou inconvenientc dianle de tato

superveniente. n'rediante ato escrito e fundamentado.

ô
\,

l/
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2l .l.l . A anulação do Pregão induz à do contrato.

2l . I .2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimenlo licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

2l .2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

deslinada a esclarecer ou completar a instruçào do processo. vedada a inclusão posterior de informaçáo ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

2l .3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nào

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica. mediante despacho

fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi cação e habilitação.

21.3.l. Caso os prazos definidos neste Editâl não estejam expressamente indicados na proposta- eles serào

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

2l .4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de cenificação disponibilizada pela

ICP-Brasil. nos tennos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 2.1 de agosto de 2001. serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas

em papel.

2 I .5. Aplicam-se as cooperativas enquâdradas na situação do art. 34 da Lei n' I I .488, de l5 de j unho de 2007.

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno pone.

2 I .6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá,

no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

2l .7. Este Pregão poderá ter a data de abeÍura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro.

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.52012002.

2l .8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencenl os prazos em dias de expediente na Adminislração.

21.8. Este Edital será fornecido a qualquer inteÍessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br.

www.licita net.com.br.

21.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas wu'w.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitânet.com.br.

21.8.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações. Decisões e Julgamentos

publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Ponal da Transparência do Município disponível em

www.itapecurumirim.ma.gov.br, www,licitanet.com.br

21.9. Os licitantes ficam informados sobre os terÍnos da Lei n." 12.846, de l.'de agosto de 2013 (Lei

AnticorÍupçào), que dispôe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas juridicas pela prática

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.', inciso lV, correspondente

aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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2l . 10. Em se tratândo de certame que seia para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuâ cota de

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI i ME / EPP.

2l .10.1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou. diante de sua recus4 aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

2l.l0.2.Seamesmaempresavenceracotareservadaeacotaprincipal,acontralaçãodascotasdeveráocorrer
pelo menor preço.

21.10.1. Nas licitações por enlregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

2l.ll. O Edital está disponibilizado. na integra, no endereço eletrônico: w$"rv.licitanet.com.br.
https://www.tcema.tc.br. SINC-CONTRATA, atraves do e-rnail: cplitapecuruma@gmail.com, e tambérn

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanenle de Licitação. situada na Praça Gomes de

Souza. S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) à l2h00min (Doze horas). mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com visla franqueada aos

interessados.

2l . I 2. Integram este Edital. para lodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TTRMO DE REFERENCIA;
ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÀO DE SUJEIÇÃO ÀS CONOIÇÔES ESTABELECIDAS NO

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILTTAÇÀO:

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAÇÀO ttos TERMOS DO INCISO XXXIII. ART. 7' DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇÃo DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTAI

ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII _ MODELO DE DECLARAÇÀO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII _ DECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO;
ANEXO IX _ MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA,2l de setembro de 2022.

Luc Silva Nuneso

Secretaria Munici a Receita. Orçamento e Gestâo

Praça Gomes de Souzâ, SN, Centro, Irapecuru-Mirim/MA
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ANEXO I

TER]\{O DE REFERENCIA

1. DO OBJITO

1.1. O presente termo de ret'erência tem por objeto a Contratâção de êmpresâ pârâ prestação de serviços de

acesso à internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilizâção de equipâmentos parâ viâbilizar o referido

acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalrção, conÍiguração, manutenção e suporte nos pontos

de acesso, para âtender às necessidades dâs Secretarias do Município de Itâpecuru-Mirim/MA. conforme

condições. especificações e quantitativos estabelecidos nesse termo de rel'erência.

1.2. Esre objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor

preço por item.

2. DA JUSTIFICATryA

2.1. O uso de acesso a link de intemet é diário e utili2.ado em mais de 90oÁ das atividades desenvolvidas por

todos os órgãos do ente público, ponanto a tecnologia aumenta a proximidade entre administração pública e

comunidade. aumentando também a transparência e melhorando a relação entre as duas partes.

2.2. O uso da lecnologia otimiza tempo. ajuda a reduzir custos e torna a rotina das pessoas mais fácil. E quando

utilizada pela Administraçâo Pública. traz mLritos beneficios à populaçào. Com a disserninação da Internet e os

avanços dos meios de comunicação, o Estaclo acabou se moldando à nova forma de se relacionar com a

sociedade- Assim, os serviços que antes eram feitos somente de forma presencial, passaram a ser oferecidos via

web.

2,3. E plenamente justificável a necessidade de acesso a rede de intemet, visto que é um instrumento

imprescindível para que seja realizada prestação de serviços públicos. considerando que a mesma é utilizada

pelos diversos setores do município para comunicação, interligação das secretarias, inserção de informações nos

portais devidos. serve para dar transparência aos atos praticados pela administração.

2,4, A contratação de empresa para os serviços de intemet visa na eficiência da prestação dos serviços públicos,

já que é constante e de extrema necessidade o uso da mesma para o atendimento integral aos cidadãos desta

municipalidade.

2.5. Pode ser mencionado que a prestaçâo de serviço será vitai para suprir e atender as necessidades dos

servidores públicos, considerando que à rede rnunicipal de internel é utilizada para realizâr os serviços ofeÍados

diante dos programas sociais e serviços administrativos das secrelarias, a fim de melhor alender ao interesse

público.

2.ó. E visivelnente urgente e necessário tais serviços, tendo em vista que trará grandes beneficios para as

atividades administrativas desempenhadas nas Secretarias.

Praça Comes de Souza, S/,N. Centro. Ítapecuru-Mirim,MA +
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2.7. Sendo assim, justifica-se a prestação dos serviços de internet para suprir as necessidades constantes dâs

secretarias e demais orgãos vinculados. onde proporcionará condições adequadas para o desenvolvimento das

atividades. orfetando um melhor desempenho que resultará diretamente em maior produtividade, ganho de

qualidade na prestação de serviços públicos. onde o servidor poderá entregar com mais agilidade as solicitaçÔes

dos cidadãos. proporcionando agilidade. eficiência e transparência em todos os processos da administração

pública municipal, melhoria da inclusão digital e da Covernança Administrativa.

3. DA LEGISLAÇÃO lplICÁVrl
3.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar a melhor

proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios brísicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo

Fundamento Legal na Lei lO.52OlO2. Decreto Federal n' l0.024l2Ol9,Lei Complementar no 123106 que institui

o Estaluto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno PoÍle e suas alterações Lei 141/2014 e Lei

15512016, e aplicando-se subsidiariamente na Lei no. 8 6ó6193 e suas alterações.

4. DA DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS

4,1. Os serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com as especificações constantes no quadro

abaixo.

,t)
.rtr- $

r\
,Uf^^r,ffn

TIND

QtiÀN]'ITATM DE (lÂDÂ
ORDÊNADOR DE DESPESÀS Q'l D.

POarTOS
sE!rRo(; sEtfrÀs SE[IED sEt us

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM
LINK I)EDICADO DE FTBRA OPTICÀ. IP IJIXO
F I]ANDA I AR(;Â COM VEI OCIDADIJ
MINIMA DE IOO MBP/S. 24II POR DIA. SETE

DIÂS PoR SEMÂNA. INCI,TJSIVE FERIADOS.
COM IJORNECIMT]NTO IX)S
EQUIPÂN,IENTOS EM REGIMF DE

COVUD^lO(lONq LRRÂNA)

1\1ts
100

MDP/S
t.l 9

S!-RVIÇO DE ACí]SSO A INTERNET COM
LINK t)EDICAIN DE FIBRA OPTICA. IP FIXO
E BANI]A LARCA CONí VEI,O'IDAD[
MINIMA DE 2OO MBPi S. 24II POR DIÂ. SETE

DIAS I'oR SEMANÂ. NCLI.,ISIVE T'I:RIADOS.
COM TORNECIMI]N'TO DOS

EQUtPAMEN.IOS ÍlM RF-CIME DE

CON4oDATO (ZONÂ URBANA)

I\,1I:S
100

M I]P/S
10 l 0 rl

SERVIÇO DE ACESSO A IN'IERNET COM
I.INK I)IJDICAD0 DE FIBRA OPTICA, IP FIXO
E BANDA LARGA COM VI]I-OCIDAt)t:
MINIMA DE 5OO MBP/S.24TI POR DIA. SE IE
DI^S POR SEMANA. INCT,t]SIVE FERIADOS.
COM IJORNECIMENTO DOS

EQUIPAMENTOS EM REGIMF] DE
CON4(,DATO (IO\A URBA\4,

MhS
i00

MRP/S
0 0 l
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SI:RVI('o DE ACESSO A INTERNIJ BANDA
LARCA I)E IOON,IBPS CONEXÀO I:]\,4

RÁDto/c^Bo -TRANSMISSÀo t)ti DADos/
INTERNT]'T BANDA LARGA - 24}J PoR DIA.
SETE I)IAS POR SEMANA. INCI-I]SIVE
FERIADOS. COM FORNECIMENTo DOS
EQU]PAMIiN'TOS EM REGIME t)t:

100

vltPls 0 ll

IIRR \
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4,2. Os Serviços a serem prestados serão de acordo com o detalhamento dos pontos de internet constante na

planilha abaixo descrita:

7Sll (,LrNl) l6SERVIÇO DE INSTALAÇAO E

CABEAMIJN'TO I)E REDE DE INTERNEl5

DA I'ECI]ITÂ. Í

PL{:tO
R(Dro

IIBRÀL

100

N1tsP,S

RI]A SFNADOR BENED]TO
LI[IT. N" ]28. I'ANDAR.
CÉNTRO

('o\rrssÀ() PI,Ru.\N[\TI, Dr r.( t I

r00
\ÍBP S

FIBRA
RfA SÊNÀDOR BENEDITO
l E|TE N.328. l" i."DAR.
CENTRO

sI:r()R PRI (i.\o II ItRO\I( o

100

\ÍBP,S
fIBRA

RUA SENÂDOR BEI,iEDITO
I EI'TE N'328 I'ANDAR,
CENTRO

lCE\IRÁI- DE COIIPRAS

llBR.{2ocr

MI]P/S

RI]A SENÁDOR BE:!EDITO
LEll [. \" ]28. r',ANDAR.
CEN'I'RO

sl:roR ljl\.\\clllRoI

100

§1BP,S
FIBRÀ

RUÂ SENADORBENEDITO
LEITE. N']28. I" ANDAR.
CENTRO

sEroR DE coNTRATAÇÀo

i00RUA SEN-ADOR BENEDITO
LEI-[E. N. 328. t' ÂNDÀR-
CENTRO

Co\I,\BII II)ÂDL

200
VBP,S

RUA SENÂDORBENEDITO
I-EIÍ[. N'32E. I" ANDAR-
CENTRO

cooRDIiNÀcÂo DÀ RECEITA

Eti \100

VBP]S

RI]A SIiNÀDOR BENEDITO
I,I]IIE. N']28, I" ANDAR.
CE]\'I'RO

CO\IR(N,\DORIA

100

IíBP S
I []R \

RIIA SEIiADOR BENEDITO
LElll,. \' 123.,' ANDAR.
CENTRO

PRO('I R \DORI,\

r00

\iBP S
Bll\

RUA SE\ÂDOR BE]\EDITO
LEII É. N'128- f ÂÀ'DAR.
CENTRO

t0 (; \ll \l ll

l IBRAI
100

RLIA SENÀDOR BENEDITO
LEITE. N'328. I" ANDAR.
(,ENTRO

!l SF'RF]'Ir\RIA Nlt]NICIPAL DE GOVERNO

L

100
\IBP'S

I:IRR^
Rl'\ SENADOR BET"EDIT0
r l.r)t,. \'-ll,l. l' .\NDAR.
( L\ IRO

ll

100
\IBP.S

IIBR\I
RIIÁ SINÂDOR BÊNEDITO
L!IÍE, SÀ. CENTROasr \( \() l)t(irr u

l
r00RUÁ ,\UCLIDES DA CUITIA

N' 12 CENTROtl Sl ( Rl: l.\l{i.\ \lL \ICIPÀl DA \lt L.llIR

t00
\lBP S

RI .\ AIJCIIDES DÁ CUNHA.
\. I]. CENTRO

1SECRIl IÀRIA ]\It]\ICIPAL DÁ IOUÂI-DAOT' RACIAL

L

100

lvlBP,S
Rli{ t. DF MÁro. N" 3ó2

CLJNI'ROSl:( Rl T,\l{1,\ !ll NICIPAL D,\ ,\(illl( l I lt R,\

L

100Rt,IA SENÂDOR BENEDITO
I [,lT8. SN CE\TROst,aRt:l 

^Rt^ 
tltltNIClPÀL DA l\,11lo A\tUlLI\TE

t00
\IBP'S

IIBR{RUÂ SENÀDOR BENEDITO
I,EI-IE SÀ. CENTRO

IIE

FIBR.1l
100

\IBP S

PRÂÇ,\ NEGO COS\IE
Ct:,i'IROl9

sltct{1.I \RI.\ \lt \tcIPAL D[ ( L l.ll R.\

C.lS \ I)I: ('I I II Rl JOÀO SIL\ E]RÀ

!BP S
IItsRARL A Il,lCHADO OE ASSIS

S/\ GÀLERIAl',\Rol lx) S \Rl:R \!ÂRlÂ D(l I{()l\ÁRlo
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]L alBL() l11'r\ DA SECRLTÀRlA NIUNICIPÀL CULTIIRA
RUÀGETTII-IO VARGAS,S,\
CENTRO

I
100

N,IBP/S

5[CRI I \RI\ \ÍL\IC1PAI. DE \D\II\I§ I R \(iO RUA BÁsit-tostMÀo. N'552 -

CE^§TRO
I

100
\IBP §

IIBR \

SETOR RI:Ct RSOS Ht t1,\\oS
RUÀ BÀSILIO SlllÂO. !_' 552

CENTRO
I

100

MBP S

1.1 SEIoR PAIRI\IONIO
RUA BAs[-to stMÀo- N'552
CENTRO

L

100

l\ÍaP/§

\RQr t\ () uL \lcrPrl PRAÇA OOMES DE SOUSA.
5\ ( t,\ llio I

100

\IBPS

lú PRO( O\
RUA CEL CATÁO. \''OI
CENTRO

I
100

\IAP,S
FIBRl

GL ARI)A !ILNICIPAI,
RUA EUCI IDES Drl CUNll,\-
N'24I

L

t00
Mi]P/S

FIBR.\

S!CRI]I,\RIÀ IIL\ICIP\I DL I\IR.\I:5IRI ILR{
ÀV ÀNTONIO OLIVIO
RODRIGI'F]5. S'\,
RODO\IARIA

\II]P S
t:[]R \

l9 DEP:\R I \\'ETTO DE i RA\SITO \II \(-II' \L RUA DO SOI-- S \ CENTRO
100

NIBP,S
IIBR \

PRAÇA DÁ ROSEANA SARNEY
RUA BEI.JÁNIIN PEREIRA,
ROSEANA SARNEY

200
NÍBP/S

I lllR,\

PR\ÇT\ DÀ TORRE BAIRRO ToRRI
200

\II}P S
I]IBRÀ

ll PR-{ÇÂ DO VIVA

PR \( \ (n)\11S I)1, S()l / \

RUA MICI]EI, FIQUENE
AvtaCÀo

200
]\1BP'S

F IBR.\

200
NIlll'rs

|BR \ÁV. Cí)MI]S DE SOUSA.
CENTRO

PR.\( \ r\\CREDO\l\l,S
RL Á LRI]\Io S,\\TOS
CE\TR(I

l
100

}IBP §
I]IBR,{

PRÂCA'IHIAC,O COITIES DE ABREU. ]!14 O]O LúvOÁtx) I Illl tl l
l0Í)

i\tBP s
RADrc

RODO\'IÁRIA ENTRONCÀVENTO JOS

COS'I4 JI NIOR'
DI.ARII!1.\TEA BR ll5. (l\195 locr

MBP]S

RUA SE\ \DOR LI[\EDI IO
LElTE 8! CI:\TRO

100
TtBP S

F IBR,\

RI,Á DA C,\I\ \ D'ACI-]4, S N

TORRI-
I

100

MBPTS
l ] 8R,\

(R15 ttt ttAL
RUA DÀS CRAI]NAS, SÀ
ENTRONCAMENTO, AN'IICA
UBS

100

r,tBPrs

1

RUA SAIITA BÂRBÂRA Sr\-
TORRE

r00
MBP]S

IItsRA

SERVI(O DE CONVIVENCIA (SEDE)
RUA DOI\IICIANO SIQUEIRA
SÀ . TORRT:

I
100

MI]P]S
TIBRA

a.\s\ tn \colHlvEl\lo RUA BASILIO SIMÁO. 750 '
CENTRO

r00
\ÍBP'S

IIBR,1

( \s \ Ix)5 cíl\s[t.t()s RL1\t\Rl\\\ Lt z 519
(-!\ lRo

L

loo
\IBP S

L II]R \

«)\SI]I-Il() TUTELAR
RUA URBÂNO SANTOS. S/N

CENTRO
I

100

MBP]S
I:IBR ]\

SERVIÇO DE CONVIVENCIÂ (RUPIAL)
RUA DAS GRAÚNAS. SN _

ENTRON('AN1É]NTO. ANTIGA
UBS

I
l0(

\taP s 1r{Dto

t0 ct,Nr'Ro D[ RIFERÉNClÁ DA ctD^DANIA
E\DERE(O ÁI\DA {
DEFlNIR

I
100

MBPTS
URA

ES{ Rll()RI0SOCL\l
RUA URBÂNO SANTOS
CÊNTRO

t00
11ÍlPiS

SI]CRE1ÂRIA
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LEITE S\, CE\TRO

I \IBP S
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ESPECIALIZADO
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F,\R\IACIA I]ASICÁ ML]\I('IP \I, RI].'\ CORONEL CATÀO. S,\
- BÂIRRO:CEN'IRO

I I(ÍINIBP S FIBR.\

I CENTRO I)l' sAUDE Ltizl\l:ll, I)^ SIL\'\ R \l'í )S( '
RUA URBANOSANTOS. II-
BÂIRRO CENTRO

L [r0NlBP/S HBR.\

LAS AN'IO\IO HUGO FO:\SECÁ BELFORT
POVOADO SANTA ROSA DOS

PRETOS
I t)0\tBP s R \t)l( )

SECRET,\RIA \IL \ICIPAi. I)I: S.\UDF
RUÂ SALOVÁO FIQUENE.
S/!. AAIRROCENTRO

l !OO\1BP S FIBRC

trBS ROSA DOS SAN rOS CÂRVll UO

AVENIDA ANTONIO OLIVIO
RODR]GUES. SÀ - BAIRRO
DI:R

IOO\ÍBP,S FItsR \

I BS r\tO\tO l)OS RES Dt rRA
mVOÂDO COLOi!|UP SO. N'

I IÍr\lBP S

L]BS BINI: \II\DES TORRF
RtrÁIPIRAi"GA.S\-
BÂlRRO] TORRE

I ]OU\IBP S IIBI{ \

UBS,I0S]: RIIINÀLDO
Rl 

^ 
llt]NRrQ!L- IiRÁ7^O.

si\ - a^rRRo Rol)ovl\RlA
IOO\IBP S FIBR 1

LBS tEl-lPt,IAt-\\DE
RUARISALVAS
RODRIGUES- Slr BAIRRO
I!,IANCÂL ESCURO

]OO\IBP S

tl I]BS E\EDI\A NÀSCIVENTo \'IÀ\A RUA 7. S,\ BAIRRO
ROSEA\A SÁRNE\

100\ÍBP s I:[]ti \

POVOADO SÀO FRANCISCO
Nô 79

IOOMBP'S Rr\l)l()

1.1 I BS rt It'\o1l \ES F Sll \.\ POVOADOOLHO D AGUÂ
DOS GUÂRIBAS

IUO\ÍBP S R.1r)1(')

LBS ]LRA'I LINHARES 1!1EI,o

hUA HI"}"IBP,SERTO DE
CAMPOS-SÀ BAIRRO:
MIOUILINA,

l!0\lBP s FIER \

POVOADO TINGIDOR, SlN I 100\ÍRP,S R \t)to

tl LBS \ \RI\ CIPRIAI'A OÂRCIÀ OLIvEIR \ PO\'O\DO BAC \BÁl . S \ I l00ItRP S R.\l)()

s LBS \IARIA ]OSÉ DAS \E\ IJS OLIvEIRA \IARTI\\ I]R]]].S\ R.\IRRo
IRIIII)ELA

I

IJBS NlARIA RII]ÁMAR CÁRVÂLHO SANTOS
RI À I'RANCISCO SII'ARIO
SÀ - BAIRRO: VAI.VINAS

I IIIO\IBP S FIBR \

ll) POVOADO LEITE. N" 9í I l0ONIBP'S R \lx)

l POVOADO BARRICI'DÀ- I'i"
2t

I t00\ÍBP 5 R\l)lo

LBS JOSI ('ARLOS SOBRI\II()
mvoÁDo
ENTRONCÂ\IENÍO, S/l\

I ti \T )l( )

tl I-BS \'lI,ARINDO VlLAR NIINES
RIJA HLMBPTSERTO DE
(.ÀMPO. S,N . BAIRRO
CIJNTRo

I ]()ONIBP'§ IIR,\

ll \L\IO\ \R II \DO DA S \I I)I,
RL'ÀJOSE PAT]I O BOCEA.
S\-BÁIRRO CE\ÍRO I IOO\IBP S

tr CE\ IRO IItI SAL'DE I\T[(;RATI!A E Pi A\T'\S
\tFDt( t\,\15

RUÀ MÂRIANA LUZ- S,\ -
CENTRO

l TIER,\

,1.3. Para a apresentação da proposta de preço. a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados

I I Í]\Í 1]SPI]CIFICÂÇ;\O I \I) QTD. MBP/S QTD.
?ONTOS

vAI-OR
TINITÁRIO

vALOR
ltENs-{L

\',1LOR.\\t .\r-

I

SERVIÇO DE ACESSO A
INTERNET COM LINK
DEDICADO DE FIBRA OPTICA.
IP FIXO E BANDA LARGA COM
VI]LOCIDADE MiNIMA DE I()O

MBP/S, 24H POR DIA. SE'IE
DIAS POR SEMANA.
INCI-(JSIVE FERIADoS. COM
FORNIJCII\4ENTO DOS
EQt [P^r\,tEN fOS EM RL-CIME
DE COMODATO (ZONA
I]RBANA)

\'1 i s t00 MilP/s R$ 6.17.:17
R$

28.68r.ó5
R$ 144 I79.80

Praça Gomes de SoLlza. S1\. ('entro. ltapecuru-\Iirim'MÁ
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l

SERVIÇO DE ACFSSO A
INTERNI.]'I' COM LINK
DEDICADO DE }'ItsRA OPTICA.
IP FIXO I: BANDA I-ARGA COM
vELoc )ADE MiNIN.,^ DE 2oo
MBP/S. 21 POR lllA_ SE',I ti
DIAS POR SEMANA.
INCLUSIVE FERIADoS. COM
FORNECIMENTO DOS
EQIIIPAMIiNTOS LM REGIME
DE ('OMODATO íZONA
URBANA)

ts RS 895.57
R$

r6 120.26
RS l9.l441.12

SERVIÇO DE ÀCIiSSO A
INTERNI:l COM LINK
I)I:DICADO DE FIBRA OPTIC,\.
lP FIXO ll BANDA LARCA COM
VELOCII)ADE MiNIMA DE 5OO

MBPiS, :4H POR t)IA. SL:I'IJ
DIAS POR SEMANA.
INCT t]SIVI] FERIADoS (ZONA
LJRBANA)

l R$ 2 7Uq.62 R$ 5 579.24 R$ 66 950.8t{

l

SERVIÇO DE ACESSO A
INTERNET BANDA LARGA DE

IOOMBPS CONEXÃO EM
RADIO/CABO -'I'RANSMISSÃO
DE DADOS/ INTERNET BANDA
LARGA . 24H POR DIÀ- SETE
DIAS POR SEMANA.
INCLT-ISIVE FERIADOS (ZONA
RURAI,)

MES r00 MBP/S ll R$ 367.96 R$ 1 781.48 R$ 57.101.7ó

SERVIÇo I)! INS'I'ÂI,ÁÇÀO I,
CAI]EÂ]\'IIJNTO D[ RtiDE DE
INI I:RNI.I'

I \t) rlt R$ 511.75
R$

40 930.50
R5lql l66lrlr

TOTlL
R§

96.095.13
RS l.153.1r 1.56

Observaçào: Não foi realizado RESERVA DE COTAS para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no

presente certame. uma vez que o objelo licitado se tÍata de bem não divisível. podendo assim represenlar

prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

5. DOS MATERIAIS À SEREM DISPONIBILIZÀDOS

5.1. Para a perfeila execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos.

ferramentas e utensílios necessários.

5.2. Levando-se em consideração o alto custo para aquisição dos equipamentos necessário a implantação dos

pontos de acesso à internet. a Prefeitura MLrnicipal de ltapecuru-Mirim/MA optou por a contratação com a

disponibilização de equipamentos parâ viabilizar o referido acesso entregues pelo sistema de COMODATO,

sendo que estes com o passar dos anos, tomam-se obsoletos.

6. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O objeto do presente Termo de Referência será recebido pelas suas devidas Secretarias Municipais.

medianle Termo de Constatação e Recebimento dos serviços, o qual deverá atestar Seu recebimento;

q
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6.2. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do obleto, determinando o que for necessário à regularizaçào

das faltas ou defeitos observados:

6.3. O Municipio de ltapecuru Mirim, reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo

com o Termo de Referência, devendo estes ser subslituidos ou complementados, às expensas da Contratada,

sem que isto lhe agregue direito ao Íecebimento de adicionais;

6,4, A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratual:

6.5. O recebimento do objeto não cxclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuizos resultantes da

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser conigidos/refeitos/substituidos no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratad4 sem prejuÍzo da aplicação de penalidade;

6.7. Em caso de não conformidade. lavrar-se-á um Termo de Recusa. no qual se consignarão as

descontbrmidades com as especificações;

6,8. A Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas, submetendo as etapas impugnadas à nova

verificação, ficando sobrestado o pagalnento até a execução do saneamento necessário, sem prejuizo da

aplicação das penalidades cabÍveis.

7. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamenlos serão efetuados de acorrlo com a prestação dos serviços e aceitação dos serviços, depois

da realização das aferições;

7.2. Pela prestação dos serviços a CONTRA'I-ADA receberá da CONTRATANTE os preços ofertados. sendo

que os mesmos devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhislas,

previdenciários, fiscais e comerciais,laxas. tietes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive margem de lucro;

7.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com descrição dos serviços prestados, devidamente atestados

pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação;

7,4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatur4 ou circunslância que impeça a liquidação da despesa.

o pagamento ficará sobrestado aIé que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer

§
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7.5. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal,

Estadual e Municipal, além do FGTS. INSS e CNDT. devidamente atualizada;

7.6. O Município de ltapecuru-Mirim/MA fica reservada o direito de não efelivar o pagamento se a prestação

dos serviços não ocorrer em conformidade com as especificaçôes estipuladas;

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,

pam que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igLtal período, a critério da contratante;

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada. bem

como quanlo à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinenles e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

7.9. Persistindo a inegularidade, a contratânle deverá adotar as medidas necessiirias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratâda a ampla defesa;

7.10, Será rescindido o contrato em execução com a contratadâ inadimplente. salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tlibutária pÍevista na legislação aplicável;

7.12. Após aceitação e ateste dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do

contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada;

7,13. Nenhum pagamento será efetuado à contratad4 na pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas. sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetári4 compensação financeira ou

paralisação da execução do objeto da Nota de empenho e/ou Contrato:

7.14. Se os serviços prestados não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas;

7.15. Enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do Contratado;

7.16. Na falta de estarem os documentos discriminados nô subitem 6.5, com validade expirada ou com

restrição. o pagamento ficará refido até apresentação de novos documentos, com a pendência sanada. não

cabendo o Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

8. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência do presente instrumento será de até l2 (doze) meses conidos, a contar da dala da sua

assinatura- podendo ser prorrogado nos termos do AÍigo 57 da Lei n' " 8'666/93'

9. DA EXECUçÁO DOS Sf,RVIÇOS

g.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento. controle. fiscalização e avaliação pela(s)

Secretaria(s) solicitante(s) da CoNTRATAITTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), 
_

no acompanhamenlo e na fiscalização do contrato, registrâr as ocorrências relacionadas com sua execuÇào'lç!

\'
Praça Gomes dc Souza, SÀ1, Centro, ltapecutu-Mirim/MA
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comunicando à Conlratada as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de

imediato, salvo motivo de força maior, por inlermédio do fiscal de contrato;

9.2. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos a cada Ordem de Serviço, ou documento

equivalenle. emitidos pela Secretaria sol icitanle;

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

ordenadores de despesis corTespondentes. em tempo hábil, para adoção de medidas convenienles;

9.4. Os serviços não aprovados pela fiscalização ou que se apresentarem defeituosos em sua execuçào' serào

desfeitos e corrigidos por conta exclusiva da ADJUDICATÁRlA:

9.5. Caberá à fiscalização, entre outras atribuições, verificar o andamento dos serviços de acordo com o teÍmo

de referência. elaborar os relatórios que seIão encaminhados à referida Secretaria. juntamente com os atestes

e faturas dos serviços executados, como também:

I - Noriticar. por escrito. à ADJUDICATÁRlA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào

dos serviços. Ilxando o przrzo para sua correçào:

II - Proporcionar todas as facilidades para que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar os serviços, objeto

deste termo de referência dentro das condiçôes pactuadas;

lIl - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela ADJUDICATÁRIA, aos locais de execução dos

serviços;

IV - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrenle deste procedimento sejam mantidas, todas

as condições de habilitaçào e qualificaçào tla ADJUDICATÁRlA exigíveis na licitação, solicitando desta,

quando for o caso. a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido:

V - Determinar. quando for o caso. a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica e

segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações e recomendações.

cabendo à ADJUDICATÁRIA, quando as razões da paralisaçâo lhe forem imputáveis, todos os ônus e

encargos decorrentes;

VI - Examinar, quando for o caso, as Carteiras Profissionais dos empregados contratados pela

ADJUDICATÁRIA, para comprovar o registro de função profissional;

VU - RejeitaÍ. se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir a retirada do local, de empregado ou

encarregado que não esteja exercendo suas tarefas ou não se compoÍando a contento, cabendo à

ADJUDICATÁRIA substituí-lo dentro do prazo de quarenlâ e oito (48) horas da notificação que lhe for feita,

ou refazer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas;

9.ó. O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que ernpregados da licitante contralada executem

tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumenlo contratual;

§
Praça Gomes de Sr:ltza, S,/I.l, Centro, Itapecuru-Mirim/NlA
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9.7. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em

tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do

contrato:

9.8. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei n'8.666/93, observado as

sanções estabelecidas nos aÍs. 8l a 99 da mesma lei;

9.9. A execução dos serviços será iniciadajunto ao Município de ltapecuru-Mirim (MA), no prazo márimo de

05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da ordem de Serviço.

9.10. Os atrasos ocasionados por motivo tie força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pelo Município de ltapecuru-Mirim (MA), não serão considerados como

inadimplemento contratual;

9.11, Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de

qualidade técnica. prazos, custos e demais condições estabelecidas nesse Termo de Referência.

IO. DA DOTAÇÃO ORÇAI}IENTÁRIA

ORGÀO: Iq SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

UNID. ORÇAM: l9 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
pROJETO/ATIVTDADE: l2 122 0002 2.026- MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DI EDUCAÇÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOIOOIOO _ RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÀO Rs 109.499,64 (cento e nove mil quatrocenlos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

óncÃo: rs sECRETARTA MLINICIPAL DE ASSlsrÊNCIA soclAL
UNID. ORÇAM: l5 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
pROJETO/ATIVIDADE: 08 t22 0002 1.083 - MANUTENÇÀ() E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINC. DE IMPOSTOS

vALOR: RS 61.978.56 (sessenta e um mil novecentos e selenta e OitO reais e Cinquenta e seis centavos)

ORGÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATMDADE: 08 244 0014 2.015 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL

BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

vALOR: R$ 49.3 15.92 (quarenta e nove mil trezentos e quinze reais e noventa e dois cenlavos)

ORGÀO: I6 FUND. MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 OI. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

eROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0048 2.087 - MANUT. DOS SERvIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL DEi \

inu Jr- de 19
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRA NSFERENC lA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatlo centavos)

ORGÀO: I6 FUND. MI,IN]CIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVTDADE: 08 244 0048 2.088 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

AI-TA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenla e quaÍo centavos)

óncÀo: l6 FUND. MI-INICIPAL DE ASSISTENCIA soclAL
UNID. ORÇAM: I6 OI. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO52 2.090 _ MANUT. E APRIMORAMENTO DO IGD'PBF E

CADASTRO ÚNICO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco leais e quârenta e quatro centavos)

ORGÃO: 13 FL]NDO MLTNICIPAL DE SAÚDE

UNID. ORÇAM: I30I- FUNDO MLINICIPAL DE SAÚDE
pROJETOiATIVTDADE: t0.302.0009.2084 - MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE HOSPITALAR - MAC
VALOR R$ 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FoNTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÀO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAI.JDE

UNID. ORÇAM: I30I- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
pROJETO/ATIVIDADE: 10.101.0022.2056 - MANUT. DOS SERV. DE ATENÇÀO BÁSICA - PAB

VALOR RS 290.097,00 (duzentos e noventa mil e noventa e sete reais)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCETROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

óncÀo: l3 FUNDo MUNICIPAL DE sAUDE
I 
.NID. 

ORÇAM: I30 I- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

eRo.rETO/ATIVIDADE: 10.305.0018.2080 - MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA VICILANCIA

EPIDEM IOLÓGICA
VALOR R$ 17.043.84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM.DEDESPESA:3.3.90.39.00-OUTROSSERV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÂO: I2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNID. ORÇAM: I2 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO/A I-tVtDADE: l0 122 0002 2.074 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA/ \ /
MUNTCIPAL DE SAÚDE §,
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 39.772.44 (rinta e nove mil setecentos e setenla e dois reais e quarenta e quatro centavos)

óncÃo: 05 sECRETARIA MUNtclpAL DA RECEITA, ORÇAMENTo E cESTÀo
UNID. ORÇAM: 05 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I23 OOO] 2.0I2 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MU\IC IPA L DA RECEITA. ORÇAMEN IO E GESTÀO
FILEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOO() _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 103.814.88 (cento e três mil oitocentos e catorze reais e oilenta e oito centavos)

oRGÀo: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO, PATRIMÔNIO E RH

UNID. ORÇAM:04 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RH

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OO ]2 2.006 _ MANUTENÇÀO E FLTNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS
ELEM. DE DESPESA: 3,3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 86.771 .04 (oitenta e seis mil setecentos e setenta e um reais e quatro centavos)

ORGÀO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNID. ORÇAM:02 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO] 2.002 - MANUTENÇÀO E FLINCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE COVERNO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 134.535.12 (cento e trinta e quatro mil quinhentos etrintae cinco Íeais e doze centavos)

ORGÀO: 06 SECRETARIA MUNICIPAI, DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO. PAISAGISMO,

TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. ORÇAM: 06 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO.

PAISAGISMO. TRANSPORTE E TRÁNSITO
PROJETO/ATIVIDADE: 05 I22 OOO2 :.0I4 _ MANUTENÇÀO E FLINCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TúNSITO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC URSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 27.890.88 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

ORCÀO: 08 SECRETARIA MLTNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA. ESPORTE, LAZER E

TURISMO
UNID. ORÇAM: 08 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA. ESPORTE. LAZER

E TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO2 2 064 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA JUVENTUDE. CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90,39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO * RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 55.781.76 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e seis cenlavos) q
Praça Comes de Souza, S,4,1. Centro. ltapecuru-N'Íirim/MA
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PREFEITURA IlITTNICIPAL DE I'I'APECURU-MIRIM
cNP.l N' 05.6í8.696/0001-80

oRGÀO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO.

INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNlD.oRÇAM:2I0I.SECRETARIAMUN|CIPALDEAGRICULTURAFAM|LIAR'
ABASTECIMENTO, INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATTVIDADE: 04 122 0002 2 032- MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULI'URA FAMILIAR. ABASTECIMENTO, INDUSTRIA. COMERCIO E

PESCA L VEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 11.9,15.44 (treze mil novecentos c quarenta e cinco reais e qtlarenta e quaÍo centavos)

oRGÀo: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,

INDUSTRIA. COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNlD.ORÇAM:2101-SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURAFAMILIAR.
ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATIVID ADE:04 122 0002 2 032- MANUTENçÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCÍO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC'URSOS NÃO VINCUI,ADOS DE IMPOSTOS

R$ I 3.945.4,1 ( treze m il novecentos e q Llarenta e c inco reais e quarenta e quatro centavos)

9RGÀO:26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POL|TICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

UNrD. ORÇAM: 26 01 - SECRETARTA ML,1rllClPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE

RACIAL
PROJETO/ATIVID ADE: 04 122 OO44I 09:- MANUTENçÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE POLiTICAS E PROMOÇ,ÀO DA IGUALDADE RACIAL

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC'URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenla e quatro centavos)

ORGÃO: IO SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA A MULHER

UNID. ORÇAM: IO OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA A MULHER
pROJETO/ATTVIDADE: 04 122 005ó 2 I06 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA MULHER
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC'URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatÍo centavos)

ORGÃO: I I PROCURADORIA CERAL DO MUNICÍPIO

UNID. ORÇAM: I I OI - PROCURADORIA CbRAL DO MUNICíPIO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 \22 OOO2 2 Og7 - N4ANU'IENÇÃO DAS ATIVIDADES

PROCURADORIA GLRAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (Ireze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

Praça Comes de Souza. S,N. Centrc. ltapecuÍu-\'lirim./MA
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ORCÀO: I7 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

UNID. ORÇAM: I7 O1 . CONTROLADORIA CERAL DO MUNICíPIO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 124 OO39 2 098 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

CONTROI ADORIA CERAL DO MUNICÍPIO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEÍROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e qualro centavos)

ORCÃO: 24 ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA

UNID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA

PROJETO/ATMD ADE 04 t22 001 7 2 l0l - MANUTENÇÀO DA ASSESSORIA MLIN DE COM. TEC

E ART. POLITICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

1FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 34.087,68 (rinta e quatro mil e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

1I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com o perfeito cumprimento

da-s cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua

proposta, de acordo com a necessidade de cada Unidade demandante' e ainda:

I1.2. Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocaçào;

11.3. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

I1.4. Manter os empregados à disposição nos horários predeterminados pela Administração'

I l,S. Inslruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alenando-os a não executaÍ

atividades não abrangidas pelo contÍato, devendo a Contratada relalar à Contratante toda e qualquer ocorrência

neste sentido. a fim de evitar desvio de funçào.

11.ó. Dimensionar os recursos humanos e materiais necessários para prestação dos serviços.

11.7. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar, sem autorização, quaisquer informações

de propriedade da CONTRATANTE.

I1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

11.9. Na execução dos serviços objeto do presente Termo de Retêrência. enviará a ADJUDICATÁRIA lodo

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados.

obrigando-se ainda a:

11.10. Executar os serviços de acordo com as normas e procedimentos técnicos em vigor. observando-se' em

Iodo caso, as recomendações, orientações e determinações do MUNICiPIO;

11.11. Substituir qualquer empregado no ciso de falta ou atrsência legal de maneira a não prejudicar o

andamento e boa execuçào dos serviços:

$-
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ll.l2. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para

o exercício da atividade do objeto do presente termo de referênciai

I1.13. Adotar todos os critérios de segurança, tanÍo para os empregados quanto para a execução dos serviços

em si:

I1.14, Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, cientiÍicando a o MUNICÍPIO

do resultado das inspeções;

ll.l5. Empregar. na execução do serviço. profissionâl devidamente qualificado, com situação regular,

conforme prevê a Iegislação trabalhista devendo apresentar a respectiva comprovação. quando solicitado pelo

contfatante.

11.16. Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório, que deverão ser previamente

aprovados, providenciando para que os mesnlos cumpÍam as normas intemas relalivas à Segurança.

ll.l7. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem

interrupção, seja por motivo de férias. descanso semanal, licença" falta ao serviço. greve. demissào e outros

análogos. obedecidas à disposições da legislação trabalhista vigenle;

I1.18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para

o exercício das atividades:

11.19. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou

preposto ao Conlratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade. de acordo com o

an. 70. da Lei n'8.666/93;

11.20. Cumprir todas as orienlações do CONIRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao

serviço contratado:

11.21. Encaminhar ao Gestor Contratual todas as faturas dos serviços prestados;

11.22. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

11.23. Estar sempre em contaro com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante;

11,24. Controlar as hoÍas efetivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contlato;

lI.2S. prestartodos os esclarecimentcs que forem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato todas

as reclamações relacionadas ao serviço:

11.26. Não translêrir o Contrato a outrem, no todo ou em parte;

11.27. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.28. Executar os serviços com qualidade, zelo, eficiência e:

q
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11.29. Responsabilizar-se, durante a execuçào dos serviços, por eventuais prejuízos causados diretâmente ao

Município ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados;

11.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato deconente do

presente procedimento. nem subcontÍatar qualquer das prestações a que está obrigad4 sem prévio assentimento

por escrito, do MT NICÍPIO;

11.31. Apresentar. quando da entrega da fatura,/nota fiscal para pagamento dos serviços executados, a

documenlação que comprove a suÍl regularidade fiscal;

ll.J2. Substituir sempre que exigido pelo MUNICíPIO. o empregado ou encarregado da firma cuja

permanência e/ou comportamento sejam jLrlgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios para o

Municipio, sem que lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamação;

I1.33. Manter, durante toda a execução do conlrato decorrente do presente procedimento. em compâtibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação exigidas na correspondente

licitação;

11.34. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Município através de seu representante legal e atender.

pronta e irrestritamente, às reclamações desta;

I1.35. Planeiar, iuntamente com o respectivo ordenador de despesa. a execução dos serviços nos seus aspectos

administrativos e técnicos.

12. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

12,2, Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;

12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta.

12.4. Prestar à contratada toda e qualquer infbrmação, por esta solicitada. necessíria à perfeita execução do

contrato:

12.5, Efetuar o pagaÍnento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

12.ó. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sançào.

12.7. Observar para que durante toda vigência do contrâto sejam mantidas, todas as condições de habilitação

e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigiveis na licitação, solicitando desta quando for o caso' a

documentação que substitua aquela com o priLzo de validade vencido:

12.8. Oferecer condições fisicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços conlralados.

12.9. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço. com base nas

disposições da Lei 8.666/93 e suas alteragões:

12.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado, anotando em regislro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem

q
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como o nolne dos empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamenlos à autoridade

competente para as providências cabíveis:

12.11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de âcordo com

as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de ReÍ'erência;

12.12. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros paÍa custear a prestação;

12.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçâo do serviço. no prazo e condições estabelecidas neste

Termo de Referência;

12.14, Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condiçÕes de pagamento,

desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contraluais e observem as exigências

da legislação aplicável;

12.15. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da coNTRATADA para a

execução do contrato;

l2.ló. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da CoNTRATADA, desde que inerentes ao objeto do contrato:

12.17, Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objelo do conlrato;

12.18. Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas

fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;

12.19, Acompanhar a prestaçào dos serviços, por meio de fiscalizaçào, a quem caberl! também. lodos os

conlatos junto à Contratâda;

12.20. Verificar minuciosâmente, no przzo fixado, a conformidade dos serviços prestados recebidos

provisoriamente com as cspecificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos:

12.21. Efeluar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomecida pela contratada;

12.22. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.23. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reponar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados. exceto quando o objeto da contratação previr o alendimento

direto. tais como nos serviços de recepção e erpoio ao usuário;

12.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Conlratada;

12.25. Aplicar as sançÕes regulamentares e contratuais. se necessário;

12.26. ModiÍicar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público.

respeitados os direitos da CONTRATADA; e

12,27. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8.666/93.

^p
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12.28, Fiscalizar mensalmente o cumprimentô das obrigações trabalhistas. previdenciárias e p a com o FGTS,

especialmenle:

12.29. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e inslalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimenlo, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

IJ. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem nâ verificação da conformidade

da prestaçâo dos serviços, de forma a assegurar o perfeilo cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um

ou mais representantes da Contratante. especialmente designados. na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666.

de 1993.

13.2. A fiscalização do lontralo e o acompanhamento da execução dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado pelo Contratante, que atuará, juntamente com o responsável técnico da contrâtâda

(preposto), na fiscalização do contÍato e no acompanhamento da preslação dos serviços, registrando das

ocorrências e adotando as providências parâ sua correção. tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados

e cujas atribuições básicas são:

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

13.4. Solicitar junto a empresa contratada lodas as providências necessárias ao bom andamenlo da execuçào

dos serviços.

13.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmenle envolvidos.

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamenlos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.6. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial

na aplicação de sanções. alteraçÕes, prorrogaçôes e rescisão do contrato.

13.7. Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

13.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus

supeÍiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.9. A licitante vencedora deverá manter pleposto, aceito pela Administração, duranle o período de vigência

do contrato^ para Íepresentá-la sempre que for necessário.

13.10. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto' o

Município de Itapecuru-Mirim (MA), reserva-se o direilo de, sem qualquer forma de reslrição à plenitude dessa

responsabilidade. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

uru-Mirim/MA
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13.11. cabe à empresa conlÍatada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao

objeto do contralo, sem que disso decorra qualquer ônus para o Município de Ítapecuru-Mirim (MA). não

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa

contratada, inclusive perante lerceiros. por qualquer inegularidade.

13.12. O represenfante da Contrâtante deverii ter a experiência necessária para o acompanhamento e contlole

da execução do contrato.

13.13. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizadA respeilando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § l" do artigo 65 da Lei n" 8'666. de 1993'

13.14. O representante da contÍatante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessririas ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l" e 2'do

an..67 da Lei n'8.666, de 1993.

13,15. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela contratada

ensejará a aplicação de sanções adminisratiYas. previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente'

podendo culminar em rescisão contratual. conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n'8.666. de 1993.

13,16. As atividades de gestão e fiscalização tla execução conlratual devem ser realizadas de forma preventiva"

rotineira e sistemáticA podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor' desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e. em razào do volume de

trabalho. não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do contrato.

13.l?. o fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da cONTRATADA a avaliação da execução do objeto

ou. se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada'

13.18. Em hipótese alguma. será admitido que a própria C0NTRATADA materialize a avaliaçâo de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconlbrmidade da prestação do serviço em relaçào à

qualidade exigida. bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previslos nos indicadores'

alem dos fatores redulores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras

previstas no ato convocatório.

r4. DA SUBCONTRATÀÇÃO

14.1. E vedada a subcontrataçào total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se

for autorizada expressamente pela administração.

15. PRORROGAÇÃO E Rf,AJUSTE CONTRATUAL

+h*'ryr
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15.1. O Contrato pode ser pronogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses,

nos termos do art. 57. Inciso ll. da Lei Federal N" 8.666/93, caso couber a legislação em epígrafe em relação

ao objeto deste teÍmo.

15.2. No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em relação ao

aumento ou supressão do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo eslimado para

todo o contrato, conforme previsão do art. 65, § I ". da Lei Federal no 8.666193 '

16. DA RXSCISÂO CONTRATUAL

16.1, O Conralo poderá ser rescindido:

16.2. De forma unilaterâl pelo CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVll do artigo

78 da Lei de Licitações - n'8666/93;

16.3. Pela inadimplência de uma das partes. ou no caso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui foi

pactuadô, de tal forma que não subsistam condições para a sua manutenção;

16.4. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua execução

e pela ocorrência de fatos que âcarretem seu rompimento de pleno direito;

16.5. A infração de qualquer disposição pre\ ista na legislação federal específica para realizaçào de conlratos

administrativos.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese. a rescisâo se fará alraves de ato administralivo. por deliberaçào

unilateral da administração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

17. DAS INFRAÇÕNS N »AS SIXÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Se no deconer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto da presente licitação' ficar com

provada a exiSfência de qualquer inegulariclade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitante/contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da

Lei n" 8666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

17.2. Comete intiação administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520. de 2002. a

Contratada que:

17.2.1. tnexecução total ou parcialmente quaiquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

17.2,2. Ensejar o retaÍdamenlo da execução do obieto;

17,2.3. Fraudar na execução do contrato;

17.2.4. ComportaÍ-se de modo inidôneo;

17.2.5. Cometer fraude fiscall

17.2.ó. Não mantiver a proposta.

17.2.7. Falhar ou tiaudar na execução do contratol

17.2.8. Não celebrar o contralo;

na Jf l()
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17.2.9, Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

17.2.10. Apresentar documentação falsa.

17.3. A Contratada que comeler qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita- sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

17.3.1. Advertência por escrito. quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nào acarretam prejuízos significativos para o serviço

contratado:

17.{2. Multas de:

I - 0,I% (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois decimos por cento) ao dia sobre o valor da contlatação em

caso de atraso na execução do objeto. limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração. poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese.

inexecução lotal da obrigação assurnida' sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

ll - o,l"/, (um décimo por cento) ztê l0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado. em caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

III - 0,r% (um decimo por cento) atê 15"/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado. em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

lV - 0,2"/o (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do

objeto. limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não aceitação do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida. sem prejuízo da rescisào unilateral da avença.

y - 0,,07,/" (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasiào de prorrogação), observado o máximo de 27o (dois por cento). c) âtraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias atÍoÍizaÍa a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do

contÍato:

VI - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contrâtâr com o órgão, entidade ou unidade administrativâ

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Públicâ, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ContÍatada ressarcir a Contratante pelos

prejuizos causados:

-#r.'\vPraça Gomes de Souza. S,4'J. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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17.4. As sanções previstas nos subitens 17.3.1. até 17.3.4, poderão ser aplicadas à CoNTRATADA

juntamenle com as de multa, descontando-a dos pagaÍnentos a serem efetuados'

17.5. Também ficam sujeitas à penalidades do art. 87. III e IV da Lei n'8.666, de 1993. a empresas ou

profissionais que:

17,5,1. Tenha sofrido condenaçào definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tribütos;

17.5.2. Tenha praticado atos itícitos visando a Íiustrar os objetivos da licitação;

17.5.3. Demonstre não possuir idoneidade l)ara contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticádos.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditÓrio e a ampla defesa à conlratad4 observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos. ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, seÍão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

17.g. Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4 | 9 do Código

Civil.

17.10. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

17.11, Se, durante o processo de aplicaçiro de penalidade. se houver indícios de prática de infração

adminisrrariva tipificada pela Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013' como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competenle. com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauÍação de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

17.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeim nos termos da Lei n" 12.846. de I 
o de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.
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17.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para âpuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resuhantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídica, com ou sem a Panicipação de agente púhlico.

17,14. Sanção de impedimento do direito de licilar ou conlrataÍ com o Municipio de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

17.15. Objetivando evitar dano ao Erário. a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na pÍoporção de evenlual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo

adm inistrativo.

17.16. As multas previstas neste Termo de Referência serão descontadas após regular processo administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de Itapecuru-Mirim (MA).

17,17. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valotes das multas forem

superiores aos pagamenros devidos. fica o PRESTADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRlO obrigado a

recolher a imporlância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação. através do

Documento de Arrecadação Municipal (DAM). devendo seÍ apresentado o comprovante de pagamento a está

Município, sob pena de cobrança judicial.

17.18. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaçào nos casos e condiçÕes

especificados no s l. do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos

da competente prorrogação.

17.19. A solicitação de prorrogação, com sua justificativA deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência minima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

17.20, A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da LICITANTE/CONTRATADA, na forma da lei'

17,21. As penalidades serào obrigatoriamente registradâs no Cadastro de Fomecedores do Municipio.

18. DOS CRITÚRIOS DE SELEÇÃO DO PRf,STADOR DE SERVIÇO

18.1, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos.

1g.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador de serviço estarão previstos no

edital.

1g.3. os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador de serviço serão:

I8.3.I. QUALIFICAÇÀO TÉCNICA ESPE('iFICA:

I - Atestado (s) e/ou declaraçôes de capacidade técnica" em nome do licitante, expedido por pessoajuridica de

direito público ou privado, que comprove a prestação regular e satisfatório de serviços compatíveis em

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. ltapecuru-l\4irim/MA ,. lo ,
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características. quantidades e prazos com o objelo desta licitaçào. O ateslado deverá ser fornecido

preferencialmente em papel timbrado. contendo Íazão social. CNPJ, endereço da pessoa jurídica que emitiu o

atestado, (atestados emitidos por Autoridades Públicas dispensam reconhecimento de firma).

II - Os Atestados deverão ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas.

III - Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a

capacidade técnica.

IV - O.atestado que não atender a todas as características ciladas nas condições acima, não serão aceitos pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio.

V- A conformidade dos atestados e/ou declarações de capacidade técnica poderá ser confinnada por meio de

diligência, sendo que a sua desconformidade implicará na inabilitação da licilante, sem prej uízo de outras

sanções cabiveis em virtude de falsidade das informações prestadas.

VI - O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação.

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já emregues. fixandoJhe prazo para atendimenlo, como também

fazer diligências caso entenda necessário.

18.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará na inabilitação da licitante. sendo

vedarJ4 a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

18.5. Os critérios de aceitabilidade de preços será: POR ITEM.

19. DA PUBLTCAÇÃO

19.1. O resumo deste contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados pela

CONTRATANTE, na imprensa oficial. conforme dispõe o art. 61. paragráfo único. da Lei Federal no

8.66611993.

20. DAS CONSIDERAÇOES FINAIS

20.1. O Município de Itapecuru-Mirim/MA poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa

demonstrando que a sua proposla é exequível.

21. DO FORO

2l . I . Fica eleito o foro da Comarca de ltapecuru Mirim, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja. para dirimir quaisquer questôes oriundas do presenle Termo de Referência e da contralação dele

decorrente.

,MI

ielle Santos
Superintendenle

Secretaria da Receita. Orçamento e Gestâo

na 5l de 79

v
Praça Gomes de Souza, S/)..i. Cenro. ltapecuru-luirim/MA
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ESTADO DO MARAh-HAO

PREFEITURA MLTN"ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNP.r N" 05.6{8.696/0001-80

ANEXO II

MODtrLO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREcÃo ET,ETRôNtco i\' o52no22
pRocEsso ÀDMtNlsrRATlvo N" 2022.0t.0{.0023

sESSÂo puul.lcA. _/ /2022. Às H00l\4lN ( ,) IIoRAS

LOCAI. PRI]I.'EITT IT,{ ]!tIINCIPÀL DE ITAPECTIRT.\IIRIIV }IA

tDl,N ITFICA( Ào D^ PRoFUNENTI,

REfl,ltE\('l^ lÀ)il \o I) IX)EDl l^L DI:SSL PRo(I:SSt)
.l Q( L \.\O POSST I CO\1O SO(',lO GtiltLNTL I DlRt IORI: S. SIRVII)ORES I)A PRE['ETI'I RA \IT \ICIP.\L DE 

- 

/ I'F

E. AINDA t()N.Jt,Cl COMPANIII:llto Oti P,\RLN11:AIl' IER ( t:lRo GItr\Ll
I)IJ INICIO DA I]NTRECA DOS MÀ'I IJRIAIS SFIRA I)l ACORDO ( OM OS 'I ERMOS ESI AtsELtClDOS N0 ANI:XO I

A ÊMPRESA DECLARA QLIE

I . ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTAU) ToDAS ?\S DL1SPESAS CON'I MÀO DE OBRA E. BEM COMO' TOIX)S OS TRIBUTOS E

ENCARCOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS. PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E. ÂINDA. OS CASTOS COM TRANSK)RTF F

ACONDICI()NAM[NTO DOS PRODUIOS EM EMBALACENS ADEQUADAS,

2 . VALIDADL DÂ PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

3 - PRAZO DE lNtcto DÉ FORNÊCIMENTO,EXECU( ÀO DOS SERVTÇOS DE ACORDO COM O ESTABET-ECIDO NO TERMO DE

5-(.)t_lEoPR,vo
DÊS ll: F-Dl1 AL A
SIMII,AR- NA (EN
DE NÀO A('I]ITI:
QLIAI-IDADI:

(.ONTAR DO RF]CEBIMENTO. POR P\RTE I)A CONTRATADA DA ORDEM DE COMPRA OU IX)CI]MI']NTO

Í)t]REÇO) 1( n)os os IrQt llPAMl:NTOS sER^O AVAI-lADOS. SOB PENA DE I)FVOL-tlÇÀO

CASO NAO À'I'ENDA A I) tscRltürNAÇÀo DO lERMO DE Rt: FERÊNCIA DO RET'LRIDO I]DITAI- OU Dt] MA

I,oCAL I] DATA

( ;\ltl\rlio lt.\ I\l PRus \l \s§l\ \ I t R \ D() Ii! st'o\5.\\ il!

oBs. SERÀo DESCI-ASSIF ICADAs As PRoPoSÍÂS QL Ii APRESENTAREM COTAÇÔES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS'

srMBoLrcos- DE vAL6R zERo ou rNExEeutvEls, N.\ F9RMA DA LEGIsLAÇÀo EM vlcoR. ou AINDA. QUE oFEREÇAM PREÇos

OU VAN'IAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES'

\0\IE DE IT \\'t \SI\:
R\:l,io s(x 1.11.:
('\P.r

t\s(. [_s I.
OPI.\\TE PELO SI\IPI-ES? SI}I 1 I)} o(

E\DIRE( 0:
(.ID \I)E:B.l\IIRO:
E-\1,\ :c Í],:
F,\XiTEt.LrO\ l::
t Er.[:To\ l]co\ l \To l) \ t-l( lr{\ I E

CON Í.\ B,I\C Rt,\ D.{ Ll(',11,\l\Tt::B,\\('O D,\ l.l(',|'l r\ I l'l:

\"D\.TGÍ:\(IÀ
VÀLOR
TOT,{L

R$

VALOR tÍNITÁRIO
RSQI AI\T.\1.\R('\ll t\l

l.
TOI'\L PoR E\-TT]\SO:

i)raça Coinc's rle S,ruza. SrN. Centro. Itapecuru-fvlirim/MA
Págiua 53 de 79
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

Pág:
a43

Ass: U

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÀO ÀS COXOTÇÔOS ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÀO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 052T2022

PROC ESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.08.04.0023

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PORI'ADOR DO RG ABAIXO ASSINADO. NA

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, CNPJ

ÇoESDECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA S CONDI
TARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS

ÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E

QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM

PREVISTO.

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACA
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO I,ICITADOR
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDI

DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES TMPEDITIVOS DA HABILITAçÀO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARAGRAFO 2", E ARTIGO 97 DA LEI N'8.666.
DE 2I DE JUNHO DE I993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, _ DE _ DE 2022

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

(
PáelnzsadeD 

lr1

Praça Gomes de Souza. SA\1. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

aAxPág:

A§§:

ÀNEXO rV

MODELO Dtr DECLARAÇÃO XOS TNRNTOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7' DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 05212022

PROCISSO ADMINISTRATryO N' 2022.08.04.002]

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

........... INSCRITO NO CNPJ N" POR INTERMEDIO DE SEU

REPRESENTANTELEGALO(A)SR(A)...,PORTADOR(A)DACARTEIRADE
IDENTIDADEN'ECPFN"............,...........,...,DECLARA,PARAFINSDODISPOSTONOINC.
v Do ART. N" 27 DA LEI N. 8.666, DE 2l DE JUNHO DE 1993, ACRESCID0 PELA LEI N" 9.854' DE

27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÀO E,MPREGA MENOR DE DEZOTTO ANOS EM TRABALHO

NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PAR.;IR DE QUATORZE ANOS, NA CONDTÇÃO DE APRENDIZ

().

(LOCAL E DATA)

(IIEPRESENTANTE LEGAL).

Praça Comes de Souza, S,t',I, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
Pásina 55 de 79 r.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.ó9610001-80

ANEXO V

MODELO D[ Df,CLARAÇÂO Df ELABORAÇÃO INDDPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÂO ELETRôNICO N' 052/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.04.0023

OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MTINICIPIO DE

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

E} QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM
pLENos PoDERES E INFoRMAÇÔEs PARÂ FIRMÁ-LA.

(TDEN"nFICAÇÀO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE). COMO REPRESENTANTE

DEyTDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÀO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS Do
DTSPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÀO: PRECÃO ELETRÔNICO N" _/2022, DECLARA. SOB AS PENAS

DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRÂSILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRôNICO N' 

-/2022, 

FOI

ELABORÁDA DE MANEIRA INDEPENDET,-IE (PELO LICITANTE), E O CONTEUDO DA PROPOSTA NAO

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, IMORMADO, DISCUTIDO OU RECF,BIDO

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÀO ELETRONICO N'

-/2022, 

POR QUALQT,IER MEIO OU POR QUALQUER PESSOAI

B)A INIÉNÇÀO Dt APRESENIAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRONTCO N. /2022 NÀO FOI TNFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
pARTIC1pANTE pOTENC1AL OU DE FATO DO PRECÂO ELETRÔNICO N" 

-/2022. 
POR QUALQUER

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR. NA DECISÀO DE

ôueleurn ourRo eARTIàIIAN:TE P9TENCIAL ou DE-l{To Do PREGÃo ELErRÔNICS N' 

-n022QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇAO:

C) QUE o CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 
/2022 NÀO SEú. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMI-INICADO OU

DiScurtoo coM euALeuER ourRo PARTTcIPANTE PorENclAL ou DE FATo Do PRfGÀo
ELETRôNICO N" 

-/2022 
ANTES DA ADJUDICAÇÀO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO:

D) QUE o CoNTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N.

/2022 NÃo FoI, NO TODO OU EM PAR E, DIRETA OU INDIRETAMENTE, IMORMADO, DISCUTIDO

....... DE

/ UF, ANTES DA

DE 2012

RÊPRESENTANI'E LEGAL

t/
t^JPraça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80
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Pág:
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRf,SA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

PREGÁO ELETRÔNICO N" 052/2022

PROCESSO ADMINISTRÁTTVO N' 2022.08.04,0023

INOME DA EMPRESA]. [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A. ETC.). ENDEREÇO

COMPLETO. INSCRITA NO CNPJ SOB O N'[XXXX]. NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGO]

[NOME DO REPRESENTANTE LECAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N'[XXXX].
INSCRITO NO CPF SOB O N'[XXXX], DECLÀRA, SOB AS PENALIDADES DA LEI' Qt]E SE

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.

]. DA LEI COMPLEMENTAR N' I23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUiDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR

N" 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC I2312006 E SUAS ALTERAÇOES, SOB AS PENALIDADES DESTA.

SER:

O MICROEMPRXSA _ RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.-/
UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFiCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS

POR NÂO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO
ART. 3'DA LEI COMPLEMENTAR N' I23106 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A

360. / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.- / uF,00 VALoRES .

ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÔES LECAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO ART.3" DA LEI COMPLEMF-NTAR

N' 123106 ALTERADA PELA LC 14712014.

OBSERVAÇÔES:
. ESTA DECLARAÇÀO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP. NOS TERMOS DA LC I23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÀO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N" I2312006. OU A

oPÇÃo PELA NÃO UTILIZAÇÂO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCTADO.

LOCAL F. DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Página 57 de 79
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ANEXO VII

DECLARAÇÀO DE IDONEIDADtr

PREGÃO ELf,TRÔNICO N. 052/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.0E.04.0023

OBS: AO REDIGIR A PRLSENTE DECLARAÇÀO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À

PRIFEITURA MUNICIPAL DE /UF
A PREGOEIRÁ / EQUIPE DE APOIO / COMISSAO MUNICIPAL DE LICITAÇAO

A EMPRESA , INSCRIT'A NO CNPJ N' ... POR INTERMEDIO DE

SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR,................ PORTADOR DA CARTEIR,{ DE

IDENTIDADE N'
MUNICÍPIO DE

E DO CPF N' .................
/UFOUDE

..., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E ML]NICIPAL, SUSPENSÀO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMô NÀO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INTDONEIDADE PARA

LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

Praça Gomes de Souza. S,4'J. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
d^

EM. _ DE _ DE 2022.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMtrNTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2022

PROCESSO ADMINISTRATryO N' 2022.08.04.0023

À

PREFIITURA MUNICIPAL DE /UF
A PREGOEIRA / EQUTPE DE APOIO / COMISSÀO MUNICIPAL DE LICITAÇ AO

LOCALIZADA À ...................,.... DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N"

10.520/02. QUE CUMPRE TODO
LICITATORIO NA PREFEITURA

t2022.

S OS REQUISTTOS PARA HABILITAÇÀO PARA ESTE CERTAME
MUNTCIPAL DE / UF _ PREGAO ELETRONICO N'

REPRESENI'ANTE LEGAL

......., ......... DE DE 2022

Praça Gomes de Souza, S,N, CentÍo, ltapecuru-Mirim/MA
Página 59 de 79
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Ass;

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔN ICO N.' 05212022.

PROCf SSO N." 2022.08.04.0023.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA
MUNICIPA DE ITAPECURU.MIRIM/MA.

o MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no c.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696i0001-80. com sede

na Praça Gomes Souza. SN - Centro. Ilapecuru Mirim,4vlA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DA

xxxxxxx, neste ato represenrada pela(o) Senhor(a) Secretiírio(a) Municipal. xxxxxxxxx,
portador(a) do RG n' XXXXXXX. inscrita no CPF n' XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa inscrita no CNPJ sob o número . neste

ato Íepresentada pelo(a) senhor(a) e CPF N". doravante

denominada CONTRATADA. fi nnam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas

a seguir. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n" 10.520/2002.

do Decreto Municipal n' '76A/2020. Decretos Municipais n' 54712017 e 548/2017, Decreto Federal no

j.Bg2/ZOl3. Decreto Federal n' 10.024/2019. da Lei Complernentar n' 123/2006 alterada pela Lei

Complementar no 14712014, e. subsidiariamente. da Lei n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis

ao objeto deste contratô.

CLÁUSULA pRIMEIRÁ - Do oBJETo: o presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa

para prestação de serviços de acesso à intemet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos

para viabilizar o referido acesso, enfegues pelo sistema de comodato. instalação, configuração. manutençào e

suporte nos pontos de acesso! para atender às necessidades das Secretarias do Município de ltapecuru-

Mirim/MA. em regime empreitada por preço global. de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade

com o descriro no Anexo I do Edital do(a) PREGÀO ELETRÔNICO N.'OSZIZO22 que lhe deu origem, partes

inlegrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA StrGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO

2.1 . O prazo de vigência do presente instrumento será de até l2 (doze) meses corridos, a contar da data dâ sua

assinatura. podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei n.'8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1 . O objeto constante no Termo de Referência, anexo I do Edital, será recebido pelas suas devidas Secretarias

Municipais, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos serviços, o qual deverá atestar seu

recebimento:

localizado à _
inscrita no RG n" _=.-

Lr

(/

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

3.2. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse Íim que, anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados;

3.3. O Município de ltapecuru Mirim, reserra para si o direito de recusar os serviços preslados em desacordo

com o Termo de Referência. Anexo I do Edital, devendo estes ser substituídos ou complementados. às expensas

da Contralada" sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais;

3.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. a

CONTRATADA deverá entÍeg toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratual;

3.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer époc4 das garantias concedidas e das responsabilidâdes

assumidas em contralo e por força das disposições legais em vigor;

3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital, e na propostq devendo ser

corrigidos/refeitosisubstituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custas da Contratada, sem prejuízo

da aplicação de penalidade;

3.7. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa no qual se consignarào as

desconformidades com as especi fi cações:

3.8. A Contratada caberá sanar as inegularidades apontadas, submetendo as etâpas impugnadas à nova

verificação, ficando sobrestado o pagamenlo ate a execução do saneâmento necessário, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLf, f, FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

4.1 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestaçào dos Serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um

ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos uis- 67 e 73 da Lei n' 8.666,

de 1993.

4.2. A fiscalização do contrato e o acompanhamento da execução dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado pelo ContÍatante, qtre atuará, juntamente com o responsável técnico da contratâda

(preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da prestação dos serviços, registrando das

ocorências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados

e cujas atribuições básicas são:

4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

no Termo de Referência. Anexo I do Edital.

(l
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4.4. SolicitaÍj unto a empresa contratada todas as providências necessiirias ao bom andamento da execução dos

serviços.

4.5. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoÍidade competente para as providências cabíveis.

4.6. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial na

aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contralo.

4.7. Quaisquer outras atribuições necessária-s ao bom desempenho dos serviços'

4.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus

superiores, em lempo hábil para a adoção das medidas conveniemes.

4.9. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência

do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4.10. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclttsiva responsável pela execução do objeto, o

Município de Itapecuru-Mirim (MA), reserva-se o direito de. sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

4.11. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerenles ao

objeto do contrato, sem que disso decona qualquer ônus para o Município de Itapecuru-Mirim (MA). não

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa

contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade.

4. 12. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da

execução do contrato.

4. 13. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizadu respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § l'do artigo 65 da Lei n" 8.666' de 1993.

4.14. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l" e 2" do

art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.15. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratâda

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n"

8.66ó. de 1993.
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4. 16. As atividades de gestão e fiscalizaçâo da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiv4

rotineira e sistemátic4 podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e. em razão do volume de

trabalho. não compÍometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

4.17. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto

ôu. se for o caso. a avaliação de desempenho e quâlidade da prestação dos serviços realizada.

4.1 8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA marerialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

4.19. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida. bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,

alem dos Íatores redutoÍes. devem ser aplicadâs âs sanções à CONTRATADA de acordo com as regras

previstas no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA. DA ExECUÇÂo DoS SERVIÇOS

5.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s)

Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições especíÍicas. cabendo a ela(s),

no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execuçào.

comunicando à Contratada as providências necessárias à sua regularização, as quâis deverão ser atendidas de

imediato, salvo motivo de força maior, por intermédio do fiscal de contratot

5.2. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos a cada Ordem de Serviço, ou documento

equivalente, emitidos pela Secrelaria sol icilante;

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repÍesentante deverão ser solicitadas aos

ordenadores de despesas correspondentes. em tempo hábil, para adoção de medidas convenientes;

5.4. Os serviços não aprovados pela fiscalização ou que se apresentarem defeituosos em sua execução. serão

desfeitos e corrigidos por conta exclusiva da ADJUDICATÁRtA:

5.5. Caberá à fiscalização, entre outras atribuições, verificar o andamento dos serviços de acordo com o lermo

de referência, elaborar os relatórios que serão encaminhados à referida Secretaria, juntamente com os atestes

e faturas dos serviços executados, como laÍlbém:

I - Notificar. por escrito. à ADJUDICATÁRlA a oconência de eventuais imperfeições no curso da execuçào

dos serviços. fixando o prazo para sua coneçâo:

II - Proporcionar lodas as facilidades para que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar os serviços, objeto

do termo de referênci4 Anexo t do Edital. dentro das condições pactuadas:

lll - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela ADJUDICATÁRlA. aos locais de execução dos

serviços;

','-atn
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IV - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste procedimento sejam mantidas, todas

as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta

quando lor o caso. a documentação que substituâ aquela com o prazo de validade vencido;

V - Determinar, quando for o caso, a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica e

segurança ou, aind4 no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações e recomendações,

cabendo à ADJUDICATÁRIA. quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis. todos os ônus e

encargos decorrentes;

VI - Examinar, quando for o caso, Íls Carteiras Profissionais dos empregados conlratados pela

ADJUDICATÁRIA. para comprovar o registro de função profissional;

Vll - Rejeitar. se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir a retirada do local, de empregado ou

encarregado que não esteja exercendo suas taÍefas ou não se comportando a contento. cabendo à

ADJUDICATÁRIA substituí-lo dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas da notificação que lhe for feita"

ou refazer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas;

5.6. O Município não permitiná, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada execulem

larefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual;

5.7. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em

tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do

contrato;

5.8. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts.77 a 80 da Lei n" 8.666/93. observado as

sançÕes estabelecidas nos arts. 81 a 99 da mesma lei;

5.9. A execução dos serviços seú iniciadajunto ao Município de ltapecuru-Mirim (MA), no prazo márimo de

05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da ordem de Serviço.

5. 10. Os atrasos ocasionados por motivo de Íbrça maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarcnta e oito) horas e aceitos pelo Município de ltapecuru-Mirim (MA). não serão considerados como

inadimplemento contratual;

5.11. Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de

qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

CLASULA SEXTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumenlo é de R$ XXXXXXXXX para o

período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os cuslos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,

encargos sociais. previdenciários. trabalhistas e comerciais. taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-
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obra a serem empregados. seguros, despesas com transporte. hospedagem, diiirias, alimentação, e quaisquer

outrôs necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLAUSULÀ SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referênci4 Anexo I do Edital, com o peÍfeito

cumprimento das cláusulas contratuais. na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em

sua proposta, de acordo com a necessidade de cada Unidade demandante, e ainda:

7.2. AssinaÍ contíato, no prazo estipulado e contado da convocação;

7.3. Executar fielmente o contrato, de acotdo com as Cláusulas avençadas;

7.4. Manter os empregados à disposição nos horiírios predeterminados pela Administração.

7.5. lnstruii seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Conffatante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de funçâo.

7.6. Dimensionar os recursos humanos e materiais necessários para prestaçãô dos serviços.

7.7. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar, sem autorização, quaisquer informaçÔes

de propriedade da CONTRATANTE.

7.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deconer da prestação dos serviços.

7.9. Na execução dos serviços objeto do Tenno de Referênci4 enviará a ADJUDICATÁRIA todo empenho e

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se

ainda a:

7. 10. Executar os serviços de acordo com as norÍnas e procedimentos técnicos em vigor, observando-se, em

todo caso, as recomendações, orientações e determinações do MtNICÍPIO;

7.11. Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de maneira a não prejudicar o

andamento e boa execuçâo dos serviços:

7.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em

serviço, por tudo quanto às leis tÍabalhistas e previdenciiírias lhes assegurarem e demais exigências legais para

o exercício da atividade do obleto do termo de referência, Anexo I do Edital;

7.13. Adotar todôs os critérios de segurança, tanto para os empregados quânto para a execução dos serviços

em si;

7.14. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, cientificando a o MIIN ICÍPIO

do resultado das inspeções;

7.1 5- Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, com situação regular, conforme

prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo

contratante.

$
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7.16. Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigalório, que deverão ser previamente

aprovados, providenciando para que os mesnlos cumpram írs normas intemas relativas à seguranç4.

7.17. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados. sem

interupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros

análogos, obedecidas à disposições da legislação lrabalhista vigente:

7.18. Responsabiliar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus empregados quando em

serviço, por tudo quanto às leis lrabalhistas e previdencirírias lhes âssegurem e demais exigências legais para

o exercício das atividadesl

7.19. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou

preposto ao Contratante ou a lerceiros. desde que fique comprovada sua responsâbilidade, de acordo com o

art. 70, da Lei n' 8.666/93:,

7.20. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerenles ao

serviço contratado;

7.21 . Encaminhar ao Gestor Contralual todas as faturâs dos serviços prestados;

7.22. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

7.23. Eslar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante;

7.24. Controlar as horas efelivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contrato;

7.25. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratanle, solucionando de imediato todas

as reclamaçôes relacionadas ao serviço:

7.26. Não transferir o ContÍato a outrem, no todo ou em parte;

7.27. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.28. Executar os serviços com qualidade, zelo, eficiência e:

7.29. Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, por eventuais prejuízos causados diretamente ao

Município ou a terceiros, deconentes de atos praticados por seus empregados;

7.30. Não transferir a terceiros, por qualqrrer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato decorrente do

presente procedimento, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento

por escrito, do MUNICÍPIO;

7.31. Apresentar, quando da entrega da fatura/nota fiscal para pagamento dos serviços executados, a

documentação que comprove a sua regularidade fiscal;

7.32. Substituir sempre que exigido pelo MUNICÍPIO, o empregado ou encanegado da firma cuja permanência

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfâtórios para o Município. sem que

lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamação;
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7.33. Manter, durante toda a execução do contrato decorrente do presente procedimento, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de cadastramento e qualific4ção exigidas na correspondente

licitação;

7.34. PrestaÍ todos os esclarecimentos solicitados pelo Município através de seu repÍesentante legal e atender,

pronta e inestritamente, à reclamações desta;

7.35. Planejar, juntamente com o respectivo ordenador de despesa, â execução dos serviços nos seus aspectos

administrativos e técnicos.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGÁÇÔES DA CONTRATANTE

8.1. Atestar nas notas hscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

8.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;

8.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta.

8.4. Prestar à contÍatada toda e qualquer informação, por esta solicitada necessiíria à perfeita execução do

contrato;

8.5. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

8.6. NotificaÍ, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.7. Obseruar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, Iodas as condições de habilitação e

qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando dest4 quando for o caso, a

documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;

8.8. Oferecer condições fisicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

8.9. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base nas

disposições da Lei 8.666i93 e suas alterações;

8. 10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contralada, através de comissão/servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as fâlhas detectadas, indicando di4 mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabÍveis;

8.1 1 . Proporcionar todas as condições para que a Conlratada possa desempenhar seus serviços de acordo com

as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

8.12. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

8.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital;

ó..
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8.14. Efetuar o pagaÍnento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento,

desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas norrnas contratuais e observem as exigências

da legislação aplicável;

8.15. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a

execução do conlrato;

8.16. Prestar as informações e os esclarecimenlos que venham a ser solicitados pelos elnpregados,

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA" desde que inerentes ao objeto do Contrato;

8.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8. 18. Acompanhar a execuçào da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notzls

fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceile;

8.19. Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberi! também, todos os

contatos junto à ConÍatada;

8.20. Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos serviços prestados recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos:

8.21. Eíetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomecida pela contratada;

8.22. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.23. Exercer o poder de mando sobre os empregados da ContÍatada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contÍatação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.25. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

8.26. ModiÍlcar o contrato unilateralmente para melhor adequação à finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADAT e

8.27. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8.666193.

8.28. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,

especialmente:

8.29. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações. apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de seguança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 . Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços e aceitação dos serviços. depois

da realização das aferições;

d
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9.2. Pela prestação dos serviços a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE os preços ofertados, sendo

que os mesmos devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive margem de lucro;

9.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com descrição dos serviços prestados, devidamente atestados

pelo seruidor designado para o recebimento do objeto da licitação;

9.4. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a conlprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante;

9.5. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal,

Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada;

9.6- O Município de Itapecuru-Mirim/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se a prestação

dos serviços nào ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas;

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, o

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante;

9.8. Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratad4 bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

9.9. Persistindo a inegularidade, a contíatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

9.10. Será rescindido o contrato em execução com a contÍatada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de âlta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

9.1 l. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.12. Após aceitação e ateste dos serviços eÍ-etuados na Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do

Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada;

9.13. Nenhum pagamento será efetuado à oontratada, na pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou

paralisação da execução do objeto da Nota de empenho e/ou Contrato:

9.14. Se os serviços prestados não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas;

9.15. Enquanto estiver pendente de liquidaçào qualquer obrigação por parte do Contratado;

4À,.,
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9.16. Na falta de estarem os documentos discriminados no subitem 6.5, com validade expirada ou com

restrição, o pagamento ficará retido alé apresentação de novos documentos, com a pendência sanada. não

cabendo o Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

9.17. Os pagamentos serão eÍêIuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência n": XXXXXXX e conta no:

XXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

10.1. Os preços desle instrumento, desde que observado o interregno mínirno de l2 (doze) meses. contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos

financeiros do último reajuste ocorrido. poderào ser Íeajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se

a variação acumulada em l2 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA - índice Nacional

de preços ao Consumidor Amplo, manrido pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b)

média aritmética simples dos indices ICPM, IGP-DI e INPC' conforme a seguinte fórmula:

Pr=P+(PxY)
Onde:

Pr = preço reajustado. ou preço novo;

P = preço alual (antes do reajuste):

V : variação percentuâl obtida nâ forma do item 9.1. desta cláusul4 de modo que (P x V) significa o acréscimo

ou decrescimo de preço deconente do reajuste.

10.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

10.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contralo sem pleiteá-lo.

ocorrerá a preclusão do direito.

10.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao leaj uste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrâto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕTS INUTTXTSTRATIVAS

I L l . Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto da presente licitação' ficar com

provada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inâdimplemento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitante/conlralada, esta, Sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88. da

Lei n" 8666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

I1.2. Comere infração administrativa nos teÍmos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520. de 2002, a

Contratada que:

I 1.2.1 . Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da conlrataçào:

I 1.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

I 1.2.1. Fraudar na execução do contralo;

I 1.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;

rylr -
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I 1.2.5. Cometer fraude fiscal;

I I.2.6. Não mantiver a proposta.

I 1.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

I 1.2.8. Não celebrar o contrato;

1 1.2.9. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

I 1.2.10. Apresentar documentação falsa.

I 1.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita. sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

ll.3.l. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarrelam prejuízos significativos para o serviço

contratado:

I 1.3.2. Multas de:

I - 0,I %o ( um décimo poÍ cento) até 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso

de atraso nâ execução do objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério

da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida- sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

Il - 0,1% (um décimo por cento) até l\Vo ldez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto. por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

III - 0.1% (um décimo por cento) até l5% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução

tolal da obrigação assumida;

lV - 0.2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do

objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Adminisffação. poderá

ocoÍrer a não aceitação do objeto, de fomra a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

V - 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso nâ apresentação da garantia iseja

para relbrço ou por ocasião de prorrogação). observado o miiximo de 20Á (dois por cento). O atraso superior a

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

VI - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

I 1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

I1.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

ffr
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a Conlratada ressârcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

11.4. As sanções previstas nos subitens 17.3.1. até 17.3.4. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamenle

com as de mult4 descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

I I .5. Também ficam sujeitas às penalidâdes do art. 87, II I e lV da Lei n" 8.666, de 1993. a empresas ou

profissionais que:

I1.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva poÍ praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

I 1.5.2. Tenha praticado alos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

I1.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

ll.ó. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o conraditório e a ampla defesa à Contratada, obsewando-se o procedimento previsto na l-ei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

I 1.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor do Município, ou dedtzidos da garanti4 ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Aliva do Município e cobrados judicialmente.

I 1.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miiximo de l5 (quinze) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

I L9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Côdigo

Civil.

I I .10. A auroridade competente, na aplicaçâo das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráÍer educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

l1.ll. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

adminisrrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estÍangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundaÍnentâdo, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou PÍocesso Administrativo de Responsabilização -

PAR.
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I I .12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

I 1.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

comelido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fornecedor juntamentc com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

ll.l5. Objetivando evitar dano ao Erário, a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo

ad m in i strat ivo.

I I .l 6. As multas previstas no Termo de Ref'erência serão descontadas após regular processo administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de ltapecuru-Mirim (MA).

I1.17. Se não Íestarem pendentes valores a seÍem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRlO obrigado a

recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a está

Município, sob pena de cobrançajudicial.

I I . 18. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condiçÔes

especificados no § l' do aí. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados ôs atrasos não precedidos

da competente prorrogação.

I I .19. A solicitação de prorrogação, com sLra justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

11.20. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da LICITANTE/CONTRATADA, na forma da lei.

I I .21 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCI§ÃO

l2.l. O Conlrâto poderá ser rescindido:

12.2. De forma unilateral pelo CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a Xll e XVII do artigo

78 da Lei de Licitações - n" 8666/91;
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CLÁUSULA DÉÇIMA TERCEIRA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMtrNTÁRIA
óRcÀo, rq sECRE rARrA MLNtclpAL DE TDUCAçÀo
UNID. ORÇAM: l9 0l- SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO
PROJETO/ATIVID ADE; 12 122 OOO2 2.026 _ M A N UTENÇÃO E FUNCIONAM ENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TDUCAÇÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE, TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA
EDUCAÇÀO R$ 109.499.64 (cento e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

ÓncÃo: I5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: I5 OI. SECRETARIA ML]NICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 OOO2 2.08] _ MANUTENÇÀO E FT,]NCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINC. DE IMPOSTOS

VALOR: R$ 61.978,56 (sessenta e um mil novecentos e seÍenta e oito reais e cinquenta e seis centavos)

óncÀo: l6 FUND. MUNICIpAL DE ASSrsrÊNCIA soctAl
UNID. ORÇAM: ]6 OI- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATMDADE: 08 244 0014 2.015 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL
BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90,39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS 49.3 15,92 (quarenta e nove mil trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos)

óncÃo: l6 FUND. MUNICIpAL DE ASSISTÊNCIA soctAl
UNID. ORÇAM: l6 0l- FUND. MUNICIPAL DE ASSTSTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVTDADE: 08 244 0048 2.087 - MANUT. DOS SERVTÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

MEDIA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTITOS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURíDICA
FONTE DE RECURSO: l66OOOOOOO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (Íreze mil nouecenlos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos
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12.3. Pela inadimplência de uma das partes. ou no cílso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui foi

pactuado, de tal formâ que não subsistam condições para a sua manutenção;

I 2.4. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua execuçào

e pela oconência de fatos que acarretem seu rompimento de pleno direito;

12.5. A infração de qualquer disposição prevista na legislação federal específica para realízação de contratos

administrativos.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a rescisão se fará através de ato administrativo, por deliberação

unilateral da administração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão com artecedência mínima de

30 (trinta) dias.
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óncÂo: r6 FUND. MUNrcrpAL DE ASSrsrÊNCrA socrAl
UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATTVIDADE: 08 244 0048 2.088 - MANUT. DOS SERVrÇOS DA PROTEÇÀO SOCTAL DE
ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS
VALOR: RS 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ÓRCÂo: I6 FUND. MLINICIPAL DE ASSÍSTÊNCIA SoCIAL
UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0052 2.090 - MANUT. E APRIMORAMENTO DO IGD-PBF E

CADASTRO ÚNICO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE, DE RECURSO: 1660000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS
VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGAO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
l..tN lD. ORÇAM: l30l- FUNDO \4UNICIPAL DF SAÚDE
PROJET O/AT|V|DADE: t0.102.0009.208.r - MANLTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA MTDIA E AL IA
COMPLEXIDADE HOSPÍTALAR _ MAC
VALOR R$ 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGAO: l3 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE
I. NID. ORÇAM: I]O I- FUNDO MLiNICIPÀL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: r 0.301.0022.2056 - MANUT. DOS SERV. DEATENÇÃOBÁSICA - PAB
VALOR RS 290.097,00 (duzentos e noventa mil e noventa e sele reais)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGAO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE, SAIJDE
LNlD. ORÇAM: ll0l- FLTNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJEl O,ATIVIDADE: ]O.3O5.OOi8.2O8I) _ MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA VICILÀNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
VALOR R$ 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE, DE, RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGAO: I2 SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
UNID. ORÇAM: l2 0l- SECREI ARIA \1t NICIPAL Dt SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO I22 OOO2 2,074 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RE('URSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS
RS 39.772,44 (Úinta e nove mil setecentos e setenta e dois reais e quaÍenta e quatro centavos)

4l/
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Ass: A
ESTÀDO DO MARÂNHÃO

PREFEITURA N{UNICIPAL Dtr ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

ORCAO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO

LINID. ORÇAM: 05 0l- SECRETARIA MLJNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E CESTÀO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 I23 OOO] 2.0I2 MANUTENÇÃO E FLTNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAI DA RLCEITA. ORÇAMINI O E CtS TÀO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: l5()OOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ | 03.8 I 4.88 (cento e três mil oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centavos)

óncÀo: 04 sECRETARTA MLrNrcrpAL DE ADMINISTRAÇÀo. pATRIMôNIo E RH

UNID. ORÇAM:04 OI- SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO, PATRIMÔNIO E RH

PROJETO/ATIVI DADE: 04 I22 OO t 2 ].OOÔ _ MANUTENÇÀO E FLI]..JCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: ] 5OOOOOOOO _ RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 86.771.04 (oitenta e seis mil setecentos e setent] e urn reais e quatro centavos)

ORGAO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNID. ORÇAM:02 0l- SECRETARIA MLINICIPAL DE GOVERNO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO] 2.OO: _ N,lANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ I 34.5 3 5, l2 (cento e trinta e quatro uril quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos)

ORGÂO: 06 SECRETARIA MT,NICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO,
TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. ORÇAM: 06 01. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,
PAISAGISMO. TRANSPORTE E TRÂNSITO
PROJETO/ATIVIDADE: 05 122 OOO2 2.0 ]4 _ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5O()OOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 27.890,88 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

ÓRcÃo: 08 SECRETARIA MTINICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISMO
UNID. ORÇAM: 08 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DA IUVENTUDE, CULTURA. ESPORTE, LAZER

E TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO2 2 064 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MLTNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 55.781,76 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos)

óncÃo: 2t SECRETARTA MUNICIpAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTo.
INDUSTRIA" COMERCIO E PESCA E MI,IO AMBIENTE

/
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ESTADO DO MARANHAO
PRIF[-ITURA IITUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.ó,18.696/0001-80

UNID. ORÇAM: 2l 0l - SÊ,CREI'ARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO2 2 O]]_ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
Mt JNICIPAI- DE AGRICULTURA FAlvtlLtAR. ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOO()OOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORCÀO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO.

INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
UNID. ORÇAM: 2l 0l - SECREI'ARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.
ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO] ] 03:_ MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICUT-TURA FANÍILIAR. ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.].90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÂO: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLíTICAS E PROMOÇÀO DA IGUALDADE RACIAL

U\ID. ORÇAV: 2ô OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLiTICAS E PROMOÇÀO DA ICUALDADI
RACIAL
PROJETO/ATIVID ADE: 04 122 OO44 2 OS:_ MANUTENÇÃO E FT,NCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE POLíTICAS E PROMOçÀO DA IGUALDADE RACIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RE(]URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ I 3.945.44 (treze m il novecentos e quarenta e c inco reais e q uarenta e qualro centavos )

oRGÀo: IO SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER
UN[D. ORÇAM: IO OI . SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A MULHER

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 0056 2 IOô_ MANUTENÇÀO E FLTNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA MULHER
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenÍa e quatro centavos)

óncÂo: r l pRocuRADoRIA GERAL Do MLiNICÍPlo
UNID. ORÇAM: I I OI - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2 Og7 _ MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA

PROCURADORIA GERAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quaÍenta e quatro centavos)

oRCÀo: I7 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO
I.]NID. ORÇAM: I7 OI . CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

,tss
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Ass: JA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA IIUNICIPAL DE ITAPOCURU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I24 OO39 2 098 _ MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA
CONTROLADORIA CERAL DO MUNICiPIO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGAO: 24 ASSESSORIA MUN DE Colvl. TEC E ART. POLITICA
UNID. ORÇAM:2401 - ASSESSORIA MLN DE COM. TEC E ART. POLITICA
PROJETOiATIVID ADE:04 122 OOIT 2I02 _ MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA MUN DECOM.TEC
E ART. POLITICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RE('URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 34.087,68 (trinta e quatro mil e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS ACRÉSCIMOS D SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de aIé

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA SIIBCONTRATAÇÃO: E vedada a subconlrataçào lotal. A

subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela administração.

cLÁusULA DÉcrI,rA sExrA - DA cot'trRATAÇÃo E SUBoRDINAÇÀo LEGAL

16.1. As panes CONTRATANTES submetem-se à condições ora acotdadas e aos ditames da Lei 10.520/02

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.6óó193 e Lei Complementar 123106.

16.2. Constituirão partes integranles deste ContÍato, o Edital, seus Anexos. e a Proposta Econômica da

CONTRATADA. estando vinculado a eles.

16.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas. atendendo todas as condições de habililaçâo e qualificação exigidas na licitação.

16.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extÍato do presente Contrato na imprensa oficial. nos

termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA.

para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer

outro. por mais privilegiado que seja.

E. por assim estaremjustas e contratadas, as partes, por seus representantes Iegais, assinam o presente contÍato.
em 3 (três) vias de igual teoÍ e forma para um só e juridico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA.

CONTRÁTANTE CONTRÀTADA

Praça Gomes de Souza, S,4',J, Cenro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 0s.648.69ól0001-80
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TESTEMUNHA I

TESTEMIINHA 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N. 05.648.696/0001-80 IA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO ILf,TRONICO N' 052.2022

Itapecuru-Mirim/MA, 2l de setembro de 2022

Lrr a Silva Nunes
Secretaria Municip Receita, Orçamento e Gestão

A Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA. por meio do Secreúrio Municipal da Receita.

Orçamento e Gestão. torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão. na

forma eletrônica. do tipo menor preço por item, em regime de empreitada por preço global. tendo

por objeto o Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via
rádio/íibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso,

entregues pelo sistema de comodâto, instâlâção, conÍiguração, mânutenção ê suporte nos

pontos de acesso, parâ atender às nccessidades das Secretarias do Município de Itapecuru-
Mirim/MA. A realização do ceíame está prevista para o dia 07 de outubro de 2022, às

10h00min (dez horas) - horário local de ltapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas.

abertura e disputa de preços seni exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:

!!!!,t.licilrlilapcsururn irir!l.!!l! t[. O Edital cornpleto está à disposição dos interessados no site:

!tt!t!. r1?!l)ecurul'n irim.nra.sov. b[. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-

mai l : cpLil 4ltS!!!!!u1ê29!

v
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- LtctrAçÃo - Avtso DE pREGÀo ELETRÔNICO: 052t2022

AVISO DE UCITAçÂO
PREGÂO ELETRÔNICO NO 052.2022

A PreÍeitura Municipâl de ltâpecuru-l\i'lirimlN.44, pôr meio do SêcÍetário Municipal da Receita, Orçamento e Gêstão, torna públicô aos
interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na Íorma eletrônica, do tipo menor pÍeço por item, em regime de empreit ada
por preço global, tendo por objeto o Contratâção de empresa para pÍsstação de seÍviços de acesso à intêmet via rádio,/Íibra
óptica, com a disponibilização de equlpâmentos pâra vlabilizaÍ o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato,
instalaçâo, configuração, manutençáo e suporte nos pontos de acesso, pâra atender às necêssidadês das Secretarias do
Município de ltapecuru -Mirim/MA. A realizaçáo do certame está prevista para o dia 07 de outubro de 2022, às 10h00min (dez
horas) - horário locâl de ltapecuru -Mirim/MA. O recebimento das propostas, âbertura e disputá de preços será exclusivamente por
meio eletrônico, no endereçor w\ryw.licltaitaoecuÍumiÍ,m.com. b.. O Edital completo está à disposição dos interessados no site.
',!ww.iiaoecurumarim.rra.oov.bT. Esclarecimentos adicionais poderâo ser obtidos através do e -mail: colrlaoecurumai6gll]arl. côm.

Itapecuru-Mirimi MA, 2'1 de setembro de 2022

à
Luciano da Silva Nunês

Secrêtaria Municipâl da Receita, Orçamento e Gestão

àrl0 E

Assinado elekonicamente poÍ: Walderino l\,lendes da Silva - CPF: '-..128.783 i' em 2110912022 18:14:Og - lP com n": 10.49.16.49
AutenticaÉo em: www.itapecurumkim. ma. gov. brldiariooÍicial.php?id=355
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DIÀRIO OFICI,\L D,\ II\L\O - SCçAO

PREGÃo lLarRôNIao N! 4ol2022

ÍERMO D! SOTVOIOGÁGO
PROCE550 ADt\4tNtsTn ÍVO N. 2022,05.10.0015

rSsN 1677,7069 Ne 181, quinla,.ira, 22 d. sct.mbro de 2022

lr.pe.úru Mirm/MA, 21 dc sc!.mbro d. 2022
ANALITÁ OE ]ESU' CAsÍRO FONS€( A

Secrelana Municioal de 5a!de

PREFÉITURA MUNICIPAT DE NINA ROORIGUES

cxÍf, Ío DE TlaMo aotÍtvo

ca*o Do 1q aolÍrvo Dt va(oR coNÍnÀTla! pF Nc 08/2022
PAmESSO ÂOtirNr§TRÂÍrVO Nr 105/2021
coNÍRAÍO N' 3212022
Contraláção de emprêsa pa.a Àquisção de Combuslrvetr (6asorrnà e Óleo Dre5e) Ê

Lub.íi..nre! d. intere$. dêsrâ AdminisÍãção públicà. CONTRÂÍÀNiE] sECRtÍÂRA
MUNlalPÁt oE SAUDE oE NlltA RODRIGUÉS; CNPJ r1.304.502/0!01-22, ne5tê nlo
represeôtâdâ pelo sÉ.r.ràfio M!nacipal, s€nhor lorEê tons.cê de oliverâ Nêio;
aOÍ\TRÀIAoÂ POS O LAJR .,OÁ . Vt ( vará ro C\Pl/Vl .oo..e 16.195.9r j/0O01.05
BASE IEGAL roÍome preúslo do 6t da rer S 666/1991 vrCÊNCrA )tsrFAdreoreràr.r,o
en t3/09/2o22 ôté aL/12/2022 DU até rérm,no d, .rcc!çào .ont,ãto à.,mà .itàdo. Nra
Rodnguet/MÁ, 12 de S.têmbro dê 2022.lorgê ronseca dê olivêirá Nêro sêrr€ráÍ o.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR

avrso ot uarÍaçio
pÀE6Ào ÊLEriôNtco sRp N' tzl2o22lapLtwnpl

O MunEípro d. paço do L!mra. MÀ, air.v.5 da Seretrn, Munr.rpal de Saode
por intermedlo do pregoelro oÍici. deíe Municipiq d.signado atràvês da Portarià .s 43
de 01de ján€ro de 2021. com bãsê n. tê ne los2o/02, De.reto n! 10024/2019, Decrero
Muírcipô nc 1356/2019, OccÍêto MuôÉrpal n! 3914/2021, Lei nq 123/2006, coh ápl'crçio
sub§id'árie às dEpo5içô€s dá Lei ôs 8.666/93 ê demãir 1.8úlàçô€s àpllGveG, fará Íeelr.ãr
no dÉ l0 de ourubro dê 2022 às c€:00 hoÍâs, norá.o de Brasiliâ, lc[.çàa ía modândâde
Presão €letíónto, eb o n'012/2022, pElo sErema de BEGISÍRO 0E PREço5 do npo
MENOB PREçO, no rnodo de dirrurâ A8ERÍO'FECHADO, para luluÍá e evenruàl pàrâ
cônralação dê êmprer. esFêcrâllzâda en Íorne.incmo de íôÍdamento e ârêssóroe
padroni2edos pere âr.nder demà.da do Sêrviço de At.ndimenro Móvel dê U.gê.cia
ISAMU) do Mlnrclpao dê Paço do Lumiá. - MÂ, ob5eryàndo às coídiçõês e espêcúicàções
conltantes .ste Ed't.|. loderão p.nictpàr deste P..8âo Elelrônko ã5 empe!â\ quê
apresent.rem loda a do«hemâÉo poÍ ela erkidã p.Íâ o respectivo .âdrstramenlo ju.ro

"o 
Doía de côap do MJnrcrp,o de Pàçô dô Lrm,àr

r\icro DA sLssÃo DL orsPrrrÀ DL PaLcos ás 09r00in do d'à I0 d. nurLo'o riá 20?2
LOCAL: www.compra§pacodolunrâr.com.b.
PaE rodas .t referêô.iás de tempo sÉ.á ob*tuâdo o hoÍário de Braiíiâ (oFJ

A i.lêgra do edird pod.,á 5eÍ obtida arÍavér do sll? !.]ftâ oo endêÍêçô
erer.ôn co: wúw.9ã.odol!mrà..mà€or b. oi ôâ sêdc dá pnÊFEÍruRÁ MUNlciPÂr DÊ PAço
00 LUMÁq, eiruàdã nà Rôdoü3 MA 201, CêíÍô Admrnistrâtivó. ÍãmbaÜ, n! ls, vilâ
Nârâ.é, CÊP ns 65.13G000, Paço do Lumiar, Maranhào, Brasil, êm d as utêis, de sê8unda
a eÍtà, das 08r00hs às 13:00hs ou rrravés dô e ôàil: kitáao@p.codoruôiar.ma,gov,br.

)A
OBIFÍO: Registro d€ preços pôrâ íutu.a e êvêotEl co.tratação de empr€e paÍa seryiços
dê áten.iã €nrô de pãssgens aérêas, pàr. àrsd.r .s neêrsid.des dos servido.et
m!írrpãis de ltopêôuru Minm/MÂ .

À Sécr.ta a Munr.rp.l de Saúde. o seíêtárc Municrpal da Re<e a. Oíçàmento

e G*Éo, a seíêtáÍia Municipêl dê Educâçâo ê à Seretériá Municipal de a5tistê.ciô
So.iá|, nà condiç:o de Ordênadorcs dê oerpeias e no ue das ôtíibuiçõei que lhes eào

.onlêndas pêlo 0êíêtô Munl.lpal ns 030/2022, re§olvên HOMOLOGAR o r€rúltâdo dâ
[c]tação, íôs teÍnor do a,t 13, rní§o vt do Dêcrcto ne 10,024/2019 € do irem 14.2 do
ednal, o objeto acima espe.iricado ê Íavor da (s) empresâ (s):

F C. MORATS AGENaiÂ OE IIAGENS E ÍUBISMO tToA ihscrilá nô CNPI Ne 07-l13.984/0001
28, oí.nàído máioÍ de*o.to sobíe à tara dê s.di{ô dê âgênciamenio coôÍôrne

Contràtaçâo de empre$ parà preí!ç5o dê ietuiÍo de âSencianento de pa5ràten, aéreae

naconais, para ntender ôs n.cê§rdades d.5 §€rvrdores n!ôicipái§ @h pêrcenr!ãl dê
derconto sobrê a taxa de âgenc,âmeôto

Dévonto sbre iaE 1100 tú

Cont.átação de êmpresa para prestaçâo dê *ruiço de agenci.mento de paíegen5 aér.as
lóterô.conais, pàrá átender áe .écêssld.des dor 5eridoÍê5 muni.ipais .om percentual

Ocacont! sbre . 1ã! : 1@&

se.reraria Mun ripar da Re."t., orçámênto e Geíâô

MARIa DÉ NÂzÁRÉ tEÂÊaz roMA.,
t€crerarià Muhicipa de Edu.ãçàc

À PreÍ.(uÍà Municip.l de ltàrecuro.Mi.im/MA, poí meio dr serêráío
Mú.icpãl da Âeceiia, Orçamento e Gestão, torna público ao5 nteressoos que fará
[olâção oa modêl'dade PÍe8ão, na forma eletÍônica, do tipo ríenor p.€Ço por Íem, enr
re8rm. de emp..iràda po. pfeço global, tendo por Õbjeto o Conúãtação de !mpree pârà
prestaçào de s.Brço5 de ac.ss à ,ntemel via rádio/Íibra ópticà, com a dispo ibrlizàdo de
eq!'pamemos pà'a v'abiliêí o ÍeÍêrido acers, entrcB!ês pêlo sirtema d. .omodêio,
lnliãração, conÍiglràção, mãnuknção e supone nos ponrot de ôcesso, parr atêndêÍ às
ôecessrdád€s dâs secrêtâri.s dô rvlun,cipio de tâpe.uru'Í$nrmlMÁ. À Êa[?ação do
.e.ràme êsrá previsra pàrá ô drá 07 de outubro dê 2022, à5 10h00ni. {der ho.asl hoÍárlo
lna de tapeu.u-M rio/MÀ O recêbiôento dàs propostás, ah..l!Í. e nisputa de p.eços
será €x.lusiv"mente por mero eletróhr.o, ôo êndêreço: Bw.lrcrtártap€(ururÍrm côm-b.

O Ed'râ complelo eíá à dBposição dor i.têresedo! no eúê
úw napecutumúim ôê.gov bÍ rscbrêclffenros àdicioôair lodeÍão ser obtidos ât.âvês dô
e-nar1 cplitape.!r!mê @Cmôil cóm

o Munlcípro dê Paço do Lumláí'MÁ, arav.5 da s€.rêtarra Municipal d. snúdê,
por in{êrmédio do PreSoei.o oficia deíe Municipio, dês'8nâdo atravée dâ Podaria nô 43
de 01 de j..êiro de 2021, com base na Lei ns 10.520/02, Dsreto n§ 10.024/2019, De.rêlo
Munr.lp. nc 3356/2019, Oecreto Muni(lprl ne 3514/2021, Lei nq 123/2006, com âplkrção
subsdráná às disposiÉB dã lei lq 8.666/91 . demai! L.8rl.çes àplicáveis, íará rc.l'raí
.o die 11 de outuúo de 202? às 09:00 hoÍa5, ho.ário de 8rasili., lic[àçào na modalidàde
PregSo Elel.óni.o, sob o n' 013/2022, Dêlo §útêma ae REGISTRo 0Ê PnEços do t'pô
MÊNOR pRlçO, no modo d. disp,tã ÀBtRTO'FECHADO, pàra Íuruíà € €ventu.l co.traràçào
de empresâ espe.ialúáda no Íoriêoneótô dê tqurpamêítos de atendrmenlo Prê-
Hdpiralar ÁPH e Moúliáno parà ateôder ás nEcessldàds dá Sdrcraria Muni.,par de
lsilde dê Pâço do LuhÊr ' MA, ob6eryaôdo rs condiçõn e especlicaçó6 coníames nesie
Ednâl Poderão pãnicipa. destê PÍegão Eletíóni.o ás êmpÍê$s qu€ àpíe*ntaíem todà à
doc,nentação por ela eriSida pà.à o reroectÚo redãt ámeôto jlnto ao pona de comprãs
do Mun(,Do d€ Palo do t'rmiâÍ
rr,icro DA stsrÃo or orSPUrÀ ot pqEcos: às oghooô'n do d'à 11 0. ou\.'o dF lo22
LOCÁL wwcómprâspâ.ôdoluóEr..of, ô.
Pârâ lodâe ât releÍên(iàs de tempo te,á ob*Nado o hoÍária de BÍêsllia (UF)

Á rnle€rê do edilal poderá er obtida ôlrâvés do 5ite à.rm. oo endeÍero
eleúônlco: ww.pa.odol!m6r.ha.B@.br ou nà sede d. PiEFÉIÍURÂ MuNlclPAL DÉ PAçO
DO LUMIAR, íruada na iodovia MA 201. c€ntro ÂdhrnistÍ.tivo, Íãhbâú, ne 15, vlâ
Na?àÍé, CFP ne 65.13G000, Paço do Luhlàr, Miranhào, Brasil, eú dias úters, de se8!ôdâ
a sextê, dâs 08r@hs às llioohs ou âtrâves dô e-mai: lKrrâ.âô@pácodolln ar.mà.aov.br.

TÉRÉSÁ BA'BO5Á MACIET

Secrêtânà Mlnicipàl de Arsirtén.la S..lal

Âvso DE ucrTAçÃo
PnEGIo tLEÍiôNtao ll. g2l2@2

Pôçô do Luniar . i\lÀ, 16 dê 3etemb,o de 2022
Âtc(soN soÀR€s Dos 5ÂNro5

PrêEoêtro - CPL/FMPI

Àvtso DE uctrÁçIo
pFEGlo ELEÍiôNrco sRp N' tal2o22lcpLlpu

llôpecurú-Mnin/MÁ, 21 de setefrbro de 2022
LUCIANO DA SILVA NI]NÉ5

SêcÍêtària Mun cipàl d. R.ccitã, Orçamento . G.stãÕ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

TXTRÁTO OE ÁDIÍÂMENÍO OE CONTRATO

LxiHÂlO ot ÀorlaMLNIo Dl CONTRATO CoôÍato na 001/lPl0O2l20i... PÀRrES
Muni.ipio de lima Cahpo5-MA, átíàvés da Preíêitura MunicipaL de Llm, :amros e a
êhprêsô L DAVT DE OtvÉ,RÀ & CtÂ LÍDÀ EsPÉctt: Prestado de sérvrço§ oBl€ÍO: O
pÍêsente rêínô âdinvó dê .ort.ato têm por ôblérô adltivár o pÍazo dc li8êicia êrpr*so
nà Cl3lsula Pnmêtra do 10e (déc mo) termo d. ãdtamento, em 09 (novêl me5ês. conÉd6
r pôrtú da dat3 da â$rnãturá do inrtÍ!úento RAÍIFICÁçÃO: Íodâs as dêmaÉ dautulàs do
(onlràto iô'.ral íão atií8idas pelô pre*íre i.súumento parL(uhr Íicam .atificada5-
vrcÊNcra Do coNrRÂÍor rnicro: 16 de Setembrc de 2022r vigênca: 09 (rovc) De*s
slGNAIÁRloS: Àruncrpio de Llnâ Càmpor- MA, âtrâv6 di Prêleirura Múnl.pâl dê Liha
Canpôr. reprepnlada pela Sê.íerária Municipâl de Educàçlo, 5rã. Francis.à (yârã de
Abr€! Santos Alvet, pela Coítratantê ê, êmp.êe I oavl 0Ê OLlvtl*Á & CIA LrOA, !16rér
do sôcio AdminúrÍãdor,5r losé Oavi de Oliwira, pera ContÍatada ARqrrlvÂMENIO:
arquivado por he6, o.ópíor.! PreÍeilu.a Munrcip.l- úma càmposMA. em 16 dê

pREFEITURA MUNIcIPAL DÊ MARACAçUMÉ

EXTRÀÍO ff @rriÂÍO N. 2412022

Paço do LuúiàÍ - MÂ, 16 de 5etembro de 2022
Rtc(soN 50ÂÂEs Do! sÂNÍos

PreSoêto CPL/PMPI

PRIFEIÍURA MUNTCIPAL OE PARAIBANÔ

€xTn ro oÉ ÍEiflo À0rúo

EXÍRÀTO OO 2q i€RMO AorÍlVO AO CONrnÁTO N' 1609ô172021
EXÍÀÂÍO 00 2s TERMO ÁDtTtVO AO CONÍRATO N'1609017/2021. CONÍRÀÍÀNirl
Prefeilu.à Municipãl de P.raibàno/MÀ, inr..itã no CNPI {MF) sob o nr 05.101 144/0001-30,
átravás da s€cretaíiã Mlni(ipal de Admlnistraçào CONúAIAoO: 2 lV ÊNGENHARIÁ Ê

SERVIçOS LÍDA, ins..tâ no CNPI ne l7 590-861000176 ORIGEM: Toúadá de Peço n'
08/2021 OBrLÍO: Pí6ràçaô dê se{içG de .laboÉção de projêto exEutivo e pÍeíàçào le
sêtuiçôr dê êxecuçio de paMmentàção atlahica en AÂUQ de vE! uÍb.nâs com neo ío e
sr,)elá c sinà'zàçáo r'árã pàra o Vuaripo d. Párá'bano/VÁ. npd'dalc o CV 1"
8.111.00/20)0 CODFVÀ5F FLIÍ\oAMFr\TA(jO rFGÁl Ar.57, §'e '."sô,r. dá'e'
8.666/93. DoraçÂo oRçÂMENTARTa: Pode.r 02 . Eiecutivoj unidâdê oíçáúenra.iô 09
Sêcretarl. Mu.. de Ob.õ, lníraest.úlra e Uóà.ismoi ru.ç:o: 15 - Utbanismo; Sublunçào:
451 - l.lrâ-Eslruturâ uíbânàj PrôBÍâma: rr0l9 - Gêttão en lnfraestlullra,
Prcjeto/Àiüdrder 1312 Pàümenr.çáó de Âul e Logr.douros públicos; tlehcnto dê
despesai 4.4.90.51.00'Ob.as ê hst !açõês. vlcFNcla: t6lo9Qa71 a 31172/207) - DAÍA
D 

^sslNÂTURA 
14/0912022, Paraib.no' MÂ. 14 de rêtenbro de 2022. Milton Peretra

Sou* - SecÍêtário Municipãl d€ AdminklrãÇão.

- TOMAOA DE PR€CO NS OO2l2022 . SEMAD

PAÀT'S| MUN]CIP]O OE A,IARACÂçUMÉ DO MARANHÂO AITãVés dA SICRETAiIA
MIJNICIPAL DE INFRÂEsTRUTURÀ [ OBRÂS e À Q SILVA LÍDA: P,cese Admilist.âtirc nc

021/2022 - Tomadô de Preçôs ne 002/2022 OUEÍO: @nÍâtáçàô de êôpre§ .rpeciâli.adâ
pà.3 .êalizaÍ obra§ . s€7wço5 de pàehênràéo eô bloquete com enrregó d. melo fio ê
saíetãs de concreto e insta ação de rh.lizaçào de orienlâçâo em vi.s urbanêi no
munlcípio dê Mãra(açumé, .onÍorme o julgãmcnto do tomádã de Prcços n! 0o2l20r2,
obt€rô dô conlrato de Rêparse nr 916119/2021/MDR/CÀ|X/\, .êlêbrâdo en re à u.iào
Fêdêíâr por inrênrédio do Mrnisrêriô dô Dê5ê.6lvim.nrô Re8ional rêp..$rítàdô pêlâ

Càrã Lónômia Fpdê.à|. BÀla LLGÂL Lêi têderàl n' 3 66li/93 p o Ednã ilprâ.itâdo.
VAIOR: ÊS 1.899 897,í13 (um n'lhão e otu.enlot e. m'l e dtocento! e

nov.nta e sete reiis. vês.êntavos). VIGÊNC|A: 165 {trer.ôtos Ê sêssenti e ciôco) diãs

ro-'do.: ÊO\TF Da RCCJRSOS' DOIA(ÀO OC(y'MFM/úrÂ' tXFiCr(rO ,Or2 O2O8JO
9€.reràn. Mu.iopa d€ Obras c Tí.ntpod€j 15.451.0,1511043.0000 - Âb€nura e

Pav'ôentáção óe nuar e Àvênrdâs, 4.4.90.51.00 Obrâs ê insaláçô€s. s GNATÁR]OS:

r.ancrsco Â.naldo Olrvera Silvâ pelà CoNÍRÀÍÀNÍE e Allef Qucrcr SilÉ, p€lâ CoNTÂÂTÀDA

Transcrito em Livro próprio do Mu.icipio. M.Íaóçumé MÂ 23 de âgoío dê 2022.
pRocuRADof,ta luRíDtcÂ

PR:FEIÍÚRA MI.]NICIPAL DE PASSAGEM FRAI\CA

E«ÂÂTO§ DT 
'ONTNÀTOS

ÊxÍRÀÍo oa coNTRÀTo coNtRATo ÂoMrNtsrRATrvo Nq ú1/2022 pRrcÀo [rrÍRôNlco]
N! 014/2022 nPo: Menor p.eçô por item OSIITO Contratação d. .dp.esâ pãÍa ô
Íorneôôcôlo de ôateiaú .sportryo5 paía ar€ndeí à5 né.€sndãder dd sécrebná Mun'.lpãl
dê Espod. 0ÀTÂ 0a aSsrNÀTURÂ: 19/09/2021 CONÍRÂÍÁNTE: PÍereirurá MunicÉl dê
Pãrsagêm líaoca'MÂ, por m.@ dâ Se.rÊlã â Muni.ipâl de Êspo.te. CNPI .e
10 438 570/0001 11, RtPÀtSaNTÁôÀ nêlô Sr. cLÀlDlo losl CAR elRo, CPF nc
648.776.403{6 CONInÁIADA: R. N. 0A SILVA - VAREnSTA-M€, €NPJ 02.644,303/0001'72,
ne5tc alo reprentàdo pêlo 5r. Raimlndo Nonâto d. srlva, RG. ne 046516332012 0 5E5P
MA p CPr nF 476 5r2 25 l5l vaLon DO CONIRÁ O' RS r35.r32 J\ (..r!o e o{.rrã p c'n.o
mrl, (e.ro e o,tenta e do,s reai5 e qua'entá e r,n(o.".tàvo\) vcl\clÀ l9/oo/2011 à
3U12l2022. BASE LEGALi Lei t€dêEl .e 10 520/2012, ocdêto Mun'qpal ns 018/2019 e L4'
FedeÍ.| nr 3.566/93. Pã5§ágêm Frã.ca Ma, 2olca/20r2 Claudio ios€ Cirn€iro, Secrêta.o

tcP197



EIEMBEO

avrso oE ucrraçÂo
PREGÃO ErEmÔNrcO l'l! 052.1022

A PrÊletrra Muii.pàr dâ tapê.d'u Mnm/MA
6e5ti., r.rn; púbi.c Jos nre saadi5

q!Ê lrE trtaç:o nà mod:'d:d. Preg,ô, i: Jormi êe.óii(3, d.:po
rem, em É3mê de âípretêdi ror píeç. sl.bi,

'e 
Õo po' oqdo o comáàÉo &.mr.?.á pàn pÉúçáo d€ Fni(or

dê n.ê$õ à iotÊmêt üi rádiolfitÉ óptl.á, .om â d-ponibilÊnção dê
êqulpamênlo5 para üatiliBr o..íéÍido á@so, .niÉgu8 pêlo .ittêma
dê@môdálqih.blàçáo,onaisuÍàçâ3, anuknçàoêt(poôe nG poiloí
dê à.e$q .aB abnder às íé...'dàd6 d.i !ê.reE.i8 do Mun'ciplo
de rraoRuru-Mnin/MÀ. À Eânê(:o d. certine â!F prêft pr2.
da 07 de oúu6rc d.2o2r, às 10h0omo íde? hora, - hoín o lo.alde
1a!c.úru-M,nmlMÀ O .êêbimên:o d.r proDo«a§, aberru à ê d15r!1:
de pÍeç05 5eÍá er L;vãneit pór me o r.tón.o, io rndereç. wrw

o Fdràl .ohrr.ro esrá i' dEpcjç.c do5
.têrê§âd6 ro rirê, \vgy. lapê.r-mrin na.e br tuda.ecôenrot
àd,cic.!E coderâo sêr .btidos fàws il. e-m? .plcpe.úrui,.@snr'

iaDeoríiM rmlMÀ 11 dÉ letêfrbro dÊ 2022

seíeiaÍ a Mtrniiipã r) Recê râ O'

PRúaruu M!NrcrPAóÊ.Áço oo L!MrÁR

avre D! L c!ÍÁçÀo
rftGÀo rFRÔNrco s{p N' 0l]/,02/cÊúPMPr

'; . i 0570/'rr,
0.«(o nc lc 0ai/J019
ô! r51411021, Le nelrr/rft,.om:
f 3666/s1..iemi5 qÉ"!ôa dp i
!ê a022 à5 09:00 hon§, h.Ê,o .ê &*rD, rúliô ii mÉ. Éde tuêsá.

.óãra sob ô n 013/1022, Fro ,5cha de REcrÍRo N PhÉços do tips
ôo modcd. dúpJbaERro.E HÁo

od? EdÉh.nbs dê
Àhdmairo PÉ8osDh.laí ' ÂPH. Mobrrádo p.É aEdd nmsidades
dà n@bnà Munl.rr.l d. §:úd. d. Paço d. t!ml.Í - MÁ, onem.do âs
oidÊ6 . Gpclfi@rôé oBbú

ràmêrro iunto ão pó(êrds cohpÉ. do

trK 
' 

MíT!ÀÔ Ôt D SPL À J

ír.bs.n.do oho'árúde Br4in lDri

r/úN.rpAror rrço DÕ LúM ÂÂ,nn

v:tiF.o,,É!l âm di!fiêl'dêlêg
rt,vgr do e m4i i.'b.àoadpã.odo ur aimr scvbi

PR4gruMM!NICIPAIDE PÀçO OO tUMIÁÊ
Ávrso Dr L crÍÁ(Ào

PREô1o EiÉBÔ{ co sRP n' 0r2/2@2/cPÚPMPt

Poú.É a! 4r Neclóêjànàíode 202
trc 10024/:019, oeúero Mrn,.ú, n, 135612019,
3ra1rD21,Lz r,12]12N6..4n àFrrã(;o abr.:1á á: r{rô!ç&1d: Lê'
r! 3.66álel. ôêmâ ! regllráçóe. àoi.;,€, Êr: re?,àÍ rc da 10 d. oúubÍ0

thró[i.o, sob o d 0112022, pÊlos6ren,: de REosrio DE PREçosdo ip.
MrioiPr!@ o-odod" I

BGoolêb(áÔd..m'êã.'Fu
. e$ón6 FdEiiúdôs tsÉ âerdêr dêmlndà dô sênç. de Árendimodo
MórÊldê UGên.|. (sÂMUldo Muí .iplo d€ p.çd dô tum 3Í MÁ, obsàtoôido
s EndrÉ6 . êrrê.fárôes.oií.
P?sjol|eÍôlcoÍêmptÍlqueâ

. DA ç!iÃÔ Ô' DS 
'TA!EPÂE'OS

vuNroPÀrDr PAÇo oo LUM 
^Â,,itu3r,é .t2n! is.i30ooJ, Prço dorrôd'

gundê ad!,dàt03:mh5À r, mhr ou
áãà3dôêmái lcità.ao@pâ.ô.ô !m ímà sôvbr

Governo inaugu tó
Central em lmperatriz
OGo\«nodo NhÍrihào
iosuBúroú neslJ q!aLÊÍeird
{21i., m rôriiern,,r, nhà

C.nr,.l d. \lin,hii (tr.HU
c ilà cinirÊ!ca rir rlôiprral
Malerno Lr1; il \3 ô.asiâo,
torer !,slôfl adr' s.Lrds
do so(o,rão de I Ípeírrr e

arun(iado5 nveniÍ.,r05eú

''o M{aitrào se t díomúu

ú.drrr6..luipi nor14 (,
l-i, ur a,rn oer ph. $ i
pr eFuidô p.ni h 

^r 
ex,mes NÍJ

[]irnin(àr ví's. r(r6i.rs. D\ \
Noç r.mlhtlLn t sir ú!)tc rolflr
qw (5i! nv.rn(in o,-oirtun1em!
o*rii,l...{ri, oiidlNd le,.oD
prl&drmerG,tL ! 1,,, ts )i,1, \P
ld tn' Lmt*n,un l,,ln.rdnú
mnbrtrrnrtusur,,B,nrdd
rcionni do llater ô l,rIdrLl'.
ponoou o sec«nio{hele dá
Câsa Civil, Sebasrãú Nladel€.
Ele a6sinou order r de seniçn

!úm odenvolumúrú do
sinem. dê igü4 , .m vjstoíõ

@alnâç&s & Ilpúalriz Ê

'Àsô'r rô, dàdr ôrdEn, dE

se,i'!otu lalú, de R$ lrr
nril}ões enr benr.(iahehto
do skremô de á!rÀ Empra$s
f ;o a manuten 'io de lJoç6
de lmJ)dnrfl? c,ld rÊgr,o,
tambÉnr pin a r.rinurençào
da rcde de cioiizaçnr. em

Na Semana da Pessoa com

ll.tr.únrnr.i .i( :-lrun.tJl!!rtíniiÍ\.!g!.{çÀo.1oLr.lLrdearlp!.rbr1 qo. IlNbcm rr.b.r.t

""" 
lJ"J

oriat

n,bÍitnição às já deiasadaí,
all,mor o+.rcráno-cheÍe.
O s.c].ránú dê Eíado da
Saúde. Tràeo F.Ínàndú.
talou rl,lc.d E\pàú\ào do
atendirrenm às geÍantes
na Regiào To. rdM,.o i
enúê8a dc NisuDa âla io
Nlareúo Infa.(ilt e deíacúu a
grande relovi.. à ir.ioidl da
úplàni.rcôo Í1. I i1,.,{óLio
Ceniril d. II úhi. (La:rnl

"ar La.cn rir!5oili. irclu5ne

ún âvanÇo iacional ese
oma releÍência púa ouÍos
estados", deíà.oü o (dctario.
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ta I
São Luís, 03 de outubro de 2022

á
A Sua Senhoria" O Senhor
Luciano da Silva Nunes

Secretário Municipal da Receita. OrçantenlLr c Ccstão

PreÍêitura Municipal de Itapecuru Mirim - N4A

PAg
rssítÔ

Ref. lmpugnação ao Edital PREGÀo EI-F TRÔNlCo - SRP N" 052i2022

Prezados senlrores.

A empresa Bl'l ,'\1. - Araújo e Almeida Serviços LTDA. estabelecida

na Rua dos Azulões. I Edii OFFICI T()WL.R: Sata 1219, Coluna n'I9. bairro Jardim

Renascença, na cidade de São Luís. Estado do Nlaranhão, cNPJ n" 19.196.825/0001-51. por

intermédio de seu representante lesal. Sr. M.'\RCOS EDUARDO CARA SANCHEZ'

portarior de Cédula de identitlade Ii.-i67 9lq-4 e CPF:093 290'238-35 infra assinado' vem'

TEMPESTIVAMENTE. corn fulcro nc, itcnr 6.1.1 do presente edital. à presença de Vossa

Senhoria. a fim de apresenta lMPt GN.\ÇÀ(), quanto aos itens a seguir transcritos:

I 1. 1 3. Q ua l iJi L' u q: tio l'ic n icu :

I I.I3.I. ,4testotht firruLitb por pessoo jurídica de direito público ou

privatlo. compntttn o que a licitante forneceu ou fornece bens ou

materiai,s computív'ti\ conl o obieto deste Pregão. O atestado deverá

ser impres«t cnt pulx'l timhrado do emitente, constando seu CNPJ e

enrlereqtt complcltt. tlavantlt ser ossinado por seus sócios, ditetores,

udm in i :l rutk»'c s. r,r, r t t nulores, gerenÍe s ou servidor responsáve l.

Lom eÍpres.\u ittLlit,tçrirt iic sau rutme completo e cargolfunção.

1 DAS RAZÕES DA IN'IPUGN,\Ç,\0

A nossa insurgôncia recai sobre a simplicidade e fragilidade das exi-

gências do edital quanto a qualitlcacão l écnica. que se resume a apresentação de atestados de

õapacidade. Comumente em licitações do rnesrro objeto na maioria absoluta de outros órgãos

da Administração Pública. tem se etigido por exemplo o que segue:

l. .ltcstu&t(v) tlt' Ltrlrttcidode técnica, .fornecido(s) por pessoa ju-
rídicu de diraittt ptrhiittt tm pritatlo' que comprove(m) ler o licitante
execulutltt, dc litrmo suÍivÍ'atória, serviços compatíveis em caracterís-

lic(ts. Prar.os c (lltdntido(les com o obieto destu licitação, apresen-

lando no mínimo 50'% lcinquento por centtt) do quantitativo de link

Telefone 98 3190-6111/ WhatsApp 98 99231-0202

E-maili contato@bital.com.bí / CNPJ: 19.196.s25/'0001 .q1

Endereço: Rua dos Azulões, Edifício otfice Tower. 5,rlr 121E

.,ardim Renascença,5ão Luís - MA,65075-050
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de Intcrnet IP c tle circlritos de comunicação de dados ba n(
tecnologia LÁ \'-to-1,..1.\;. com implonlaÇão de acesso à internet a
vés da rtde ll'.1-\

2. lntlicaç'iio do Rcsponsável técnico, devidamente inscrito no

Conselho Competcntc, bem como a opresentaÇão de Certidão de

Acervo Técnico - ('AT, que comprove que o Profissional tenha expe-

rencio unteriot Lontluliel cm o objeto da LicitaÇão;

3. L'om1»r»,uç'lio da r'ínculo do profissional com o licitante, a qual
poderú ser lbitu por nab de provo de Registro da empresa no CREA.

em que .figure o pttli,tsional disponibiliza&t como responsrivel téc-

nico ou Regi.stxt nu ('TPS ( carteiro de Trabalho e Previdência So'

cial) ou (ontruto la Prcslução de Serviços ou ART/RRT de

cargoil-unção ou l)ct luntção de Contratação Futuru do pntfissional
detenlu'do ola:;lü( ' ul)t'csentodo, desde que acompanhada cle anuén-

cia deste, ou, trindu. tn caso de sócio através do Contrato Social ou
Ato de Con.sliluição do empresa.

1. Áto de ttnces,vão ou autorização para a prestoÇão de serviços

de mesma nuture:ú objeto desta licitaçõo, expedido pelo Ministério
das (omunicações ou pela Ágência Nacional de Telecomunicoções -
ANATEL, conlitrme RESOLUÇÃO N" 614, DE 28 DE MAIO DE 2013.

Certidão Nagtit'tt da Déhitos de Receitas Admínistrodas pela ANA-
TEL.

5. Ápresentut'L'aplura de tela do site https://www.peeiingdb.com/
de rut mínimo 0l (dois) .Íitrnecedores, devidamente assinadas, com-
prowtndo lr<tt.strir u bundu mínima de 2)Gbps por fornecedor e
l)Gbps com ntnexrkt rut PTT SP (U.SP) afim de garantir menor la'
tênciu entre ,r.t .r(,/'q,(us de TI ofertaclos nessa região:

6. ,4presento' tlatlurução de no mínimo 0l (um) Jornecàdor, devi-
domentc assirutdu. contprovando possuir semiço de proteÇão contro'
ataqttcs de voltttnctriu do tipo DDoS (Denial of Service) para no mí'
nimo 10 (dez) Gbp,s (gigabits por segundo) no backbone de acesso à

Internel:

7. Registro e reguluritlode do empresa licitante ou inscrição no

Con.salho Regionul de Engenhorio e Agronomia - CREA, da região
sede tlu licitunle;

8. ('omprotrtçdo de «tnlraÍo legalizando o uso e o compartilha-
mentu de postes. iunb à concessionária de energia elétrico do estado

do Muranhão.

9. Certidão Neguliva de Débitos de Receitas Administradas pela
ANATEL

Telefone 98 3190-6111/ WhatsApp 98 99231-0202
E-mail: contato@ bitê l.com. br / CN PJ: 19.196,825/0001-51
Endereço: Rua dos Azulôes, Edifício Office Tower, Salâ 1218

Jardim Renascença,5ão LuÍs - MA,65075-060
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10. Daclaraç'ú t.litrnttl informando que possui loda a inliaestrutura
necessariu uo 1tcúeito Lumprimento do objeto, inclusive quanlo à
mão-de-obra e.s1sr:t iuIi:udu, equipamentos, veícuLos e Íecnologia, etc.

Essas exigéncias tem duas finalidades básicas. primeiro dar segurança

a administração pública para que não finne contrato com qualquer empresa, que não disponha
de capacidade técnica suficiente para garantir a execução dos serviços, e segundo dar valor o
principio da ampla concorrência, uma \cz quc colocará em pé de igualdade as empresas que

de lato tenham condições de cxecuur o\ scrr iços.

Especil'icamente quanto ao Registro no Conselho competente da em-
presa e a exigência de um profissional cornpetente da área, é importante frisar que os serviços

de telecomunicações em Geral estão sob a égide do CREA. conforme Lei n" 5.194/66:

Art. 1" Ás proJis.sõc: Lle cngenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo
são caracÍeri:ucltt.s pelu.s rcalizações de inleresse social e humono que

importem na reuli:uçào dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitomento e Ltili:ação de recursos nalurais:
h) meios tle loconutção e cttmunicações; coníorme resolução

No mesmo senritlo a RtrSoLUÇÃO N'218, DE 29 DE JUNHO DE
1973. estabeleceu que:

Árt. 9" - ('ompetc rc ENGENHEIRO ELETRONICO ou ao ENGE'
NHEIRO ELE| RtClST.l. MODALTDADE ELETRONICA ou ao EN-
GEN H EI R() D E COM(IN ICAÇÃO :
I - o desempenho dus utit'itlades 0l a lSdoartigo l"desta Resolução,

referenles a materiui.s clétricos e eletrônicos; equipamentos eletrôni-
cos em gerul; si.tte mas tle comunicação e telecomunicações; sistemas

tle metliç'ão e atntnle clétrico e eletrônico: seus serviços afins e cor-
relotos.

Logo. se essas atividades cstão sob a égide do CREA é imprescindível
a exigência do competente registro e do respeito profissional, devidamente habilitado.

Dentre os docurnentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações
para cobrar dos licitantes para fins de qualiticaçào técnica, está o Registro no Conselho Pro-

fissional competentes, conforme estipulado no artigo 30, I da Lei n. 8.666, que assim diz:

Art. 30 - A tlocuntcnluç'íÍo relativa à qualficação íécnica limitar-se-á
o:

I - Registt"o ou inscrição na entidade prortssional compelente;

Notemos que a lei já linritou o que seria exigido para a qualificação
técnica dos licitantes. fez isso, para evitar e\atamente que houvesse abusos por parte de ser-

vidores. fàzendo com que houvesse- restrições a competitividade, e mesmo nessa delimitação

Telefone 98 3190-6111/ WhatsApp 98 99237-0202
E-mail: contato@ bital.com. br / CN P.l: 19.196.825/0001-51
Endereço: Rua dos Azulões, Edifício office Tower, Sala 1218

Jardim Renascença, São Luis - M4,65075-060



Bital
da própria lei, ela exige que o licitante corÍlptove o Registro ou inscrição na entidade profis-

sional competente;

Sabemos q ue a qtralillcação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão

técnica do licitante conferindo segurança a ,\drninistração Pública de que o mesmo possui

pleno conhecimento técnico para a execuçtio do contrato, caso se sagre vencedor do certame.

E neste sentido. que leciona Joel de i\{cnczcs Niebuhr. quando diz: "Administração Pública,

ao avaliar a qualificação técnica dos licitantcs. pretende aferir se eles dispõem dos conheci-

mentos. da experiência e do aparato opcracional suficiente para satisfazer o contrato adminis-

trativo."

Bem sabemos que a linalidade do Processo Licitatório é exatamente,

selecionar a proposta mais vantajosa para adrnirristraçào pública, conforme o disposto no ar-

tigo 3." da Lei 8.666/93. porém. antes rnesrno de falar em proposta vantajosa. a lei_fala, em

oúservar os demais princípios constituc ionais. dentre eles o principio da legalidade, de se exi-

gir aquilo que esta na lei. e aquilo que coloque as empresas com capacidade de execução em

pé de igualdade.

2 DO PEDIDO

Pelas razõcs brevemente cxpostas pugnamos, para que haja apreciação

do nosso pedido e que seja feita as der idas adetluações no edital.

A RA ur o E A LM Er DA s E RV I cos 
i"'il113i i:lilHil?['],ül ffi:iffi ,,

LTDA:I 91 968250001 5 1 versão do Adobê A cíobat:2022.oo2.20212
MARCOS EDTIARDO CARA SANCHEZ

CONSLTLTOR COMERCIAL
marcos.sanchesr@i.bital.corn.br - Tel: 98 98304-7 671

RG: 13.567.93q-4 - CPF: 093.290.238-35

Telefone 98 3190-6111/ WhatsApp 98 99231'0202

E-mail: contato@bital.com.br / CNPJ: 19.196 82510001-51

Endereço: Rua dos Azulões, EdiÍício Office Tower, 5ala 1218
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iMPUGNACÃO EDITAL

marcos@starí.com.bÍ <marcos@star1.com.br>
Para: cplitapecuruma@gmâil.com

Bom dia,

Favor ter êm conta o documento anexo.

GNTAII . iMPUGNACÁO EDITAL

cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com>

5 de outubro de 2022 09:47
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Marcos Sanches
Licitacõ es e Negócros PúblicosÉTArl
Tel: +551'q81q S143 {r0i7(}m''
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[usrníssrruole; sR.(A) pREGoErRo(A] DA coMtssÃo or uclrnçÃo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPECURU MIRIM - MA.

pRre Ão urrRÔrutco Ne 052/2022 - cPLlltapecuru MiÍim - MA

pRocESso ADMtNtSTRATIVO Ne 2022.08.04.0023

A empresa WlKl Tf lfCOfUUntCaçÔES ElREL|, inscrita no CNPI sob o ne. 11.509.43410001'

38, sediada na Avenida Daniel de La Touche, n" 20, Vila vicentê Fialho - Edifício Mocelin Tower, sala

102, CEP: 65.074-715, São Luís - MA, através do seu representante legal Sr. PAULO DE TARSO DE

CARVALHO BAYMA FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG ns. 192349920010 - GEJUSPC

- MA, inscrito no CpF sob o ns. 003.960.973-16, vem mui respeitosamente de forma tempestiva, com

fundamento no § 2e, do art. 41, da Lei 8.666/93 e demais dispositivos legais, em tempo hábil, à presença

de Vossa Sen horia IMPUGNAR os teÍmos do Edital em referência, que adiante específica o que faz

na conformidade seguinte, pelos fatos e argumentos a seguir expostos

1. PRELIMINARMENTE - DA TE MPESTIVIDADE

Preliminarmente, salienta-se comprovar a tempestividade da impugnação, dado que a sessão

pública está prevista para o dia o7 /7012022, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de 03

1rnÊs1 aias úteis, com base no edital do pregão em referência.

Assim sendo impõe-se a análise, e acolhimento das razões e provimento final da impugnação,

tendo em vista que está sendo apresentada dentro do prazo estabelecido. Pelo exposto, resta

comprovada a tempestividade da presente impugnação.

2. DOS MOTIVOS FÁTICOS E DE DIREITO

A subscrevem-te Wiki I elecom u n icações EiÍeli, com intenção em participar da licitação

alhures que contratará EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ACESSO À INTERNET VIA

RÁDtO/FtBRA óplCa, COtvt A DtSpON tBlLtzAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIABILIZAR O REFERIDO

Av. Daniel dê Lâ Touche, n" 20, Vila Vicenle fialho- EdrÍ Mocelin Tower, Sala 102. Cep: 65.074'115; Tel.; 3133'1300
WIKI TELECOM; CNPI: 11.509.434.0001/38
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Verdadeiramente a Prefeitura de ltapecuru Mirim - MA cria barreiras impeditivas à competição

que ferem os princípios basilares da Lei 8.666, a saber: Os princípios da Legalidade, lmpessoalidade,

Moralidade, Proporcionalidade, Razoabilidade e Eficiência.

Senhores, há um clamor da sociedade para um uso mais adequado dos recursos públicos.

Espera-se que a prestação de serviços governamentais ocorra com qualidade, que o Estado haja

diligentemente no atendimento das demarrdas coÍetivas essenciais, utilizando racionalmente os

recursos dos contribuintes. Essa exigéncia postâ pelos cidadãos passa, ineioravelmente, pelo

aprimoramento do Estado de forma a torná-lo mais eíiciente.

Entendemos que certas exigências editalícias prejudicam, desarrazoadaminte, o obletiro de

uma contratação pelo menor preço, configurando excesso de çxigências e formaliímos, mgles&ndo o,:{

No entanto, os itens supracitados não podem prospqrar, viJto que limita a competitividade e

frustra o próprio escopo do processo licitatório, processo intimarirente relacionado ao planejamqrp dosâ
gastos públicos e ao controle de contas. 

't"

1

I
Assim o prazo indicado por este ilustrissimo drgão, deve ser dilatado para no mínimo acima

mencionado, e caso esta demanda não seja atendida solicitamos que este ilustríssimo (a) pregoeiro(a),,t
tenha opções como solicitações de prorrogação do prazo de entrega, regulamentado pela Lei de

[icitações 8.666/1993, em seu Art.78. lnciso lV, que eximem êmpresas fornecedo'ras de pdnalidadei

com justificativas. Ressalto que ao estabelecer um prazo Ínfimo está direcionando o fornecimentd direto

do serviço.
!

A faculdade para contratar com o particular está subordinada ao procedimento licitatório,, pois â

Administração deve estar êstritamente vinculada à lei (Princípio da Legalidade), âisim o pêríodo para

cumprir com todas as condições é extenso, em rtzão da sua rigorosidade.

Desta forma salientamos que nosso intuito é ã de atênder da melhor forma a Administração, e

lhe ofertar um produto propício para suas consecuções, solicitando um'maior prazo e atentando 
lsta

Administração aos princípios da razoabilidade/proporcionalidade e o princípio da finalidade.

A Doutrina e a lurisprudência são unânimes ao afirmar que a licitação deve buscãr o maior

número de participantes, estimulando a concorrência, vez que a Administração só tem a ganhar ao

receber diversas propostas, de onde certamente surgirá aquela mais interessante e vantajosa para o

erário e, indiretamente pâra toda a coletividade.

1
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Por essa razão, toda e qualquer exigência que venha a restringir a competiçâo no certame

licitatóÍio, além de justificada e pertinente ao objeto, deve ater-se ao que permite a lei.

2.2 DA NEC A DE E ERÍIO DE REGUTARIDADE JUNTO A ANATE SCM E CREA.

É DEVER legal imposto pela lei 8.666/93 que determina que deve conter em TODO o edital a

exigência de COMPROVAçAO DE CAPACIDADT fÉcrutca que promovâ garantias e segurança para a

Administração Pública quanto a execução do contrato, ocorre que, o edital em comento íoi totalmente

excessivo quanto a exigência de qualificação técnica.

Art.30. A documentação rêlativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

| - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividadê pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o obieto da

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento ê do pêssoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

lll - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações

' objeto da licitação;

lV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for

o caso.

§ 10 A comprovação de aptidão referida no inciso ll do "caput" deste artigo,

no caso das licitações pertinentês a obras e serviços, será feita por atestados

' fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

. tegistrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências

a: (Redação dada pela tei nq 8.883, de 1994)

| - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em

seu quadro permanentê, na data prevista para entrega da proposta,

Áv. Dânield,r La Touche, n' 20, Vila vicente Fiirlho lldiÍMocelinToweÍ,S414102.Cepi65.074-115iTeI.r3133-1300;
WIKI TELECOMT CNPI: 11.509.434.0001/38
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profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos

máximos;

Assim sendo, quando tratamos da capacidade técnica, devemos considerar que os requisitos

devem ser especificamente atrelados ao obieto da contratação, de mançira a atender plenamente a
í

necessidade da Administração. lsto porque, sempre que possível, a contratação deverá assegurar o

maior número de participantes, em atendimento ao preceito constitucional da isonomia, a fim de
t

garantir a obtenção da proposta mais vantajosa.

Devêria assim esta Administração Pública ter atentado ao princípio da legalidade, e incluído no

rol de documentos exigidos para habilitação tomente os docuÍientos refÊrentes à "capacidade técnica"

nos termos da leijá elencada. iI
Neste sentido, pondera Carlos Pinto Coelho Motta, in Eficácia nas Licitaçôes e Contratos, 1994,

p. 149, citando Antônio Carlos Cintra do Amaral: "1. Para efeito de qualificação técnica de empresas

licitantes, a Administração deve, com base na Lei 8.666/93, exigir atestados referentes à sua capacitação

técnica, com vistas à 'comprovação de aptidlo para desempenho.de atividade pertinente e êompatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação'(art.3o, ll).'

A evidente necessidade de comprovação de aptidão técnica restou claro em julgado do STJ que

ora destacamos, a corte superior de .lustiçã, citamos o seguinte julgado que corrobora o alegado:

,,Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado Técnico. comprovação. Àutoria. Empresa.

Legalidade.

Quando, em procedlmênto licitatório, exige-se comprovação, em nome da empresa, não está

sendo violado o art. 30, §1a, ll, caput, da Lei ne 8.66/93. É de vital importância, no trato da coisa pública,

a permanente perseguição ao binômio qualidade e eficiência, objetivando não só a garantir a segurança

jurídica do contrato, mas também a consideração dê certos fatores que integram a finalidade das

licitações, máxime em se tratando daquelas de grande cornplexidade e de vulto financêiro tamanho que

imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção à pedra de toque do ato

}

Av. Daniel de Lâ Touche, n'20, Vila Vicente Fialho- Edií Mocelin Towei, Sala 102. Cep: 65.074-115; Tel': 3133-1300;
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adminiatrativo - a lei - mas com dispositivos que busquem resguardar a Administração de aventureiros

ou de licitantes de compêtência estrutural, administrâtiva e orgânizacional duvidosa. Recurso provido

(Resp. ne 44.750-5P, rel. Ministro Francisco Falcão, La T., unânime, DJ de 25.9.00)".

A nosso vêr, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir a

comprovação da capacitação técnica da empresa, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena

de, não raro, restar pre.iudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do

qual não se pode descurar.

Portanto, pelo exposto, deve esta administrãção RETIFICAR o edital para que conste no mesmo

as exigências de apresentação de documentos comprobatórios de capacidade técnica nos termos do art.

30, I e lV da tei 8.666/93

Para que a sua empresa esteja legalmente habilitada a exercer suas atividades na área de

TELECOM UN ICAçÔES e possa participar de procedimentos licitatórios, é imprescindível que ela esteia

devidamente autorizada pela ANATEL e devidame nte resistrada e em dia com as obrisacões do CREA.

Portanto, deve o ed ital ora imDusnado incluir no rol de exi ncias habilitatórias a

aPresentaÇão da "CERTl DE REGULARIDADE JUNTO AO CREA DA SEDE DA LICITANTE, CERTIDÁO

DE RECEITAS ADMINISTRATIVAS JUNTO A ANATEt E TERMO DE AUTORIZACÃO OE M. SERVICO DE

COMUNICACAO MUTTIMíDIA EXPEDIDO PELA ANATET. DEVIDAMENTE PUBTICADA NO DIÁRIO OFICIAL

DA UNIÃO, EM CONFO IDADE COM A LEI N9 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997, DO REGULAMENTO

RVI S DE TETECOMUNI APROVADO PEI.A RESOT 9 73 DE 25 DE NOVEMBRO

DE 1998. DO ANEXO À RESOLUCÃO NA 272 DE 9 DE AGOSTO DE 2001, E DEMAI S NORMAS APLICÁVEIS

! como forma de garantir à isonomia as empresas LEGALMENTE CONSTITUIDAS, além de obedecer

estritamente ao princípio da legalidade e isonomia.

Certo que o Editâl em epígrafe exigiu atestado de capacidade técnica e comprovação de

inscrição junto ao CREA, mas somente esses documentos não habilitam a empresa licitante a atuar no

Av. Daniel le Lâ Touche, n'20, Vila Vicente Fiálho- EdiÍ I\,tocelin Tower, Sala 102. Cep: 65.074-115; Tel.; 3133-1300
wltí TELECOM j CNPI, 11.S09.434.0001/38
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Somente as empresas registradas e em dia com as anuidades estão habilitadas a receber

Certidão para os Atestados de Capacidade Técnica registrados na Agência Reguladora e no respectivo

Conselho CREA/CFT. Esses documentos atestam â legalidade da situação da empresa perante o órgão,

habiiitando-as a participar de processos licitatórios e firmar contratos com órgãos públicos para a

prestação de serviços.
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ramo de telecomunicações, sendo necessária e indispensável sua regularização e autorização do Órgão

competente (ANATEL).

A quebra da isonomia afeta séria e conseq u e ntemente a justa e ampla competição na licitação,

havendo desequilíbrio econômico-financeiro entre propostas, que naturalmente 9ão distintas entre si.

percebe-se ainda que o referido Edital não requer a apresentação de atestados registrados no

órgão competente, bem como apresentação de CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO do profissional

habilitado da empresa, fato este em desacordo com as normas legais reÍerêntes ao caso.

Desse modo, requer-se a inclusão de exigência de "CERTIOÃO DE REGULARIOADE JUNTO A'O

CREA DA E DA LICITAN PROV DEP FISSIONAL HABILIT M. SEU NA

DATA DA PROPOSTA , CAT DO PROFISSIO ruaL rÉcrurco crnrroÃo DE RECEITAS ADMINJSTR ATIVAS

TETECOM NtcAcÕEs. APRov PELA RESOL N 973DE25DE MBRO DE 1998,

RMIDADE COM Ne 9.47 DE16D UTHO DE 1 ULAMENTO ERV DE

ANEXO

A RESOTUcÃo Ne 272. DE 9 DE AGOSTO DE 2001, E DEwrlrs ruonruas ApLtcÁvEts "

2.4 DA NÃo PREvt sÃo oos ruívets or senvrco

Reza a Lêi Federal ne 8.666193, em seu artigo 67, que os contratos firmados pela Administração

pública serão acompanhados e fiscalizados por representantes da rnesma. Este fiscal terá como principal

obrigação verificar o atendimento a todas as cláusulas do contrato, seçôes do edital e do projeto básico.

Cumpre observar que para todos estes instrumentos há um rol exemplificativo e mínimo de itens

obrigatórios tanto na Lei 8.666/93 quanto nas demais legislações que regulamentam procedimentos de

licitação.

Nesse sentido, pode o Administrador Público incluir nos contratos, editais e termos de

referência cláusulas ou itens que propiciem o atendimento ao nível de oualidade necessário desde oue

este não re niaacomDeticãoeeste iam devidamente Íundam entedos.

Além da citada lei, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão por meio da Secretaria

de Logística e Tecnologia da lnformação (51Íl) editou em 2008 a lnstrução Normativa ns 02 de

3O/O4l2oo8,que "dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não."

Av. Daniel de La Touche, n" 20, yila vicente Fialho- Edii Mocelin Tower, Sala 102. Cep: 65 074-115; Tel.: 3133-1300;
\MXI TELEC0M; CNPI: 11.509.434.0001/38

JUNTO A ANATET E TERMO DE AUTORIZACÃO DE SCM - SERVICO ôE COMUNICACÃO MÚLIMíDIA

EXPEpTDO PELA ANATEL. DEVIDAMENTE ',PUBLICADA .NO qiÁRlo OFICIAL DA UNIÃO; ' EM
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Nesta lnstrução Normativa, nos itens abaixo transcritos, são previstas as regras principais para a inclusão

de Acordos de Nível de Serviço em editais e sua aplicação.

og

ç
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XVll - o Acordo de Níveis de Servicos, sempre oue oossível , conforme modelo

a) os orocedimentos de fiscalizacão e de gestão da qualidade

do servico, especificando- se os indicadores e instrumentos

de medicão oue serão adotados pelo óreão ou entidade

contratante;

b) os registros, controles e informações que deverão ser prestados pêla

contratada; e

c) as respectivas adequações dê pagamento pelo não ãtendimento das mêtas

estabelecidas.

t...I

Art. 17. Quando íor adotado o Acordo de Níveis de Serüços, este deverá ser

elaborado com base nas seguintes diretrizes:

| - antes da construçãô dos indicadores, os serviços ê resultados esperados já

dêverão estar claramente definidos e identificados, diferenciando-se as

atividades consideradas críticas das secundárias;

Av- Daniel de La Touche, n" 20, Vila Vicenre Fialho- Edif Mocelin ]'oi{,er, Sala 102. Cep: 65.074-115; Tel.: 3133-1300,
wlKI TELECOM; CNPIr 11.509.434 0001/38

Art. 15. O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá conter:

t...t

X - a unidade de medida utilizada para o tipo de serviço a ser contrãtâdo,

incluindo as métricas, metas e formas de mensuração adotadas, dispostas,

sempre que possível, na forma de Acordo de Níveis de Servicos, conforme

estabêlecê o inciso XVll deste artiso:

t...t

previsto no anexo ll, deverá conter:
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ll - os indicadores e metas devem ser construídos de forma sistemática, de

modo que possam contribuir cumulativamente para o resultado global do

sêrviço e não interfiram netativamente uns nos outros;

lll - os indicadores devem refletir fatores que estão sob controle do prestador

do serviço;

lV - previsão de iatores, fora do controle do prêstador, que posóam interÍerir

no atendimênto das metas;

V - os indicadores deverão ser obietivamente mensuráveis. de oreferência

relevantes e ade uados à nature2a e caracterí

servtco e compreenstvets.

Vl - evitar indicadores complexos ou sobrepostos; , !

vll - âs metas devem ser realistas e definidas com base em uma compara

aproprlada;

çãõ .

vlll - os oasamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das metas

estabelecidas no ANS, o ervando-se o sesuinte:5

a) as adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de

tolerância, abaixo da qual o Íornecedor se sujeitará às sânções legais; e

b) na determinação da faixa dê tolerância de que trâta a alínea anterior,

considerar-se-á a relevância da atividade, com menor ou nenhuma margem

de tolerância para as atividades consideradas críticas.

lX - o não atendimento das metâs, por ínfima ou peguêna diferença, em

indicadores não críticos, poderá ser obieto apenas de notificação nâs

primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da

contratação.

t...1

Art.33. A verificação da adequação da pÍestação do serviço deverá ser

realizada com base no Acordo de Níveis de Serviço, quando houver,

previamente definido no ato convocatóÍio e pactuado pelas partes.

Av. Daniel de La Touche, n" 20, Vila Vicente Fialho- EdrÍ. Mocelin Tower, Sala 102. Cep: 65.074-115; Tel.: 3133-1300;
WIKI TELECOM; CNPIr 1r.509.434.0001/38
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§ 1e O prestador do serviço poderá apresentar iustificativa para a prestação

do serviço com mênor nÍvel de conformidade, que poderá ser aceita pelo

órgão ou entidadê, desde que comprovada a excepclonalidade da ocorrência,

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do

prêstador.

§ 29 O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

corrigir ou aplicaÍ sanções quando verificar um viés contínuo de

desconÍormidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

Anexo l:

t...1

xx - AcoRDo DE NíVEI DE SERVIçO - ANt para os fins desta lnstrução

Normativa, é um aiuste escrito, anexo ao contrato, entre o provedor de

sêrviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis,

tangíveis objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de

qualidade da prêstação do serviço e respectivas adequações de pagamento;

3, DOS PEDIDOS:

Desta forma, Requer a lmpugnante, que seja aceito a presente lmpugnação na forma da Lei,

bem como:

al Requer alteração do prazo de instalação p

ordem de servico:

ara até 30 (TRINTA) dias aoós a emissão da

Av. Daniel le Lâ Touche, n" 20, Vila Vicente Fialho- Edil lúocelin Tower, Sâla 102. Cep: 65.074-115j Tel.: 3133-1300;
WIKI TELECOM; CNPI, 11.509.434.0001/38
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Desta forma, requer a lmpu8nante, que seia incluído no Edital e seus anexos (Termo de

Referência ê Minuta dê Contrato) níveis de servicos a sêrem mensuráveis e observados pelos

prestadores do referido servico de link de internet, de modo a seÍ estabelecido antecipadamento os

critérios de aceitabilidade de fornecimênto do link, tipo: latência máxima, oercentual de

indisponibilidade. monitoramento, entre outrosl.
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b) A inclusão e exieência de habilitacã o com aoresentacão de cgnroÃo or

REGULARIDADE .'UNTO AO CREA DA SEDE OA TICITANTE . coMPRovAcÃo DE PRoF roNAL TÉcNrco

HABILITADO EM SEU NA DATA DA PRO POSTA. CAT DO PRO FrssroNAL TÉcNtco. cERTIOAO DE

RECEITAS ADMINISTRATIVAS J UNTOAANATELETERMO or euronrzacÃo DE SCM - SERVICO DE

COMU NI tvtuLttruíotA Exprotoo pr LA ANATEL, DEVIDAM ENTE PUBUcADA No DtÁRto oFt ctAt_

DOS SERVI or ttLgcorvtu trrrcncÕ APRES. OVADO PELA RESOLUcÃo Ne 73 DE 25 DE NOVEMBRO

DE 1998, DO ANEXO À ResoLucÃo rrrs zz 2 DE9DE AGOSTO DE 2OO EDrrvtats ruonrvtes apLtcÁVE IS1

c) Reouer oue ta incluí do no Edital e seus anexos ÍTermo de Referêncie e Minuta de

níveis de servi a m mensurave,s e o 5 rido servi

de link dê internêt.

d) Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, inserindo as alterações

aqui pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4e, do art. 21, da Lei ne 8666/93,

a fim de que seja mantido o princípio dâ isonomia e do interesse público.

Nestes Termos.

Pede Deferimênto

5ão Luis/MA,03 de OUTUBRO de 2022

Paulo de Tarso de carvalho Bayma Filho

Diretor Presidente

Av. Daniel de Lâ Touche, n" 20, Vila Vrcenre Flallro_ Eclil. l,íocelin Tower, Saia 102. Cêp: 65 074_115; Tel: 3133'1300,
wlKl 'rEt ECÔLI; CNll: tl 509 434 0001/38

DA UNIÃO, EM CONFORMIDADE COM A TEI N9 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. DO REGULAMENTO
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PREGÀO ELETRÔNICO N. 052/2(122

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.0{.0023

OBJETO: Contrataçâo de empresa para prestaçiio de serviços de acesso à internet via rádio/fibra óptica.

com a disponibilização de equipamentos para riabilizar o referido acesso, enlregues pelo sistema de

comodato, instalação, configuÍação. manutençào e suporte nos pontos de acesso. para atender às

necessidades das SecretaÍias do Municipio de ltapecuru-Mirim/MA.

IMPRESA IMPUGNANTE: BITAI _ ARAT]JO E ALMEIDA SERVIÇOS T,TDA

A empresa Bital - Araujo e Almeida Sen,iços LTDA, pessoa jurídica de direito privado, apresentou

intempestivamente . em O5l10/2022 por e-mail. documento com data 03/10/2022, impugnação ao Edital

epigrafado, tem-se por INTEMPES'I'M a impugnação, haja visto a sessão ter sua abertura no dia

07 /10t2022.

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

A presente hnpugnação encontra-se intempesliva conforme dispõe o Edital, no item 17. DOS

ESCLARECIMENTOS E DA IMPUC\AÇÀO

17.1. Até 3 (fês) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou

luridica- poderá impugnar o ato convocatório desle Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o

endereço eletrônico indiçado no tópico "DADOS DO

CERT{ME". aré as 23:59 horas. no horáÍio oficial de

Brasilia-DF.

(... ).

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados

ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para

abeúura da sessão públic4 exclusivamente para o endereço

eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME".
ate as 23:59 horas- no honírio oficial de Brasilia-DF.

(...).

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não

suspendem os prazos previstos no certame.

I 7.5.l. A concassão de efeito suspensivo à impugnação é

medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro.

nos autos do processo de liÇitação.

Pásina I de 2
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IISTADO DO MARAN HAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IT,A.PECURU.MTRIM

cNPJ N" 05.6{8.696/0001-80

O prâzo para apresentaçâo de lmpugnação e de ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura

da sessão pública.

O encaminhamento via protocolo da lrnpugnação. que originou este expediente, ocorreu em 05 de outubro

de 2022. sendo manifestamente inlernpestiva a medida buscad4 pois vejamos: A data da sessão de

abertura está designada para o dia 07 de outubro de 2022 às I0:00h.

DesÍa forma. por ter sido encaminhado fora do prazo decadencial. resta patente a inlempestividade da

presente impugnação.

Desra forrna. esra Pregoeira decidiu manter as mesmas condições editalícias. NÀO

CONHECENDO a presenre impugnação. INDEFERINDO assim, tal impugnação, pela intempestividade

mantendo o horário e data de abertura do certame,

Sendo essas as inÍi)rmações prestadas, é o que cabe a esta comissão.

Irapecuru-Mirim/MA. 07 de outubro de 2022.

,!4

Praça Gome:; de Souza. S,\. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
Página 2 de 2
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I|S'I'ADO DO NIARAN HiO

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cN P.l N' 05.618.696/0001-80

u

DI]CrSÃO À rnrpttcNACÃO

PRtrGÃO ELETRÔNICO N' 052/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.0{.OO2J

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à intemel via rádio/fibra óptica'

com a disponibilização de equipame:ttos para viabilizar o reÍ'erido acesso. entregues pelo sistema de

comodato, instalaçâo, configuração. manutenção e Suporte nos pontos de acesso, para atendel às

necessidades das Secretarias do Mttnicípio de Itapecuru-Mirim/MA.

EMPRESA IMPUGNANTE: WIKI TELECOMLINICAÇOES EIRELI

À empresa WIKI TELECOMUNICAÇÔES ElRELl. pessoa jurídica de direito privado. apresentou

inrempestivamente , em 0511012022 por e-mail, documento com data 03/10/2022, impugnação ao Edital

epigrafado. tem-se por INTEMPESTM a impugnação, haja visto a sessão ter sua abertura no dia

07/t012022.

DO JUÍZO DE ADMISSIBTLIDADE

A presente lmpugnação encontra-se intempestiva conÍbrme dispõe o Edital. no item 17. Dos

ESCLARECIMENTOS f DA IMPU(;NA('ÀO

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para

abenura da sessão pública, qualquer pessoa. fisica ou

juridica. poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o

endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO

CF.RTA\IE". até as 23:59 horas, no horário oficial de

Brasília-DF.

( ... ).

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados

ao Pregoeiro ate 3 (três) dias úteis antes da data fixada para

abenura da sessão pública, exclusivamçnte para o endereço

eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME',
âté as 23:59 horas. no horário oficial de Brasília-DF.

17.5. As iffpugnações e pedidos de esclarecimentos não

suspendem os prazos previstos no certame.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é

meclida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro.

nos autos do pÍocesso de licitação.

Praça Comes,le Souza. sIN- Centro. ltapecuru-Mirim/MA
Págin. I de 2
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IiSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNP.t N' 05.648.ó96/0001-80

O prazo para apresentação de Impugnação é de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura

da sessão pública.

O encaminhamento via protocolo da lmpugnação, que originou este expediente, ocorreu em 05 de outubro

de 2022, sendo manifestamente inlernpestiva a medida buscada, pois vejamos: A data da sessão de

aberturâ está designada para o dia 07 tle oulubro de 2022 às l0:00h.

Desla forma, por ter sido encaminha.lo Íbra do prazo decadencial, resta patenle a intempestividade da

presente impugnação.

Desta forma, esta Pregoeira decidiu rnanter as mesmas condições editalicias, NÀO

CONHECENDO a presente impugnaçào. INDEFERINDO assim. tal impugnação, pela intempestividade

mantendo o horário e data de aberlura do certame.

Sendo essas as informações prestadas. é o que cabe a esta comissão.

J4

Itapecuru-Mirim/MA. 07 de outubro de 2022.

Praça Conres tle Souza. SI:l.'. ( eDtro. ltapecuru-M irim/MA
Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.696/0001-80

MEMORANDO NO 05/2022 _ CPL/PREGÃO

Itapecuru-Mirim/MA, 07 de outubro de 2022

Assunto: lmpugnação do Edital, Pregão EletrÔnico no 05212022 - Contratação de empresa para

prestaÇão de serviços de acesso à intêrnet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de

equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato,

instalaÇão, configuraçâo, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às

necessidades das Secretarias do Írlunicípio de ltapecuru-Mirim/MA

Prezados,

Pelo presente, informamos que foram apresentadas impugnaçóes ao citado certame, sendo as

mesmas intempestivas, Pregão Eletrônico no 05212022, porém houveram colocaçôes nos

mesmos que julgamos importantes a serem observadas em face da Qualificaçâo Técnica.

Desta forma, encaminhamos para sua análise e providências, caso seja necessário

Atenciosamente,

prd.' I'u-L-e É Fa-atU
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial

I

À
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão.
Ao Sr. Luciano da Silva Nunes
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA NT[I\ICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNP.' N" 05.618.696/0001-80

AVrSO DE SUSPENSÂO LlClrA(rÃo PRE(;ÃO ELETRÔNICO N" 052/2022

A Preleitura Municipat tle Itapecuru l\4irim/MA. por meio do secretrírio Municipal de

Receita. Orçamento e Geslào torna pÍrblico para conhecimento dos interessados. nos

rermos da Lei F-ederal n,, ti.66(1 9i. tlc 2li0ól93 e suas alteraÇões posteriores. a

StiSpENSÃO c1a Licitaçào PRE(;ÃO IILETRÔNICO N' 052/2022. objetivando o

contratação de empresa parâ prestirçào de serviços de acesso à internet via rádio/fibra

óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues

pelo sistema de comodâto, instalação' configuração, manutenção e suporte nos pontos de

âcesso, para âtender às necessidades tlas secretarias tlo Município de Itapecuru-Mirim/MA.

A realização do certame estava pre\,ista para o dia 07 de junho de 2022, às l0h00min (dez

horas). A nova data e horário será publicada nos Diários oficiais. Informações Através

do site wwu..itapecurumirinl.nla.gov.br. Esclarecinlcltos adicionais poderão ser obtidos

através do e-mail: cplitapecurun]atl gmail.com.

Itapecuru-Mirim/MA. 07 de outubro de 2022

v

L"l

LUCIANO DA S A NUNES
Secretário dc Recei amelito e Gestão

I

-

,/-
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sEc. MUN. OA RECEITA, ORçAMENTO E GESrÃO - LTC|TAÇÃO - AVTSO DE SUSPENSÃO I O52t2022

AVISO DE SUSPENSAO LTCITAÇÀO PREGÀO ELETRÔNICO No 052/2022

A Prefeilura Municipal de ltapecuru Mirim/l\.4A, por meio do Secretáno Nilunicipal de Receita, Orgamento e Gêstão torna público p aía
conhecimento dos interessados, nos termôs da Lei Fedrral nr 8.666/93. de 21106/93 e suas altêraçóes postêriores, a SUSPENSAO
da Licitaçãô PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2022, rl)Jelirancio o Conlratação de empresâ pârã prestação de serviços de
acesso à internet via rádio/fibrâ óptica, com a (lisponibilização de equipamentos parâ viabilizar o referido acesso,
êntrêgues pelo sistema de comodato, instalação, ccnfiguração, manutenção e suporte nos pontos de acêsso, pare alêndêr
às necessidadês das Secretarias do Municipio de ltapecuru -Mirim/MA. A realização do certame estava prevjstâ para o dia 07
de junho de 2022, às 10h00min (dez horas). A nova data e noráiro será publicada nos Diários Oíiciâis. lnÍormaçôes Através do
site www.itapecurumirim.ma.gov.br. Esclârecimer]tos acicionâis poderão ser obtidos através do e -mâil: cplitapecuruma@gmail.com.

Itapecuru-MiÍim/MA. 07 de outubro de 2022.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário.ie Recerta, OrÇamento e Gestão

5at

ô )ql

!4

Assinado eletronicamente por:Walderino Mendes da Silva - CPF: '"'.128.783 i' em 0711012022 17:1805 - lPcom n': 10.49.16.31
A.1enlicação em www.ilapecurumiíim.ma.gov.brldiariooÍcial,phpzid:368

nii:l1lír E llltt:tl:FaEE;h



l)IÂIlIo OFI(.li\L I) \ t j\ l \O - seç.io 3 Nc l93, se8ridi{eirã, !0 Cc outubr. dc 2022

ãPREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE DO MEIO

avtso DE LtarraçÃo
PREGÀo ÉrÉÍiôNtco Nr 36/20t2

A P.den!Íã MunidpáLd€ lsaraB do Meio . I'rÂ, íror m.( di ;'r1
Pona,ia 026/2012. torna púbk.ô âos Inrer.lràdôs qlr,.rá i.rbçà, n,, Ío4,
â íórm. Elcrrôô'rr, t"lodo de disÊuh abcÍtô, dô l]po rcnor p«!o, p!1,

regietro de pÍero5, autoÍrrad. peLo Proc$lo n! ,04/202?. p,oi! ro .rt.
everrúâl âquirk,íó dê p,Éue, .áúâÍ35 dê âr e ,rolêrore! p3,: " À!ú ,.,r o l

MeB - Mâ Á rc.liz.!àn do (pdahe e(r n(vLrâ pa'.r ó l,r 25 !_ ,r, r,

?Às P PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍÂ INÊS

Âvtso DE ucttaçÀo
PR€cÂo rLrrnÕNrco Nr êrl2022

s$ciÊn

EXIÀ^ÍO3 OE REG§IROS Ol pREçOS

Ati dÉ nq'tl.o dê Píe!o, no C39/202: onundã dô Prtgjo Éetr!.,.D,' a4:,2022
OOIEIo: RegGtÍô d. pr.ço paíà íúllra . cvenlual .ôntÍarãçã. d. I mpr..a . .rrr( ;l,zàd,
pâ.a forhêcimenlo de tan.he5 e Q!êntinhôs para a1êndér as necessdane5 i;s lliverlas
i*rêt.rirs dá PÍeleilura Munúpâl dê llãp..uru Mnim/MÁ. vrcÊrlclÀ u m.s... DÀTÀ D!
§SlNÂ]URÂ: 0710/2022. PARTtS STGNATÂRIAS: &lu.úitlo nê rrÉe.u': fi'1,n/rra,
atÍávas dâ slcíerêrà Munrcip.l dá Re.àlá, orçâmentu e Gettã!, s€MrÚc rO!9á.
Gercnciàdo.). a emp.en WL COMERCIO E sEnvlcos ITDA (8..cí( ir ) dà A1.ir rin h, n.
CNP) 36.291108/0001 23, ve..edora dor i1€ns: 7 e 3 .om valo. etôbr dP a:r Ml j41r.|c
(ccnlo ê .rôqueitn e oito mil trczearos . quârcóla rci r)

d. RS 996.688.00 (novece.tos . novcnta e sc,! nrl tô':1.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

Âvrso or LtcÍado
(oNaoRRÊ cra puBlrcÁ Nq cP 5/202,

, ,...._i 1 ,:'lrat,va N1 :022lN280022
r\ r,Írí0r!íJ M,i ('pàlde sânta rnê!, pd meio de sua con s5aÕ PtafrÚê 1. 11r

r..,rr.n 11 i.rna n{ih cô(ue r4ali.â.á, ÁV50 DL t CrÍAçÀO proceÍo AJrn'n,t.âiivô
!.: .:a::i\ 2roir2l PÍegió El.Íônrco Ne:04o/2o22 que tem poÍ obletÕ o Âe8úlrô d.

. tunÍê .ôdêhFo de chpr.ía esp.t'ãli!áda .m p.c(àçáô d
;.1:ç.: xe .nn,Ê.çào de Gmisêta!, lniíoímês, iardamêntG, lêiçói§, rnre outro5 àriigos
d. nrôlflrir pàíâ álender as oeessidadês do muncipio de sântâ,né! M^, do Lrpo
rneicrpeço.r1ériodel!gahento"poritem'queregêrse-ápelãsdisposiçÔ.sdàLe

redecr nc 10.52ô, de 17 de julho d.2002, oê.Í.to 10.024/19, do pÍêalo Eêlrôni(o
D.r.ro n! r 891, de 23 r.neú6 d. 2011, pêlo ettabelecido no ldrtà e !e!5 .neros Dêlâ
dia )i úp ourub.o de )O22 as 10:00 hoía.o d. Br3silÉ, ío endêreço
,w{.o.rpris êr.sov.hí poíta dê comrÍâs do Goleho FêdeÍâl

o Ldital e seu5 ãnexor êíão á dispôslçeo dor intêrêsàdos nô sa1ô de Coh $ào
cêntrâ, de r ! ràcào de 2r à 6! íeir. dás 08h00mi. à5 l2h00min, .il!ádá à av Lutr Muh[
1oo5 a.nvô Santà lna'i/M^ o.de podcrá *r consuhàdo c/o! obtdô Sratu{àm.ín' .m
Íid,, remô7ilel (Dendívr ou cdl ado!úrtó de rorftê Íi:ica (êô pap€]I mediântê ao
Íê.clh mcnL! di ,sport!n.'a dê RS 50,00 {cinquenL3 ÍêrÁ) aÍlvct dê 0^À1 (docunenlo de
iíê.àdàção ounkipàl), pelo pottal da tràntpeÉncià do muniLipio
hup //5an!á nê5pm.6e!.c ôud c06:8078/rrânspêre.cràl/ ÊventuaE es.lãre.rméntot
J.loo..Á nrv,.;. seí lroto.ôl.dos nâ aomÊsão Cenl.al de Lcitiçãó, no ho/ário de

e móir rô enderêço êlelÍôni.ô: rple.ntà,.si@smail coô, e
I fL , rr.rr!Crsií.mJ

pfirGÂo lLÉÍRôNr(o - 5RP Ne 5sl2022

çntâ hê! M^. 6 dê oúluh.o de 2022
vlr{tcrus BARRoS 0L MAtoS

PÍêidêhrê dâ Côm6§io

avtso Dt r.tcrÍÁçtro
PaEGÃo ElETRôNrco Nr 40/2022

ÂVIsO DE ADIAMEIITO
PREGÃo rrEriÔ,{rco Nr lrl2022

A plllrLrluHA MltNtctPAL oL sÂNÍÀ rNa5-MÂ tornê pübla.o que de.ide aDlaH
i nbe:rrrr d. ceítame.et€.ênte ào ldúàl do PreSão tletrônrco.o 037/2022, ProcÊsto
Admrlnral,vo íe 399J/2022, Em vinudê dê àd.quàção no l€'nb de ÂeíeÍêncÉ erà
,édesiEnado paru o diâ 24 de oulubro de ?0?2 â5 14:m horas horáno de arasili.
OBTETO RcÊ 5río dr prc(os pãí. luturá c eveítuàl .o.kârâção dê cmpresa Lrp.ciâ Lzâd, na
prpíâíãL) dr \.r!içar dp lo.açàÕ dê vêirulos levês é p"rãdôs pârr àt.ndêr àí rP.essid.d.!
í. n,in,i r" LlÊ santr nee - MÀ Frcâ adiaCa a DAÍÀ 0A ilClTÁçaO paír . d'à 24 .le
iutubD d" 2022 à5 llh:006trr

rNFo8rvraçÔts (oMPLEMINÍARÉS: O Édirà ê rêB ónêxos estão â d4púiiçâo
dD> ,.r.,.$ôdos nà talá da Comiisãô CentÍal de Úcitàçâo d. 2. â 6i íerri drr 08h00mrn
il 12h0om n, lrúâdà ii Av Luiz M,.r, 10,Os ' cenÍro Sántâ né!/MÂ ônd€ pode.à §ÊÍ

ri,1"ànf -,rD! ôbtido Ar.t!ilamênte em nid'i .emovvêl (peõdnle o! .d), àdqr rid. de'r'i,'i tr. ,.n.aperl ôrdi. tc ao recôlhimênro da hpod;ôía d. Rl s0,00 l.LnquÊnl'
-i.' r!'rv.r de ::rÀM (dn.!m.nto de ,Íecdâção mun'cipal) pêlo !od.r Jã rrantra.é.. i
d" n.ú! L lrr htlo:l^lnr!tr,espm.m.L cloud.coô 8078/ T.!n5prÍ.n.r// Éve.tu.6

! ràri.nr.nô5 a.l.ônàA .,.v.rã. \., nrÕtô.ôládos nà Cômlssào (.nlràr d. l. tàção, ôô
rorári,le erre'.lrenta, pnr.rnall, no êndereço !I.úÓíi.o: cplsâtrtal|es@gmàrl com. r
pr.teÍrn('a mcnic atíãvos do sistemá

Àdnn.6tr.tivo N! 2ô22 06.28.0024
À P,êre,rur! Múnr.ipâl de sàntâ hês por óEE de s9ô Com6sào Permànenle dê

sànrà Qu !ónã do Mrranhão MA. s d. outubÍo de2022
AMAIJRY PABLO 

'O5ÍA 
DOS 5ÀNTO5

Pregoeno

.i! pL rôÍn, p!bl'.ô quÊ Í.ilzôrá, AVISO OE LICITAçÃO P.ôc!ío ÁCmrntrtràtvo

palf ir\ :r r rÁ | ,
1EÉ':.,',,

PREFEITURA MUNICIPAI DE IÍAP EC U R U.I\1iR II\I

avl5o o€ susP€lislo
PiE6Ào tLEriôNrco r{! 52l!oz2

úl hnnà dc Nôrr. MÁ. ó d. crrrbr. .l
Á |S\ON lU tllvt 't lDt

Prcrdcntc da cPL

PREFÉIÍURA MUNICIPÀL DT MONçÃO

avrso ot lrcrraçÀo
9ÍE6Ào ELETRôNrco sRp Nq 35/2022/ccL/rMM

Santa lnêr- MÀ, 6 de oulubro de 2D22
vrNícrus saRRos ot MÁTos

Presideítê d. ComL55ão

P,iftLlltrRA MUNICIPAI SANTA OUIIFRIA DO MARA\HÀO

avlsos ot RtvocÁçÁo
PÃfGÃo ELEraô rco siP Ne 54llorz

íl Pí.eo. r. Oi.,a dn Prcí(iluíà Munrcip.l de Sâ.t, Qú,te,ia do Màrànhão,
!:râcc.rô Maranhào tor.â públrco, para.onhecrmenro dos rnl.,eseadot rlc-À
stvo6A|lo c PREGÁo tltTÊÔNlco pôr ôbiêlô.o.t.àtaç5o de êmpreÇ pô.! tutúro
íorne.,ncflo de bêhr dlrdver3 e não d!Íáv.rs, bêm como lnsúmos hospitalâr.! párã

sre.d'meúo da Prelerturâ municpal dê Sanrâ Qutériâ do Màranháo/,Vâ, quê se

r.álirarJ nL' dlJ 17 de ouLub.o de 2022, ás 14@ horas (hoÍrio dê !r4nrà), alravés
d. r$ de r,.uí5ôí dâ te.ôologia dà 'rÍornâ(lo. lte
l,t! pr:/ /w w .orrpÍãsbr (um b.

tcP
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DPE lança política insti
cria canal interno pâra

tuciona
denúncias

relacionadas à violência de gênero
A iniciativa tem como uma das frentes cie at,/êçáo a conscientização
dos membros dos quadros da Defensoria Pú,5lica

sole$tàdÊdrlançrot{todàloIti.apalàLsÍsrrnêÍoàqolên.kdeqàr,'.,L:5{lfidàtri '1., 
nPr.u \
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFElTURA MUI{ICIPAI, DE ITAPECURU MIRIM
SECRETAR]A MUNICIPA], DA RECEITA, ORÇAMENTO E êESTÃO

CNPJ: 05. 648.696l0001-80

iv{emorando n' 2 I 6/2022-SEMROG

ltapecuru-Mirim/MA. 07 de outubro de 2022.

Ao Setor de Pregão

LIn.DA MELO FRANÇA FONTELE,S

Cumprimento-a cordialmente, veúo através do presente encaminhar Edital

retiÍlcado. conforme apontado anteriormente. no que segue: Inclusão de certidões de

Registro e Regularidade, alteraçôes estÍ§ que visam melhor Qualificação Técnica

referente ao objeto: CoÍitratação de empresa para prestação de serviços de acesso à

internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o

relerido acesso. entregues pelo sisten'la de comodato, instalação. configuração.

manutenção e suporte nos pontos de acesso' para atender às necéssidades das

Secretarias do Municipio de ltapecuru-Mirim/MA, para que seja dado sequência no

processo licitarório PREGÃo ELETRÔNICo 05212022.

Atenciosamente.

Lucia da va Nunes
Secretário Municipa eceita, Orçamento e Gestão

I

lr
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ESTADO DO MARAN HAO

PREFf,ITURA ]!ITiNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNP.I N' 05.6'í8.696/0001-80

MINUTA DO EDITAL RITIFICADO DE LICITAÇAO

PRIFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU- MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADI\,I IN ISTRATIVO N' 2022.08.04.0023

LICITAÇÃO COM ITT]NS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA.

MODALIDADE PREGÀO ELETRÔN ICO N' 05212022

Lei N" 10.520/2002, Lei Complementar No. 12312006. Decreto
Federal N" 10.02412019, Lei Complementar N". 147120 14,

Decreto Federal N" 8.538/15 e alterações, Decreto Federal No

7 .89212013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
N' 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

Contratação de empresà para prestação de serviços de acesso à

internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de

equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo

sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e

supofte nos pontos de âcésso, para atender às necessidades das

Secretarias do Municipio de Itapecuru- Mirim,A4A.

meDor preço por it€m

REGIME DE EXECUÇAO enrpreitada por preço global

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https:// y1,,r1.licitanet.com.br

DATA E HORARIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS _
Sf,SSÃO PÚBLICA:

XX de XXXXX de XXXX.

XX hXXm in

Aberto

VALOR ESTIMADO

R$ 96.095.13 (noventa e seis mil noventa e cinco reais e treze

centavos) mensal, perfazendo assim o valor global de R$

1.153.141.56 (um milhão cento e cinquenta e três mil cento e

quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para o prazo de

t2 doze IIICSES

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: mvw.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos

e,/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de

Souza. SN. CentÍo. Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às 12h00min (Doze horas) ou atiavés do e-mail:

cpl ilapeculumatôtgnrai l-ce!], Portal de Trans parência do Município e também aÍavés do Sistema de Informações para

Controle de Contratações Públicas do Estado do lvlaranhão (SINC-CONTRATA/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atentâ leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das

condutas previstas no An. 7'da Lei N" I0.520i2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no

referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Praça Comes de Sorrza, S.N. Centro, Itapecuru-Midm/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU.MIRJM
cNPJ N" 05.6.í8.696/0001-80

MINUTA DO EDITAL RETTFICADO

O Município de ltapecuru-Mirim/MA. atravós da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, por

intermedio da Pregoeira, designada pela Poíaria n' 1238 de 06 de maio de 2022, levam ao conhecimento dos

interessados que. na forma da Lei n" 10.520/1002, do Decreto Municipal n" 760/2020, Decretos Municipais no

S4j l2)l7 e 54812017 , Decrero Federal n" 7 .89212013, Decreto Fedoral n' 10.024/2019, da Lei Complementar

n. 123/2006 alterada pela Lei Complenentar rro 147/201 .1, e. subsidiariamente, da Lei n" 8.666/ 1993 e de outras

nonnas aplicáveis ao objeto deste ceíame. làrá realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo

menor preço por item. sob regime de empreitada por preço global. objetivando a Contratâção de empresa para

prestação de serviços de acesso à intemet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos pâra

viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração. manutenção e

suporte nos pontos de acesso. para atender' às necessidades das Secretarias do Município de Itapecuru-

Mirim/VA.

Os trabalhos serão conduzidos por senidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e

monitoramenlo de dados gerados ou transfetidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br.

O sen idor terâ. dentre outras. as seguintes atribuiçÕes: coordenar o processo licitatório: receber. erantinar e

decidir as impugnações e consultas ao edital. apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a

sessào pública na intentetl veriticar a ci»rfonnidade da proposm com os requisitos estabelecidos neste edital:

dirigir a etapa de lances: verificar ejulgar as condições de habilitação: receber, examinar e decidir os recursos,

encam inhando à autoridade competente quan(lo mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar

o objeto. quando não houver recurso: condLrzir os trabalhos da equipe de apoiol e encaminhar o processo

devidamente ir)struído â autoridade responsár'el para propor a homologação.

I. IX) OBJETO

1 . I . O presente pregão tem por objeto a Contràtação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet

via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo

sistema de comodato. instalação, conÍiguraçlo, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às

necessidades das Secretarias do Município dc Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações

e quantidades conslantes no Tenno de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital.

1.2. O valor máximo total objeto desta licitaçào é de R$ 96.095,13 (noventa e seis mil noventa e cinco reais e

treze centavos) mensal, perlazendo assim o ralor global de R$ 1.153.141,56 (um milhão cento e cinquentâ e

três mil cento e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para o prazo de l2 (doze) meses.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.,1. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍplo DE ITAPECURU-MIRIM rvww.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do l'ermo de

Referência deste Edital. prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

Praça Gomes de Souza, SN, Cenno. ltapecüu-Mirim/MA
Página2 de 79
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MT NICIPAL Df, ITAPECURU-MIRIM

cNP.r N' 05.6í8.696/0001-80

2. DA DOTAÇÃO ORÇAIVTENTÁRIA

ORGÀO: I9 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNID. ORÇAM: I9 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

PROJETO/ATTVIDADE: l2 t22}OCil.016-MANUTENÇÀOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÃO R$ 109.499,64 (ceDto e novc rnil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

ORGÃO: I5 SECRETARIA MT,]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: l5 0l- SECRETARIA MU\ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO/AT'IVIDADE: 08 122 0002 2.083 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINC. DE IMPOSTOS

VALOR: RS 6l .978.56 (sessenta e um mil n(rvecentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis cenÍavos)

ORGÃO: I6 FUND, ML,T.,IICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 OI. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OOl4 2.015 - MANUT. DOS SERVTÇoS DA PROTEÇÃO SOCIAL

BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA TRIDICA
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 49.3 15.92 (quarenta e nove mil trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos)

ORGÃO: I6 FLIND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 OI- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
pROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO48 2.087 - MANUT. DOS SERvIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

MEDIA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO-TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarentâ e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I6 FUND, MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: l6 01- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
pROJETo/ATIVIDADE: 08 244 0048 2.088 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PRoTEÇÀO SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATIIRIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ I 3.945.44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centâvos)

ORGÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I6 OI. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 OO52 2.090 _ MANUT. E APRIMORAMENTO DO IGD-PBF E

CADASTRO ÚNICO

Praça Gontes de Souza. S,t'i. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MA"IERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO TR^NSFERÊNCIA DE RECURSOS DOFNAS

VALOR: R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORCÁO: l3 FLNDO MUNICIPAL DE, SATJDE

UNID. ORÇAM: l30l- FLTNDO MUNICIP,\L DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: IO.3O2.OOO9.]08.I _ MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA MEDIA,E ALTA

COMPLEXIDADE HOSPITALAR - IVIAC

VALOR RS 17.043.84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTI(OS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇAO

ORGÃO: I3 FL]NDO MUNICIPAL DE SAI-IDE

UNID. ORÇAM: l30l- FLNDO MUNICIP,\L DE SAÚDt
PRoJETO/ATTVIDADE: 10.301.0022.2056 - MANUl'. DOS SERV. DE ATENÇÃO BÁSIC.q - pAs

VALOR R$ 290.097.00 (duzentos e noventa ntil e noventa e sete reais)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTI{OS SERV. DE TERCEIROS PESSOA TRIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO

ORGÀO: I3 FUNDO MLNICIPAL DE SAIÍDE
LINID. ORÇAM: ISOI- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDF
PROJETO/ATIVIDADE: IO,]O5.OOI8.2O8O MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA
VALOR RS 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÃO: I2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNID. ORÇAM: l2 0l- SECRETARIA MU\lClPAL DE SAÚDE
pROJETO/ATIVTDADE: l0 122 000: 1.071 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OTJTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

RS 39.772.44 (trirtta e nove mil setecentos e setenla e dois reâis e quarentâ e quatro centavos)

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL I)A RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO

LINID. ORÇAM: 05 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E CESTÀO

PROJETO/ATIVTDADE:04 123 000J 2.011 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇA\4LNT( } E GESTÃO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 103.814.88 (cento e três mil oitocetrtos e catorze reais e oitenta e oito centavos)

oRGÃo: 04 SECREI.ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH

UNID. ORÇAM:04 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RH

PROJETO/ATTVIDADE: 04 122 00 t I :.006 - MAN UTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO. PA IRIMONIO E RECURSOS HUMANOS

Praça Gomes de Souza. S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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cNPJ N' 05.6'í8.ó9610001-80

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RE('URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 86.771.04 (oitenta e seis mil setecentos e setenta e um reais e quatro centavos)

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL t)E GOVERNO

UNID. ORÇAM: 02 0l- SECRETARIA Mt NICIPAL DE GOVERNO
pROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2:.00: - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE GOVERNO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTI{OS SERV. DE TERCEIROS PESSOA ruRIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RE('URSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 134.53 5.12 (cento e trinta e quatro mil quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos)

oRGÃO: 06 SECRETARIA MUNICTPAI- DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO, PAISAGISMO.

TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. ORÇAM: 06 OI- SECRETARI,\ MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,

PAISAGISMO. TRANSPORTE E TRÀNSI IO
PROJE'IO/A] IVIDADE:05 122 0002 l.0l.l MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO. TRANSPORTE E TRÂNSITO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTI{OS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I 5OOOOOOOO _ REC URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 27.890.88 (vinte e sete mil oitocentos e n()venta reais e oitenta e oito centavos)

oRGÀo: 08

TURISMO
SECRETARIA MUNICTPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE. LAZER E

UNID. ORÇAM: 08 0l- sECRETARIA MI. NICIPAL DA JUVENTUDE, CULTLjRA, ESPORTE, LAZER

E TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 t22OO02 2 06.1 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAT, DA JUVENTUDE, CULTURI\, ESPORTE. LAZER E TURISMO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.]9.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: 1 5OOOOOOOO _ REC U RSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 55.781,76 (cinquenta e cinco mil setecenlos e oitenta e um reâis e setenta e seis centavos)

ORGÀO: 21 SECRETARTA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO.

INDT,]STRIA. COMERCIO E PESCA E ML,IO AMBIENTE
UNID. ORÇAM: 2l 01 - SECREI {RIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,

ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATIVTDADE:04 122 0001 I0ll- MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIA& ABASTECIMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUT ROS SERV. DE T'ERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECTJRSO: I5OOOOOOOO _ REC URSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze rnil novecentos e quarenla e cinco reais e quarentâ e quatro centavos)

oRGÃo: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,

INDUSI'RIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

UNID. ORÇAM: 21 OI - SE,CRET,\RIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,

ABAS'TECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCTO E PESCA E MEIO AMBIENTE

Praça Gomes de Souza, SN, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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cNP,t N" 05.6.18.696/0001-80

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2 032 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ACRICULTURA FAMILIAR. ABAS'IECIMENTO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E

PESCA E MEÍO AMBIENTE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.19.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTF, DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC U RSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecentos e quarerrta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

oRGÀo: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

UNID. oRÇAM:26 0t - SECRETARIA MtTNICIPAL DE POLÍTICAS E PRoMOÇÃo DA ICUALDADE

RACIAL
PROJETO/ATIVIDADE:04 t220044l09l,MANUTENÇÀOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇ,\O DA IGUALDADE RACIAL

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JLNÍNICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECU RSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ li.9+5.11 (treze mil no\ecenlos e qtrarenla e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: IO SECRETARIA MUNICIPAL DE POLíTICAS PARA A MULHER

UNID. ORÇAM: 1O OI - SECRETARIA ML'NICIPAL DE POLíTICAS PARA A MULHER

PROJEt'O/A'ItVIDADE: 04 122 00561t06 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA MULHER
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC'U RSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.,14 (h'eze mil novecentos e quarenla e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I I PROCURADORIA GERAL D() MUNICIPIO
UNID. ORÇAM: 11 OI - PROCURADORIA GERAL DO ML]I'JICiPIO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2 097 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

PROCURADORIA CERAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quaÍro centavos)

ORGÀO: I7 CONTROLADORIA GERAL t)O MUNTCÍPIO

UNID. ORÇAM: I7 OI . CONTROLADORIA GERAL DO MI,,NICÍPIO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 124 OO39 2 098 _ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍI'IO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945.44 (treze mil novecen[os e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

DA

ORGÃO: 24 ASSESSORIA MUN DE COM, TEC E ART. POLITICA

UNID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA

PROJETO/A1'IVIDADE: O,I I22 OOIT : IO] _ MANUTENÇÀO DA ASSESSORIA MLIN DE COM. TEC

É ART, POLITICA
ELEM. DE DESPESA: i.i.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 34.087.68 (trinta e quatro mil e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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3. DA PARTICIPAçÁO

3.1 . Poderão pârticipar deste Pregão os intelessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto

licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das propostâs,

constantes deste Edital e seus Anexos. previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM w'nrv.licitanet,com.br. Este edital, seus anexos e demais

informações pertinentes â este ceÍtame. enc(Jntram-se disponíveis no sítio www.itapecurumirim.ma.gov.br, e

no Sistema de lnformações para Controle de Contratações Públicas - SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregão deverãodispor de chave

de idenrificação e senha pessoal, infornrando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema'

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como fimres e verdadeiras suas proposlas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representânte. excluída a responsabilidade rlo provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eve6tuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindâ que por terceiros

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsúilidade do licitante ou de seu

representânte legal e a presunção de sua capacidade técnica paa realização das transações inerentes â este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

xrmv.licitanet.com.br.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no anigo 34 da Lei n" I I .488. de 2007. para o agricultor familiar. o

produtor r.ural pessoa física e pâra o micrt'empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementâr no 123. de 2006 e suas alteraç.les.

3.7. É vedado a qualquer pessoa. fisica oujurídica. representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada licirante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,

independente do resultâdo do procedimento licitatório.

3.1 0. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 1. Os documerttos apresentâdos nesta licitnção deverão:

3.1 I .l . tistar em nome da licitante. com um Írnico número de CNPJI

3. I L2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor'

3.12. Não poderão participar. direta ou indiretamente, destâ licitação, empresas:

3.12.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigentel

i.l 2.2. Que não atendam às condições deste t:dital e seu(s) anexo(s):

Praça Gones de Souza. S.4'.1. Centro, ltapeculu-Mirim/MA
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3. I 2.3. Estrangeir os que não tenhaln representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçào

e responder admirristrativa ou judicialmente:

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

j.12.4.1. Nos casos em que o empresário este.ja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano de recuperaçào homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9o da Lei n" 8.666/93:

3. f 2.5. I . F.ntende-se por participação indireta a que alude o art. 9o da Lei n'8.666193 a pârticipação no certanre

de ernpresa em que unra das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco

irnportando o seu conhecimento técnico acerca do ob-ieto da licitação ou mesmo â atuação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenhâm

diretores, sócios ou representantes legais conruns. ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos

em comunt, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Pírblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

746120 I 4-TCU-Plenário).

3.13. CSMO CONDIÇÃO PARA PARl'lClPAÇÃo NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"

ori "NÃO- EM CAMPo PROPRTO D() SISTEMA ELETRÔNICO. RELATTVO AS SEGUINTES

DE,CLARAÇÔES:

3. I 3. I . Que curnpre os requisitos estabelecidos no Art. l' da Lei Cornplementar No 123, de 2006. estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participaçào de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não'' irnpedirá o prosseguimento llo certame com relação a estes itens:

j.13.3. Nos itens em que a participação não f'or exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.

a assinalação do canrpo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratâmento favorecido

previsto na Lei Complementar N" 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas Ro Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias:

3. I 3.6. Que não emprega menor de 18 anos ern trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de l6 an6s. salvo menor, a paÍir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos t€rmos do Art. 7", XXXIII, da

Conslituição:

i.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTf,MA E DA.ETETTVAÇÁO DOçADÂ§TBO .

4.1 . As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICiPIO t)E II.APECU RLI-MIRIM WWW.IiCitANEt.COM'bT.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representânte legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes a este

Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forrnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

conto firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licilação por eventuais danos decorrentes de Lrso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros

4.,1. E de responsabilidade. do cadastrado conl-erir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

coMpRAS DO MUNICíPIO DE ITAPIICURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder', imediatamente, à correção ou à alteraçào dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tonlem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. E vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

eletrônico.

5. DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DO'CT]Mf,I{TOS DE HABILMAÇÃO

5.1 . Os licitantes encantinharão, exclusivamente por meio do sistepa, concomitantemente com os documentos

de habiliração exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então. enceÍrar-se-á automâticamente a etapa de envio

dessa documentação

5.2. O envio da propostâ, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

rneio de clrar e de acesso e senha.

5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e

assinadas pelo representante legal da empresa. sob pena de inabilitação.

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos temros do art. 43. § l" da LC n" I 23, de 2006.

5.,1. Incunrbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

fica1do responsárel pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abe(ura dâ sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anterionnente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que Somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecicia neste Edital.
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5.9. A cntrega tla proposta c dos docunrcntos de habilitaçào. senr que lenlra sido ternpestivamente impugnado

o presente edital. implicarri na plena aecitaçiit). por paft!, dos inlcressados. das condições nele estahelecidas.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOS'TA

6. t. O licitante deverii enl.iar sua proposta in ic ial enr arquiro sepaÍado col]cotnitantemente âos documentos de

habilitaçiitt e nrcdiante o preench irnentrr. r1o sistema eletrrlnic.t. ambas contendo sob pena de desclassificação.

dos segLrintes campos:

6.1.1. Valor unitário c total do itent;

6. | .2. Marca (Se houver):

6.1.J. Fabricante 1Se houver):

6.1.4. Descrição detalhada do objeto. conlendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente. qtralrdo for o caso:

6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos r,alores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenci:irios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqrrer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados. tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo (e validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias' a contâr da datâ de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços nráxinros estabelecidos nâs normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarerr de licitações públicas.

7. DA ABERTURÁ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMI]LAçÃO nt LluCrS

7. L A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

confornridade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especiÍicações técnicas exigidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

7..i. Tanrtrénr será desclassificadâ â proposta (lue identifique o licitante na descrição eletrônica do item na fase

de disputa. clelendo a proposta inicial. anexada aos documenlos de habilitação no cadastro. possuir todos os

requisitos de proposta solicitados nesse edital.

7.4. A desclassificação será sempre fundamerrtada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os paúicipantes.

7.4.1 A não desclassificação da pÍoposta não irnpede o seujulgamento definitivo em sentido contrário. levado

a efeito na fase de aceitaçào.

Praça Gomes de Souza, S,/N. Centro. ltapecuru'Mirim.iMA
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7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7. lniciada a etapâ competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observ-ando o horário fixado para abeÍura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertâdo e registrado pelo

sistema.

7.10. O inten.alo mínimo de diferença de Yalores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (Dez centavos).

7. I I . Será adotado para o envio de lances rro pregão eletrônico o modo de disputa "aberto'', em que os licitantes

apresentarào lances públicos e sucessivos. c\'m prolrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão públicl terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticâmenle pelo sistema quando houver lance ofenado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7. 1 3. A pronogação automálicâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivallente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamenle.

7.1 5. Encerrada a fase competitiva sem que ha.ia a prorrogaçào automática pelo sistema. poderá o pregoeiro.

assessorado pela equipe de apoio, jtrstificadarnente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de nresmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7. 17. Durante o tÍanscurso da sessâo pública. os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do menor

lance registrado. vedada a identificação do licitante.

7. I 8. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorer da ctapa competitiva do Pregão. o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção tlos lances.

7. 19. Quando a desconexão do sistema eletrôrrico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada sonrente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes. no chal ou na própria plataforma rr"n'w.licitanet.com.br.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preçol conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante nào apresente lances. concorrerá com o valor de sua pÍopostâ.

m
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7.11. A melhor classiÍicada nos tenros do itenr anterior terá o direito de encaminhar uma írltima oferta para

tjeserrpate. obrigatoriamente em valor ilferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o criterio de desempate será aquele previsto no art.

3", § 2", da Lei n" 8.666, de 1993. assegurando-se a preÊrência. sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país:

b) por empresas brasileirasi

c) por empresas que invistam em pesquisa e tto desenvolv imetrto de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou

os lances empalados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema

eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preçoi para que seja obtida melhor

proposta. vedada a negociação ern condições diferentes das previstâs neste Edital.

a) A negociação scrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro soltcitará ao licitante melhor classificado que, no praza de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhadq a critério da pregoeira, dos

documentos complementares, quando neccssários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados. tais como composição de preço unitârio. notas fiscais dentre outros a serem especificados na

solic itação.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em

cada item. os documentos previstos no item anterior'

tl) A participante que não comprovar condição solicitada pela pregoeira, e/ou não encaminhar os documentos

solicitados em sessào, serão desclassificados do certame.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPR-ESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 . Após a lase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentadâ por microempresa

ou ernpresa de pequeno porte, e houver proposla de micr!)empfesa Ou empreSa de pequeno pOrte que seja igual

ou até 50Á (cinco por cento) superior à proposta urais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8. | .l . A microenpresa ou a empresa tle pequeno porle mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagern automática pelo sistema, apresentar urna última oferta,

obrigatoriamente inferior à proposta do prirneiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contrataçào. será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregãol
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8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na fonna

da subcondição anterior, o sistema. de fonna automática. convocará as licitantes remanescentes que porventura

se enquadrem na situação riescrita nesta condição, na ordern classificatória, para o exercício do mesmo direito:

8. I .3. No caso de equivalência dos valores rpresentados pelas microempresas ou empresas de pêqueno porte

que se encontÍem no intervalo estabelecido rresta condição. o sistema fará um sorteio eletrônico. definindo e

cor'tvocando automaticamente a vencedora para o encaminllamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema. decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da l-ei Complementar n" 12312006'.

8.1.5. Na hipôtcse dc não contratação nos te nos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

conr as clernais licitaltes.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.l. O Pregoeiro poderá encanrinhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais

r,altajoso, obscn'ado o critério r.le julgamento. o valor estimado para a contratação e as demais condições

estabelecidas neste Edital.

9.l.l. ,,\ rregociação scrá rcalizada por nreio rlt, sistcrna. podetttlo ser acontpanhada pelas demais licitantes.

rO. DO JULCAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar â proposta de preço

adequada ao último lance. em arquivo único. no pÍttzo indicado no iÍem 7.25. alínea "d", contado da

convocaçào elêtuada pelo Pregoeiro por meio de opçào disponivel no sistema Portal de Compras do Município

de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado

pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser envialla devidamente preenchida, em um único arquivo. para leitura,

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF". podendo ainda

ser compaclado a critério do licitante.

I0.3. Os {ocumentos remetidos por nteio da opçào "Enviar Anexo" do sistema Ponal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento, em prazo a ser estâbelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encamiúados, no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de

Licitação - cPL. sinrada na Praça Gomes de Sousa, s/no, centro, Itapecuru-Mirim-MA, CEP.65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocaçào do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel tirnbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente" sem emettdas. rasuras ou entrelinhas. devidamente datada,

assinada pelo representanle legal da licitante l)roponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame. cleixando de enriar â documentâção indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções prel istas neste Edital.
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10.7. O Pregoeiro examinaú a propostâ mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a compatibilidade dâ proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociaçào, se encontrem acima do valor estimado pela Administração;

e) Não tenhaln sua exequibilidade demonstt ada. quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inerequível a proposta que apresente preços global ou unitririo simbólicos. irrisórios ou de

valor zero. incompatíveis com os preços dos insunros e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estâbelecido limites mínimos. exceto quando se

referirern a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração, conforme art. 48. II, § l" da Lei f 8.666193.

10.9. Quando o licitânte apresentar preço final com desconto superior a 307o (trinta por cento) do valor estimado no

edital, e a inexequibilidade da proposta nâo for flagrante. não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

Íàcultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.T0. Na hipótese de necessidade de sLrspensâo da sessão pública para a realizaçâo de diligências, com vistas ao

saneamento das pÍopostas, a sessâo pública sornente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com.

no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registÍada em ata;

l0.ll. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documenlo digital complementar, por meio de

tirncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta.

l0.l 2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a paÍtir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante. antes de íindo o prazo.

| 0. I 3. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. solicitará ao

licitante que demonstre a exequibilidade do r alor oferlado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serv iços, preço de venda, margem de lucro, impostos

(têderais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o delalhamento de todos

os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional' Lucro

Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura contratadq

emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

13.13.1. Os documentos acima transcrilos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da

pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como nrarca, modelo, tipo, fabricante e procedência. alétn de outras

informaçÕes pertinentes. a exemplo de catálL]gos, folhetos ou propostâs, encaminhados por meio eletrônico,
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços de mercado. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraçâo.

10. 16. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

II. DA HABILITAÇÃO

ll.l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classiíicada em primeiro lugar. o Pregoeito verificará o eventual descumprimento das condições de

participaçào, especialmente quanto à existência de sanção qLre impeça a participagão no certame ou a futura

contralação, rnediante a consulta aos seguintes cadastros:

a ) SICAF:

b) Cadasrro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(n 
"tn.-pqÍ,Aldêl44§pqlgltc!a.g9,l_.Jl1/ce§):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nac ional de Justiça ( L\.!fi14.p!úi J.rdr'_d!!i-!!) n.r I Ila r rcquerido.pltn)

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - I CU:

I 1.2. Para a consulta de licitantes pe:soa jurídica poderá haver â substituição das consultas das alíneas "b",
-c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU hr1 s:./icertidoe La s.tc u ov.br,

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóclo

majoritário, por força do aúigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostâs ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoajurídica dâ qual seja sócio rnajoriririo.

I L2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências Impeditivas Indiretas.

o gestor cliligenciará para verificar se houle fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências hnpeditivas Indiretas.

ll.2.l.l. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares. dentre outros.

I 1.2.2.2. Licitante será convocado para manif'estação previamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. ConstaÍadâ a existência de sançào. o l'regoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

parl ic ipaç ào.

1 1.2.4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos Arrs. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.
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I 1.3. E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta.

a respectiva documentação atualizada.

I I .4. O descumprimenlo do subitem acima irlplicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidÕes feita pelo Prcgoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cenidão(ões)

válida(s). conforme art.43, §3". do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de enlio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e.lá apresentados. o licitante será convocado a encarninhá-los, em

formato digital. via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de inabilitação.

11.6. Sornente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integÍidade do documento digitâ1.

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com iudicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente penn itidos.

I 1.8. Se o licitante for â matriz. todos os doctrmentos deverào estar enr nome da matriz, e se o licitante for a

filial. todos os docurrentos deverão estar eni nome da hlial. cxceto aqueles documentos que, pela própria

natureza. comprovadamente, forem emitidos somente enl nonre da matriz

I I .8.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quarrdo for comprtrvada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3- os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentaçào relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação:

1 1.10. Habilitação Jurídica:

J I I .10.1 . Documento de ldentificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empreúrio lndividual e/ou Sócio

Administrador:

I I .10.2. No caso de ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

II.10.3. Enr se tratando de microernprt cndedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedol lndividual - CCMEt. cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no

Portal do Empreendedor.

I I . 10..1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade Iimitada - EIRELI: ato

conslitutivo, estatuto ou conlralo social em r igor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm in istradores;

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Enrpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipanLe. sucursal. filial ou agência;

I i .10.6. No caso de sociedade simples: inscrção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, aconrparrhada de prova tla indicação dos seus adtninistradores;
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I I .10.7. No caso de cooperativa: ata de funr.lação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou. devidamente arquivado na Junta Ccrmercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede. bem como o registro de que tratâ o art. 107 da Lei n'5.764, de l97l I

I I .10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pâís: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a unra legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente:

11.10.10. Os {ocumentos acima deverão estar aconrpanlrados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

J I t.l O. t t. Certidão Sirnplificada e específica emitida pela junta comercial em até ó0 dias da sessão de abertura.

l1.l l. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

-\ ll.ll.l.ProvadeinscriçãonoCadastroNacional de l)essoas Jurídicas - CNPJ;

-l I l.l I .2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

corúuntamente pela Secretaria da Receita Fetleral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacioual (PGFN), referente a todos os créditos tributáÍios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

adntinistrados- inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portâriâ Conjunta n" 1.751. de

O2tl\l2014. do Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

I I .l I .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

I | . I I .4. Prol'a de inexistência de débitos inadinrplidos pelante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal. relativo ao domicilio ou sede

da licitante. se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpatível com o objeto desta licitaçào;

I l.l I .6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

I I . I L6.1 . Certidão Negativa,/Positiva com el'eitos de negativa de Débitos Fiscais. e:

I l.l 1.6.2. Certidão Negativa/Positiva com eÍêitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida:

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada ÍÍiediante a

apresentação de uma única certidão. e dela nào conslar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I .l I .7. Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

lmptrsto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relatira à TLF - Ta.xa de Localização e Funcionamenlo.

mediante a:

I I .l I .7.1 . Certidão Negativa/Positiva com elêitos de negaliva de Débitos Municipais;

11.11.7.2. Cetidão Negativa./Positiva com etêitos de negativa quanto à Dívidâ Ativa Municipal;

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior tbr comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela nào constar expressamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar com docurnentâção hábil essa condição.

-t

J

-t

J

J

J

J
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I 1.12. Qualificação Econômico-Financeir:r:

-J il.l2.l. Certidão negativa de Íàlência. recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoa jurídica- dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. ou. na omissão desta, com

data não excedenÍe a 60 (sessenta) dias. contados da data de stlâ âpresentação.

I 1.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, o Iicitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plarro de recuperaçào Íbi honrologado judicialmente, na forma do art. 58. da

Lei n" I I . 1 0I , de 09 de fevereiro de 2005. soh peua de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

I I .12.2 Balan o Patri n ial e Demonst rações Contábeis (Dernonstração do Resultado do Exercício - 9§P
do último exercíci O Sr.lcla l. com cr devido regi:tro na Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na forma da

lei. corn llotas c\ licativas. acontpanhados dr)s 'l-ennos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próplio Lir ro Diário, qLre cornprovem a hoa situalão íi rancelra dúmpresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo scr atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

I 1.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

1 I . 12.4. E admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

-1 tt.t:.S. A parricipanre deverá enviar os írrdices de capacidade financeira. A comprovação da situação

financeira da emprêsa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Atir o l otal

sc=

Passivo Circulame + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

J I I .12.6. Certidào de Regularidade do Profissiorralj unto ao Conselho Regional de Contabilidade dentrc de seu

prazo de validade.

I I . 12.7. Serào considera{os aceitos conro na fornra da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados ern Diário Olicial ou Publicados em jomal de grande circulação ou Por cópia

do Livro Diário. deviclamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da

Instruçào Nonnativa N" i l. de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração

- DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

devidarnente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art.

1.180, parágraÍb único. L 181. Parágratb Único e L184, §2" da Lei N' 10.406/2002: l 1 .9.8.4. Na forma do

Sistema de Escrituração Pública Digital - SPtlD, instituído pelo Decreto Federal no 6.022' de 22 de janeiro de

Praça Gomes de Souza. S N. Centro. ltapecuru-Mirinl,MA
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2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTABIL, nos

termos de lnstrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. QualiÍicação Técnica:

l l . l 3. l . Atestado fornecido por pessoa .iurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

fbrneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente. constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios, diretores, administradores, procuradores. gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de

seu nome completo e cargo/funÇào.

I I . 13.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada

a âpresentada com informações genericas, lais conro: ter lornecido os materiais/produtos a contento. Essa

exigência é necessária para que, na ocasião tla análise do documento, o julgador da proposta possa aferir

efetivarnente as condições de fonrecimento eficiente da enlpresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

-.1 t t . t :.:. Certidão de registro da empresa no conselho regional correspondente'

I I . 13.4. Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à empresa para explorar os Serviços SCM'

ea;

I 1 .13.5. Comprovação de regularidade jurrto a ANATEL

ll.J,l.Apresentarfotosdafachadaeinteriortlaempresa,Oiternnãoédeordemobrigatóriaevisatãosomente
à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da

presenie liciiação. irnpedindo assim empresâs "fantâsmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N" 8.666/93.

11.15. caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir

diligencia para a verificaçào da veracidade das informações dele constante'

I 
'l 

.16. Caso a proposta mais vantajosa seja oferrada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada"

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma

será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularizaçào. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério da administração. quando requerida

pela licitante. mediante apresentação de j ustil icativa.

I I . I 7. A não-regu larizaçáo fiscal e trabalhista no prazo prev isto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções pter istas neste Edital. sendo facultada a convocaçâo das licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classiÍicação, seguir-se outra microempresa'

empresa de pequeno porte ou sociedade coopcrativa corn algunra restrição na documentação fiscal e trabalhista'

será concedido o mesmo prazo para regularização.

I 1.18. Haventlo necessidade de analisar mirtrrciosamenle os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão. informando no *chat" a nova data e lr,lrário para a continuidade da mesma'

I I .19. Será inabilitado a licitante que nào colrtprovar sua hahilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens nào exclusivos a MEI / ME i EPP. em havendo inabilitação, haverá nova verificação. pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigo s 44 e 45 da LC n' I 23, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes esmbelecida para aceitaçio da proposta subsequente'
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11.21. O licitante provisorianrente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

obrigado a corrprovar os requisitos de habilitaçào curnulativamente, isto é, somando as exigências do item em

que venceu às do item em que estiver concorrendo. e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicaçào das sanções cabíveis.

I I .22. Não havendo a comprovâção cunrulatira dos requisitos de habilitação. a inabilitaçáo recairá sobre o(s)

itern(ns) de nrenor(es) r'alor(es). cuja retirada(s) seja(m) sut'iciente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

I 1.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

12. DOS Rf,CT'R§OS

l2.l . Declaracla a vencedora. o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante

poderá. tle fonna imediata e motivada. em campo próprio do sistema, manifestat sua intenção de recurso.

12.2. Haven6o quenr se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o re'curso, fundamentadamente.

12.2.1 . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas lerificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A tàlta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer impoÍará a decadência

desse direito.

I 2.3. tJrna vez admitido o recurso. o recorrente terá. a pârtir de então, o prazo de 03 (três) diâs para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ílcando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem coutrârrazões tantbéln pelo sistema eletrônico. em outros 03 (três) dias. que começarão â contar

do térmi1o do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os a1rtos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13, DA REABERTT]RA DÀ SESSÃO

I 3.1 . A sessào pública poderá ser reaberta:

l3.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pirblica. situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13. 1.2. Quando houver erro na aceitação do preçrr melhol classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor

nào assinar o contrato, não retirar o instrurlento equivalentc ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista. nos termos do Art. 43. § l" da LC N" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatanlente posleriores âo encerrâmento da elapâ de lances.

13.2. l'odos os licitantes remanescentes deve[ào ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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I i.2. I . A convocaçào se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail. ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

I 3.2.2. A convocação feita por e-rrrail dar-se-á de acoldo corn os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE Il'APECURU-MIRIM/MA, sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14. I . O ob.jeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeito. salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação cabcrá à Autoridade Conrpetentc que deterrninou a licitação para homologação.

l-1.2. A ho:n,rlogaçào dcste Prcgiio conrpele a Autoridaclc ('orrpetente que determinou a licitaçào

l-1.3. O objcto clçste Presão scrá ad-iudicado às rencetlolas do\ respectivos itens e/ou lotes.

15. DO INSTRUMf,NTO CONTRÂTIiAI,

l5.l . Homologado o resultado da licitaçào. a Adrninislração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Iontrato ou instrrrmento equivalente, sob pena de decair o direito
à contrataçàr). senr prejuízo das sanções prer istas no art. 8l da Lei n'8.666/9i e neste edital.

l5.l .l . Na assinatura do contrato. será exigida a comprolaçào das condições de habilitaçào consignadas no

edital. que delerão ser mantidas pelo licitante duranle a vigência do contrato.

I 5.1 .2. O prazo de convocação poderá ser prorogado uma (rn ica vez, por igual período, quando solicitado pelo

liciÍante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra rnotivo justiÍicado e aceito pela Administração.

l5.l.l. O contralo deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser conlratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. de aÍé 25yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. []em conro a rlarlter atualizada, durante a execução do Contrato,
toda documentação de habilitação exigida na licitaçâo.

I5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei no 8.666" de 1993:

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sào aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"

8.666193 e reconhece os direitos da Adnrinistração prcvistos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O presente contrato terá vigência até l2 (Doze) rneses, a contar de sua assinatura.

15.5. Previamenle à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possílel
suspensão temporária de participação en licitação. no ârnbito do órgão ou entidade. proibição de contratar
com o Poder Público. bem como ocorrôncias irnpeditivas indiretas. observado o disposto no art.29. da

lrstrução Nonnativa n'i. de 26 de ablil de 2018. e nos tenros do art. 6". lll. da Lei n' 10.522. de l9 dejulho
de 2002, consulta previa ao CADIN.
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15.6. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêucia do contrato.

15.7. Na liipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se lecusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitanÍe, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação- para. após a comprovação dos requisitos para habilitaçào, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DAS SANÇOES A,DMINISTRATIVAS

16.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto da presente licitação, ficar com

provada a existência de qualquer irregularidade ou ocorÍer inadimplemento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitante/contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstâs nos arts. 86 a 88, da

Lei n" 8666/ | 993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

16.2. Comete infração administrâtiva nos tennos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a

Contratada que:

16.2. I . Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigagÕes assumidas em decorrência da contratação;

16.2.2. Ensejar o retardamento da execução clo objeto;

16.2.3. Fraudar na execução do contrato;

16.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.2.5. Cometer fraude fiscal:

I 6.2.ó. Nào manlir er a proposta.

16.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.2.8. Não celebrar o conÍrato:

16.2.9. Deixar de entregff a documentação erigida no ceftame:

I 6.2. 10. Apresentar documentação falsa.

16.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discrirrinadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

16.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigagões contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço

contratado:

16.3.2. Multas de:

I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso

de atraso na execução do objeto, limitada a incidênciaa l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério

da Administração, poderá ocorrer a não-aceit:rçào do objeto, dc forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçào

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rcscisão unilateral da avença;
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ll - 0)% (um décimo por cento) aÍé l0o/o tdez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do ob.ieto, por período superior ao previsto no subitem acimâ, ou de inexecução parcial da obrigação

âssumida:

lll - 0,1 % (urn décimo por cento) até 15o/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução

total da obrigação assumida;

lV - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contrâtâção em câso de atraso na substituição do

ob1eto. lirnitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

oconer a não âceitação do objeto, de fornra a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida. sem prejuizo da rescisão unilateral da alença.

y - 0,0-1% (sete centésimos por cento) do valol do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o márirno de 2% (dois por cento). O atraso superior a

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administlação CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

Vl - As penalidades de multa decorrentes de latos diversos serào consideradas independentes entre si.

I 6.3.3. Suspensão de lic itar e impedimento de contratar conr o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Adrninistração Pública opera e atua côncretanlente, pelo prazo de até dois anos;

16.3.4. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da purrição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

I 6.4. As sanções previstas nos subitens I 7.3. I . até I 7.3.4. poderào ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa. descontando-a dos pagametttos a serem efetuados.

16.5. Também ficarn sujeitas às penalidades rlo aú. 87. III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a empresas ou

protissionais que:

16.5.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no recolhirnento de

quaisquer tributos;

l6-5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando l flrustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. Demonstre não possuir idoneidade piua conlratar conr a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalirlades prel islas lealizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ri Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n'9.784, de 1999.
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AS§:

I ó.7. As multas devidas e/ou prejuizos causaCc's à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagosJ ou

recolhidos ern favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscriÍos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

I 6.8. Caso a Contratante determ ine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias. a contar

da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causâdos pela condutâ do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente j udiciahnente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

I 6.1 0. A autoridade competente. na aplicação das sançÕes. levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

16.ll. Se. dtrrante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' I 2.846. ile lo de agosto de 2013, como ato lesivo à admin istração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administratir o necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade conrpetenle. conr despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a evenlual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administraçào Pública nacional ou estrÍtngeira nos termos da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidâde administrâtiva.

I 6. 13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

parâ apuraçào da ocorrência de danos e pre1uízos à Adnrinistmção Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídica. com ou sem a participação de agente público.

16.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Itapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fornecedor-juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

16.15. Objerivando evitar dano ao Erário. a Contralante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenaçâo em regular processo

admin istrat ivo.

16.16. As rnultas previstas neste Termo de Rettrência serão descontadas após regular ptocesso administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de Itapecuru-Mirim (MA).

16.17. Se Ílào restarem pendenles valores a serem pagos ao tbrnecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamenros devidos. Ílca o PRESTADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRIO obrigado a

recolher a irnportância devida no prazo de l5 (quinze) dias. a partir do recebimento da notificação, atrâvés do

Praça Conres de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim'MA
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Documento de Arrecadação Municipal (DAN,I). devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a está

Município. sob pena de cobrança judicial.

16.18. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admiterr prorogação nos casos e condições

especificados no § l" do art. 57 da Lei tt.66619.1. sendo colsiderados in-iustificados os atrasos não precedidos

da competente prorrogação.

I 6.19. A solicitação de prorrogação, corr sua .justiticativa. deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência minima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

16.20. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por pârte da LICITANTE/CONTRATADA, na forma da lei.

16.21 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.

I l,r . 
:,,r i iirir'r.r .I7. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

I 7.1 . Aré 3 (três) dias úteis antes da data firada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamenÍe para

o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERI'AME", âté as 23:59 horas, no horário oficial de

Brasília-DF.

I 7.2. Acolhida a impugnâção contra este lldital. será designada nova data para a realização do ceftâme, exceto

quando. inqueslionavelmente, a altelação não af'etar a formulação das propostas.

1 7.3. Os pedidos de esclarecimentos devem scr cnviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada

para abertura da sessào pública. exclusivamelrte para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO

CERTAME"', ate as 23:59 horas, no horário oficial de Brasilia-DF.

l'7 .4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

17.6. As respostas aos pedidos de esc larec inrentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administraçào.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18. Os critérios de recebimento e aceitação do ribjeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital.

19. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTf, E DA CONTRATADA-,

19. As obrigações da Contratante e da Corrtratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste

Edital.

20. DO PAGA]VIE^'TO

Praça Gomes de Souza. SlN. Centro, Impecuru-Mirim/MA
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20.1 . As regras acerca do pagâmento são as estabelecidas no Temlo de Referência, anexo I deste EditâI.

2I. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

2l .l . A Autoridade Competente, compete anulâr este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa. e revogar o certame p(n considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato

superveniente, mediante ato escrito e fundarlentado.

2l.l.l. A anulação do Pregão induz à do contrato.

2 I .l .2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório.

ressalvado o direito do contratado de boa-ft de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

curnprimento do contrato.

2l .2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. ern qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar â instruçào do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveriarn ter sido apresentailos para Íins de classificação e habilitação.

2 I .3. No julgamento das propostas e na fase cle habilitaçào. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nào

alterem a substância das propostas e dos documentos e â sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado. registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciâ para fins de

classifi cação e habilitação.

2l.l.l. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

21.4. Os docurrentos eletrônicos produzidos corn a utilização de processo de certificação disponibilizada pela

IC P-Brasil, nos temros da Medida Provisória rf 2.200-2. de 2-l de agosto de 2001. serão recebidos e presumidos

verdadeiros enr relaçào aos signatários. dispensando-se o envio de docurnentos originais e cópias autenticadas

en papel.

2l .5. Aplicarn-se às cooperativâs enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" I 1.488, de l5 dejunho de 2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

2 I .6. Nos casos de divergência ou dúvida entr c o terto do Tenno de Referência e o texto do Edital, prevalecerá,

no julgamento objetivo das propostas e docurnentos, o texto do Edital.

21.7. Este Pregào poderá ter a data de abertrrra da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro.

sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V. da Lei n" 10.520/1002.

2 | .8. Na contagerl dos prazos esÍabelecidos ireste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do r.encimento. Só se iniciam e vencenl os prazos em dias de expediente na Adninistração.

2l-8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado. através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br,
ntrv.licitanet.com,br.

2l .8.1 . O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Conrpras Públicas www.itapecurunr irim.ma.gov.br" wwrv.licitanet,com.br.

21.8.2. E dever do licitante acompanhar tLrdos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial do Município I)OM ou no Portal da Transparência do Município disponível em

lr rvu.itapecurum iri m.nra.gov.br, www,licitanet.com.br
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2 I .9. Os licitantes ficam irfomados sobre os termos da Lei n.o 12.846, de Lo de agosto de 20 13 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização adrninistrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos lesivos contla a Administtação Pública, em especial, ao constânte no ârt. 5.", inciso IV, correspondente
aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao
certame. inrplicará aos envolvidos as penalidades prer, istas no mencionado diploma legal.

2l .10. Em se tlatardo de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de seruiços, que possua cota de

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

21 . I 0. L Na hipótese de não hal er vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, dianÍe de sua recusa. aos licitantes renranescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

2l.l0.2.SeamesmaempresaveÍrceracotareseryadaeacotaprincipal,acontrataçãodascotasdeveràocomer
pelo menor preço.

21.10.i. Nas licitações por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

21.11. O Edital está disponibilizado" na íntegra, no endereço eletrônico: rrrrrv.licitanet,com.br.
https://www.tcen.ra.tc.br. SINC-CON IRATA, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Cornissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de
Souza, SÀ.1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às l2h00min (Doze horas), mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

2 I . 12. Integrarr este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I I ERI\1O DE REFTRE\CIA;
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
ANEXO III - MODELO DE DECt,ARAÇÀO OC SU:CIçÀO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE TNEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÀO:
ANEXO IV _ MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7' DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇÃo DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÀO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÀO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII DECLARAÇÀO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO;
ANEXO IX MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de xxxxx de XXXX

Luciano da Silva Nunes
SecreÍaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão
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ANIXO I

TERMO DR, REFERÊNCIA

1. DO OBJITO

1.1, O presente termo de referência tem por objeto a Contratâção de empresâ para prestaçâo de serviços de

acesso à internet via rádio/Íibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido

âcesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, mânutenção e suporte nos pontos

de acesso, para atender às necessidades das Secretarias do Município de Itapecuru-Mirim/IVIA. conforme

condições, especificações e quantitativos estabclecidos nesse termo de referência.

1.2. Este objeto será realizado arravés de licitaçào na modalidade PRIGÃO ELETRÔNICO. do tipo menor

preço por ilenr.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O uso de acesso a link de internet é diário e utilizado ern nrais de 90% das atividades desenvolvidas por

todos os ór'gãos do ente público, portanto a tccnologia aunrentâ a proximidade entre administração pública e

comunidade- aumentatrdo também a transparêrrcia e melhorando a relação entre as duas partes.

2.2, O uso da tecnologia otimiza tempo. ajuda a reduzir custos e torna a rotina das pessoas mais fácil. E quando

utilizada pela Atlninistração Pública. traz mrritos beneficios à população. Com a disseminação da Internet e os

avanços clos meios de comunicação. o Estatlo acabou se nroldando à nova forma de se relacionar com a

sociedade. Assim- os serviços que antes eram Í'eitos somente de forma presencial, passaram a ser oferecidos via

rveb.

2.3. E plenamente justificável a necessidade de accsso a rede de internet, visto que é um instrumento

imprescindír,el para que seja realizada prestação de sen'iços públicos, considerando que a mesmâ é utilizada

pelos diversos setores do rnunicípio para conrunicaçâ(r- ilterligaçào das secretarias. inserção de informaçttes nos

portais der idos. sen'e para dar lrartsparência aos atos praticados pela administrâção.

2.4. A contrataçào tle empresa para os sen'içc's de internet v isa na eficiência da prestação dos serviços públicos.

já que é constante e de extrema necessidade o uso da mesrna para o atendimento integral aos cidadàos desta

municipalidade.

2.5. Pode ser mencionado que a prestação de serviço será vital para suprir e atender as necessidades dos

servidores públicos. considerando que à rede municipal de internet é utilizada para realizar os serviços ofertados

Praça Gomes de Souza. SÀi. Centro. Itapecurrr-Mirim/MA
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diante dos programas sociais e serviços adnlinistrati\os tlas sccretarias, a fim de melhor atender âo interesse

público.

2.6, E visir.elmente urgente e necessário tais seniços. tendir em vista que trará grandes beneficios para as

atividades adrninistrativas desempenhadas nas Secretarias.

2.7. Sendo assim, justifica-se a prestação dos serviços de internet para suprir as necessidades constantes das

secretarias e demâis orgãos vinculados, onde proporcionará condições adequadas para o desenvolvimento das

atividades. orfetando um melhor desempenho qtre resultará diretantente em maior produtividade, ganho de

qualidade na prestação de serviços públicos. ()nde o ser! idor poderá entregar com mais agilidade as solicitações

dos cidadãos. proporcionando agilidade. eficiência e transparência em todos os processos da administração

pública municipal. tnelhoria da inclusão digital e da Govemança Administrâtiva'

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar a melhor

proposta parâ a Administração a ser processada e.iulgatla em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade. da impessoalidade, da moralidade. da igualdade. da publicidade, da probidade administrativa' da

vinculação ao instrumetrto convocatório. rlo julgarnento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo

Fundamelto Legal naLei 10.520./02. Decreto Federal n" I0.02-1./2019. Lei Complementar no I2310óque institui

o Estatuto Nacional da Microempresa e da llmpresa de Pequeno Porte e suas alterações Lei 14712014 e Lei

I 55/2016. e aplicando-se subsidiariamente na l.ei n". 8.666/93 e suas alterações.

4. DA DESCRIÇÃO NOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem prestados deverão estar em conformidade com as especificações constântes no quâdro

abaixo.

| 1 t:\.t DESCRIÇÂO

suRvr( o Dri ÀcESso À TNTERNET COM
I l\K DLDI( ADO DL FIBRA OPI lCÀ. lP Íl\O
E t}ANDA t-AÍtCA COM VELoL II)AI)E
MiNtN{A DE r00 NtBP/s.2.íH PoR DI^. sti l I
Dl.\S PoR SÉMANA- INCLUSM: FERI^DOS.
COI\Í FORN- l:CIMEN I) DOS
LQ!IPAMEN tOS EM RECIMFI l)ll
aON{ODAI o rZONA tIRBANA)

-15

lsl

SERVIÇO DI] ACESSO A INTERNET COM
LINK I)EDICADO DE Í:IBRA OPI'ICA. IP FIXC)

E B,\NDA L,{RCA COM VELOT'IDADE
i\íiNliú-A DL t(,0 N,ÍBp/s. 2.ttt PoR DIA. sfllL
DlAS POR StJMANA. INCLUSIVE Í'ERIADOS.
COM F'ORNE('IMLNTO DOS
EQI IPAMEN'TOS LM RECIME D[
COMODATO (ZONA I IRBANi\)

\li \ l0

SE IIIED
T \D

1 5\1F-S 2l100

M BP/S

6

Praça Cornes de Souza. S,N. Cei tto. ltapccut u-Miriln,/MA

QTT'
:\I BPIS

I I

I

I

I r00 I

Irruc,s I
I
I

QTJANTITATIYO DE CADÀ
ORDENADOR Df, DESPf,S.{S Q1'D.

PONTOS
stiMAsSEMROC
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Ass: l!)

0l

6t \l) .16

SERVIÇO DE ACESSO A IN'I'ERNET COM
LINK DEDICADO DE IIBRA OPTICA. IP FIX( )

I- BANDA I,ARCi'\ COM VEL(X'IDAD[:
MiNIMA DI. 5OO MBP/S. ]4H POR DIÀ. STIIL
DlAs POR SI:MAN^- INCLUSIVLI FERlAtxls.
COM TORNECIMT:NTO DOS

riQltPAMrN IOS IiM RIGlMti Í)E

Mt s
500

\luP,,s
lr l

1l,l

co\1t)D4 lo l( )\ \ L f ] \\,\ |

COMODA I'o /0NÀ RI RAL

(OMISSA0 PER]\IANÊNI'I: DE LI('IT

sL t( )R PRr (,À() L 1 I I RONI( O

a l N Ll(Al l)r, Cl)N1]'R.As

5 I s oR DL (oNTRAIAÇÀ()

c()Nt1B Il) ll.)ll

c(x )RDEN A(.À() l)^ RLCl,rlA

Lr )N tROI-r\l)Oitl^

(i,\lrl\L Il

ll

100

\II]P S

RI],\ SFNIIX)R BENEDI Io
I I- t- N rlE. l'ANDAR.
('tN lRo

0

Rl :\ l' l)l l\1,\1(), N"'.1Ól
i ( l.NTR()

SI.RVI('O I)L ACI:SSO A INTLRNET BANDA
I.ARCA Dl: l00MIlPS CONEXAO EM

I nÀorOrt,,rso -rrnlsMtssÀo DE DADosi
] ts t t,tNr:r ue.No,r IARC^ - 2.111 Poll t)lA.
SFl l: DlAS POR SIIMANA. tN( l.USlVl
FI]ItIADOS, ( OM I:ORNI.CIMF-NTO tX)S
IQl IPr\NltiNTOS I]M Rtl(ilME DE

l

SFRVIÇO DE INSTALAÇAO ll
CAI}I:AMIJNTO DL REDI: DE INTERNEl

4.2. Os Serviços a serem prestados serão de acordo com o detalhamento dos pontos de intemet constante na

planilha abaixo descrita:

oRlrÍl\l

PO\TOS

RIJ.\ SIN\DoR BENEDITO
LÊITE. N' I]Ii I" ANDAR.
CÉNTRO

100

MBP,5
FII]RA

RI]A SEN DOR BF:NEDITO
Ll:ll E. N'll8. l' ANDAR,
( l,NI R()

100
MBP,S

FIBRA

l
100

NÍBPIS
FIRR A

RIJA SENAIX)R RENEDITO
LUlE. N' 3t§. r" ÂNDAR.
CI]NTRO

t00
IíBP]S

I IBR 

FIRRA

100

N,IBP S

I,II]Rr\

L

l0a
MBP/S

IJII]RÂ

PR0CL RAIX)R1A

RL]A SENADOR BENEDITO
1-[IIE N' ]28. I" ÂNDAR,
CLN'I'RO

I
100

MBP,S
FlllI{^

RI]A SENADOR BENEDITO
I-LITE N' ]]S, I'ANDAR.
CIiNTRO

r00
I\,{BP15

FII]RÀ
l,l

L

100
MBP,S

I'II]RA

r00
MBP'S

100
MBP'S

lillrR \
r00

MBP/5
100

MBP S

L

su( Rl:r'\Rl^ lllr\lcIP^1. DA oR(.,\\ll;\ ro n cÍrst io r

5L('RETARIA MI JNICIPAI- DE GOVERNO

\\r L ll,l

F.S lÂÇÀ1) l)lcll^l

IiI' \ SFNAIN]R RI.NEDÍIO
Lt H. N', r.rr. l 

^ND^R.{ I\IR(}
RI { SFNÀDOR I]ENEDI-]'o
l.l:lIt. N' r18. l" ÀNDAR,
( t,N'rRo
RI: \ SE\,\L)(]R IlI:NEDII O

I t,t1E. N l8. i" 
^ND^R-(l\ IRi)

Rl.'À SLNÂDt-)l{ l}},NEDITO
t.titTE. N" llll. I'^NDAR,
CIiNTRO

RI A SI]NADOR Rb-NEDI1O
I|.| fE N'rI3 t' 

^NDAR-(|\lR()
RI]Â SENADOR BENEDITO
LEITE, N']]ii, I" ANDAR.
(,IiNTR()

RI]À SEN.\Dí)R I]INEDI ]O
llE. S N. CL)llRo

Rl 
^ 

\L'( l.lt)Es l)A ctjNH^-
N'll. CI:NI RO

F|BRA 
I

f ll]li \
II SL( RI,l ARIÁ MtiNIClPAl. DA l\l(il-t{tR

SLCRE'I ARIA I'II]NICIPAI- DA IGI.JAIDADE RACIA!
ItIIÀ AT]( I IDF,S DÀ CUNHA
N' I] CI]NI RO

SF('RFTARIA MUNICIPAI- DA A(;RICi]I-'I'IJRAl6

Praça Gomes de Souz,r. SN. Centro. ltapecuru-MirimlMA
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Ass: jü
ESTATX) DO NIAR.\NHAO

PREFEITI.JRÂ M TIN ICIPAL DE I'I'APf, CURTI-MIRIM
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ll SII('RETARIA NlUNl('IPÂI- DA M[iO AMAIEN TI
RIIA SENAIX)R BENEDITO
I FIIF STN ( l,NlRO

r00
MBP/S

IJIRRÁ

t\ sl-CRFTÂRlA MtINICIPAL DÍ: CULTUR^
RUA SENADoR BENEDITO
I FITE. SN. CINTRO

L

100

MBP 5
I:IBRA

( 
^sA 

DE (!l-TUR^ JoÀo srl.vFIRA

TAROi, D() SABER MARIA Do ROSARIO

l'R^Çi\ N"F(n) COSMII
LI NI RO

I
t00

MBP]S
I,IBRA

RIiA MACH.\DO DE ASSIS-
S,'N, (;AL[RIA I

100

MBFS
IIL]RÁ

lL

ItlBl I()II1C^ DA SLCRÊtARlA MUNICIPAL CllLll RA
RIJ\ CETt II.Io VARGAS, S,'N

CI.NIRO
I

100

N1BP S
I]]1IR A

\r ( r{r:r 
^Rl^ 

NIUNt( lPAl. t)l 
^DlVlNls 

I RA( /\()
RI ,\ B.dsIl) stMÀo. N'551'
tL\lRo I

100
MBP,'5

IIRRA

sl, roR RL( URSOS lltji\,tANos
Rtr\ BASir-lr) slMÀo. N'552 -

CI:N IRO
l

100

MBP S
llllRA

t.l Sl ()R ll\ lRlt\1(l\l( )
r çrstt.to stLlÀcl. N':;: -

(t\tRa-j I
100

MBP S
llilar\

ÀRQIIVO tvllJNlCrP^l

lltl )( ()N

(itrÀt{DA NIUNlCIP^l-

PR^( A GO\1liS DE SOUSA.
S N. ( LNTRI r

r00
ÀíBP'S

llaR,\

RI]A CEI" CAl'AO, N'OI
Ct:N IRO

I
100

N1BP S
I lRA

11,

Rl ,\ htltI ll,l S DA CIINHA
N'ttI I

l0{
MBP,5

I L1}R \ll

lt

I

Sl:( RETARIA À{LINICIPÀL DL: lNtjR^iiSTRt,l ( rRA
AV 

^N]0Nl()OLlVlOR( 
'Í)RIGUIS 

SN,
R(i'I)OVIARI,\

I
t00

MBP/S
IIf]RÀ

Rrr-\ Do s()l s N cliNl Ro
lft)

I\,ÍBP/S
u 8R^l! I)I'I'{RTAMENI O DI: IRANSI'IO \'II ]NICIPAI

I,RAÇA TIA ROSEANA ST\RNLY

l t,ii.\( A I).\ loRRl

rl

RI IA BEI,I \II\ PERLIRA.
R0SEANA S,\RNEY

Br\1RRO TORRI

200
MBP/S

I IRRA

I
100

NIBP'S
IIIJR,l

RIIA M]Gt L FIQUENE.
AvlAÇÀo

l
200

MBPiS
I IBRA

AV GOMIS Í)E SOUSA.
.!NTRO

I
200

MBP's
IIBRA

RIJA IJRBANO SANTOS.
CtiNTRO

I
200

VBP S
I:lBRA

PR^ÇA llllÀGO0()MES DE ABREU IlrA 020 P()VOADO I r:lTE I
100

MBP/S
RADI0

R0IMVIARIA ENTRONCAMINIO JOSE DE AR IMAI FA BR lri (\1 ()i 100

N,ÍBPIS
RADIO

(.(,STA](INIOR

RIIA SENAiN IR BENIiDITO
I

200
MBP S

IIBRA
LI,II .185 ( I:NTR()

(.R]\S RI Rr\L

l

Iil 
^ 

DA (^l\A D A(illÂ. S,N
IORRL

I
100

MBP,S
I IBRA

R(IA DAS CRÀUNAS. SN
INIRONC,\ME]i tO. ANTIGA
IJgS

I
100

MBP/S
RADIO

I
100

MBP S

I Íro

MBP]S
I]I]RA

I
100

MBP S

100

MAP S

100
MBP.S

I: IBRA

100

MBP' S
R\l)l()

ffxi)EREÇo ÀINDA Â
ID :rNtR( UNTRO I)1, REF|RtiNCl,\ DA CiD^l)ANIA

llrl)
tllltP,\

I]IBRA

llSCRIloRl() SOCI^t-
RUA URBANo SANTOS
CINTRO

100
MBP/S

I] IBRA

st:( RLT^RlA MtINI( lPAl.I)l t:DLr(A(Áo
RI'A SFNAD(IR BENÊDITO
I,t]ITE S/N, CI-NTRO

500
MBPiS

I t]RA

(,F]NTRO IDLJCÂCIONAI. DF,\TENDIMENTo
I:SPFCIAI IZÁD0

RLJA SENADOI' BENEDITO
I,LIIE S N, C[NI RO

100

MBP'S
f lR\

I)I_IPARTÂMIiNIO l): llNSlNl)
Ri.^ SLN^1,( )R BLNIiDIIO
Ll,ll b- S N. ( I,N_TRO

L

100

MBP/S
IIL]R:\

1 Ar.rMEN-tÀÇÀo Es( oLAR
RIJÀ SENADOR BENEDITO
r r.rl f sN ctrNl RO

l
100

N'II]P S
IIBR,1

PRAÇA Go]!IES DE SOUZÂ

PRAÇA T,\NCREtX) NIIVES

\l \1\\

( R[qS t:[]RARtl:\ SAN Ir\ BARBÂRA. SIN

I0ItRE
RIJA DO]\lI( IÂNO SIOIJFIRA
s \,ToRRtS!RVlÇO t)[ CONVIVhNCI^ (SEDF)

( \\A Dt ,\COt Ill\11:\f()

( 
^5A 

D()SC()NSI l.llos

(1)\Sl:l ll( ) lti lhl.ÂR

R|\ BÂSI !'\ SlM í). t50 -
('I NI RO

ItliA MARI^N/\ t.LIZ. 519 -
CtiN TRO
RI]A URBAN( I SANI.OS. SN.
CLNTRo
RIJ\ DAS (;II.\ NAS. SN
IlN IRONC NIENTO. ÀNTICA

BS

IIBRÂ

I,IBRA

sLRVrÇO t)E CONVIVÉNClÀ (RURAl.)

Praça Cotnes de Souza. SiN. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO N{-{R\NHAO

PREFEITURA NTTiNICIPAL DE I I'APECURU.MIRIM
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100
l\,tlll,,s FTBRA

CÁsA IX)S CI]NSLLIIoS
RIIA URBAN(i SANTOS I78,
(.ÊNTRO I

100

MBPiS
FIBRT\

s[aRt.ÍrRI\ \ r( rPÀr. Í)Í]

i
CENTRO DE ESPECIAI-IDADES OSMÂN DOS SANTI)S
CoELHO

Rlli\ Cl.AtlDlNO ABREU, SN
RAIRRo I'lAI.VINAS I I I \tltL,\ TIBRÀ

CENTRO DE VIGIl-ANCIA l:M SAIIDF
RI Â I]RRÀNO SANIOS ]05-
BÁIRRO CI]IiTRO

l t00,t11]P s

FARIVÍACIA BASICA MllNlClPAl
RI]^ CORONFI, CATÀO, S,N

RAIRRo ( IJNTRO
I 100NtRt, s FIBRA

l CFNTRO DF S,AlJDt: l.tJl{Nl llrl)A SII-VA RrlPírS(r
RIi,\ I]RI]ANo SANTOS. I I .
RAIRIIO CI]NTRO

l00MAl'/S FIBR \

lllls ANTONIO HUCI() foNSl:C^ RULFORT

SLCRT:IARIA NlttNI( lPAl. I)l: SAilDt,

P()V( i^tx) s^N]A ROSA DOS
PRI IoS I l00MllPrS R,\Dla)

I{,^ SÀl-ONriO flQllENL.
\ N RAíRR0 

'I:N 
IRO I n,0NlBP S fIBRA

I]BS ROSÂ DOS SÀNTOS CARVALI{O
AVENIDA ÂNTONIOOLiVIO
ROT'RIGI]I]S \N BAIRRO]
DER

!rrir\lljl,\ IIBRA

s I]tsS àNTONIO LXIS RLIS DIJ IRA POV()ADO CoLOMBP/SO. N'
I RÂDIo

LAS AINI MENDES IORRI
RI,IA IPIRANCA, SÀ
B^IRRO:TORitE

IJBS JOSE REINAI,IX)
RIJ\ ÍJENRI()I]F o.
5 N flAlRli(, RODOVIARIA

l iiBS Ftil-lPl Lr\lr^Nl)l:
RlrA RISALVT\ S

Ii(,I)RI(iIII § S'N I}AIRRO,
l!4:\N(iAL L,ln'llRO

LJBS INEDINÀ NASCIMI:N I0 VI^NA RU,,\ 7.5,'N lJ^lRRo
RoSIJANA SARNI:Y

I 200MBPrS FIBR,\

I t00l\,Ílll,s FII]RA

]OONIRP'S t:ltiR \

fII]R \t00NÍllP s

UBS lvÍANOEL LISBO I)IlC^RvALll() POVoAtX) SÁO FRÂNCiSCO
N. 79

IJBS JUI-IÀO ALVES E SII-VA
POV()^lX) ()l HO D
IX)S (ill^RlnAstl

l00NlllP s

I R\Drc

ti
I 
uBs Jr.lRA(r LINHARES MEto

Ió ] I]BS ]-I]1S DE PAIJ],O

I ] I I]S N,1AR IA CIPR IANA (iAR('IA oLIVLIRA

RI]A III]NIRP SERTO DE
CÀMPOS, S N BAIRRO
\11(.)r,tt.tNA

I

l,( )\'( ),\ln ) Il\úll)oR. s\ i1( \flI' \ RAt)to

11)V()^D( ) ll^CABAL- SrN IOOMBP S RADIO

\ Lllls N1ÁRl^ lOSt l)^S NUVhS Ol.lVlilRÀ M^il l lNS
uR t|. s,N BÂlRRo
lRlZll)l:1.^ ]()O\'IRP,S I:IÍJRA

t, LiBS N,IARIÀ RIBAMAR ( 
^RV^t.ll() 

S^NTOS
Rll.\ IR^N(',tSaO SJTARIO
SN BAIRR0 \IAI-VINAS t00MItP s FINRA

POV()AD{) I l,tTE N' 90

l I] I]S SAN IA CLARÁ
P()VoAIX] I}ÀRRIGUDA. N'
1 l00t\{BP s RADI')

LiI]S.IOSE CARLOS SOARINI{O
POvOÀDO
EN'I'RON('AI\IENIO. S,N

IJBS V]LARINtX) VILAR NI.,lNIiS

',1 AI,\4OXARIFADO DÂ SAI]DE

CENI RO EM SAUDÊ INTECRATIVA tr PLANTAS
MEDlCINAIS

RI!A I]IJMBP SF,RTODE
( AMP() S/N - BAIRROI
CENTRO
RIJA JoSI PAI]LO BOGEA.
S N I}AIRR(J CFNÍRO

l00N1tlP s fItsRA

l00MBPrS FIBRA

RliA M^RIi\NÁ l-UZ, S/^-

CLN'TR()
l00N4lll, s IIBRÀ

RIIA SI NAIX )R BENEDITo
I t.lII il{t { I,NTROCAS.\ DE TORN{AÇÀO

ll

l riBS rLRIIA SUl']Â

4.3. Para a apresentação da proposta de preço. a enrpresa deverá considerar os itens a seguir relacionados

1'ALOR
I'\I1'iRIO

\"\l.oR
Ill:\s.rt. VALOR,\\T \IÉsPfctncÂ(rÀo ()1D. \ll]P,'S Q'I'D,

P0\TOSI t ft \t

15 R$ 617.17 R$ l,l.l I79.lt0RXi

28.681.ó5

SERVIÇO DE ACESSO A
INTERNET COM LINK
DEDICADO t)tr Ijll)RA OPl lCA.
IP FIXO E BANI)A !-AR(JA COM
VELOCIDADE MiNIM,\ DIi IO()

MBP/S. 2-1H POR l)t^. SETE
DIAS POR SIIM;\NÀ.
INCLUSÍVL f l,Rl,\DoS. ( Ol\1
}-ORNECIMEN'I O tX)S

t\D

N4 ÊS 100 \'Iit,\

Praça Gomes de Souza. S'N. Centro. ltapecuru-Mirinri MA
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Ass: A

RS 895.s7
R$

t6.120.26
RS t9l {41.r2

sl:ltvlÇO DE 
^C|SSO 

A
lN ll:l{NE.t COM t.lNK
l)l,t)t( ADo DE FIBRA OPl l( A,
IP I]IX() E BANDA I AROA COM
VIJI,(X]IDADE MíNIMA Dt' 2OO

l\18P,li. l4H POR DIA- SLTL
DI/\S POR SEMANA.
IN( I,I]SIVF FERIADoS CoM
FORNTCIMENTO DOS
r]QI]IPAMENTOS EM RECIME
Dl, COMODATO (ZONA
( IRI]ANA),

l t1)()\1t:iP,s It

R$ ô6 q50.Ílltl

It$ .l 78-l.,l1l RS 57.:lí) 1.76

sr RVr(o DE rNSTAr.^ÇÀO L
( ,\tlt,At\|EN]() DE RID]: t)E
tN I l:RNti l

R$ -167.9órl

7lr RS 5r.1.75
R$

40 910.50
R$ 191 Ió6.00

RS
9ó.095.13

RS t.t5J.t{1.56

L Nt)

IIII \I

Sl:RVl( O DE ACISSO A
II\ II:RNFT COI\1 I-INK
I)IiI)('ADO DF FIBRÁ oPI'ICA
II' I:IXo F BANDA I-AR(JA COM
VI:I-oL'IDADE MiNIMA I)t: 50Ú

MIIP/S. .2,lll PoR Dl^. Sl,'lti
I)I,1S POR SIII\IANA.
tN( t.t istvL fERl^t)os (l()NA
( ÍiB,\NA)
SIII{VIÇO DE ACESSO A
INI ERNET BÁNDA LARGA DE
IOOMBPS CONEXÀO EM
It,\t)t( y.Allo -TRÂNSMISSÀO
DIi t)ADOS/ INTTRNF]I I]ANDA
IAI.I(iA . 2.1H POR I)IA SETF,

Í)t^s PoR st:l\'rANA.
lN( r.r slv[ FERIADoS (loNA
Rlrlt^l r

\1I:\

Ní LS l(1r) \'llll)/S

Observação: Não foi realizado RESERVA Dl-- COTAS para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no

presente certame, uma vez que o objeto licitado se trata de bern não divisível, podendo assim representar

prejuízos âo corúunto ou complexo do ob.ieto a ser contratado.

5. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.1, Para a perlêila e\ecuçào dos serviços. ir Contratada delerá disponibilizar os maleriais, equiparnentos.

ferramentas c utertsilios necessários.

5.2, Levando-se em consideração o alto cust(r parâ âquisiçáo dos equipamentos necessário a implantação dos

pontos de acesso à internet, a Prefeitura Murricipal de ltapecuru-Mirim/MA optou por a contrataçào com a

disponibilização de equipamentos para viabilizar o reÍ-erido acesso entregues pelo sislema de COMODATO,

sendo que esles conr ô passar dos anos, tornarl-tic'obsoletos.

Praça Gomes dc Souza. S'l'J. Centro. ltapecuru-Mirimr'MA
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6. Do RECoBTMENTo E lcEn,LçÃo Do oBJETo

6.1. O objeto do presente Termo de Ret'erência será recebido pelas suas devidas Secretarias Municipais,

mediaÍlte Termo de Constatação e Recebinrento dos serr,iços. o qual deverá atestar seu recebimento:

6.2. A cot)tratante indicará servidor responsrilel. desigrrado pâra esse fim que, anotará ern registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados:

6.3. O Municipio de ltapecuru Mirim, reserv-a para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo

com o Termo de Referência, devendo estes ser substihlídos ou complementados, às expensas da Contratada,

sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais:

6.4. A enrissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contrâtual:

6.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época. das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas em contrato e por força das disposiçÕes legais em vigor;

6.6. Os seniços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte- quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada. serr prejuízo da aplicação de penalidade;

6.7. Ern caso de não conformidade, lavrar-se-á um Tenno de Recusa. no qual se consignarão as

desconfomr idades com as especificações:

6.8. A Contratada caberá sanar as irregularidades aporrtadas. submetendo as etapas impugnadas à nova

verificaçào. ficando sobrestado o pagament() até a esecLrçãtr do saneamento necessário, sem prejuízo da

aplicaçào das pena lidades cabiveis.

7. DOS PRAZOS f, FOR]VIA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagâmentos serão efetuados de acordo com a prestâção dos serviços e aceitação dos serviços, depois

da realização das aferições;

7.2. Pela prestação dos serviços a CONTRAIADA receberá da CONTRATANTE os preços ofertados, sendo

que os mesmos devenr ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais, taxâs, fretes. seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

previsiveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços. inclusive margem de lucro:

7.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com desclição dos serviços prestados, devidamente âtestados

pelo sen idor designado para o recebimento do ob.leto da licitação;

7.4. Havendo erro na âpresentação da Nota FiscaUFatura. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagametrto ficará sobrestado âté que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o

Praça Comcs rle Souza. S/N. LÇntro. ltapecuru-MiÍimi MA
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante:

7.5. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal.

Estadual e Municipal. além do FCTS, INSS e CNDT. devidaniente atualizada;

7.6, O Município de ltapecuru-M irim/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se a prestação

dos serviços não ocorrer em conformidade com as especificaç(ies estipuladas;

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada. será providenciada sua notificação, por escrito.

para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua sitLraçào ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o

prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período. a cliterio da contratânte;

7.8. Não har endo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá conrunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da legularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionâdos os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

7.9. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contÍâtual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

7.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

econom icidade, segurança nacional ou outrô de interesse público de alta relevância, devidamente justificado.

em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante:

7.1l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriâ prevista na legislação aplicável;

7.12. Após aceitação e ateste dos serviços efetuados na Nota Fiscal. o pagamento será creditado em favor do

Contratado, ern até 30 (trinta) dias corridos. atra\'és de ottleur bancária na conta indicada;

7.13, Nenliutn pagamento será efetuado à contratada. na pendência de qualquer umâ das situações abaixo

especificadas. serr que isso gere direito a alteraçào de preços. correção monetária. compensação finauceira ou

paralisação da execuçào do objeto da Nota de empenho eiou Contrato:

7.14. Se os serviços prestados não ocorrer em conlormidade com as especificações estipuladas;

7.15. Enquanto estiver pendente de liquidaçào qualquer obrigação por parte do Contratado;

7.16. Na falta de estarem os documentos discriminados no subitem 6.5, com validade expirada ou com

restrição. o pagarnento ficará retido até âpresenlaçào de noros documentos, com a pendência sanada. não

cabenclo o Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

8. PRAZO DE VIGÊNCIA f, EXECTJÇÃO DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência do presente instrumento será de ate l2 (doze) meses corridos, a contar da data da sua

assinalura, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei n. " 8.666/93.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Praça Cones de Souza. S,N. Ccrttro. ltapecurtt-Mirim/MA
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9.1. A execuÇão dos serviços será ob-ieto de acornpanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s)

Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATAN l-E. der idamente com atribuições específicas. cabendo a ela(s).

1o acourpanhamento e na fiscalização do contrato, rêgistrar as oconências relacionadas com sua execuçâo.

comunicando à Contratada as providências nccessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de

imediato. salvo motivo de força maior. por intermédio do fiscal de contrato;

9.2, Os serviços deverão ser executados nos locais definidos a cada Ordem de Serviço, ou documento

equivalente, emitidos pela Secretaria solicitante:

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

ordenadores tle despesas correspondenÍes, em ternpo hábil. pala adoção de nedidas convenientes;

9.4. Os ser.uiços nào aprovados pela Íiscalização ou que se âpresentarem defeituosos em sua execuçâo. serão

deslàitos e corrigidos por conta e\clusi\a da \DJUDICATARIAI

9.5, Caberá à fiscalização, entre outras atribuições, verilicar o andamento dos serviços de acordo com o tenno

de referência, elaborar os relatórios que serão encaminhados a referida Secretaria, juntamente com os âtestes

e faturas dos seruiços executados. como tamtrém:

I - NoriÍlcar. por escrito. à ADJUDIC,\TÁRlA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos sen iços. firando o prazo para sua coffeçio:

II - Proporcionar todas as facilidades para que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar os serviços, objeto

deste termo de referência. dentro das condiçõcs pactuadas:

III - Assegurar o livre acesso de pessoas cretlenciarlas pelâ ADJUDICATÁRIA, aos locais de execução dos

serviços:

IV - Observar para que durante toda vigência do contrato decorrente deste procedimento sejam mantidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta,

quantlo for o caso. a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;

V - Detenninar, quando for o câSo, a paralisaçâo dos serviços por motivo de relevante ordem técnica e

segurança ou, aincla, no caso de inobsen,ância e/ou desobediência às suas determinações e recomendações.

cabendo à ADJUDICATÁRIA, quando as lazões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e

encargos decorrentes;

Vl - Examinar, quando for o caso, as Carleiras Profissionais dos empregados contratados pela

ADJLiDICATÁRIA, para colrprovar o registlo de função profissional;

VII - Rejeitar. se Íbr o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir a retirada do local, de empregado ou

encarregado que não esteja exercendo suas tarefas ou nào se comportando a contento' câbendo à

ADJUDICAI'ÁRIA substituí-lo dentro do plazo de quârenta e oito (48) horas da notificação que lhe for feita,

ou reÍàzer os serviços impugnados, correndo por sua conta todas as despesas;
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9.6. O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese. que empregados da licitante contratada executem

tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no inslrumetrto contratual;

9.7. As providências que ultrapassarem a competêrcia da Secretaria deverão ser comunicadas por este em

ternpo hábil à Autoridade Competente. para ir adoçào das rnedidas necessárias à continuidade da execução do

contrato:

9.8. Os rrotivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos aís. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, observado as

sanções estabelecidas nos arts. 8l a 99 da mesma lei:

9,9. A execução dos serviços será iniciada junto ao Município de lapecuru-Mirim (MA), no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da ordem de Serviço.

9.10, Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceiros pelo Município de ltapecuru-Mirim (MA), não seÉo considerados como

i nadimplenrento côntratual:

9.11. Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada. observando os critérios de

quali<iade técnica. prazos, custos e demais conrJições estabelecidas nesse Termo de Referência.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÀO: Iq SECRETARIA MUNICIPAL DE TDUCAÇÀO

UNID. ORÇAM: l9 0l- SECRETARIA MU"{ICIPAL DE, EDUCAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE: l2 12200022.026 MANLTENÇÀOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
F].F.M. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDTCA

I.ON'TE DE RECURSO: I5OOIOO]OO _ RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÃO RS 10g..t99,64 (cento e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

ORGÃO: I5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I5 OI. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
pROiETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 1.081 MANl.rl'ENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEM. DU DESPESA: 3.3.90.39.00 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FON'I'E Dt] RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINC. DE IMPOSTOS

VALOR: R$ 6l .978.56 (sessenta e um mil nc,lecentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos)

ORCÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: l6 01- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0Ol1 2.015 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL

BÁSICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONI'E DE RECURSO: I66OOOOOOO TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 49.315.92 (quarentâ e nove mil trezentos e quirze reais e troventa e dois centavos)

OR(iÃO: ]6 FI.]ND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça Gomes de Souza. S,N. Cenlro. ltapecuru-Mirim/MA
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UNID. ORÇAM: l6 0l- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTITNCIA SOCIAL

PROJETO/AilVIDADE: 08 244 0048 2.087 - MANU l. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

MEDIA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRANST'.ERENCIA llE RECURSOS DO FNAS

vALOR: R$ 13.945.44 (treze mil novecento§ e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÀO: I6 FUND. MUNICIPAT, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: l6 0l- FUND. MUNICTPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
pRO.tETO/AT'IVIDADE: 08 244 0048 2.088 MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECU RSO: I66OOOOOOO _ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

vALOR: R$ I i.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e c inco reais e quarenta e quaEo centavos)

ORGÀO: 16 }-UND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC-IAL

UNID. ORÇAM: 16 0l- FUND. MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROJEI'O/A'IIVIDADE: 08 244 OO52 2.090 MANUT. E APRIMORAMENTO DO IGD-PBF E

CADAS"TRO ÚNICO
ELEM. DE DUSPESA: -1.3.90.30.00 MÂTERIAL Df--. CONSUMO

FONTE DE RECLJRSO: 166000000C -TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNAS

vALoR: R$ 13.9,15,44 (treze mil novecentos e quarenta e cirrco reais e quarenta e quatro centâvos)

ORGÃO: I3 FLNDO MUNICIPAL DE SAIIDE

UNID. ORÇAM: I]OI. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ Dt.
pROJETO/AilVtDADE: 10.j01.0009.1084 - MANIill-N(ÀO DOS SERvIÇOS DA MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE HOSPITALAR _ MAC

VALOR RS 17.043.84 (dezessete mil quarenta e três rcais e oitenta e quâtro centavos)

ELEM.DEDESPESA:3.3.90.39.00_oUTRoSSERV.DEI.ERCEIRoSPESSOAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000-TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO

ORGÃO: I3 FUNDO MLNICIPAL DE SATIDE

LNID. ORÇ.{M: ll0l- FUND() MUNICIPAL DE SAÚDE
pRoJE',ro/ATIvIDADE: 10.301 .0022.2056 - MANUT. DOS SERV. DE ATENÇÀO BÁSIC6 - pne

VALOR RS 190.097.00 (duzentos e noventa tnil e norenta e sete reais)

ELL,M. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECLIRSO: 1600000000 - TRANSF. StrS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÀO: I3 FL]NDO MUNICIPAL DE SAI.-iDE

UNID. ORÇAM: I]OI- FUNDO MUNICIPAL Dt SAÚDE
pROJrTO/AttVIDADE: t0.105.0018.2080 - MANLIENÇÀO DOS SERvIÇOS DA vIGILÂNCIA

EPIDEMIOLOGICA
VALOR R$ 17.043,84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM.DEDESPESA:3.3.90.39.00-OU'IROSSERV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1600000000-TRA\SF. SUS BL.OCO DE MANUTENÇÀO

ORGÃO: I2 SECRETARIA N4UNICIPAL DE SAUDE
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UNID. ORÇAM: l2 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO/ATMDADE: l0 122 0001 2 074 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC U RSOS NÀO V INCULADOS DE IMPOSTOS

RS 39.772.44 (trinta e nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)

ORCÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA RECITTI'A. ORÇAMENTO E CESTÁO

UNID. ORÇAM: 05 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÀO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 123000i2.011 MANUTENçÀOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MUNICIPAL DA RL,CEITA. ORÇAMENTo L GtS IÀO

ELEM.DEDESPESA:3.3.90.39.00_oUTRoSSI]RV.DF]TERCEIRoSPESSoAJURIDICA
FONTE Dt., RECURSO: I5OOOOOOOO'RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS I 0i.811.88 (centô e três rn il oitoccntos e catorze reai! c oilenta e oito centavos)

oRGÀo: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE AD]VÍINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E NH,

UNID. ORÇAM:0.1 0t- SECRE'|ARIA MUNICIPAL I)ll ADMINISTRAÇÃO. PATRIMONIO E RH

eROJE.IO/A ItVIDADE:0.i l:2 00ll1.006 - MANtrl t NÇÀt-l E FUNCIONAMENTO DA SECRF.TARIA

MI.JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO. PAI RIMONIO E RECURSOS HUMANOS

ELEM. DT] DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE I'ERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOO() RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 86.771 .0'1 (oitenta e seis mil setecentos !' ;etenta e uln reai5 e quatro centavos)

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICTPAL DE GOVERNO

UNID. ORÇAM: 02 0l- SECRETARIA MUNICÍPAL DE GOVERNO

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.001 - MANUI ENÇÃO E FUNCIONAMEN IO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE COVERNO
ELF.M.DEDESPESA:3.3.90.39.00-OUTROSSERV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DIl RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS N,\() \'INCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 134.515.12(cento€trintaequatromil quinhentos e lrinta e cinco reais e doze centavos)

ónCÃO: 06 SECRETARTA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO,

TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. ORÇAM: 06 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO,

P^ISAGISMO. TRANSPORTE E TRÀNSII'O
PROJETO/ATIVIDADE: 05 122 0001 2.014 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO. PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRANSITO

E.l-EM.Dt..DESPESA:3.3.90.39.00-OUTROSSERV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DE RF]CURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÃ() VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 27.890.88 (\ inte e sete mil oitocentos e novenla reais e oitenla e oito centavos)

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAT- DA JUVEN'IUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISMO
UNID. ORÇAM: 08 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER

E TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE:04 122 0002:0ó.1 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA JUVENTTjDE, CLII,TTJR;\, ESPORI.E. LAZER E TURISMO
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ELEM. Dt-. DESPESA: 3.3.90.39.00-- OUTIIOS SERV. DL. I'ERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONI'E DI] RECI.JRSO: I5OOOOOOOO -. RE('I.TRSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 55.781 .76 (citquenta e cinco mil setecenros e oitenlâ e um reais e setenta e seis centâvos)

oRcÃo: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,

INDUSTRIA" COMÉRCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

uNID. ORÇAM: 2l 0l - SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.

ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMÉI{CIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22 OOO] 2 O]]_ MANI.ITENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULI'URA FAMILIAR. ABASI'ECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO E

PESCA E IV{EIO AMBIENTE
ELEM. DF. DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUl'llos SERV. Dtr TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FON'IE DI1 RECURSO: I5OO()OOOOO - RE( URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 13.9.15.14 (treze mil novecenlos e quarenta e cinco reais c quarenta e quatro centavos)

ORGÀO: 2] SECRETARIA MUNICIPAL DE ACRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO.

INDUSTRIA. COMERCIO E PF,SCA E MEIO AMBIF-NTE

UNID. ORÇAM: 2l 0l SECRETARIA 1\íLlNI(.lPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,

ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, CON'IERClO E PI-SCA I1 MEIO AMBIENTE

PROJET'O/ATIVIDADE: 04 122 0001 : 031 MANU IENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAI- DE AGRICL]LTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO E

PL,S( A L NíF IO AMBIENTE
E,LEM. Du DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECI.JRSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.9r15.r14 (treze mil novecentos e quarenta e cinco l('ais e quârenta e quatro centavos)

9RGÀO: 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

UNID. ORÇAM: 26 0l - SECRETARIA ML NICIPAL DE PSL|TICAS E PRSMOÇÀO DA IGU,A.LDADE

RAC IAL
eROJET(yATIVIDADE: 04 )22 0044 2 0q:- MANtTTEN(',\O E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE POLíTICAS E PROMOÇÀO DA ICLiAI-DADE RACIAT-

Fll t-lM. DI'. DESPESA: 3.3.90.39.00 - OIJTROS SERV DI'. TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FON'|E DE RE( URSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Rs 13.945.44 (treze mil novecentos e quarcnra e ciDco rcais e quarenta e quatro centavos)

ORCÃO: IO SECRETARIA MUNICIPAL DE POLI'TICAS PARA A MULHER

UNID, ORÇAM: IO OI . SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTÍCAS PARA A MULHER

PROJETO/ATIvtDADE: 04 122 0056 I l0ó - MANL ]-ENÇ,\O E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

\4UN I('IP,\ L DA MULHER
t,t.F.M. Dtr DI'-SPESA: 3.i.90.19.00 - OUTROS SERV. DF.'IERCEIROS PESSOA JURIDICA

ITON'fE DH RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 13.945.44 (treze mil novecentos e quârcnta e cinctr reais c quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: I] PROCURADORIA GERAL DO MI.INICÍPIO

UNID. ORÇAM: I I OI . PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
pROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0OO2 2 097 - Iv1ANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA

PROCURADORIA GERAL
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OTJTROS SERV. DE 

-IERCEIROS PESSOA JURIDICA

Praça Gomes cic Scuza. S.N. Centro. Itapdcuru-Miriln/MA
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FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REI'TJRSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.9.15-4,1 (tIeze rnil noYecentos e quarelllâ e cinctr rcais c quarenta e quâtro ceDtâ\os)

ORGÀO: I7 CONTROLADORIA GERAL I)O MUNICIPIO

UNID. ORÇAM: l7 0l - CONTROLADORIA CERAT- D() l\4UNICiPIO
pROJETO/ATTVIDADE:04 124 0039 2 098 IvIANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA

CONI ROLADORIA GERAL DO MUNICÍI'IO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I 5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.9.15.44 (treze mil noveceDlos e quarenra e cilrco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO:24 ASSESSORIA MUN DE COM, TEC E AR'I. POLITICA

UNID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORIA MUN DE COM. I EC E AR'I. POLITICA

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 O0t1 2 l0: , MANLTIENÇÀO DA ASSESSORIA MUN DE COM. TEC

L AR T, POLITICA
ELEM.DEDTSPESA:3.3.90.39.00-OUTROSSERV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - REC'URSOS NÃo VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 34.087.68 (trinta e quatro mil e oitenta e sete reais e sessellta e oito centavos)

II. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

11.1. Executâr os serviços conforme especificaçÕes deste Ternro de Referência, com o perfeito cumprimento

das cláusulas contratuais. na qualidade e quautidade especilicadas neste Termo de Referência e em sua

propostâ. de acordo com a necessidade de carla Unidade dernandante' e ainda:

11.2. Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocaçào;

11.3. Executar tlelmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

I 1.4. Manter os empregados à disposição nos horários predeterminados pela Administração.

I1.5. lnsh.uir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os â não executar

atividades nào abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante todâ e qualquer ocorrência

neste sentido. a fim de evitar desvio de função.

11.6. Dimensionar os recursos lrumanos e materiais necessários para prestação dos serviços.

I1.7. Cumprir a confidencialidade, comprometendo-se a não diYulgar, sem autorização. quaisquer informações

de propriedade da CONTRATANTE.

11.8, Relâtar à Contratante toda e qualquer irregularidade r erillcada no decorrer da prestação dos serviços.

11,9. Na execução dos serviços objeto do prcsente Tenro de Referência, enviará a ADJUDICATÁRIA todo

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprilnento dos encargos que lhe forem confiados'

obrigando-se ainda a:

11.10, Executar os serviços de acordo cont as normas e plocedimentos técnicos em vigor. observando-se, em

todo caso, as recomendações, orientações e determinações do ML'INICíPlO;

Praça Gonres de Souza. S 
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ll.ll. Substituir qualquer empregado no caso de tàlta ou ausência legal de maneira a não prejudicar o

andamento e boa execução dos sen iços:

ll.l2. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que renharn a ser vítimas seus empregados quando em

serl iço, por tudo quanto às leis rrabalhistas e plevidenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para

o exercício da atividade do objeto do presente termo de reÍ'erência:

ll.13. Adotar todos os critérios de segurança. tanto pat'a os enrpregados quanto pâra a execução dos serviços

em sl:

11.14. Facilitar a fiscalização proce<Jida por órgãos do cumpritttento de norma§, cientificando a o MUNICIPIO

do resultado das inspeções:

ll.l5. Empregar, na execução do serviço. profissional devidamente qualificado, com situação regular,

conforme prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo

contratante.

I1.16. Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, dc uso obrigatório, que deverão ser previamente

aprovâdos, providenCiando pâra que os mesmos cumpram âs noITnaS intemas relativas à segurança.

11.17. Dispor de pessoal necessário para garantir a execuçalo dos serviços. nos regimes contratados. sem

interrupção, se.ia por motivo de férias, descanso semanal. liccnça, falta ao serviço. greve' demissão e outros

análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;

11,18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que veuham a ser vítimas os seus empregados quando em

sen iço. por tudo qüanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para

o exercício das atividades;

11.19, Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou

preposto ao Contratante ou a terceiros, desdc que fique comprovada sua resPonsabilidade, de acordo com o

art. 70. dâ Lei n" 8.666i93:

11.20. Cunrprir todas as orientações do CONTRATANTI,. para o fiel desempenho das atividades inerentes ao

serviço contratado:

ll.2l. Encaminhar ao Cestor Contratual todas as faturas dos serviços prestados;

11.22. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

11.23. Estar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante;

11.24. Controlar as horas efetivamente traballtadas por todos os empregados alocados no Contrato;

I1.25. prestar todos os esclarecimentos que forern solicitatlos pelo Contratante. solucionando de imediato todas

as reclamaçôcs relacionadas ao serviço:

ll.2ó. Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em paíe;

11.27, Manter, durante toda a vigência do Contrato, enl coln pâtibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào;

Praça Gomes de Souza. SN. Ccntro. Itapecuru-Mirimr'MA
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11.28. Executar os serviços com qualidade, zelo, eficiência e:

11.29. Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, por eventuais prejuízos causâdos diretamente ao

Município ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seLts empregados;

11.30. Nào transferir a terceiros, por qualquer fonna- nem rresmo parcialmente, o contrato decorrente do

preSente procedimento, nem Subcontratar qualquel das prestâç(-)es a que está obrigada. sem prévio assentimento

por escrito. do MUNICÍPIO;

ll,3l. Apresentar, quando da entrega da fatura/nda fiscal para pagamento dos serviços executados, a

documentação que comprove a sua regularidade fiscal:

11.32. Substituir sempre que exigido pelt, MUNICjPIO. (, empregâdo ou encarregado da firma cuja

pennanência ei,ou comportamento sejam jrrlgados pre.iudiciais, inconvenientes ou insâtisfatórios para o

Município. sern que lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamação:

11,33. Manter. durante toda a execução do contrato decorrente do presente procedimento, em compatibilidade

com as obrigações assumidas. todas as condicões de eadastrantento e qualificação exigidas na correspondente

licitação:

11.34. Prestar todos os esclârecimentos solicitados pelo Munic ípio através de seu representante legal e atender,

pronta e irrestriÍamente, às reclamações destal

I1.J5, Planejar. juntamente com o respectivo ordenador de despesa, a execução dos sen iços nos seus aspectos

administrativos e técn icos.

12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE

12.1, Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

12.2. Aplicar à empresa vencedom as penalidades, quando fot o oaso;

12.3. Exigir o cumprimetrto de todas as obrigações assrttnidas pelâ Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta.

12.{. Prestar à contratada toda e qualquer inl'ormaçào. por esta solicitada, necessária à perfeita execução do

contrato:

12,5. Efetuar o paganlento à contrâtada no pri[o avençado. após a entrega da nota fiscal no setor competente;

12.6. Notificar. por escrito. à contratada da aplicaçào dc qualquer sançào'

12,7. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação

e qualificaçào da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a

documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;

12,g. oferecer condições fisicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

12.9. Responsabilizar-se pela lavratúra do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base nas

rlisposições da Lei 8.666/93 e suas alterações:

Plaça Gornes de S,)üza. S,'N. Ccntro. Itaptcuru-Mirinrr'MA
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12.10. Acompanhâr e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado. anotando em registro próprio as Íalhas detectadas, indicando dia' mês e ano' bem

como o nome dos empregados eventuâlmente envolr idos. e encaminhando os apontamenlos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

l2.ll. Proporcionar todas as condições para tlue a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com

as determinações do Contrato, do Edital e serrs Anexos. especialmente do Termo de Referência:

12.12. Assegurar os recursos orçamentários c financeiros parâ custear â prestação;

12.13. Pagar à Contratada o lalor resultanre tla prestação do serYiço, no prazo e condições estabelecidas neste

Termo de Referência:

12.14. EÍêtuar o pagamento dos Documentos de Cobrança. no pÍazo acertado nas condições de pagamento,

desde que oS mesmos sejam apresentados na confomridade llâs normas contratuais e observetn as exigências

da legislação aplicável;

12.15. Pernritir o livre acesso dos empregados. encarregados e/ou prepostos da GoNTRATADA para a

execução do contratol

12.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contratoi

12.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato:

12.18. Aconrpanhar a execução da prestação dos sen iços do objeto contratado, bem como atestâr nas notas

tiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;

12.19. Acompanhar a prestação dos serviços, por rl]eio de fiscalizaçào, a quem caberá, também, todos os

contatos jullto à Contratada;

12.20. Verificar minuciosamente. no prazlr fixado. a conformidade dos serviços prestados recebidos

provisoriamente conr as especificaçôes constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebimento

definitivos:

t2.21. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomecida pela contratada;

12.22, Não praticar atos de ingerência na administraçàc' da ['onlratadâ. tais como:

12.23. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados. exceto quando o objeto da contratação previr o âtendimento

direto, tais colÍro llos serviços de recepção e apoio ao usuário:

12.24, CientiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

rnedidas cabíveis quando do descumprimento das obrigaçÔes pela Contratada;

12.25. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário:

12.26. Modificar o contrato unilateralmente para nrelhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitadt.rs os direitos da CONTRATADA; e

PraÇa GoÍnes dc Souza' S,N, Centro. Itapecuru'Mirim'{víA
Página .l,l de 79



.4ss:
A

ES'T'ADO DO NTARANHAO
PREFEITURd NII. INICIP,.\ L Dt, 11"\PECURI.].MIRIM

cNP.l N" 05.648.696ifi101-80

12.27. Rescindir unilareralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8.666193.

12,28. Fiscalizar rnensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,

especialmente:

12.29. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das nonnas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

f'or executado em suas dependências. ou em local por ela designado.

13. DO CONTROLf, E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos seru iços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um

ou mais representantes da Contratante. especialmente designados, na forma dos arts . 6'1 e 73 da Lei n' 8'666'

de 1993.

13.2. A fiscalização do contrâto e o acompanhamento da cxectlção dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado pelo Contratante, que atuará. juntameute com o responsável técnico da contratada

(preposto), na fiscalização do conlrato e nt, aconlpanlratnento da prestação dos serviços, registrando das

ocorrências e adotando as providências para sua con'eçào, tendr'' por parâmetro os resultados técnicos esperados

e cujas atribuições básicas são:

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

lJ.,Í. Solicitar.-iunto a empresa contratada to(las as providéncias necessárias ao bom andamento da execução

dos sen iços.

13.5. O Í'iscal do contrâto anotará em registro próprio ttldas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

âpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis'

13.6. Emitir pareceres em todos os atos da etnpresa contratada relativos à execução do contrato' em especial

na aplicação de sânções, alterações, pÍorrogaÇões e resçisào do contrato'

13.7, Quaisquer outras aÍibuições necessárias ao boln desempettho dos serviços'

13.8. As decisões e providências que ultrapassarem a contpetência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus

superiores. em lernpo hábil para a adoção das medidas convenientes'

13.9, A licitante vencedora deverá mânter preposto. aceito pela Administração, durante o período de vigência

do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13.10. Não obstante a empresa contratada stja a única e exelttsiva responúvel pela execução do objeto' o

Municipio de ltapecuru-M irim (MA), reserva-se o direito de. sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa

responsabilidade. exercer â mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços'
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13.11. Cabc à empresa contratada atender prontalnenle a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao

objeto do contrato, setn que disso decorra t;ualquer ônus para o Município de ltapecuru-Mirim (MA). não

inrplicando a atividâde da Íiscalização em qualquer crclusào ou redução da responsabilidade da empresa

contratâda. inclusive perante teÍceiros, por qrralquer irregularidade.

13.12. O representante da Contratante delelil ter a experiôncia necessária para o acompanhamento e controle

da execução do contrato.

13.13, A fiscalização do contrato, ao verificar que hour e subdintensionantento da produtividade pactuada. sem

perda da qualidade na execução do serviço. deverá cornunicar'à autoridade responsável para que esta promova

a adequaçào contratual à produtividade elêtivameute reâlizada. respeitando-se os limites de alteração dos

vâlores contratuais previstos no § l" do artigo 65 da Lei n'8.666, de 1993.

13.14. O representante da Contratante deverá promovor o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o di§posto nos §§ l'e 2'do

arÍ.67 da Lei n' 8.666, de 1993.

13.15, O descuntprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sanções adm inistratir as, previstas neste Termo de Referência e na legislaçào vigente.

podendo culminar em rescisão contratual, coDforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.16. As atividades de gestão e fiscalizaçào da execrção coutratuâl devem ser realizadas de forma preventir a.

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores. equipe de fiscalização ou único servidor- desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.17. O tlscal tecnico deverá apresenrar aô preposto da C()NTRATADA a avaliação da execução do objeto

ou. se Íbr o caso. a avaliação de desenrpenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.18. Enr hipótese alguma. será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e quâlidade da prestação dos serviços realizada.

13.19. Na hipótese de comportamento contÍruo de desconfonnidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida, bern como quando esta ultrapassar os niveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,

alérn dos tàtores redutores, devem ser aplicadas as sançÔes à CONTRATADA de acordo com as regrâs

previstas no ato conr ocatório.

I.I. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. E vedada a subcontratação total. A subcontrataçào parcial do objeto do contrato é permitida se

for autorizada expressamente pela administração.

I5. PRORROGAÇÃO E REAJUSTf, CONTRATTIAL
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15.1. O Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses,

nos termos do art. 57. Inciso Il, da Lei Federal N'8.666/93. caso couber a legislação em epígrafe em relação

ao objeto deste termo.

15.2. No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em relação ao

aumento ou supressão do objeto. até o limite de 259'o (r inte e cinco por cento) do valor máximo estimado para

todo o contrato. conforme previsão do art. 65' § I ". da t-ei Federal n" 8-666193 '

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. O Contrato poderá ser rescindido:

16.2. De forma unilateral pelo CONTRATANTE. nas hipótescs previstas nos incisos I a Xll e XVII do artigo

78 da Lei de Licitações - no 8666193',

16.3. Pela inadirnplência de uma das partes. ou no casc, de utna das partes incorrer em falta ao que aqui foi

pactuado. de tal lorma que não subsistam condições para â sua manutenção;

16,4. Pela superveniência de eventos que impeçarn ou tornem inconvenientê o prosseguimento de sua execuçào

e pela ocorrência de fatos que acarretem seu rompimenro de pleno direito;

I6.5. A inÍiação de qualquer disposiçõo prevista na legislação federal especifica para realização de contratos

adm in istrativos.

Parágrafo único, Em qualquer hipótese, a rescisão se fará através de ato administrativo. por deliberação

unilateral da adminisrração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão com antecedência minima de

30 (trinta) clias.

17. DAS INFRAÇÔES T »AS SANÇÕES -{DMINISTRATIVAS

17.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto da presente licitação, ficar com

provadâ a existência de qualquer irregularidade ou ocorrcl inadimpler.nento colltratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitante/contratada, esla- senl pre.iuizo das demais sanções previslâs nos arts 86 a 88' da

Lei n" 8666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

17.2. Comete infração administrariva nos termos dâ t-ei n'8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520' de 2002, a

Contratada que:

17.2.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das oLrrigações assumidas em decorrência da contratâção;

17.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.2.3. Fraudar na execução do contrato:

17.2.4. Cornportar-se de modo inidôneo:

17.2.5. Cometer fraude fiscall

17.2.6. Não mantiver a proposta.

17.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato:

17.2.8. Nâo celebrar o contrato;
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17.2,9. Deixar de enlregar a documentação exigida no ceúame:

17,2. 10. Apresentar documentação falsa.

17.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discrinrinadas no subitem acima ficará sujeit4 sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

17.3.1. Advertência por escrito, quando do não curlprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideratlas Íàltas leves, assim entendidas aquelas que nào acarretam prejuízos significativos para o serv iço

contrâtado:

17.3.2. Multas de:

I - 0,1% (um dócimo por cento) atê 0,2"/o (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em

caso de armso na execução do objeto. linlitada â incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

criterio da Administração. poderá oc,,rrer a rrão-aceitaç;io do obieto. de forma a configurar. nessa hipótese.

inexecução total da obrigação assumida' sem prejuízo da rescisâo unilateral da avença;

ll - 0,1"/" (um décimo por cento) ,tté l}Yo (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atrâso na

execução do objeto, por período superior ao previsto tlo subitenr acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

III - 0,1% (um décimo por cento) alê l5o/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida:

lv - 0,2"^ (dois «lécimos por cento) âo dia sobre o valor da contratação em caso de atrâso na substituição do

objeto. Iirnitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução total da obrigação

assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

V - 0,07. (sete centésimos por cento) do ralor do contrato por dia de atraso na apresentâção da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorroglção)' obser\ado o ntáximo de 27o (dois por cento)' O âtraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Adnlinistração CoNTRATANTE a promover a rescisão do

contrato;

VI - As penalidades de multa decorrentes de làtos diversos serão consideradas independentes entre si'

17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar cotn o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e attrâ collcretamente' pelo prâzo de até dois anos:

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contràtâr com a Administração Pública' enquanto

perdurarenr os tnotivôs determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitaçâo perânte a própria

autoridade que aplicou a penalidade" que será concedida semple que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

pre-iuízos causâdos;
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17.4. As sanções previstas nos subitens 17.3.1. até 17.3.{. poderão ser aplicadas à CoNTRATADA

juntamente com as de multâ, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.5.Também ficarn sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a empresas ou

profissionais que:

17.5,1. Tenha sofrido condenação delinitiva por praticar, por nreio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer Íributos:

17.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.5.3. Demonstre não possuir idoneidade pâra contratar corn a Administração em vifiude de atos ilícitos

praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalitlades previstas lealizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o conÍraditório e a ampla defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei n'

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784^ de 1999.

17,7, As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos ern favor do Município, ou deduzidos da garantia. ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

17.8, Caso a Contr.atânte determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I 5 (quinze) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

17,10. A autoridade comp€tente, na aplicação das sançÔes. levará em consideração a gravidâde da condutâ do

infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

17.11. Se. duranle o processo de aplicaçâo de penalidadc. se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autorida<ie compelente. com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a evenrual instauração de investigação prelinrinar ou Processo Administrâtivo de Responsabilização -

PAR.

17.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estraÍrgeirir nos ternlos da [.ci n" 12.846, de lo de agosto de 2013' seguirão

seu rito nonnal na unidade adrnin istrativa.
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17.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento Iegular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à.\ilnrinistração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídica. com ou sem a participaç;io de agcnte público'

17.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fornecedor j untanl entc com a de nrulta. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

17.15. Obietivando evitar dano ao Erário. a Cortratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo

administrativo.

17.16. As multas previstas neste Termo de Roferência scrâo dcscontadas após regular processo administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de ltapecuru-Mirim (MA)'

17.17, Se não rcstarem pendentes valores a Serem pagos ao Í'omecedOr ou Se oS valores das multas forem

superiores âos pagamenros devidos. fica o PRESTADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRIO obrigado a

recolher a inrportância devida no prazo de I5 (quinze) dias. a peíir do recebimento da notificação' através do

Documento de Arrecadação Municipal (DAN{), devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a está

Município. sob pena de cobrança judicial.

17.18. Os prazos de adimplemento d:rs obrigaçôes contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especificados no s l. do art. 5'.- da Lei 8.6ó6,93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos

da competente prorrogação.

17.19. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser lbrmulada por escrito e encaminhada

com antecedência minima de 0l (um) dia do vencinrento. anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

17.20. A aplicação das penalidades será precedida cla coircessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da LICITANTE/CON IRATADA. na forma da lei'

17.21. As penalidades serão obrigatoriamente registladas no Cadastro de Fornecedores do Município.

18. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

18.1, As exigências de habilitação jurídica e rle regularidade fiscal e trabalhista sào as usuais para a

generalidade dos objetos.

1g.2. os critérios de qualificação ecouômica a serenl atendidos pelo prestador de serviço estarão previstos tlo

edital.

l8.3.Oscritériosdequalificaçãotécnicaaserematerldidospeloprestâdordeserviçoserão:

t8.3.1. Qt ALIFICA(ÀO TECNICA ESPE( iFICA:

I - Arestado (s) e/ou declarações de capacidade técnic3. em rlollle do Iicitante, expedido por pessoajurídica de

direito público ou privado, que comprove à prestação regular e satisfatório de serviços compatíveis em
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caracterísÍicas. quanlidades e prazos conr o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fomecido

preferencialmente em papel timbrado, contendo razão social. CNPJ, endereço da pessoajurídica que emitiu o

atestado, (atestados emitidos por Autoridades Públicas dispensatn reconhecimento de firma).

II - Os Atestados deverão ser emitidos sem rasuras. acréscitnos ou entrelinhas.

III - Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a

capacidade técnica.

IV - O atestado que não âtender a todas as características citadas nas condições acima. não serão aceitos pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio.

V- A conformidade dos atestados e/ou declarações de capacidade técnica poderá ser confirmada por meio de

diligência, sendo que a sua desconformidadc implicará na inabilitação da licitante, sem prejuízo de outras

sanções cabíveis em virtude de falsidade das informações prestadas.

Vl - O Pr.egoeiro reserva-se o direito de solicitar da licilante, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos.iá entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, como também

fazer diligências caso entenda necessário.

I8.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará na inabilitação da licitante, sendo

vedada. a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

18.5. Os criterios de aceitabilidade de preços será: POR ITEI!|.

19. DA PUBLICAÇÃO

19.1. O resurno deste contrato assim como os respeclivos âditamenÍos serão publicados pela

CONTRATANTE, na imprensa oficial, conftrnre dispõe o art. 61, pârâgráfo único, da Lei Federal no

8.66611993.

20. DAS CONSIDERAÇÔES FINAIS

20.1 . O Município de ltapecuru-MirimiMA poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa

demonstrândo que a sua proposta é exequivel.

21. DO FORO

2 I . I . Fica eleito o Íbro da Cornarca de ltapecuru Mirirn. conr exc lusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Referência e da contratação dele

decorrente.

Danielle Santos

SuperintendenÍc
Secretaria da Receita. Orçarnento e Gestão

Elaborado por:
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Aprovado por:

LLrciano da Sill a Nunes

Secretária Municipal de Receita. Orçalncnto e Gestão - SEMRO(i

Analitir de Jesus Castro Fonseca

Secretária Municipal tle Saúde SEMUS

lVlaria de Nazaré I erraz Totnaz

Secretária Municipal de Educação- SEMED

'leresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social - SEMAS
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ANIXO II

MODELO I)[ PROPOSTA Df, PREÇOS

PRIGÃO EI-TTRÔNI('O \" 052/2022
PR(X tiSSO rD\lÍ:!ISTRÀ] NO \" 2022.0E.0{.0023

s[ssÀo PLrl]r rcAr _/_/2021. Às _ H00MlN ( ) IloRAs

I-OCAL: PREt'fl l t RA \Il \CIPAL DU ITAPECI RL -\llRl[l/ [1.\

II)EN'I'IIICA('ÀO DA PROPONENTE:

\ol t Dlt t.\\1 \sl.\

RFFURI,\( 1.,\ ( \\l:\O I) l)O EDllAl. DESST: l'RO('l:SS(l
.l - Qtl: NÀo Possr r cor\10 soclo. (;EREN ! E E l)l )tit:s. sl t{\ llx )Rl \ {)A PREt-fl l L R'\ \lt \l( lPrl. D[: 

- 

/ t t'

A EMPRESA .. ..,.,,-,.,. DECI-ARA QI.]E:

I - E\'I'ÀO I}.]CL(]SAS NO VAI-oR COTADO l ODAS A\ DFSPII\AS ( ()N! ]\{ÀO DE OBRA E, BEM COMO. TODOS OS 'TRIBI]TOS E

I.:NCARGOS I ISL AIS. SOCIAIS. ]'RABALHISTAS. PREVIDFNCIARIoS f COMTRCIÀIS E. AINDA. OS CASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICI0NAMFNlO DOS PRODU'IOS EM EMBALACENS AI)LQLJ \t)AS
2 - VÀLlDAl)l-: DA PROPOSTA: 60 (SESSENÍA) Dll\S
-t - PRAZ0 Dt, tNrClO DE FORNÊCIMENTO/EXECIJçÀo DOS SLRVIçO5 l)ti ACORD() COM O ES'IABEI-ECIDO No TERMO DE

-Qr
t)Ls I

RETI.
Alt I l,lt(l llto(;lt.\{

I:DI I 

^L 
A ( ONl 

^R 
DO l{[C]t-l]ll\'lEN lo. Polt P,\Í{ I I D,\ LO\ I lt,\ L\DÀ.

),\ ('()N.lLI(i1,. coMl'^\lllltRo ( )t I PARhN I I

I] O PIIÁZO DI. INI('IO DA EN I REGA IX)S ]\'I ,\ TFRIAIS SLIT,\ I)L ,\( oRDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ÀNI]XO I

I)À ORDIJM DE COMPRA OU DoCIJMF,NTO

I r )t)OS o\ F(-)l lP,\l\l1 NTOS SERÀO,A.VALIADOS. SOB PENA DE I)FVOI-UÇÀOSIMII-AR. NA (ENDEREÇo):

DE NÀO A('I.ITE. CASO N

QU,AI,IDADIi.

O ATIINDA i\ DISCRII\'I I\^çÀ() l)o ll R\1( ' DE REFERÊNCIA DO REFERIIX) F]DIT,\I- OU Dt. MA

t.oc AL L i)A l^

( \ttllllií)lr\ !'\ll'tl\\ \\\l\\ll R \ lli,Rt§?í)\\i\tl-

oBS. SERÀ() I)F-SCI-ASSIf ICADAS As PRoPOSTAS QUE APRtISIiNI ART]M (.o,TAÇÔES CONTENDO PREÇOS EXCE.SSIVOS.

itúgrlr_rcos. or vlLoR zERo ou tNLxEeuivEls. NA I,oRNt,\ D.\ r.l-crsl -\ÇÀo ENí vlcoR. ou AINDÂ. QUE oFEREÇAM PREÇos

(X] VANTA(ILNS I}ASEAI)AS NAS OFERTAS DOS DEMAÍS LICIIANI I]S'

() so( I \ l.:

[:\DI.]Rt( ()
oP t.\\t ]. I'l..t.o sl\lPl.l.s, slll ( )\,\o( )

( tI) \ t) l::t|.\tRl{or
t_-\t \ll.:( EP

t.\\t'Il_l]l;o\ll:
I ULt.l.O\ I :(o\I \[ol)\Ll( lTl\ I E:

l]\\(oD\l.l(II\\I[]r

\.AT,OR
TOT,.IL

RS

\"\LOR t \Íl Rto
RS\1,\R(.\ (ltrANT.l)lts( tRt( \o

( o\ I \ tt\\( \t.il\D\ I l('ll .\\l-E:

I
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DECLARA. AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS

sTTPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO ()Lr QUE COMPROMETA A IDONEIDADE

DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2". E ARTIGO 97 DA LEI N" 8.666.

DI] 2I DE JUNHO DE I993. E AI-TERAÇÕES SUBSI-QUF,NTES.

ANE\() III

DECLARAÇÃo DE str.tEIÇÃo Às coxuÇtlrs I-STABELECIDAS No EDITAL f Df
rNcxtsrÊi,+cra DE FAT()s st-lpERvÍtNlÍ.N'l ES IMPIIDITIvos on uautLtraçÃo

ptncÃo elErnÔNlco N" os2/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08.0{.0023

À

PRf FEITURA MUNICIPAL Df i trt
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO. NA

QUALIDADE DE RES poNsÁvEI- I-EGAL DA PRoPoNENTE. C\P.I

DECLARA EXPRESSAIVIL,NTE QUE SE SUJEITA AS CONDICOES

ESTABT:t- ECIDAS NO EDITAL, ACIMA CITADO E QUE ACATARA IN'TEGRALMENTE QUALQUER

DECISÀO QIIh VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTo À euALlFlcnçÃo nreNas
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONOIçÔTS ESTABELECIDAS NO EDITAL E

QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAP,\CIDADE DE I:XECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM

PREVISI'O

EM, 

- 
DE D82022.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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Ass: . )-9
ES'TAI]O DO NIAI{ANH Ão

PREFEíT'TIIIA MT NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNP.l N" 05.ó{8.696/('001-80

ANEXO IY

MODf LO DE DECLARAÇÃO NoS TER§IOS I)() INCISO XXXIII DO ARTIGO 7'DA
CONSTITI I(,i(} FF,DERAL

PRf,GÃO ELITRÔNICO N. 052/2022

PROCESSO ADMTNISTRATM N" 2022.08.0'1.002J

(PÀPEL TIMBI'ADO I)A EMPRISA)

INSCRITO NO CNPJ N" ..,....., POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENI'ANTE LEGAL O(A) SR(A) ............ PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE

IDEN'TIDADE N" E CPF N'............. DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC

V DO ART. N" 27 DA LEI N" 8.666, DE 2I DE JI.INHO DE I993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854, DE

27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPRECA NíENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO

NOI'URNO" PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PART.IR DE QUA1 ORZE ANOS. NA CONDIçÃO DE APRENDIZ

( ).

(LOCAI, E DATA)

(Rf PRESf NT.{N'TE LEGAL).
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Ass: ,ll!
ES'I'ADO DO }'IARÀNHAO

PRf,FEITTIRA ML NICIPAL DE I'I'APECURU-MIRIM
cNP.l N' 05.6{8.696i0001-80

ANEXO V

MODELO DE Df,CLARAÇÃO OT TL,q.SORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TTMBRADO DA EIVIPRESA)

PREGÁO ELETRÔNICO N" 052/2022

PROCESSO ADMI\ISTRATÍ\/O N' 2022.08.O.I.OO2J

(tDENTIFtCAÇÀO COMpLETA DO REPRESENIANIt. DA_ LICITANTE). COMO REPRESÊNTANTE

DEV1DAM1;NTH CONSTITU|DO DE (IDENTIFICAÇÀg CON4PLETA DA LICITANTE). PARA tlNS DO

DTSpOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÀO: PRECÁo ELETRÔNlco N" 
---..2022' 

DECLARA, SoB AS PENAS

DA LEI. EM ESPECIAL O ART.299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO. QUE:

A) A pRoposrA ApRESENTADA pARA pARTICTPA1{ Do PREGÃ9 ELETRÔNIC9 N" 

-/2022, 

Fol

ELABORADA DE MANETRA INDEPENDT-IN IE (PEL9 I-ICI ;ANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÀO

I.'OI. NO TODO OU EM PARTE. DIRF-TA OU IN DIRETAN{ ENI'E. INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO

DE eUAt.eUr-:R OUTRO PARTICIPAN1E POTENCIAI. 1.rl..i DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'

/2022, POR QUALQLIER MEIO OU POR QUALQI.JER PESSOA:

Bt A tN Itr\r Ào DL APRTSEN tAR A PROPOS l,\ l:l ÀIJORADA PARA PARTICIPAR DO PREGAO

elrrnôllCô n" /2022 NÀo FOt INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER oUTRO
penrÊipeNrE pOíENCIAL OU DE FATO Do PRECÀg ELETRÔNICO N" --J2022, 

POR QUALQUER

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

eUE NÃo TENTOU. PoR QTJALQUER MEI() OU PoR QUAI.QUER PESSOA. INFLUIR NA DECTSÃo DE

§rraL-qUr.n oUTRo pARTIatPatt're pOrrlCte,L oL DE F,\To Do PREGÃO ELETRÔNICO N" t2022

QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA RL]FERIDA LICITAÇAO:

Ct ( )UF () CON rL.úOO On pnOpOS IA APRE\LN I^D^ PAR.\ PAR IICiPAR DO PREGÃO ELETRÔ\lCO N'
'Àozz NÀo SERÀ. No ToDo oU EM pARTE. DIRET^ oU TNDIRETAMENTE. CoMUNICADo oU

orsôÚ1]tó'cõM-ôuÀiquER ourRo pARrtctPANrt-. P6TENCIAL ou DE FAro Do PREGÁ9

ãl"oniOricõ u,-rioizàúes DA ADJUDTcAÇÀo Do ottrEro DA REFERIDA LlclrAÇÀo;

D) eUE o CON1EúD6 DA PROPOSTA APRESENI'6D..\ PARA PARTICIPAR Do PREGÃO ELETRÔNICO N"
' 

)zOZZ NÃO FOt. NO'|ODO OU EM PARTu. DIREI'A oU INDIRE'IAMENTE. INFoRMADO. DlsCtlTIDo

ou necrstoo DE euALeuER TNTEURANTE Do l\tLrNtciPlo DE 

-- 

/ uF. ANTES DA

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOS1'AS: E

E) eUE ESrÁ PLENAMENTE CIEN'IE DO'rtioR Él DA EXl t-lNsÀo DESTA DECLARAÇÀO E QUE DE1ÉM

PLENOS PODERES E INFORMAÇÔES PARA IIIRMA-LA.

Praça Gomes de Souza, SN. Ccntro. itapecuru-Mirinv MA
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Âss: !),
ESI'.\DO DO NIARANHAO

PREIEITt]RÀ NIT'NI('IP.At, DE I'IAPECURTI-MIRIM
cNt,.l N" 05.6{ti.696i (1001-80

ANEXO VI

DECLARAÇÂO DO PORTE DA EMPRESA (N'IICROEMPRESA OU EMPRf,SA DE Pf,QUENO
PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05212022

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' 2022.08.0,I.002]

INOME DA EMPRf,SAI. tQUALIt'-lCAÇAo: l'lPo DE SOCIEDADE (LTDA, S A, ETC')' ENDEREÇO

L'ovplerO. INSCRITA NO CNpJ SoB 0 N" IxxXX]. NLSTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGO]

INOME DO REPRESENTANTE LECALI. PORTADOR DA CARI'EIRA DE IDENTIDADE N'[XXXX].
iNScnllO No CpF SOB O N" [XxxX]. DECLAIaA. SC)B AS PF.NALIDADES DA LEl. QUE SE

ENQUADRA COMO MICROEMPRESa ot.t EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.

J" DA LEI COMPLEMENTAR N" I23 DE ]4 DE DE7.F]i\'IBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRIJIR OS

BENEF|CIOS E VANTAGENS LEGALI\1EN'IE lNSl.l IUíDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSI AS PELO 
"s 

4" DO ART. 3'DA LEt COMPLEMENTAR

N" I23 DE I.1 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECI.ARO. pARA FINS DA LC l?3/2006 E SLIAS AI.TEILA.ÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA.

SER:

( ) MICROEMPRESA RECEII'A BRUTA ANUAL ICiLIAL OU INFERIOR A 360. 
===-,,= ,]ui'.00 F. ESI'ANDo API'A A FRLIIR OS BIINEFÍCIOS F. VANTAGENS LEGALMENTE INSTITTJTDAS

PoR NÀO SI] ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEI)AÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO

ART. 3" DA LEI COMPLEM ENTAR N' I 2 J/06 AI,TI'-RADA PELA LC 1 47 1201 4.

() EMPRISA DE PEQUENO PORTE RECEITA

360. / UF,OO E IGUAI- OL] INF'ERIOR A 4.800
BRUTA ANUAL SUPERIOR A

/ UF,OO VALORES ,

ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEF.ÍCIOS E VANTAGENS LEGALN4ENTE INS.IITTJÍDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART.3. DA LEI COMPLEMENTAR

N" ]23106 AI,TERADA PELA LC I47I2OI4.

OBSERVAÇOES:
. ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ

TTNQUADRADA COMO ME
SER PREt]\CHIDA SOMENTÊ PELA LICITANI.E

OU EPP. NOS TERMOS DA LC I23. DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006:

. A NÃO APRESENTAÇÀO DESTA DECLARAÇ'ÀO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU F]PP. NOS TERMOS DA LC N" 123/2006. OU A

OPÇÀO PELA NÃO U'TIUZEçÃO DO DIREITO Dt] TRA,IAMENTO DIFERENCIADO.

I,OCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRI]SENTANTE LEGAL

Praça Gomes dc Souzt. SrN. Centro. ltapecuru-Mirim/ MA
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Ass: lu
ESl ADO DO NTAITÀNH Ão

PREFE ITtI RA ]VITIN ICI PAL DÍ] ITAPf, C URI.I-M IRIM
CNP,, N" (15.6{ti.69(rí)001 -80

ANEXO YII

DECLARAÇÀO I)}] IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N, 052/2022

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 2022.08.04'0023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÀO. O

FORN,IIIt,ÁRIO COM TIMBRE DA PROPoNENTE.
PROPONENTE DEVERA UTILIZAR

.., POR INTERMEDTO DE

.......... PORTADOR DA CARTEIRA DE

.... DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO

QUAL-QUER OLITRA ENTIDADE DA

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE / trF
A PREGOI IRA / f,QUIPE DE APOIo / ('OMISSÃo wtuxtcrpll- DE LlclrAÇÃo

A EJ\íPRESA .., INSCRIT.{ NO CNPJ N'
SEU REPRESE,NTANTE LEGAL O SR..........."........,."

IDENTIDADE N'...................... E DO CPI: N" ...............
ML]NICIPIo DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

/ UF Otr DE

ADMINISTRAÇÀO DIRETA OU INDIREI'4,

EM ÀNTSITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

pÀnrràrpaçao EM LlcrrAÇÀo E ou IN,TPEDIMENTO DE CONTRATAR coM A

noürNÀrnÀçno. ASSrM couô NÀo 1gn RECEBIDo DECLARAÇÃ9 DE INIDoNEIDADE PARA

LlctTAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÀO rEOe,nel, ESTADUAL E MLINICIPAL.

EM,_DE--_D82022.

Praça Contcs de Souza, S'N. Ccnrrc. ltapecuru-lllirim: MA
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Ass: )A
ES-TADO DO !IAR,\NTIAO

PREFETTURÁ. ]VITINICIPAL DE I'T'APf, CURU.MIRIM
cNP,l N" 0s.ó,18.ó9610001-80

ANEXO \',III

DECLARAÇÃO DE CT]T{PRII\IENTO DOS RIiQUISITOS DE HABILITAçÃO.

PREGÂO ELETRÔNICO N. 05212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.08,04.0023

À

PREFEITURA MTINICIPAL DE 

--l 

tll
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSAO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A ...................... ........(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA). CNPJ N"" " '
L-oôÁLiiÀóÀ À ....................... DECLARA. EM coNFoRMIDADE coM A LEI N"

r0.s20/02. QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITSS PARA HABILITAÇÃg PARA ESTE CERTAME

r-iõúerôÀro NA eREFEITuRA MUNIcIPAL DL 

--l 

uF- PREGÃo ELETRoNICoN'

REPRI]SEN I',{NT'E I -EGAL

......... DE DE 2022.

Prtrça Gomes de Souza, S,'N, ( cntro. Itapccuru-Mirirn/MA
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Ass: $
ES'T,\I)O I)O }I..\I{ANII Ão

PREFEITI-]iLA MTINICIPAL DT- I'IAPECURU.MIRIM
cNP.t N' 05.6{8.696ru001-80

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATTVO

PREGÃO ELETRONICO N ,'O52I2OZ2.

PROCESSO N.' 2022.08.04.0023.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
F]NTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

, E DO OUTRO A PREFEITURA

]\,II.INICIPA DE ITAPECURU-MIRIM/MA

O MtJNICIPIO DE I'rAPECURU MIRIM, irrscrita no C.N.l).J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede

na Praça Gomes Souza. S/N - Centro. hapecuru Mirirn/MA. através da SECRETARIA MUNTCIPAL DA

xxxxxxx. nesre atô representada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, xxxxxxxxx,
portador(a) do RG n" XXXXXXX, inscrita no CPF n'XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX dorirvante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa '--. inscrita no CNPJ sob o uúmero localizado à --' neste

uto'r"pr"r*tud, p"lo1u; senhor(a) inscrita uo RG n'--- e CPF N"' dorâvante

denominada CONTRATADA. firmÃ ó prescnte instrumenlo contratual, nos termos e condições estabelecidas

a seguir. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no 10-52012007.

do óe.'.ero Municipal n" 76012020, Decretos Municipais n" 54712017 e 54812017, Decreto Federal no

7.892/2011. Decreto Federal n' 10.024/1019. da t-ei Cornplementar no 12317006 alterada pela Lei

Conrplementar no 14712014.e. subsidiariamente, da Lei n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis

ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presenre contrato tem por objeto a Contratação de empresa

para prestação de serviços de acesso à internet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos

puru uirbiliru. o referido acesso. entregues pelo sistetna de conlodato. instalação. configuração' manutençào e

suporte nos pontos de acesso. parâ atender às necessidades das Secretarias do Município de ltapecuru-

Mirim/MA, e,, regime emp..itaáa por preço global. tle acordc, com a proposta adjudicada e em conformidade

conr o descriro no Anexo ldo Edital do(a) PREGÃO t-LEl',l(ONICO N." 05212022 que lhe deu origem. partes

integrantes deste insú umento colno se nele estivessetn transcritos'

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRÀZOS DE VIGÊNCIA, EXf,CUÇÃO E INÍCIO

2.1 . O prazo de vigência do presente inslrumento será de ate l2 (doze) meses corridos, a contar da datâ da sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei n'' 8'666193 '

CLÁUSULA TERCIIRA _ DO RECEBIMENTO f, ACEITAÇÃO »O OSJETO

3. i . O objeto constante no Ternro de Referência, anero I do Edital, será recebido pelas suas devidas Secretarias

Municipais, mediante Termo de constataçào e Recebimento dos serviços, o qual deverá atestar seu

recebimentot

Praça Gonres dc Sortza, S,N. CentIo. ltapccuru-M irirnrMA
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Ass: 14
ES]"ADO DO NIAR,,INHAO

PREFEITURA MTINICIPAL Df I'TAPf, CURU.MIRIM
cNP.' N' 05.6t8.69Ó/l)001-80

3.2. A contratante indicará servidor responsável, designadc' para esse Íim que, anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto. determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou deleitos observados;

3.3. O Município de Itapecuru Mirim, reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo

com o Ternto de Referência. Anexo I do Edital. devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas

da Contratada- sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais;

3.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços' a

coNTRA',IADA deverá entregar toda a documentâçào colnprobatória do cumprimento da obrigação

contratuall

3.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

itrcorreta e\ecuçào do contrâto. ou. enl qualquer época. das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas em contrâto e por força das disposições legais em vigor:

.3.6. Os serviços poderão ser rejeirados. t'lo lodo ou em pârte. quando em desacordo com as especificações

constanles no Termo de Referência. Anexo I do Edital, e na proposta, devendo ser

corrigidos/reÍêitosisubstituídos no prazo tixarlo pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo

da aplicação de penalidade;

3.7. Em caso de não conformidade. larrar-se-á unr 'lermo de Recusa, no qual se consignarão as

desconfonnidades com as especificaçõesl

3.8. A Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas. submetendo as etapas impugnadas à nova

veriÍicação, t'icando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da

aplicaçào da' pertalidades cahiveis.

CLÁUSULA QUARTA _ DO CONTROLII E FISCALIZAÇÃO OI TXTCUÇÃO

4.1 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do colltrâto consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços, de foma a asscgural o perfcito curnprimento do ajuste, que serão exercidos por um

ou mais representantes da Contrata[te, especialmenle designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8'666,

de 1993.

4.2. A fiscalização do contralo e o acompanhamento da execução dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado pelo Contratante, que atuará. iuntanrente com o responsável técnico da contratada

(preposto). na fiscalização do contrato e no acompanhamento da prestação dos serviços, registrando das

ocorrências e adotando as prov idências para sua con eção. tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados

e cujas atribuiçôes básicas sào:

4.3. A verificação da adequação da prestâção do sen'iço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

no Termo de Referência. Anexo I do Edital.

Praça Gomes de Souza. S/N. Centt'o. ltapecuru-Mirint/MA
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Âss: A
ESTADO DO ]\IAIT.\NHAO

PREFEITURA MtrNIClP,{l- l)E l'tr\PECURU-MIRINí
cNP.I N' 05.6{8.690/00tt l-80

4.4. Solicitarjunto a empresa contratada todâs as providências necessárias ao bom andamento da execução dos

serviços.

4.5. O fiscal do contrato ânotará em registro próprio l(rdas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato. indicando dia. rnês e ano, bem conlo o rome dos funcionários eventualmente envolvidos.

determinando o que for necessário à regularização das làltas ou defeitos observados e encaminhando os

âpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4.6. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial na

aplicação de sanções, alterâções. prorrogações e rescisão do contrato.

4.7. Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

4.8. As decisões e providências que ultrapassarem a conrpetência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus

superiores. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

4.9. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência

do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4.10. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, o

Município de ltapecuru-Mirim (MA), reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa

responsabilidade. exercer a mais ampla e conlpleta tiscalizaçào sobre os serviços.

4.11. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerenles ao

objeto do contrato. sem que disso decorra qualquer ôrrus para o Município de ltapecuru-Mirim (MA), nâo

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusào ou redução da responsabilidade da empresa

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

4. I 2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e contÍole da

execuçào do contrato.

4.13. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sLrbdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá cornuniclr à autoridade responsável para que esta promovâ

a adeqLração contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § l'do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.14. O representante da Contratante deverá promo!er o registro das oconências verificadas. adotando as

providências necessárias ao tlel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l" e 2" do

aÍl. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.15. O descumprimenlo total ou parcial das obrigaçôes e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejar.á a aplicação de sanções administrativas. prer islas no Termo de Referência. Anexo I do Edital- e na

legislaçào vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da [.ei no

8.6ó6. de 1993.

Praça Gonres de Souza, S,'N. Ct-ntro. ltapecuru-Mirimi MA
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Âss: A
E,S'TADO IX) N'IARÀNHAo

PRf,FEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNP,t N" 05.6{8.696/0001-80

,1.16. As atividades de gestão e fiscalização da execuçào contrâtual devem ser realizadas de forma preventiva.

rotineira e sisternática, podendo ser exercidas por sen idores- equipe de fiscalização ou único sen.idor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

4.1 7. O fiscal tecnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto

ou. se Íirr o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

4.18. Em hipótese alguma. será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestaçào dos serviços realizada.

4.19. Na hipótese de comportamento contírruo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida, bern como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,

alérn dos fatores redutores. devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras

previstas no ato convocatório.

CLÁUSLLA QUINTA - DA IXECUÇÃO DOS SEI{\,IÇOS

5.1. A execução dos serviços será objeto rle aconrpanharnento, controle, fiscalização e avaliação pela(s)

Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidaurente com atribuições específicas, cabendo a ela(s),

no acompanhamento e nâ fiscalização do contrato. registrar as ocorrências relacionadas com sua execuçào,

comunicando à Contratada âs providências necessár'ias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de

imediato. salvo motivo de força maior. por intermedio do fiscal de contratol

5.2. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos a cada Ordem de Serviço. ou documento

equivalente^ em itidos pela Secretaria solicitante;

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a cornpetêrrcia do representânte deverão ser solicitadas aos

ordenadores de despesas correspondentes. enr tempo hábil, para adoção de medidas convenientes:

5.4. Os serviços não aprovados pela fiscalizaçào ou que se apresentarem defeituosos em sua execução, serão

desleitos e corrigidos por conta erclusira da ADJtiDICATÁRlA:

5.5. Caberá à fiscalização, entre outras atlibuições, verificar o andamento dos serviços de acordo com o termo

de reÍ'erência, elaborar os relatórios que serão encarninhados à reÍ'erida Secretaria, juntamente com os atestes

e faturas dos serviços executados. como também:

| - Notificar. por escrito. à ADJUDICATÁRlA a ocorrôncia dc eventuais imperleições no,:urso da execuçào

dos serv iços. fixando o pÍazo paÍa sua correçào:

Il - Proporcionar todas as facilidades píra que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar os serl'iços, objeto

do telmo de referência, Anexo I do Edital. dentro das condições pactuadasi

III - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela ADJUDICATÁRlA, aos locais de execução dos

serviços;
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IV - Observar para que durante toda vigência do contrato decoÍrente deste procedimento sejam mantidas, todas

as condições de habilitação e qualificaçào da ADJLTDICATÁRIA exigíveis na licitação. solicitando desta,

quando for o caso. a documentâção que substitua aquela conl o prazo de validade vencidoi

V - Detenninar, quando for o caso, a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica e

segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações e recomendações,

cabendo à ADJUDICATÁRIA, quando as razões da paralisaçào lhe forem imputáveis, todos os ônus e

encargos decorrentes:

Vl - Erarninar. quando for o caso. as Carteiras Plofissionais dos empregados contratados pela

ADJUDICATÁRlA. para comprovar': registro de função prolissionall

VII - Rejeitar. se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir a retirada do local, de empregado ou

encarregado que nào esteja exercendo stas tarefas ou não se comportando â contento, cabendo à

ADJUDICATÁRIA substituí-lo dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas da notificação que lhe for feita,

ou refazer os serviços impugnados, correndo por sua conla ttldas as despesas;

5.6. O Município não permitirá. sob nenhuma hipótese. que empregados da licitante contratadâ executem

tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas io instrtlnlento contratuall

5.7. As providências que ultrapassarem â c()mpetência da Secretaria deverão ser comunicadas poÍ este em

ternpo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do

contrato:

5.8. Os rnotivos de rescisão do contÍato sào os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93, observado as

sanções estabelecidas nos arts. 8l a 99 da mesma lei:

5.9. A execução dos serviços será iniciada jurrto ao NlLrrricípio de ltapecuru-Mirim (MA). no prazo máximo de

05 (cinco) dias rirteis. contados da emissão da ordem de Serviçtl.

5. 10. Os atrasos ocasionados por motivo de frrrça maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pelo Município de Itapecuru-Mirim (MA), não serão considerados como

inadimplemento contratual;

5.11. Contratada executará os serviços através de nrào-de-obra qualificada, observando os critérios de

qualidade técnica, prazos. custos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

CLÁSULA SEXTA - DO VALOR: O valol global do presente instrumerto é de R$ XXXXXXXXX para o

período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos ôs custos c despesas diretas e indiretas, tributos incideDtes,

encargos sociais, previdenciários. trabalhistas e comerciais. tara de administração e lucro, materiais e mão-de-
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obra a serem empregados. seguros, despesas cotll t[ansp()ne. hospedagem, diiírias, alimentação, e quaisquer

outros necessários ao fiel e integral cumpritnento desla contratàção.

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 . Executar os serviços confonne especificações do Ternro de Referência, Anexo I do Edital, com o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais. na qrralidade e quanti<iade especificadas no Termo de Referência e em

sua proposta. de acordo com a necessidade de cada tlnidnde delnandante, e âinda:

7.2. Assinal contrato, no prazo estipttlado e contadrt cla convocação:

7.3. Executar fielmente o contraÍo, de acordo com as Cláusulas avençadas;

7.4. Manter os enlpregados à disposição nos horários predetermüudos pela Administração'

7.5. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar

atividades nào atrrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência

neste sentido. a fim de evitar desvio de função.

7.6. Dimensionar os recursos hunanos e materiais necessárioS para prestação dOs serviços.

7.7. Cumprir a confidencialidade. compromerendo-se a não divulgar, sem autorização, quaisquer informações

de propriedade da CONTRATANTE.

7.8. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verillcada no deconer da prestação dos serviços.

7.9. Na execução dos serviços objeto do Ternro de Referência. enviará a ADJUDICATÁRIA todo empenho e

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprinento dos encargos que lhe forem confiados. obrigando-se

ainda a:

7.10. Executar os serviços de acordo com as normas e pt'occdimentos técnicos em vigor, observando-se. em

todo caso, as recontendações, orientações e determinaçÕes do N4UNlCiPlOl

7.11. Substituir qualquer empregado no caso de lalts ou ausência legal de maneira a não prejudicar o

ar)damento e boa execuçào dos sen iços;

T.l2.Responsabilizar-seporquaisqueracidentesquevenlramaservítimasseusempregadosquandoem

sen,iço. por tudo quanto às leis traballtistas e previdenciárias Ihes assegurarem e demais exigências legais para

o exercício da atividade do objeto do termo de referência' Anexo I do Edital;

7. 13. Adotar todos os critérios de segurança- tanto para os emprcgados quanto para a execução dos serviços

em si:

7. 14. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos tlo cutlrpritnento de normas, cientificando a o MUNICIPIO

do resultado das insPeções;

7.l5,Enrpregar'naexecuçãodoserviço,profissionaldelidamerrtequalilicado'comsituaçãoregular,confonne

prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo

contratante
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7.16. Fornecer ao seu empregado crachá de identificaçào. de uso obrigatório, que deverão ser previamente

ap16lados. providenciando para que os mesnlos cumpra[l as normaS intemas relativas à segurança.

7.17. Dispor de pessoal necessário para garantir a e\ecuçào dos serviços, nos regimes contratados, sem

interrupção. seja por motivo de ferias, descanso semattal. licença, falta ao serviço. greve, demissão e outros

análogos. obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigentei

7.1 8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que Yenham a ser vítimas os seus empregados quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabâlhistâs e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para

o erercício das atividâdes:

7.19. Responder por danos e desaparecimento de bens malr-riais e avarias causadas por seus empregados ou

preposto ao Contlatante ou a terceiros. desdc que fique conrprovada sua respOnsabilidade, de acordo com o

art. 70. da Lei n" 8.666/93:

7.20. Cumprir todas as orientações do coNl RATANTE. para o Íiel desempenho das atividades inerentes ao

serviço contratadol

7.21. Encaminhar ao Gestor Contratual todas as faturas dos serviços prestados;

7.22. Adrninistrar todo e qualquer assunto relativo aos seus ertpregadosl

7.23. Estar sernpre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante;

7.24. Controlar as horas efetivanrente trabalhadas pol todos os empregados alocados no Contratol

7.25. Prestar rodos os esclarecimentos que tbrem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato todas

as reclamaçÕes relacionadas ao serviço:

7.26. Não transferir o Contrato a outrem' no todo ou enr paÍe:

7.27. Manter. durante toda a vigência do Conlrato. em colnpatibilidade com as obrigações assumidas' todas as

condições de habilitação e qualificação exigiclas na licitaçào:

7.28. Executar os serviços com qualidade. zelo. eÍiciência e:

7.29. Responsabilizar-se. durante a execução dos seruiços. por eventuais prejuízos causados diretamente ao

Município ou a terceiros, decorrentes de atos prâticados por seus empregados;

7.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma- netn nlesmo parcialmente, o contrato decorrente do

presente procedimento, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento

por escrito. do MtINlcÍPIo;

7.3). Apresentar, quando da entrega da làtura/nota tiscal para pagamento dos serviços executados' a

documentação que comprove a sua re3ularidade fiscal:

7.32. Substituir sempre que exigido pelo MUN ICiPlO. o entpregado ou encarregado da firma cuja permanência

e/ou componamento sejam julgados prejudiciais. inconvenientes ou insatisfatórios para o Municipio' sem que

lhe assista nenhum direito à indenização ou reclanlaçào:
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7.33. Manter. durante toda a execução do cortrato dccor.enle do presente procedimento, em compatibilidade

com as obrigações âssumidas. todas as condições de cadâstrarnento e qualificação exigidas na correspondente

licitação:

7.34. Prestar todos os esclarecirnentos soliciIrdos pelo Município através de seu representante legal e atender,

pronta e irrestritamente, às reclamações desta;

7.3 5. Planejar. juntamente com o respectivo ordenador de despesa, a execução dos serviços nos seus aspectos

adm inistrativos e técnicos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1 . .Atestar nâs notas tiscais e/ou faturas a eÍêtiva entrega do objeto desta licitação;

8.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;

8.3. Exigir o cunrprimento de todas as obrigagôes assumidas pela Contratâdâ, de acordo com as cláusulas

contratuais e os tennos de sua proposta.

8.4. Prestâr à contratada toda e qualquer inlorrnação, por esta solicilada, necessária à perfeita execução do

contrâto:

8.5. Efetuar o pagantento à contratadâ no prazo avençaclo. após a entrega da nota fiscal no setor competentet

8.6. Notificar. por escrito, à contmtada da aplicação de qualqucr sanção.

8.7. Ohsen'ar para que durante toda vigência do contrato sqiam mantidas. todas as condições de habilitação e

qualificaçào da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação. solicitando desta. quando for o caso, a

documentação que subslitua aquela com o prazo de validade vencido;

8.8. Oferecer condições fisicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

8.9. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base nas

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações:

8.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de comissâo/servidor

especialmente designado. anolando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados evenlualmente envolvidos, e encaminhando os apontâmentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

8.1 I . Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com

as determinações do Contrâlo, do Edital e seus Anexos. especiahnente do Termo de Referência:

8.12. Assegurar os recursos orçamentários e tlnanceiros para custear a prestaçào:

8.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. no prazo e condições estabelecidas no

Tenno de ReÍ'erência. Anexo I do Editall
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8.14. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança. no prazo acertado nas condições de pâgamento,

desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas norÍnas contratuais e observem as exigências

da legislação aplicável:

8.15. Pemritir o livre acesso dos empregarlos. encarrc'gados e/ou prepostos da CONTRATADA para a

execuçào do contrato:

8.16. Prestar as infomrações e os esclarecinlentos quc Yenham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde qtre inerentes ao objeto do Contrato;

8.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.1 8. Acompanhar a execução da prestação tlos serviços do objeto contratado, bem como atestal nas notas

fiscais a efetiva entrega do objeto contratado c o seu aceite:

8.19. Aconrpanhar a prestação dos serviços. por rneio de fiscalização, a quem cabení, também, todos os

contatos j unto à Contratada;

8.20. Verillcar minuciosamente. no pftvo fixado. a ct.,nforntidade dos serviços prestados recebidos

provisoriarnente com as especificaçÕes coÍlslatrtes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

8.21 . Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomecida pela contratada:

8.22. Não praticaÍ atos de ingerência na administraçào da Colttratada, tais como:

8.23. Exercer o poder de mando sobre os empreg;rdos da Contratada. devendo reportar-Se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados. exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e a;:oio ao usttário:

8.24. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada:

8.25. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais- se necessário:

8.26. Modificar o cotrtÍato unilateralmenle para rnelltor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA: e

8.27. Rescindir unilateralmente o contrato. nos casos especificados tro inciso I do artigo 79 da Lei 8'666193 '

8.28. Fiscalizar rnensalmenÍe o cumprimento das obrigações trabalhistas' previdenciárias e para com o FGTS'

especialmente:

8.29. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas âo cumprimento, pela contratada, clas normas de segurança e saúde no trabatho' quando o serviço

for execulado em suas dependências. ou em lt'cal por ela designado'

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO

g.l . os pagamentos serão efetuados de acordo cont â prestâçào dos ser.riços e aceitação dos serviços, depois

da realizaçào das aferiçõesl
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9.2. Pela prestação dos serviços a CONTRAI ADA receberá da CONTRATANTE os preços ofertados, sendo

que os mesmos devem ser apresentados com â incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros. deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serl iços, inclusive margem de lucrol

9.3. A Conrratada del erá apresentar a Nota Fiscal com descliçào dos serviços prestados, devidamente atestados

pelo senuidor designado para o recebimento do objeto da licitação;

9.4. Haven6o erro Íra apresentação da Nota Fiscal,/Fatrrra. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamenlo ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contrâtântei

9.5. O pagamento será condicionado à apresentação da courprovação de regularidade junto às receitas Federal,

Estadual e Municipal. além do FGTS, INSS e CND-1. der idamente atualizada;

9.6. O Município de ltapecuru-Mirim/MA fica resefl,ada o direito de não efetivar o pagamento se a prestação

dos serviços rão ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas;

g.7. Constatando-se a situação de inegularidade da contratada. seú providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, o

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a critério da contratante;

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratânte deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçào da regularidade tiscal quanto à inadimplência da contrarada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado- para que sejarn acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos:

9.9. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

9.10. Será rescindido o contrato em execução cont a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade. segurança nacional ou outro <ie inleressc público de alta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante:

9.1 I . Quando do pagamento. será efetuada a ietenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.12. Após aceitação e ateste dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do

Contratado. em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicadal

9.13. Nenhurn pagamento será efetuado à contratada. na pendência de qualquer uma das situâções abaixo

especiÍicadas, sem que isso gere direi.o a alteração de preços, correção monetária. compensação financeira ou

paralisação da execução do objeto da Nota de empenho c/ou Contrato:

9.lzl. Se os serviços prestados não ocorrer em conforntidade com as especificações estipuladas:

g.15. Enquanto estiver pendente de liquidaçâo qualquer obrigaçào por pârte do contratado:
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9.16. Na falta de esrarem os docurrrentos discliminados rro snbitem 6.5, com validade expirada ou com

restrição. o pagamento ficará retido até âpresentaçào de'nolos documentos, com a pendência sanada, não

cabendo o Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagâmento;

9.17. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxrrr Agência n": XXXXXXX e conta no:

xxxxxxxxxxx

CLÁUSI]LA DÉCIMA _ I)A ATUALIZAÇÃO DO PR[]ÇO

10. I . Os preços deste instrumento. desde que obserrado o interregno mínimo de l2 (doze) meses. contado da

data de proposta de preços pela licitante ou noj reajustcs subscquentes ao primeiro. da data de início dos efeitos

Ílnanceiros do últirno reajuste ocorrido. poderão ser rea-iustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se

a r ariaçâo acumulada ern ll (doze) meses do MENOR cr)trc os seguintes \ alores: a ) IPCA - indice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo, rnantido pelo Its(iI: lrrstituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b)

rmédia aritmética simples dos índices IGPM, ICP-Dl e INP('. conforme a seguinte fórmula:

10.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite ternpestivânrente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,

ocorrerá a preclusão do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÕES I\DMINISTRATIVAS
I l.l. Se no decorrer da sessão pública da licitaçào eru rra elccução do objeto da presente licitação, ficar com

provada a existência de qualquer irrcgularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a licitante/contratada. esta. sem pre.juízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da

Lei n" 8666/1993. poderá sofier as seguintes penalidades.

11.2. Comete infraçào adrninistrativa nos tennos da t,ei n" 8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520, de 2002. a

Contratada que:

I I .2. | . lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrataçãoi

1 I .2.2. Ensejar o retardamento da execLrção do objeto;

1 1.2.3. Fraudar na execução do contrato:

I I .2..1. Comportar-se de modo inidôneo;
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Pr=P+(PxV)
Onde:

Pr = preço reajustado. ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste):

V = variaçào percentual obtida na forma do item 9.1 . desta cláusuia, de modo que (P x V) significa o acréscimo

ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

I 0.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaçào da CONTRATADA.

10.2.2. Tarnbérn ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.
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I 1.2.5. Corneter fraude fiscal;

I | .2.6. Não mantiver a proposta.

1 1.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

I 1.2.8. Não celebrar o contrâtô;

I I .2.9. Deixar de entregar a documentação exigida no cenatne:

I 1.2.10. Apresentar documentação falsa.

I 1.3. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discrirninadas no subitem acima ficará sujeita, sem

pre.iuízo da responsabilidade civile criminal. às seguintes sanções:

ll.3.l. Adveúência por escrito, quando do não cumpriÍnento de quaisquer das obrigações contratuais

colsideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não aca[etam prejuízos significativos para o serviço

côntratado:

I 1.3.2. Multas de:

I - 0,1% (um décimo por cento) até 0.2% (dois décirnos pol cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério

da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do r.lb.ieto. de forma a configuraq nessa hipótese, inexecuçào

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão ttnilaÍeral da avença;

Íl - 0J% (unr décimo por cento) até l0%o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto nc' subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

III - 0, 1% (urn décimo por cento) até I 5% (qLrinzc por cento) sobre o valor adjudicado. em caso de inexecução

total da obrigação assumida;

lV - 0,2yo (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do

objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá

ocolrer a não aceitâçãô do objeto, de forma a conligurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida. sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.

V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do cú trato por dia de atraso na apresentâção da garântia (seja

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2%o (dois por cento). O atraso superior a

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CON TRATANTE a promover a rescisão do contratoi

VI - As penaiidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

I 1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contrâlar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atuâ concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública. enquanto

perdurarent os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

Praça Corncs de Souza. S,i\l. ( entro. Itapecuru-Mirim,/MA
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir â Contratante pelos

p§uízos causados:

I 1.4. As sanções previstas nos subitens 17.J.1. ate 17.J."1. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

I 1.5. Também ficam sujeitas às penalidades tlo art. 87, lll e lV da Lei n" 8.666, de 1993, a empresas ou

profissionais que:

I I .5.1 . Tenha sofrido condenação definitiva por praticar. por rreio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos:

I I .5.2. Tenlra praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.5.3. Dernonstre não possuir idoneidade parâ conlratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

prat icados.

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a antpla defesa ii Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de I 993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

I 1.7. As multas devidas e/ou prej uízos causatlos à Col)tratânte serão deduzidos dos valores a serenl pagos, ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia. ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judici:rlmente.

I I .8. Caso a Contralante determir.re, a multa deverá ser recolh ida no prazo máximo de l5 (quinze) dias. a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condutâ do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remancscente judicialmente, conforme ârtigo 419 do Código

Cir il.

I I .10. A autoridâde competente. na aplicaçào das sançôes. levará em consideração a gravidade da conduta do

infiator, o caráter educativo da pena. bern como o dano causado à Administração. observado o princípio da

proporcionalidade.

ll.1l. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à adminisração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo adnrinislrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competenle. com despâclro fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação prelinrinar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

Praça Comcs dt Sr,uz.l. S )',]. Celti:o. ltapecuru-Mirim,/NtA
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ll.l2. A apuração e o julgatnento das demais infraçoes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Adrninistração Pública nacional ou estrangeila nos termos da Lei n" I 2.846, de lo de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa-

I | . I 3. O processamento do PAR não interfere no segurmenlo regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adnrinistração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, cotll ou sem a participação de agente público.

I l.l,t. Sanção de inpedimento do direito de licitar ou conlratar côm o Município de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fornecedoÍ j untamente conr a de nrulta. As penalidades são independentes e a aplicação

de uma não exclui as demais.

ll.l5. Objetivando evitar dano ao F.rário. a Contratante poderá adotar rnedida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na proporçào de everrtual multa :r ser aplicada após a condenação em regular processo

administrativo.

I I .16. As multas previstas no Termo de Relerência serà<t desconudas após regular processo administrativo

dos pagamentos devidos pelo Município de ltapecurtr-M irirn (MA).

ll.l7. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o I)RESTADOR DE SERVIÇO ou ADruCATÁRIO obrigado a

recolher a igrportância devida no praz<, de 15 (quinzel dias. a partir do recebimento da nolificação, através do

Documento de Arrecadação Municipal (DAI\|), devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a está

Município. sob pena de cobrança judicial.

I I .l 8. Os prazos de adimplemerrto das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendc, eonsiderados injustificados os atrasos não precedidos

da competente pronogação.

I I . 19. A solicitação de prorrogaçào, conr suir justilicati\4. dererá ser formulada por escrito e encâminhada

cpm antecedência mínima de 0l (um) dia do vencinrenlo. anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

11.20. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da LICITANTEiCON'IRATADA. na forrna da lei.

I I .21 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

l2.l . O Contrato poderá ser rescindido:

12.2. De fonna unilareral pelo CONTRATA|TE. nas hipôteses previstas nos incisos I a Xll e XVII do artigo

78 da Lei de LicitaçÕes n" 8666/93:

Praça Gomr:s de Sortza. S \. Centto. ItaPecuru-Mirimi MA
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12.j. Pela inadimplência de uma das pârtes. ou no caso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui foi

pactuado. de tal forma que não subsistam colrdições para a sua manutenção:

12.4. Pela superveniência de eventos que impeçam ou torncrn inconveniente o prosseguimento de sua execuçào

e pela ocorrência de fatos que acarretem seu fompiÍllento de pleno direito;

12.5. A infração de qualquer disposição prevista na legislação federal específica para realização de contratos

adm i n i sI rat iv os.

parágrafo único. Em qualquer hipótese, a rescisào se Íàrá através de ato administrativo, por deliberação

unilateral da adrninistração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão corn antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA - DA DISFONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

óncÃo: tq SECRE TARIA Mt NlclPAL DL I:Dt:( ,\( \o
UNID. ORÇAM: l9 0l- SECRETARIA MLr\lC'IPAL Dt: FDUCAÇÀO
pROJEt O/A1'IVIDADE: 1 2 122 000: :.01ó lvl.\l" l tt-Nç ÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAI, DI EDUCAÇÀO
ELEM. DE DESPESA: i.3.90.39.00 - oul'Ros sl-lRvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOIOOIOO _ RECEII'A DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÀO R$ 109..199,64 (cento e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

cenlavos)

ORGÀO: I5 SECRETARIA MUNICIPAT- DE ASSISTI]NCIA SOCIAL

UNID. ORÇAM: I5 OI- SECRE'TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/A'|IV I DADE: 08 | 22 0002 2.083 l\4AN LiTF-Nç ÀO E FLiNCTONAM ENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- ou'lRos shRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: IsOOOOOOOC _ RECLJRSOS NÀO VINC. DE IMPOSTOS

VA LOR: R$ 61 .978,56 (sessenta e um mil novecentos e s('tcnta e oito reais e cinquenta e seis centavos)

ORGÃO: I6 I.UND. MLNICIPAT- DE ASSISTÊN( IA SoL.IAI-

UNID. ORÇAM: l6 0l- FUND. MUNICIPAL DE ASSIS IENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE,:08 244 00t4 2.015 - ivlANtlT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇAO SOCIAL

BÁSICA
El-E,M.DEDESPESA:].3.90.39.00.oUTRoSSERvlÇoSDETERCEIRoS-PESSoAJURIDICA
FONTEDERECURSO:1660000000-TRA\SFERENCIADERECURSOSDOFNAS
VALoR:R§49.315.92(quarentâenovemiltrezentosetlttinzereaisenoventaedoiscentavos)

ORGÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC'IAL

UNID. ORÇAM: l6 0l- FUND. MLINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

pROJE1O/AI'IVIDADE: 08 244 0048 2.087 - MANt-rl' DOS SERVIÇOS DA PROTEçÀO SOCIAL DE

MEDIA COMPLEXIDADE
El-EM.DEDESPESA:3.3.90.j9.00.oUTROSSERvIÇoSDE,IERCEIRoS_PESSOAJURIDICA
F'ONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: RS 1i.945,44 (treze mil novecentos e quarenta e citlc': reais e quarenta e quatro centavos

t,ág
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ORGÃO: I6 FUND. MUNICIPAL DÊ ASSISTENCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: I6 OI. FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0048 2.088 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
E,LEM. DF- DESPESA: 3.1.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: I66OOOOOOO - I RANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ I 3.945.44 (treze m il nôvecentos e quarenta e cinco reais e quarentâ e quatro centavos)

ORGÃO: I6 FI.IND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNID. ORÇAM: l6 0i- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/AI-IVIDADE: 08 244 0052 2 090 - MANUT. E APRIMORAMENTO DO ICD-PBF E

CADASTRO ÚNICO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - TRANSFERENT'lA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 13.945.,14 (treze nril novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORCÀO: l3 FUNDO MUNICIPAL DE SAtlDtl
L NID. OR\,\M: ll0l- FUNDO \'lUNIClP.\t Dl- 'iAtiDt
PROJtIU ATIVIDADE: 10.301.000q.2084 - MAI\UTENÇAO DOS SERVIÇOS DA MEDIA E ALIA
COMPLEXIDADE HOSPITALAR MAC
VALOR R$ 17.043.84 (dezessete rnil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -'OUTIIOS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000-TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

UNID. OR( AM: Il0l- FUNDO MUNICIP,\L DL SAt'rDE

PROJETO/ATIVIDADE: IO.3OI.OO22.2056 - MANI.,IT. DOS SERV. DE ATENÇÃO BÁSICA. PAB

VALOR R$ 290.097.00 (duzentos e nor,enta mil e noventa e sete reais)

ELEM. DE T)ESPESA: ].3.90.39.00 _ OUTI{OS SL,RV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000-TRANSF. SUS BLOCODE MANUTENÇÀO

ORGÃO: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SATJDE

UNID. ORÇAM: l30l- FUNDO MUNICIP.\L DE S.{tiDE
PROJETO/ATIVIDADE: IO,3O5.OOI8,2080 _ MANLITENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VICILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
VALOR R$ 17.043.84 (dezessete mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00'- OLrTl{OS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600000000 - TRANSF. SLiS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÃO: I2 SECRET.ARIA MUNICIPAL t)E SAÚDE

UNID. ORÇAM: I2 OI- SECRETARIA ML]NICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: IO I22 OOO2 2,074 _ MANUTENÇÀO E FLTNCIONAMENI'O DA SECRETARIA

MI. NICIPAI DL SAI. DE

ELEM. DE DESPF.SA: 3.3.90.39.00 OUl l{OS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ REC U RSOS N ÀO V TNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 39.772.4.1 (trinta e nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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ORGAO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA Rt a't l'lA. ()RÇAMENTO E GESTAO
UNID. ORÇAM: 05 ()I- SECRETARIA ]VIUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E CESTÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 I23 OOOS 2,O I ] , I\,IAN UTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA RECL,ITA. ORÇA\4tNT() F UES IÀO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OiJTROS SERY. DIr 'IERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀU VINCULADOS DE IMPOSTOS
RS 103.814,88 (cento e três mil oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centavos)

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAT" DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RH

UNID. OR(--AM: 04 OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RH

PROJETO/ATMDADE: 04 122 001I 2.006 - I\{ANL r lhNÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICTPAI- DE ADMINISTRAÇÀO. PATRIMONI() E RECURSOS HUMANOS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.]9.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA ruRÍDICA
FONTE DE RL,CL]RSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 86.771 ,04 (oitenta e seis mil setecelltos e setenta c unt rcais e quatro centavos)

ORCÃO: 06 SECRETARIA MLiNICIPAL DE GOVERNí:)
UNID, ORÇ]AM: 02 0l- SECRETARIA MUNICIPAL. DE COVERNO
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0001 1.001- MANt I tNÇAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE GOVERNO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OU,IROS SERV. DI] TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOO()O, RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 134.53 5,12 (cento e trinta e quâtro mil quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos)

ORGÃO: 06 SECRETARIA I\{UNICIPAL, DE INI.ITAESTRUTURA, IJRBANISMO, PAISAGIS]VIO,

TRANSPORTE E TRÂNSITO
UNID. ORÇAM: 06 0l- SECRETARIA MLTNICIPAL. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO,

P,AISAGI\\,I0. IRANSPORI E F IRÁ\SI IO
PRO.IEI'O/A'|IVIDADE:05 I22OOO2].OI+_MANII'TENÇÃOEF'UNCIONAMENTODASECRETARIA
IVUNICIPAL DE INFRAES TRUI URA. URBANIS\IO. P,\ISACISMO. TRANSPORTT E IRÀNSITO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUI'ROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 27.890,88 (vinte e sete mil oitocentos e noventa reais e oitettta e oito centavos)

ORGAO: 08

TURISMO
UNID. ORÇAM: 08 01. SECRETARIA MLNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA. ESPORTE, LAZER

E'TURISMO
PROJETryAI'IVIDADE: 04 I22 OOO] ] 06,1 - MANUI-I]NÇ,ÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MI']NICIPAL DA JUVENTUDE, CULTUR\, ESPOR IF-. I,AZER E TURISMO

ELEN4. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: IsOOOOOOOU - REC URSOS NÀO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 55.781,76 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitetlta e um reais e setenta e seis centâvos)

ORGÃO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE ACI{ICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,

INDUSTRIA. COMERCIO E PESCA E NÍEtO AMBIENI'F,

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE. CULTURA, ESPORTE. LAZER E

Praça Gomes de Souza. S"N. Ccttiro. Itapecut rt-Mirintr'MA
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TJSTADO DO NIARÀNHAO

PREFE ITI] RA N{I ] NI('I PA L I) [ ITAPT]CURU.MIRIM
CNP.I N" 05.(i{tt.696i000 I -80

LrNlD. ORÇAM: 2l 0l - SECRETARIA \ÍLINICIPAL DE ACRICULTURA FAMILIAR.

AI]AST'ECIMENTO. INDUSTRIA. COIVIERCIO E PFSCA I, MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I22OOO2]O:1] MANtiIF,Nç'ÀOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULI'URA I.AMILIAR" ,ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO F,

PESCA L, \4EIO AMBIENTE
ELEM.DEDESPESA:3.3.90.39.00OUT1{OSSERV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DE, RECURSO: I5OOOOOOOO . REC'URSOS NÀ() VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 13.9.15..1.1 (treze mil novecentos e quaret)ta e cincr) Ieili§ e quarenta e quatro centavos)

oRGÃO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE nGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO.

TNDIJSTRIA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIEN IF-

UNID. ORÇAlVl: 2l 0l - SECRE t {RIA l\'ltlNlclPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.

ABAS'IECINlENTO. INDTJSTRTA. COMERCIO E PESCA E MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0001 2 031- MANU IENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULI.URA FAMILIAR, ABÀSTECIMENTO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E

PESCA E MEIO AMBIENTE
ELEM.DEDESPESA:3.3.90.39.00_oUTRoSSEÍ{V.Dt]TERCEIRoSPESSoAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OO()OO()OO RI-CLIRS()S NÀ() VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 1i.945,44 (treze mil novecentos e quat.enra e cinco reai: e quarenta e quatro centavos)

ORCÃO: 26 SECREI'ARIA MUNICIPAL I)E POL| tlCr\S E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

UNtD. 3RÇAM: 26 0l - SECRETARIA MLNICIPAL DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE

RACIAL
PROJETO/At'tVtDADE: 04 n20041l092 - MANUTI:NÇÀO E FUNCIONAMENI'O DA SECRETARIA

MUNIcIPAL DE POLITICAS E PRoMoÇÀo DA lGLtr\LDr\DE RACIAL

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS ST,RV. I)t] TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS N,À() VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 11 945.-14 (treze mil novecentos !' quarenta e citrc'r rcris e quarenta e quatro centâvos)

ORGÀO: IO SECRETARIA MUNIC;PAI- DE POT-I TIC'AS PARA A MT]LHF,R

t-rNlD. ORÇAM: l0 0l - SECRETARTA N{t-r)JICIPAI- l)t-. POLITICAS PARA A MULHER

nROJETO/A.IIVIDADE: 04 122 0056 I 106 NtANUTI-NÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA MULHER
ELEM.DEDESPESA:3.3.90,39.00_oUTRoSSERV.DETERCEIRoSPESSoAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: I 5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ I 3.945.,14 (treze mil novecentos e quaretltil e cinco lctlis e quarenta e quatro centavos)

oRGÃO: II PROCURADORIA GERAL DO MLTNICíPIO

UNID. ORÇAM: II OI - PROCURADORIA GERAL DO NíIJNICÍPIO
pROJETO/A'IIV1DADE: 04 122 0002 2 091 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

PROCURADORIA GERAL
ELEM.DEDESPESA:3.3.90.39.00_oUTROSSERV.DETERCEIRoSPESSoAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS N,Ã.O VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.945,4.1 (treze mil novecentos e (luarentâ e cittco tcois c quarenta e quatro centavos)

oRGÃO: I7 CONTROLADORIA CERAL DO NIL]NIC.iPIO

UNID. ORÇAM: I7 OI - CONTROLADORIA CERAL t)O MUNICÍPIO

Praça Gomes de Soirza. S N. ( entro. ltapecuru-!!íirimrMA
l'igirra ?7 de 79
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A§§: )Lt
ESTADO DO \T.{R-A,NHAO

PREFEITURA MLNICIP,{L Df ITAPECURU-MIRIM
C NPJ N' 05.6.18.696/0001-80

PROJETO/ATIVIDADE: 04 I24 OO39 2 Oq8 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

CON IROLADoRtA GERAL DO MtrNtCÍpto
ELEM. DF. DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO' REC U RSOS NÀO V INCULADOS DE IMPOSTOS

RS 1 i.945.44 (treze m il novecentos e quarenla e ç i11ç1r lr.'âis e quarenta e quatro centavos)

ORGÀO: 24 ASSESSORIA MUN DE COM. TEC E ART. POLITICA

UNID. ORÇAM: 2401 - ASSESSORTA MUN DE CONI. TEC E ART. POLITICA

PROJETO/ATIVIDADE: 04 t22 0017I 102 MANL IENÇÀO DA ASSESSORIA MUN DE COM. TEC

E ART. POLITICA
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 34.087.68 (trinta e quatro mil e oitenta e sete reais c scsseÍlta e oito centavos)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA .DOS ACRÉSCIT,IOS E SUPR-ESSÕES: A CONTRATADA fiCA

obrigada a aceitar. nas mesmas condições da proposta, âcrescimos ou supressões que se fizerem de até

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado'

CLAúSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTR{TÀÇÃO: É vedada a subcontratação total. A

subcontrataçào parcial do objeto do contrato é pennitida se tbr autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONTRA.TAÇÀO E SUBORDINAÇÃO LEGAL

16.i. As panes CONTRATANTES submetenr-se às conclições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520102

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.66693 e Lei Complementar 123106.

16.2. Constituirào partes integrantes deste Contrato, o Edital. seus Anexos, e â Proposta Econômica da

CONTRATADA. estando vinculado a eles.

16.3. A contratada deveú manter durânte toda a cxccuçaro do contrato a compatibilidade com as obrigações

assunridas. atendendo todas as condiçOes de habilitaçào c qUalificação exigidas na licitação.

16.,1. A CONTRATANTE provitlenciará a publicação do L-\trato do presente Contrato na imprensa oficial. nos

termos dâ legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA,

para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer

outro. por rnais prir ilegiado que seja.

E, por assinr estaremjustas e contratadas. âs partes. por scus representantes legais, assinam o presente Contrato'

ern 3 (três) vias de igual teor e ftrrma para um só ejurítlico eÍêito'

Itapecuru-Mirim/MA. DD de MMMMMM de AAAA'

CONTRATADÀCONTRATANTE

Praçtr Gonres iJe Souza. S N- ( clllÍo. ltapecuru-Mirim/MA
Pâgina 78 de 79



r;iláalro
i:g:llf l

'- ::''
ESTADO DO ]\IARANHÀO

PREFEITURA iv-IL NICIPAL DE TIAPECURU-MIRIM
cNP.l N', 05.6{8.696/0001-80

Pág 3q3

Ass: Ji{

I

I

I

TESTEMUNHA I

TESTIiMI-]NHA 2

Praça Gontes dr'So,rze. S N. íleniro. Itapecuru-Mirim/MA
Página 79 de 79



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

9

Pêo

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO MINUTA DE EDITAL RETIFICADO

A Procuradoria Geral do Município

P rezada Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente a
Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via rádio/fibra óptica,
com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo
sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso,
para atender às necessidades das Secretarias do Município de ltapecuru-Mirim/MA;

CONSIDERANDO que a Retificação da Mrnuta do Edital e Contrato referente ao PREGÃO
ELETRONICO No 05212022. foi elaborada de acordo com condições. especificaÇões e
quantidades constantes no Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAIVINHA-SE a presente Minuta retificada para a devida apreciaçáo desta Procuradoria, no
sentido de apresentar PARECER a respeito da lVlinuta de Edital do Pregão Eletrônico e seus
ANEXOS,

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, 1 í de outubro de 2022

&i4L n'h f. Fv,*-to
LINDA MI'Lo FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial



ESTADC DO MÀRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I TAPECURU_MI RIM

PROCUPADORTA GERAT DO MUNICÍPTO
CNPJ: 05.648.696l0001-80

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

OE

P§ '.,5
I

iÚ6flCr

Itapecuru-Mirim, 11 de Outubro de 2022

Origem: Secretaria Mruricipal da Receita, Orçamento e Gestão.

Assunto: Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via rádio/Íibra óptica, com

a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entÍegues pelo sistema de comodato,

instalação, configuração. manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das

Secretarias do Municipio de Itapecuru Mirim.

Processo Administrativo: n" 2022.08.04.0023.

- Pregão Eletrônico: n" 05212022.

PARECERJURIDICO

Em análise tão somente a minuta do edital de retificação e anexos, referentes ao presente

processo licitatório, quanto ao aspecto jurí{lico, dou parecer pela sua regularidade, nos termos do art. 38,

parágrafo único da Lei 8.666193.

É o nosso parecer salvo melhor entendimento

Itapecuru-Mirim/MA. I I de Outubro de 2022

RosAr,ÍE ít'i."ri* IBIAPINo

Procuradora Geral do Município de Itapecuru- Mirim

t",,1' t .)
IGO R VTNICIUS DOMINGUES VIEIRA

,/
Assessor Jurídico Óag zt.l88
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

a§

SOLICITAÇÀO DE PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

À Controladoria Geral do Ceral do Município.

Assunto: Análise da documentação interna do presente Processo Adminstrativo No 2022.08.04.0023,

cujo Edital foi retificado.

Senhor Controlador.

CONSIDERANDO a necessidade justiÍicada de se realizar procedimento Iicitatório. referente a

Contratação de empresa para prestaçào de serviços de acesso à internet via rádio/fibra óptica, corn a

disponibilização de equiparnentos para viabilizar o referido acesso. entregues pelo sistema de comodato,

insialação. conÍiguraçào. manutençào e suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das

SecÍetarias do Município de Itapecuru-Mirirr/MA:

CONSIDERANDO que houve retificação da Mirruta do Edital referente ao PRECÃO ELETRONICO N'
05212022. sendo este elaborado de acordo com condições, especiÍicações e quantidades constantes no

Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação destâ Controladoria.

Logo após- der olva-se os autos a este Orgào. para que sejam tomadas âs medidas peninenles.

Curnprimentando, âgradecenros antecipadamente

Atenciosamente.

Itapecuru-M irim/MA, l3 de outubro de 2022

LA^, n í í'1"frL4
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial

I
I



Proc.2022.08.04.0023

Fls I

ESTADO DO MAIL{NHÃO
PRf,FEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICI"IO
Praça Gomes de Sousa. s/N - Cçntro CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim,avÍA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Rf,LATÓRIO E PARECER N" 137/2022ICGM

Itapecuru Mirim

Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à intemet via

rádio/fibra óptica" com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o

referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração,

mânutenção e suporte nos pontos de acesso, paÍa atender às necessidades das

Secretarias do Município de Itapecuru-MirimÀ44

2022.08.04.0023

I. RELATORIO

Versam os autos do processo administrativo em epígÍafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando a Contratação de empresa pâra prestâção de serviços

de acesso à intemet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido

acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de

acesso, para atender às necessidades das Secretarias do Município de Itapecuru-MirimÀ44.

oprocessoretomouaestaControladoriaGeralparaemissãodeparecer,vezquehouve

retificação do Edital do Pregão eletr õnico no 05212022. em atendimento às impugnações apresentadas pelas

empresas interessadas BITAL Provedor de lnternet e WIKI TELECOM, quanto ao item I I .13 Qualificagão

Técnica.

lnstada a se manifestar, a Pregoeira não deferiu as impugnações, alegando que as impugnações

eram intempestivas, conforme decisão às tls.2871288. Porém, em comunicação ao Secreúrio de Receita.

orçamento e Gestão, através do Memorando n'0412022 - cPl/Pregão, a Pregoeira julga ser importante

observar as manifestações trazidas pelas etnpresas impugnantes'

EmatendimentoamanifestaçãodaPregoeira,oSecretáriodeReceita,orçamentoeGestão

determinou a suspensão da sessão do Pregão eletrônico no 05212022, marcada para o dia 07 de outubro de

do corrente ano. A publicação do aviso de suspensão ocorreu no DOM em 07/10 (dia da sessão), e no DOU

em l0/10, às Í1s.2911292.

outrossim, foi juntada nova minuta de edital e anexos. A PGM emitiu Parecer Jurídico

ratificando os termos do parecer de Í1s.1721178.

Diante da análise técnica realizada, considerando os documentos que instruem os presentes

autos, verifica-se a regularidade processuâ|, estando apto â seguir seu trâmite normal para fins da realizagão

Município
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão - SEMROGrgão interessado

Assunto

Processo Adm, no

I



Proc.2022.08.04.0023
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'K
ESTADO DO MARANIúO

PREFEITT]RA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CONTROLADORJÂ GERAL DO MUNICÍPIO

Praça Gomes de Sousa, S,N - Cçntro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim^4A
E-mail: conffoladoria@itapecurumirim ma.gov.br

das demais fases, e caso assim decida a autoridade superioÍ competente, devendo o setor responsável

promover posteriormente ajuntada ao processo dos seguintes documentos:

o Anexar o Edital e seus anexos;

o Publicagão do aviso no DOM e DOU (se necessário), com prazo mínimo para apresentação das

propostas e documentos de habilitação, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o art. 25, do Decreto

n" 10.024119;

o publicação do aviso de licitação e disponibilização do edital e todos os demais atos no site da

transparência;

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial, transparência

e portal dos jurisdicionados do TCE,MA.

Salvo hor iuízo. é o

ltapecuru Mirim, 13 de outubro de 2022.

vilthr
Con lador Geral do MunicíPio

2
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Ass: Jfj
ESTADO DO §IARAN HÁO

PREFEITURA MI ]NICIPAL DE ITAPECURT]-MIRIM
cNP.' N' 05.ó{8.696/0001-80

EDITAL RETIFICADO Df LICITAÇAO

PRf Í.EITI.IRA NIUNICIPAL DE I-I'APECTIRU- MIRIM / f,STADO DO MARANH Ao

PROCESSO ADM INISTRATIVO N' 2022.08.04.0023

LICITA(' Ão conr ITENS PARA AMPLA coNCoRRENCIA.

PRECÃO ELETRONICO N" 05212022MODALTDADE

BASE LEGAL

OB.IETO

Lei N" 10.520/2002. Lei Complementar No. 123/2006, Decreto

L cderal N" 10.02,1/2019. Lei Complernentar N'. I 4712014'

Dccreto Federal N" 8.538/15 e alterações' Decreto Federal N'
7.89212013 e aplicando-se subsidiariamente no ciue couber a Lei

N' 8.ó66i I 991 e suas alterações e demais legislações correlatas.

Crlntratação de empresa para prestação de serviços de acesso à

intetnet via rádio/fibra óptica, com a disponibilização de

e(luipâmentos para viabilizar o referido acesso! entregues pelo

sistema de comodato, instalação. configuração. manutenção e

suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das

Sccretarias do Municí io de lta ecuru-Mirim/MA

menor preço por ttenlTIPO DA LICITAÇAO
enrpreitada por preço obalREGIME Df, EXECT]ÇAO

https /i anrliçttane-lçSlr-brLOCAI- DA SESSÀO PUBLICA

i I de outubro de 2022.

l0h00min

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS _

SESSÃO PÚBLICA:

AbertoMODO DE DISPTITA

RS 96.095.13 (uoventa e seis mil noventa e cinco reais e treze

centavos) mensal, perfazendo assim o valor global de R$

1.151.1.11.56 (um milhão cento e cinquenta e três mil cento e

quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para o prazo de

ll doze llleses

VALOIT ESTIMÂDO

ra. no endereço eletrônico: nrrrv.licitanet.com.br . e també

uru-Mirirni MA, no horário das 08h00min às l2h00min (Doze horas) ou

Portal de fransparência do Municipio e também atraves do Sistema de lnfomrações para

Controle de Contratações Públicas do Estado do N'laranhão (SIN

ATENçÃO. Recomendanos a atenta leitura do instrumento convôcatório e Seus anexos. a fim de evitar a prática das

condutas pr.evistas no Art. 7" da Lei N' I0.520i2002, que poderá acarretar na aplicaçào das penalidades previstas no

reíerido anigo. sem prejuízo das multas preristas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

u
C-CONTRATA/MA).

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado. na integ m poderão ser lidos

na Praça Gonles deda Prefeitura Municipal de ttapecuru-MirimiMA, localizadoe,'ou obtidos no Centro Administrativo
através do e-mail:

Souza- S,N. Centro, ItaPec

1i it nrail.colit ecUr

Praça Gomcs de Souza. S'']\J. Centro. ltapecul u-l\4 irim /MA
Página I de 79
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Ass: ,Ltl
ESTADO DO MARANHAO

PREFI.-ITI.iRA }ITiN ICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.ó{8.696/0001-80

EDITAL RETIFICADO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2022

PROCESSO ADIIINISTRATIVO N" 2022.08.04.0023

O Município de ltapecuru-M i4inr/MA. alravós da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Cestão, por

interrnédio da Pregoeira, desigrada pela Portaria no 1238 de 06 de maio de 2022.levam ao conhecimento dos

interessados que. na forma da Lei n" 10.520/2002, do Decreto Mu nicipat n'76012020, Decretos Municipais no

5,1.1t2011 e 5.18/2017. Decreto l:ç'rleral n" 7.891/101.]. Decreto Federal n" I0.024i2019. da Lei Complementar

n. I ll/1006 alterada pela l-ei dom plementar rro l,l7l201 4. e. subsidiariamente, da Lei n' 8.666/ I 993 e de outras

nor.mas aplicáveis ao objeto df'ste cerlame, 1ará realizar licitâção na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo

menor prcço pot. item. sob regipre de empreitada por preço global. objetivando a Contratação de empresa para

prestação de se,r.uiços ,le a....ü à inrernet via rádio/libra óptica. com a disponibilização de equipamentos para

viabilizar o relêrido acesso. fntregues pelo sistema de comodato. instalação. configuração. manutenção e

suporte nos pontos de acesso. para atender às necessidades das Secretarias do Município de ltapecuru-

Mirim/MA.

Os trabalhos serão colduzidLs por servid()r designado. derrominada Pregoeira, mediante a inserção e

rrolitoranre5t6 de dados gerarJls ou transÍàridos diretanrente para a página eletrônica wtrry'licitanet.com'br,

O servidor terá. dentre outras. ts seguinles atribuições: coordenar o processo licitatório: receber, examinar e

decidir a: irnpLrglações c eons[ltas ao edital. apoiado pclo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a

5s55i1r pir[rlica 10 illL'rnct: rerilicar a confblrnirjade da proposta com os requisitos estabelecidos treste edital:

d irigir a etapa ,.le lances: r erifiJar e julgar as condiçôes de habilitação; receber. exam inar e decid ir os recursos.

epcarninharrdo à autoridade cortrpeterte quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar

o objeto. quando nào houver lecurso: conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo

devidamente instrr.rido a autoridade responsár el para propor â homologação.

T.DOOB|ETO 
r

I .l . O presente prcgào tenl pot. lrbletu a f ontriúação de enrpresa para prestação de serviços de acesso à internet

r ia radig, lrbr.a riptica. conr a diSponibilizaçàtr rle equipanrentos para viabilizar o referido acesso. entregues pelo

sisterrra d.'cot1l{)dâlr). inrtalaçd.r. co[figuraçào. rnanutenção e suporte nos pontos de acesso. para atender às

necessidades das Secretarias d{ lVILlnicípio de ltapecuru-M irirn/MA. em confonridade com as especificações

e quantidatles constantes no I'e;-mo de Retêrérrcia (ANEXO I). parte integrante deste Edital.

1.2. O valor máxilno totâl objeto desta licitaçrio é de R$ 96.095.13 (noventa e seis mil noventa e cinco reais e

treze centa!os) nrensal. pefazerrdo assirn o ralor global de R$ 1.153.141,56 (um milhão cento e cinquertta e

três rril ccnto e quarcnta e unt r:eais e cinquenta e seis cetllavos) para o prazo de l2 (doze) rneses.

l.l. O critér.io de.jrrlgantcrrto adotado será o rnenor preço por item. observadas as erigências contidas neste

Edital e scus Anexos quanto às especificações clo objeto.

1.4. Havendo divergências eÍrte o descritivo do objeto corlstante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICipIO DF- ITAPLCURU-MIRIM rv§v.licitanet.com,br e o descritivo do objeto do'lenno de

Retêrência deste Edital. prevalecerá as especilicaçties collstantes no Termo de Referência.

Praça Comes de Souza. S/N. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITT]RA MT:NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cN P,l N' 05.648.696/000 I -80

Ass: L)

2. DA DOrAÇÀO ORÇAM+NTÁRJÂ

oRC^o: Ie \E( RtrTARlA Nhl'\l( lP.{1. l)l- IIDUCA( Ào
l-

UNID. ORÇAM: le 0l-:itc4llTARlA MLTNICIPAt. DE EDUCAÇAO

PROJIIO'AIIVIDADI:: I] I[:OOII::.0]6 MA\I.ITENÇÀOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MI ]N I(]IP,\I, DE I,DU('ACÀU
ELEM. DE I)ISPUSA: ].i.901.19.00 - OLTTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTIT DE RECURSo: l5Ô0100t00 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA

EDUCAÇÃO R$ 109.499.64 1(cento e nove nril qLratrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

oRGÀo: I5 SECRE IARIA MUNICIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL

I.INID.()RÇ'AN4: I5 OI- SEC(I1TARIA I\4U\ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

I'RO.It IO A IIVIDADL: 08 I[: OOO]:,08] . MANLTI,Nç'ÀO E FUNCIONAMEN TO DA SL,CRTTARIA

MIJNICIPAL DE ASSISI'ENCIA SOCIAL
F.LEr\,1. DE DESPESA: 3.1.90.1i9.00 - oLITROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINC. DE IMPOSTOS

VALOR: RS 6l .978,56 (sesr"J,, 
" 

u,, mil novecentos e setenta e oito reâis e cinquenta e seis centavos)

ORGÀ(): I6I-I.]ND. MUNI( IPAL DE ASSI\TFNCIA SOCIAL

t NtD. oR! AM: r6 0l- FL \tl. MtrNlclPAl DE ASSIsIÊNCIA SOCIAL

I'ROJLIOAIIVII)ADI,: OT i.I.I (XIII :.{) 5 \4ANIIT, DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL

BÁSIC A

E.LEM. DE DESpESA: -1.i.90.|-;q.00 - OtiTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

IiONTE DF, RECURSO: I66OdOOO()O TITANSFERÉNCIA DE, RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ l9.i l5.ql (quarclita e not'e nlil trezentos e quinze reais e noventa e dois centavos)

ORGAo: I6 FI]ND. MI.INt('IPAL DL ASSI\TENCIA SOCIAL

IJNID. ORC,\M: I6 OI. I'U\d. MIINICIPAI DE ASSISl'ÉNCIA SOCIAL
pROJ[To,A ilVil)ADL: 08 ]4+ 0048 1.08? MANI T. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

MEDIA ( ( )\4 Pl.lr X lDÂ l)1.

trLEM. DE I)ESPIISA: ,i.i.90.39.00 - ot|lRos sERVlÇos DE 'IERCEIROS - PESSOA JURIDICA

}:ON'f Tr DI] Í{ECI.]RSO: I66OdOOOOO _ TRA\SFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 1i.9.+5.,1.1 (treze rt)il n()!ecelttos e quarenta e cinco reais e quarentâ e quatro centavos)

(xcÃo: r6 FUND. MUNICTRAL DE ASSISTÊNCIA soclAl
UNID. ORÇAM: I6 OI. FUNd, MUNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

rROJETO/ATIVTDADE:08 244 0048 2.088 MANUT. DOS SERvIÇOS DA PROTEÇÀO SOCIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE
trl-l-M. Dt I)ESP[:SA: i.i.90.30.00 - NíATF.RIAL DE CONSUMO

I]ONI'E DE RECIIRSO: I660000000-I RA\SI ERÊNC'IA I)E RECURSOS DO }-NAS

VALOR: R$ 13.9"15.-1-l (trezc rn il n()\ecentos e qtlare,lta e cinco reais e quarenta e quatro celta\os)

ORGÀO: I6 FUND, N,ILJNICIPAL I)E ASSISI'ENI.IA SOCIAL

Ur.i-lD. ORÇAM: l6 0l- FUNt), MLlNlClPAl- DE ASSIS IENCIA SOCIAL

PROJETOA'TIVIDADII: OIJ 24.1 OO52 ],090 MANUT. E APRIMORAMENTO DO IGD.PBF E

CADASTRO ÚNICO

Ir

t:

Praça Gornes de So,tza. S N. Centro. Itapecuru-Mirim'MA
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Es'rÂrx) itl v.rntNuÃo
PIIEFl-ITT]RA MI,NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

c NP,I N" 05.6{8.ó9ó/0001-80

AS§: r{

ELEM. DE DESPESA: i.,1.90.i0.00 MATERIAI. DE CONSUMO

FONTF- DE RLCURSO: 1660000000 TRANSFERE\ClA DE RECURSOS DO FNAS

VALOR: R$ 11.9,15.+4 (treze nril n()\'ccenlos e quârenta e cinco reais e quarenta e quatro centâvos)

óRcÃo, r3 FUNDo MUNTCIPAL DE sA[rDE
uNtD. oR('AM: r30r- FUNóO \4tJNl('lP.\L DE SAÚDE

PRO.IETO/ATIVIDADE: l0.fl)2.0009.:081 - MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS DA MEDIA E AI-TA

COMPLEXIDADE HOSPITALAR - MAC
VAt-OR R$ 17.041.8.1 (dezesgctc mil quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)

t:l.t:\'1. t)l: DESPESA: -i.-1.90".19.(X) Ot'II{OS SFI{\'. t)E l'ERCEIROS PESSOA JURIDICA

I.-ONTE DE RI;CURSO: I600I)00000 _ 'TRANSF. SLiS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ORGÃO: I3 FUNDO MUNIdIPAL DE SAIJDE

tlNlD. ORC'AM: Ii0l- FLNI)O MI rNl( lP,\L DE SAt I)E
pR().rET(vATIVIDADE: t0.-i()1.0022.2056 - MANUT. DOS SL,RV. DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

VALOR R$ 290.0q7.00 lduzeirtos e novetlta nlil e noventa e sele reais)

FI FM DI I)F-SPESA: 3,J,9OIJ9.OO OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: I6OOI)OOOOO _ TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

ónr;Ào, t i It \D()Mt Nl(IpAt. Dt sAt.t)E
LNID. oRÇAM: Ii0l- l trNl-lo l\,'ltr\l('IPAL Dl-. SAUDE
pRoJElO ArrvrDADE: 10.50s.itg18.:080 - MANUTEN(ÀO DOS SERVIÇOS DA VIGILÀNCIA

EPIDEMIOLOGICA
VALOR R$ 17.043,84 tdezesspte mil quarenla e três reais e oilenta e quatro centavos)

EI-EM. DE DESPESA: ].3.9089.00 _ OU'TROS SE,RV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 1600ü00000 - TRANSF. SUS BLOCO DE MANUTENÇÀO

óR(iÃo: r2 srtcRt rARtA MuNtc'lpnl DE sAt.rDE
I \lD.()R(.\\l: l:01-SECE| l.\Rl\ Ml \l( II'AI I)LSAt DL.

PR()JLt().\ \tD,\Dl lglllorrol:.071 \1.{r{trlllNqÀoEFUNCIONA\4I.NTODASECREIARIA
MI]NI(]IPAL t)E SÂÚDL,

F,I-EM. DE DESPESA: 3.J.9O.b9.OO OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: 1500d00000 - RECURSos NÀo VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 3q.771.+-l (lrintr e no\e nrilsetecentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)

oRGÀo: 05 \trcRI rARtA tvil:NtL tPAL DA Rt('ElrA. oRÇAMENTo E GESTÀO

uNrD. ()RÇAM: 05 0r- S(t nr,rrntn \,ll'NlclPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÀO

PRO.|Et()AttVtDADL:0II1i000i:.0l: \4ANt lllN(ÀoEFLTNCIONAMENlODASECRETARIA
MUNICIPAL I)A Rt:('F.l l A. (PRÇ AMF.NT() E GES'IAO
ELEM. DE Dt,SPFISA: 3.1.90.-19.00 OtITROS SLRV. DE l ERCEIROS PESSOA JURIDICA
FON'I-E DE t{LCI.JRSO: I5OOOOOOOO RECI]RSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 103.814,88 (cento e três m il oitocentos e catorze reais e oitenta e oito centavos)

oRGÃo: O.+ SECRF-TARIA NII]NICIPAL D , ADMINISTRAÇÀO. PATRIMÔNIO E RU

UNID. ORÇAM: 04 OI. SECRITARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E NU

PRO.IET()lA.l IVIDÂDE: 04 lll 0(lll:.00r, l\4ANLlTt.NÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

\It]NICIPAt, I)E AD\,IINIS-I ITAÇ'ÀO. PA I'I{IMONIO I: REC'URSOS HUMANOS

Prirça Conie* it'Sorrza. S'N. Ccntro- ltapecuru- lll ilim MA
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Ass: &
ESI .{Do D() }IARANH Ão

PRT]FEITURA MT INICII'AL I)E ITA?ECTIRU-MIRIM
cNPJ N' 05.6{8.696/0001-80

ELtrl!í. DE IIF.SI'ESA: i.-.j.90.19.00 OUI ROS SERV. DE TERCEIROS PESSoA JL RiDICA

FON'TE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RE('URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 86.771,0.1 (ôitenta e seis nril seteceltos e setenta e um reais e quatro centavos)

óRc;Ào: 06 sECRE'I'ARIA MtrNlclPAI. I)E Gov!IRNO
UNID. oRÇÂM: oJ (tl- SF.t $trl-ARIA Mt NI( lPAl. t)tl GOVERNO

PR()JL IO A l lVlDAD1 : 01 t:l o00l :.00: l\4ANt rTI'\q ÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

I\4I \I( II'AI DI, UUVI R\d
F.l-tNl. t)h l)ESt'l;SA: i.i.90i.je.00 Ot l l(OS S[.RV. DE'I-ERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECT]RSO: I50ObOOOO(I _ RtC URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 134.535.12 (cento e trinta 4 quatro ntil quinhentos e trirta e cinco reâis e doze centavos)

h_
t.

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAI- DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISACISMO.

TRANSPORTE E TRÂNSITO
LrNlD. oR(,4\4: r)6 0t- FtrCR[] fARIA MTJNI( IPAL DE INFRAESTRUTURA' URBANISMO'

PAISAUISMO. IRA\SPORTI. I-, I RANSI IC)

PRO.IE'|OiA'IIVIDADE: 05 ]P: OOO] ].Ot+ MANI ITENÇÀO E FL]NCIONAM!!TO_DA S^ECRF-TARIA

\,tr.tNlClpAt. DE INFRAES thtlTtrR.t. L.rltBANISMO. PAISAGISMO.'IRANSPORTE E TRANSITO

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90]39.00 _ OUI-ROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTF, DE RECURSO: I 5OO()()OOOO _ REC U RSOS NÀO V INCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 17.890.88 (! inte e sete rnilbitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

ORGÁO: 08

TL]RIS\,IO
SE,CRETARI,{ MUNICÍPAL DA JUVENTUDE. CULTURA. ESPORTE. LAZER E

UNID. ORÇAM: 08 0l- SEC{t, tARIA ML,NICIPAL I)A JLIVENTUDE, CULTURA, ESPORTE. LAZER

E TIJRISMO
PROJE'IO/ATIVIDADE: O] I!: OOO: ] ('6{ MANUTI]NÇÀO I] FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

Ml INI('lP1\l- DA JtlVhNl'tlDtr. Ct rl-TLlR.'\. ESPORI E. LAZER E TURISMO

EI-EM. DE I)ESI'I-SA: 3.3.90.109.00'. OI..]TROS SF]RV. DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTII DE ÍiECT]RSO: I5OOôOOOOO REC'I]RSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 5 5.781,7ó (ciuquenta e cin{o mil setecent()s e oitenta e unr reais e setenta e seis centavos)

ORGÃo: ll SttCRt:IARIA MITNICIPAI- DE AGRICULTURA FAMILIAR. ABASTECIMENTO,

TNDIJS I-RIA^ C0]VIERCIO E PI.,SCA E MEIO AMBII--N'IE

LINID. OIIC'ANI: ]I OI - SECRET \RIA ]\4[INI('IPAL DE AGRICULTURA FA]\4ILIAR.

AI]ASI'ECIMEN I'O, INDt]S'flRI,C. C'O]\It..R('IO I- PESCA E MI]IO AMBIENTE
pROJE.toi AT IVIDADE; 0{ l?: 000: I 031 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

naUNrcrpal DE AGRICUÚIURA FAMII.IAR. ABASTECIMENTO. INDUSTRIA. COMERCIO E

PESCA F, MEIO A\4BIENTE
ELEM.DEDESPESA:i.i.90.3q.00-OLIIROSSERV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.9.15,4-l (treze mil no\ecelllos c quaretlta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

ORGÃO: 2t SECRT:TARIA l\tt.rNlclPAl. DE A(iRlCUt.l'URA FAMILIAR. ABASTECIMENTO,

INDtiSTRIA. COIVt-.RClO E pI:SCA E MEI0 AMBIENTE

uNtD. oRÇAM:21 0l - SECRETTTRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.

ABASI ECIMENTO. INDI-rSTI{lA. COMERCIO U PITSCA U MEIO AMBIENTE

Praça Gonres dc Sotrza. S/N. ('entro. ltapecuru-Mirin /MO 
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'[-s1..\l)O DO \I-{R,r\NHÃo
t,RI'ÍT] I'TI IRA NI I I NICIPAI, DI' ITAPECURTJ.MIRIM

( NP,' N" 05.6{8.696/0001-80

Ass: )»

pROjE'IO/AI lVrDADE:: 0.1 l:t 0001 I 031 MANLTI ENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAI, DE AGRICIIL'IT]RA I.AMILIAR. ABASTECIMENTO. INDUSTRIA, COMERCIO E

PES( A l-. Ml r() ANlBll N I l,
ELFIM. I)E D[,SP[:SA: i.i.90.39.00 - ot,rTltos SERV. DETERCEIROS PESSOA JURTDICA

FONrE DE RL.C[TRSO: 1500p00000- RE( URSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS li.qJ5.lJ (lrc,,,c nril no\cetslll()\§qtlArctlla,icittc,,rcaiscqtlarentaeqtlatrocenla\osl

OR(iÀo: 16 St.CREIARIA \,ILLNICIPAL I)E POLiTICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAI-

UNID. ORÇAM: ló 0l - SECIETARIA l\,ltíNICIPAL DE POLíT1CAS E PROMOÇÀO DA IGUALDADE

RACIAL
PROJETO/A]IVtDADE: 04 ll:0041 I09:-MANUTENÇÃOEFUNCIONAMENTODASECRETARIA
MUNICIPAL DE POLiTTCAd E PROMOÇ,\O DA ICUALDADE RACIAL

F,t-F,M. DI] I)}ISPr:SA: 3.3.9019.00 _ OUTI{OS SERV, DIT TERCEIROS PESSOA JURiDICA

FONTE Dt-- RECLIRSO: I5OOI)OOOOO _ RE( T]RSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ 13.915.,1.1 (tr.ezs ntil norecfnt,,: e quarcttla c einco teai. e quarenta e quatro centavos)

()R(iÀo: I() SF:CREIARIA üIUNICIPEI t)E POLITICAS PARA A MULHER

UNID. {)RÇAI\4: l0 0l - SF.('

PROJETOIATIVIDADE: 01 I

Mt]NICIPAt- DA MULHER
ELEM. DE DtTSPESA: 3.3.90

FONTE DE RF-CLIRSO: I500

R$ I3.945.44 (tÍezc rnil novec

óR(;Ào: r l pRocuR,\DOnla cEna,l Do I\4tlNlcÍPIo
I]NID. oR(.'\M: I I OI - PRoII;RAD()RIA GI-,RAI, DO MUNICÍPIO
pR().tFti),AI1VIDADE: 011 llt 0002 I097 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES

PROCURADORIA GERAL
ELEM. DE, DESPESA: 3.3.90.ts9.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECU RSO: I 5OOóOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

RS 1i.945.44 (treze rnil novectint,rs e quarenla e cinco reais e quarenta e qualro centavos)

DA

(rr<c;Ão: r7 ('oN'IRot-AI)ohtA GERAT- I)o MUNlcÍPlo
LrNtD. ORÇAM: l7 0l - c'oNll R0I-ADORI',\ GERAL DO MIJNIC iPIO

PROJE I'O',A l'lV IDr\Dl:: 04 Ill 00-19 I098 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES

( oNTR( )L^t)ul{lA cl-.R^L Ix, l,It'xlcít'tt r

F,I-EIVI. t)E DESPT-,SÂ: 3.3.90,89.00 'OUTROS SERV. DE TT]RCEIROS PESSOA JURIDICA
L.

FONTE DE RL,CL]RSO: I5OOdOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R$ lj.q15-14 (treze rrril rroYec(ntos e quaretrta e cinctl reais e quarenta e quatro centavos)

ORCÃO: 2.1 ASSESS0RIA N{T IN DT] COM. 
.I 

IjC T] ART. POI,ITICA

UNID. ORÇAM:ll0l - ASSESSORIA Mtlfi Dt- COM. l'EC E ART POLITICA

PROJEIOiA't tVtt)ADII: 0l ll:0(,171l0l i\lAN('TtNÇÀ() DA ASSESSORIA MUN DE COM. TEC

E ART. POLI I ICA
ELI-.M.DEI)ESP[--SA:i.i.g0Sg.00OUIROSS[.RV.DETERCEIROSPESSOAJURIDICA
FON-TL, DE RECI]RSO: I5O()OOOOOO '. RECI-]RSOS NÀO VINCLILADOS DE IMPOSTOS

R$ 1,1.087,68 (trinta e quatl'o nlil e oilenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

hr.r'nnrn Mt NlcrpAl- DE PoLiTlcAS PARA A MULHER

[: rroso : 106 - MANLTTENÇÀo E FLINCIoNAMENTO DA SECRETARIA

,js.00 - ( )uTl.ios sERV. DE IERCEIROS PESSOA JURiDICA

fooooo nrr t nsos N.Ào vtNCtrLADos DE lMPosros
ê,,lot. qttut"',ta c cittc0 reais e quarenta e qtlatro centa\os)

D,\
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I.]ST,\IX) DO \I.{IIA\ HAo
Ass: l\

PREFEITURA MI INICIPAL DE TTAPECURT]-MIRTM
cNP,l N" 05.648.696/0001-80

3. DA PARTICIPAÇÃO

.i.1. Poderào panicipar tlesÍe llregÀo os intercssatlos que tenhanl ramo de alividade compatí\'el coln o objeto

licitatlo c qLre atendam a todas ls crigências quanto à docunreutação e requisitos de classificação das propostas.

constantes desre Ldital e sgus Anexos. prer iamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICIpIO DE ITAPECÚRU-MIRIM www.licitanet.com.br. Este edital, seus anexos e demais

informaçiles pr.rtinetrtes a estc cerlanrc" enc()rrtram-se disponíreis no sítio wwrr.itapecurutn irim.ma.gov.br' e

ruo Sisterla dc InÍbrrnaçircs para Controle de Coutrataçtics Públicas SINC-CONTRATA § w w.tcenra.tc.br.

l.l. Para tcr acess() ao sislenra elctrônico. os irteressados em participar deste Pregão deverão dispor de chave

de itlentiÍlcaçào e senlra pesso{|. inf'ornrando-se a respeito do func ionaÍllelrto e regulamento do sistema.

3.3. A licitantc lesponsab ilizalsc exclusi,,a r: lorrnalutente pelas tfansações efetuadas em seu nome. assume

conlo finnes c rerdadeiras su4s propostas e ;eus lances- inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

reoresentanre. crcluida a resp[nsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitaçâo por creltrrais tlarros fecorreltes de rrso indcr ido das credenciais de acesso. ainda que por lerceiros.

i.4. O c rederrc ia nlento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunfão de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

i.5. lnlormaÇôes eontplernehtares sobre o credenciarnento poderão ser obtidas através do sítio:

uuw.licitanet.com.hr.

j.6. Será errrrce-dido t[alan]end() làvorecido para as nricroetnpresâs e empresas de pequeno porte" para as

sociedadc5 r()operati\as rnen"lonadas no aúigo 3.1 da Lei n' ll.:188, de 2007. para o agricultor familiar- o

produtor rural pessoa fisica e para o rn icroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 200( e suas alterações.

i.7. E vedado a qualqrrer p.rs$. titi.u ou.lurídica- representar mais de um licitante na presente licitação.

1.8. cada licirarte apresentará unra so proposta. tle acordo cont as exigêrrcias deste Edhal.

1.9. O licitlrrte areará irrtegralntente conl t(ldos oS custos de preparação e apresentâção de sua proposta.

indepenclettlc tl,, t csultado dr, $rrcedirnunto I ieitatório

3. 10. A participaçà(r no certanrf implica aceitar todas as condiçÕes estabelecidas nesle Edital.

3.1 l. Os docurnentos apresentalos nesta licitação deverão:

l.I l.l. Estar em nome da licitahte, com um único número de CNPJ:

l.l 1.2. Estar rto prazo de validdde estabelecido pelo órgão expedidor.

3. I 2. Nào poderão participar, direta ou indirelamente, desta licitação' empresas:

3.12.1. Proibidos cle participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos. na forma da

vigente:

3.12.2. Que não ateudam às condições deste F-dital e seu(s) anexo(s):

legislaçào

l'rirç.r (iorrrs clç Sorrza. SN. Ce lro. Itape§uru- M iÍim/MA
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cNPJ N" 05.6,18.696/0001-80

3. i 2.3. Estraugeiros quc nào tenltanl rcprese taçâo legal no Brasil corn poderes expressos para receber citação

e respontler adtn irr istratir a oLrjLrdicialnlente:

3. I2.,1. Que csre-ialn sob 1àlênrJia. concurso cle credores oLr enr processo de dissolução ott liquidação;

3.12..1.1. N6s casos erlt que J ernpresár'io esteja ern recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar

desde que apresente o plano d{ recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessado! enquadrados rras ledaçÔes previstas no art. 90 da Lei n" 8.666/93:

-.1.11.5.l. Entende-se por participaÇão indireta a que alLrde o aÍ. 9'da Lei n" 8.666/93 a participaçào no ceftarlle

.le entIru, r ür)l Llr.r( tlllla dai pc5\()l\ lislit,.:a'; tl,r tllcttcit'tladt' dispositiro lcgal Íigure cotno sóeia' ptrttctr

iltl)rrtlilndo () \cu c()nl)ccil)tehto técnico acerca dtl objeto da licitaçãO ou tr- esÍno a atuação no plocesso

lic itatório.

3.12.6. Sociedades integrant$ de um ntesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores. sócios ou represetttar{tes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos

em comum. eKceto se demonsfrado que não agem representando interesse econômico em comumi

3.12.7. Organizações da Socie[ade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"

7,16/201.1-TCt l-Plenário).

3. ti. coMo coNDl( Ao P

oLr "NÀo" Êlvt cAI\'lPO
DI,CLARA('ÔES:

3. I .i. I . eue cLrm pre os requ isi]c,s c.stahelecidos no Art. 3" da t-ei Complementar No 123. de 2006. estando apta

a usuliuir do tratantento favordcido estabelecido em seus Arts. 42 a 491

i. I i.l. No. irr'lr. cr,,.lusir trs pfra parr ic ipaçào de nr icnrenrpresas e empresas de pequeno porte. a assinalaçào

do campo "rràtr" itrrpcrlir'á o prrlsseguitnento lro certame coln relação a estes itens:

-i.l-t.j. Nos itens crn qrre a pairicipaçào nào hrr exclusiva para nticroempresas e emPresas de pcqueno poÍe'

I a55iltal1Çà(r do r:arnptr "nàtr" {penas protJuzir'á o eÍ'eiro de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei conrplenrentar 
5-. 

l2l. de 1006. mes:no que microelnpresa, empresa de pequeno poíe.

3.13.-1. Que está ciente e conclda conr as cottdições contidas no Edital e seus anexos:

3.13.5. Que cumpre os requisiti:s para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigênci{s editalícias:

-1. I 3.6. eue nào enrprega rnendr de I 8 anos ern trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor

de l6 anos. salvo nrenor. a pafrir de l4 ano:. na condiçào de aprendiz, nos termos do Art. 7". XXXIII. da

Constitu içà,r:

3.11.7. A dcclaraçàr, lalsa rclatira ar) currplirnenlo de tlualquer condição sujeitará o licitante às sançÔes

pre\ istas em lei e nestc Edital.

4. DO CRf,DENCIAMENTd NO SISTIMA E DA EFETIVAÇÃO DO CÂDASTRO

4.1. As licitantes interessadas jnr panicipar deste certame deverâo credenciar-se previâmente no Sistema de

PORTAL Dt, C()N4PRAS DO lllLrNlciPlO t)tr IlAPh('l.lRtl-MIRIM w*rv.licitânet.com.br'

RA PARrlCIPAÇÀ<l XO pnr.c;Ào. A LlclrANTE ASSINALARA -SIM-

RÓPRIo DO SISTI:MA ELETRONICO. RELATIVO AS SEGUINTESJ

C
Praçu Gotres clc So.tzt. S N- f ctrlro. ltapccuru-)!l irim 'MA
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.1.1. O crederrc ialt cnk) .iunto ao proredor do sistema inrplica a responsabilidade do licitante ou de seu

rcpreset)t ntc legal e I presrllç:io de stra capacidade técnica pala realização das transaçÔes inerentes a este

Pregào.

.1.1. O licitante responsabiliz{se exclusiva c fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assunle

conro firmes e verdadeiras suàs propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou pot seu

representanle. excluídl a resflonsabilidade rlo provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitaçà(r por c\elttrais danos decorrent.'s de uto irrder ido das credcnciais de acesso- aillda que por lerceiros.

l.-1. L tlc r.csp,,rr:abilitl:rde tftf catlastrado ctrntcril a eratidàtr dos seus dados cadastrais no POR'l'At- DE

(-oMPR^s tx, vll.'Nl(iPlf ) DF- lI.APa(tlRLr-\tlRlM e ntantê-los atualizados junto ac's órgãos

responsar eis pela inttrlrnaçlt,.l tler,cnrlo proceder. inrediatantente, à correção ou à alteração dos registros tão

Iogo identifique incorrcçào ott aqtteles se tonlenl desatualizados.

-1.5. A nào obsenincia do dlsposto no sut,ilenr arrterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçào. 
1

4.6. E redadrr a qualquer cr.{derrciad.-, rcpr'e5etrtar nrais de uma enlpresa proponente no mesmo pregão

eletrônico. _1
5. DA APRESENTAÇÃO D4 PROPOSTA E DOS DOCUMf,NTOS DE HABTLTTAÇAO

I

5.1. Os licitantcs crrcanrinlralà{, excltrsivanrerrle por rneio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habilitaçào erigidos no editfl. proposta com a descriçâo do objeto ofertado e o preço. até a datâ e o horário

estabelecidos para abenura da 
[essão 

pública. quando. então, encerrar-se-á automâticamente a etapa de envio

dessa documentaçào

5.2. O enr io da proposta, acofnpanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de âcesso e senfia.

5.1.1. As clcclalaçÕes crrntpleflcnrares ao c,iital. dever'ào scr elaboradas no papel titnbrado da entpresa e

assinadas p!'l(t rcpÍe)clltirnte le!.alda entpt'esr:. stlb pena de inabilitação.

5.3. As ME c El)l) der cr.àrr enLarlinftar a documentaçiro de habilitaçào. ainda que haja alguma reslrição de

regLrlaridade Íisca I e trabalh istr{. nos tenllos do an 'li. § I " da LC n" 123. de 2006'

5.4. IncLrmbe à licitaute acorndanhar:rs operlções no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão'

ticaldo responsárcl pclo rinuf decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer

mensagens crttitidas pclo risterfir ott tlc sua de:conerào.

5.5. Ate a aherrura da sessào prfblica. as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitaçào arrtelit'nnentc ittserltkrs ll() \istemil.

5.6. Não serii estabelecida. ,,.r{" .rot)" dtr cerlarne- ordern de classificação entre as propostas apresentadas' o

que somenle ocorrerá após a reilizaçào dos ptoceditnentos de negociaçâo ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compôem a propostil e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação rJo Pregoeiro e para acesso púbtico após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terào Validdde de 60 (Sessenta) dias. contados da data de abeftura da sessào pública /
estahelecida nesre Fdital. W I

-Vt/
Praç,t Crrnlr': rlc Srt rzil. S\. Ccntro' ltafecuru-M ilin"MO 
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5.9. A entrega da proposta e dos documenk;s de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente edital. implicará na plena aceitaçào. por parte dos interessados. das condições nele estabelecidas.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6. l. O licitrntc tlererá enr iar sua ploprrsta irr cial errr artlLriro separado conconr itântemente aos documentos de

habilitaçào c rnediante o plet'nc h inrcrrl o. lrr.,isterna eletr'[rnictr. arnbas contendo sob pena de desclassificação.

dos scuuintes canr pos:

6.1 . I . Valor unitário e total dtr itern:

ó.l.l. Marca (Se houver):

6. 1 .1. Fabricante (Se hourer)r

6.1.J. Descliçào detalhada d[, ub.i"tr.r. corrtendo as infbrrnações similales à especificação do Tenro de

Relerr,;ncia: indicando. no quL'] Íi)r aplicável, o modelo. prazo de validade ou de garantia. núrnero do registro
rrtt ittrctiçir, rlo hçttt ttr, órSà() l(,lllPül'ittlc. t;rtattrlrr í-or o uaso:

(r.1. lodas as especificações dir ob.ieto c()nti(lâs nâ proposta vinculanl a Contratada.

6.i. Nos \alores propostos estaràu inclusos todos os cuslos operacionais. elcargos prev idenc iários.
trabalhistas- tributários- corne{ciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente no fornecimenlo
dos hens

6.,1. Os preços oíênados.
respon sabilitlade do Iic itante.

t4ntr) r)a plol;r,sta inicial. quanto na etapâ de lances. serão de exclusiva
râo lhe assistindo o direito de pleilear qualquer alteração. sob alegação de erro.
lc\to.

:irr;:h:[ilpostâ iio scfii inÍbrior a 60 ( Sessenta) d ias, a contar da data de sua apresentação.

itar os pleços márinros estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas Iedclais. quarr.l,.r partfciparcrn dc licilaçrics públicas.

7. DA ABERTURÂ DA SESSF,O, CLASSTFTCAÇÀO DAS PROPTOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7. I . Â abertura da presente licitraçào dar-se-á t'rn sessão pírblica. por meio de sistema eletrônico. na data. horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
confblnridade com os requisitds estabelecido.; neste Edital. contenharn vícios insanáveis ou não apresentenl as

especiticações tecnicas exigid{s no Tenro dt.Referência. Anexo I deste Edital.

7.i. l-arnbenr ser'á desclassific{da a ptr)posta que identifique o licitante na descrição eletrônica do itenr na fase
de disputa, delertdo a propost{ inicial, anexada aos docurnentos de habilitação no cadastro. possuir todos os
requisitos de proposta solicitados nesse edital.

7.4. A desclassiÍlcaçào será serrrplc lir ntianr e rrtada e legistrada no sistenra. com acornpanhamento em tempo
rcal por todos os participarrtcs.

7.J.1 A nilo desc lass iticaçào da I)r()posta não inrpcdc'Lr seu-iulganrento detinitivo ern sentido contrário. levado
a eÍêito na tàsc de aceitaçàtr.

Praça Gomes dc liouza. S,'N. Centro. IÍapecuru- l\4 irimr M A
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7.5. O sistema oldenará âutomaticamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas participarão dâ

fase de lances.

7.6. O sisternil disporribilizarl [lmpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7. lliciada a ctapa conrpetiti{a. os licitantcs tleler'ão encanritrhar lattces exclttsivamente pof meio do sistema

eletrônicg, sendo intetliatamerite inÍbnnados do seu rccebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertfdo pelo valor de cada item.

7.8. Os licitantes poderão ofelgcer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da seisão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.9. O lieitarrre sornenlc podelri olêrecer lance de ralor infelior ao úhino por ele oferlado e registrado pelo

sistcrna.

7.10. O interralo rninimo clc tif"r.rç, cle vllores entre os lances. que incidirá tanto em relação aos lances

inte rrned iiiri()s quarrto enl rela(eo à proposla que cobrir a nrelhor oferta deverá ser de R§ 0.10 (Dez centavos).
'1

7.1 I . Scr.á adotadr) para t, enr i,{ .le lances no pregão eletrônico o Irodo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresenlarào lanccs ptihlicos elrttce'siros. ccnt pronogaÇÔe5

7.12. A etapa dc lances da [essão pública terá duraçâo de dez minutos e. após isso. será prorrogada

âutornaticanrL'1te pelo sistenra Iuando 
houver lance oÍêrtado nos últirnos dois minutos do período de duração

da sessâtt pühlica.

7. I 3. A prorltgação aLrtonrática da etapa cle larce's. de que trata o item anterior. será de dois minutos e ocorrerá

sucessir alrcnte seurprc que hour er lances enr iatlos nesse período de prorrogação. incltrsive no caso de lattces

intennediários.

7.1.1. Nâo harenclo novos lances na lolma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.15. Encerr.ada a fase compelitiYa sern que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

assessorado pela cquipe de apoio. -iustificadarnetrte. admitir o reinício da sessão pública de lances. em prol da

consecuçào do nrclhor pt'eço.

7. ló, Nr'io ser.ào acc'itos tlois ou nrais lances dc rnesrrro valor. plevalecendo aquele qtre lbr recebido e registrado

em prirneiro lugar.

7. 17. Durante o transcurso cla sessào pública. ()s licitantes serào intbrmados. em tempo real. do valor do menor

lance registlado. redada a identiticaçào do licitanre.

7. I 8. No caso de 6esconelào conr o Pregociro. no decorrer da etapâ competitiva do Pregào. o sistema eletrônico

poderá perrnanecer acc'ssível âos licilantes para a recepçâo dos lances'

7.19. Quanclo a tlcsconerão clo sistenra eletrôtrico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez nrinutos.

a sessàç p[rblica será sLrspensa e reinie iatla sornenle apris decorridas vinte e quatro horas da conrunicaçãtr do

tato pelo Pregoeiro aos panicipantes. no chat ou na próplia plataÍbrrna n'rur'.licitanet.com.br.

7.10. O Cr.itcrio tlc julgamento utlotado scrá o fi]eror prcço. confottne definido neste Edital e setls aneros.

7.21. Caso o licitante nào apresente lânces. concorrerá cot.tt o valor de sua proposta'

Praçir Cutrcs dc Souza. S,/\. Ccntro- ltapccurLr'Mirint MA
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7.12- A melhor classificada |los tennos do irem anterior terá o direito de encatninhar Llma última oferta para

dcsctnpatc- ()brigâtoÍiantente ern ralol irrli rior ao rla primeira colocadâ. no prazo de 5 (cinco) nlinutos

controlaclos ;lclo sistettta. cotttlttlos aptis a cotttLttticaçào autonlática para tânto.

7.23. Harendo r.\entuâl enlpatc entrc propostas ou lances. o criterio de dcsetnpate seú aquele previsto llo art.

3.. § 2.'. da l-ei n" 8.6(16. tle 1991. asseguranrlo-se a preterência. sucessivamente. aos bens prôduzidos:

a) no país:

b) por entptesas brasilciras:

c) por ernpresas que inYistatlr cm pesquisa e no desenvo lv inrento de tecnologia no País:

d) por enrprcsas tpre cornprovent curtrprinrento rJe rcsen'a tle cargos prevista ern lei para pessoa com deficiência

ou para r.eabilitatlo da Previdêrrcia Social e tpre atendam às regras de acessibilidâde previstas na legislação.

7.2,1. Pcrsistindo o elnpate, a proposta \ encedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou

os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances tla sessào pública. o pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema

eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço! para que seja obtida melhÔr

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital'

a ) A negociaçào será realizada por meio tlo srstenra. podendo set'acompanhada pelos denrais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante rnelhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas. envie a proposta

adeqtia,la oo úllinto lance olenado aprls a n:gociaçàtr realizada. acompanhada. a critério da pregoeira. dos

document6s cçrnplernentales. tluantlo lec,.ssários à confirnração daqueles exigidos neste Edital e já

âpresentâdos. tais como contposiçào rJe preço unitário. notâs liscais dentre outros a serem especificados na

solicitação.

c) Será solicitatlo ao licitante que oÍêrtar desconlo superior a 30% (l rinta por cenlo), do valor eslimado em

cada itcm. os docuntetrlos prcr istos no item anterior.

d) A participantc que nào cotnpro\ar condiçrio solicitada pela pregoeira. e/ou não encaminlrar os documentos

solicitados cru sessão. serào desclassiÍicados do cç'Íatne.

7.26. Aptls a ncgociação tlo preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgarnento da proposta.

8. DO BENEFíCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 . Após a fàse de lances. se a propcsta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

oU entpresa de pequeno porte. e houver proposta de mictoetnpresa ou empresa de pequeno pone que seja igual

ou até 50Á (cinco por cento) superior à proposta mais bem classiÍlcada. proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. Â r1icr.ocnrpresa ou a ernpresa de pequeno porlc rnais bem classiÍicada poderá. no prazo de 5 icinco)

u1 i.ul()s. e (nltados do e;1 itr tla mcnsagern aLrlomática pelo sistema. apresentar utna última oferta.

obrigatoriamente inferior'à proposta do prinrciro colocado. situação em que. atelrdidas as exigências

habilitatóriar e obsewado o r alor estinrado para a coutralação. será adjudicado em seu favor o ob.ieto deste

Pregão:

Pri,çir (rr'l)rci rl( Sorz.l- S N. Ccntlo. llipecurtl- Ní irinr MA
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8.1.2. Nào scnd() \encedu'a a nricroernprcsa ou a cnrpresa cle pequeno pone tnais bem classificada, na forma

da subcondiçào anterior. o sistenra- de fonna autonrática- convocará as licitantes remanescentes que poÍventura

se enquadrenr rra situaçào descrita nesla condiÇào. na ortlet'u classificatória. para o exercício do mesmo direito:

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores aprcsentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se er'lcontrem no intervalo estabelecido tlesta condição, o sisÍema fará um sorteio eletrônico. definindo e

convocando autotnaticamente a vetrcedora para o etrcanl inhamento da oferta final do desempate:

8.1.-1. A conlocada que nào apresentar proposta deutlo do prazo de 05 (cinco) minutos. controlados pelo

sistemâ. dccairá do direito pr.cvisto nos ar.tis,rs 44 e.15 da Lei Complementar n" ll3/2006:

8.1.j. \a hipirtcse de não contralaç.ir) n(ls [er]Ios prer istos nesta Seção. o proccditnento licitatório prossegue

conr as denrais licitantes.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1 . O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais

vantajoso. obseriado o critério de .julganrento. o r alor estitmado para a contratação e as demais condições

estabelecidas neste Edital.

9.1.1, A ncgrrciação será realizada por mcio rlo sistema. podendo ser acompanhada pelas delnais licitantes.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA Vf,NCEDORA

10.1. A licitanre classificada provisoriamente ent primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao irltimo lance. enr arquiro único, no prazo indicado no item 7.25, alinea "d". contado da

con;ocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de compras do Municipio

de ltapecuru-M irirn. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado

pelo Pregoeiro.

10.1. A Proposta de Preços der,erá ser en!iaJa devidamente preenchida. em um único arquilo. para leitura-

prcÍ'erencialrne6te" enr programas de inÍbrrnática comuns. tais como. "Word'". ''Excel" e "PDF"' podendo ainda

ser compactado a crirério do licitante.

10.1. Os clocunrentos renletidos por rneio da opção "Enviar Anexo" do sislema Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento. em prÍrzo a ser estabelecido pelo Plegoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas. caso se.iam solicitados. deverão ser encaminhados. no prazo máximo

de 3 (tres) dias úreis a contar do próxirro diir útil após a solicitaçào do Pregoeiro: Cornissão Permânente de

Licitaçâo - ('Pi.. sitLrada na Pmça (iontes de Sottsa. s/tr"- Centro. Itapecuru-Mirim-MA. CEP. 65485-000.

10.5. A pr.6posta de Preços reatlequada an ralor Íinal. delerá ser apresentada eln até 02 (duas) horas após

co,rocaçiig do Í)reg9eir6. dercr'ldo ser elaboreda eur papel tinrbrado da licitante. em lingua porluguesa, salvo

quanto às expressões tecnicas de uso correrte, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada'

assinada pelo representante legal da licitante l)roponente.

10.6. A licitante que abandonar o certamc, tleixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções pre! istas neste Edital.

Praça (ionic. de 5.)üzil. S N. Centro- llapecuru- lll irint M,'\
Página l3 de 79
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10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compâtibilidade do preço ofertado

com o valor esliurado e a compatibilidade da proposta coln as especiÍicações técnicas do objeto' poderrdo ser

desclassificada as propostas quL':

a) Contenham vícios insanáveisl

b) DescLrmpram especificações técnicas collstantes do edital e setls ane\os:

cl.Apre\cnl(nt l)reçr'5 lllaltilcsllll)tcnlc itle\e(lui\eis:

cl) Após e:gotacla a làse dc lances c de necociaçào. se encontrenr acima do valor estirnado pela Administraçào:

c) Nào lenhanr stra e\!'qtlibilidn(le dcnlttnstrada. quarldo erigido pela Administração'

10.8. Considera-se incxequível a proposla que apresente preços global ou unitário sirnbólicos, inisórios ou de

valor zero- inconrpatíreis cont os preÇos dos insunros e salários de mercado, acrescidos dos respeCtivos

encargos. ainda que o aro conr.ocattirio da licitação nào tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se

releriieur a nrater.iais e instalaçÕes de plopriedade do prtiprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade cla remuneraçào. ct.rnfontle art. 48. ll' § l" da l-ei n" 8 66ói93'

10.9. Quarrdo o licitante aprcsenlar prcço linal !onl desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimâdo no

edital. e a inerequibilidade da proposta nào tbr llagrante. não sendo possíYel a sua imediata desclassificaçào' será

tàcultada a realização de diligência-s para atbrir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10. I 0. Na hipótese de necessidade rie suspensâo da sessão pública para a realização de diligências. com vistas ao

sar.reamento das propostas, a sessào pírblica sornente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema cont.

no mínirno. vinte e quatro horas de antecedênci:r. e a ocorrência será registrada em ata:

l0.ll. O Prcgoeir.o potlerá c0nvocilr o licitnnte para ettviat documento digital complementar. por meio de

lirnc ionalitlaclc clis;.ronir el n0 sisÍenra. n1r prazo de 0l (DuAs) HoRAS. sob pena de nâo aceitaçào da proposta.

10.12. E lhcLrltado ao pregoeiro pronogar o prazo estabelecido. a partir de solicitaçào fundamentada feita no chat

pelo licita»te. antes de Ilndo o plazo.

10. | 3. O Pregoeirtt antes de desc lassiÍicar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará ao

licitante que deutonstrc a exequibilirlade do valor olenado por nleios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos. apresentando preç() de custo dos serviços. preço de venda. margem de lucro. impostos

(federais. estaduais e nrunicipais incidente sotrtc a prestaçào r.los serviços), bem como o detalhamento de todos

os clstos clirctos e irrdiletos cia elllprcsa cr)nr base enr seu regime de tribulação (Simples Nacional. Lucro

Presrrnr ido rrLt Lucro Real):

b) documcrrt.1s tlscais ou iustrurr errtos contratuais de objc'tos idênticos, comercializados pela futura contratâda.

emitidos no período de até | (um) ano anterior à data da abertura da licitaçào'

l3.lj.l. Os documentos acinta transcritos p()derão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da

pregoeira em sessão.

10.1,-1. Dentle os doctttttentrs passircis cle roticitaçào pelo Pregoeiro' destacâm-se os que contenhânl as

características tlo tnalerial oli'r'tatlo. titis conto nrarca- ntodelo- tipo. làbricante e procedência' alénl de outras

infomações pertirlentes. a esetnplo dc catáloqos. li,lhetos otl propostas. encarninhados por meio eletrônico'

l'raça (;cI11i\ dL' SoJZx. S N. Centro. ItaPecuru-M irim''M,A
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ou^ se li)r o caso. por outro ntcio e prazo indicados pe'lo Pregoeiro. sem pre.luízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico. soh pena dc rrào aceitação da proposta'

10.15. Nào se aclnritir'á proposta que aprcserte valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

co11 os pleços cic nrercado. e\ccro quando sc retêrirenr a materiais e instalações de propriedade da licitante,

para os quais ela [ctluncic ii parcela ou à totalidadc de rent tttteraçãtr.

10.16. Será rlcsc lassilicacla a proposta oU o litnce \,encedor- apresentar preço final superior ao preço máximo

lhado (AciI tlào rr. I 155/10l 8 - ICt j - Ple nr:r'io). dcsconto menor do que o min imo exigido ou que apresentar

preço mânilestamellte ine\equi!el.

r1. DA HABILITAÇÃO

ll.l. Como concliçào prévia ao exame rla documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classiÍlcada em primeiro lugar. o Pregoerro verificará o eventual descumprimento das condições de

participaçào. especiahnente quanto ii crisrêrrcia de sançào que irnpeça a parlicipação no cerlâme ou a futura

contrataçÀo. utediante a consulta aos seguint!s cadàstlt)s:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Emprcsas lnidôneas e Suspensas - CEIS. rnantido pela Controladoria-Geral da União

(lt t:*r.fttlta l,l qrla4rpa rgqe ia-g, » .!rl e c]i. ):

c ) Cadastro Nac ional de C ondcnaçires C ir eis ptx Atos de Inrprobidade Administrativa. mantido pelo Conselho

Nac ional dc J ustiça ( ii ir r.' .uir . ,i\ l1r irn Dr,ih;,l,qic. -r4hr q9n:qltrl- rq(t!lc!.ida.dllr).

d) l-ista de Ini6ôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Adrn inistrativos - CADÍCON'

mantidos pelo'l libunal de Contas da Uniào - TCU:

I 1.2. para a consLrlta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b:'.

'.c" e "d" acima pela Consulta Consolitlada de Pessoa JurÍdica do TCLI (lrtrps: . ccrr idoc sau!..tj)gl§q!1L[)

11.2.1. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

nrajoritário. por força do artigo 12 da Lei n' 8.,129. de 1992. que prevê. dentre as sânções impostas ao

responsável pela prática de ato de irnprobidatle administrativa, a proibição de contratar conl o Poder Público.

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

I I .1.1. Claso conste na Corrsulta tlc Situaçào rjo Fornecedor a cxistência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

o gestor diligenciará para tcriflcar sc houre ti'audc por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas lndirctas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será r,eriticarla por meio dos vínculos societários, linhas de Íbrnecimento

similares. dentre outros.

I 1.2.2.2. Licitante será coltvocado parâ manileslaçào previâmetrte à sua desclassificaçào.

I I .2-3. Consrarada a existência de salçiir'r. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participaçâo.

I I .2.4. No caso rle inabiliraçào. lrar erá nor a r eriticação. pelo sistema, da eventual ocoÍência do empate ficto.

previsto nos Aís. -1.+ e -15 «la t-ei Contplementar n' I 13- de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitaçào da proposta suhsequente.

Praça Cornes de Souza. S,N. Centro. ltapecuru-Mirim i N4A
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i l.l. E dever do licitante atualizar preYianrcnte as conrprovações constantes na platafonna para que estejaln

Vigentes na data da abertLrra da sessão pública, ou encaminhar, ent conjunto com a apresentação da proposta,

a respectir a docut'ncntaçào atualizada.

I l.J. O rJescunrprinrento do subitent acinta inrplicará a inabilitaçào do licitante. exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oilciais emissores de certidões lêita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), contbrme art. 43, §3', do Decreto 10.024. de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documeutos de habilitaçào complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e -iá apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los. em

Í'ormato digital. r'ia sistetla. rto ptaz-o cle I (dúas) horâs. sob pena de inabilitação.

I I .6. Sonlertc lrar erá a necessitla{e dc conrprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos tloculrentos prisinais nà(>diqilais quantl'r hou,,er tl[n ida ent relação à integridade do doculnento digital.

11.7. Nâo serào aceiror docullcutos de habilitação com indicaçào de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles

Iegalmente permitidos.

I I .8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr eÍn nome da matriz' e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverào estar et.n nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelâ própria

natureza. comprovadamente. forenr enitidos somente em nome da matriz.

I 1.8.1. Serào aceilos registms de CNPJ <te licitante mâtriz e filial com diferenças de números de documelltos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressallado o disposto no item 10.1. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a

documentação telacionada tros itens a seguir. para fins de habilitaçào:

I 1.10. Habilitação Jurídica:

ll.l0.l. Documerrh de Identificação (Carteira de ldentidade oLr CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio

Administrador:

I 1.10.2. No caso tle errrpresáritr irrtlir iclual: inscriçào ro Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

.lunta C outercial cla respectir a sctlc:

ll.l0.i. Enr se rratandr) tle nt ic roent prcendedor inclividual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreeudedol lntlividLral - CCML:1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

Portal do Empreendedor.

11.10.4. No caso de sociedade enrpresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - F.lRELl: ato

constitutivo. estatuto ou contrato social em r igor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede- acontpanhatlo tle docttlttenkr coltlprobatório de seus adm in istradores:

I 1.10.5. lnscriçào no Registro lrúblic., de Inrprcsas MercâDtis onde opera. com averbaçào no Registro onde

tenr sede a rnatriz. uo caso de ter o palticiparrte- sucursal. lllial ou agência:

I I . 10.6. No caso de sociedarle simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local tle sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus adrninistradores;

Ass: "p.l
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I I . I 0.7. No caso de cooperati\ a: âta de tirrr,Jação e cstatuto st.rcial em r igor. com a ala da assembleia que o

aprovoLr. tlelidanrentc arquiradtr na Jurlta ( onrercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respecliva sede. bctll conto o teglistro tlc qtle trata o art. 107 da [.ei n" 5.764' de l97l:

I l.10.8. No caso tle enrplesa ou rr()ciedâde estrangeira eur lincionanentO no País: decreto de autorização:

11.10.9. No caso de ativiclade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionarnentr.r erpedido pclo ól Sào conl pet. nte:

ll.l0.l0. Os tlocunrentos acima dererào cstar acunparrhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

I L l0.l I . ( ertidão SimplilicatJa e espec ítica efritirJa pela jrrnta comercial em ate 60 dias da sessão de abertura.

1l.ll. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I L l l.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ:

I I . I I .2. Prola de regularidade tlscal perante a l:azenda Nacional, mediante apresentaçào de certidão expedida

coniuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (p(iFN). reÍcr.ente a t6dos r'rs crédit,rs tributários federais e à Dívida Ativa da []nião (DAtJ) por elas

adnrinistrados. inclusirc aqsclei [clati\os ii Seguridatle Sociâ|. nos ternros da Portaria Conjunta n' 1.751. de

02ll)li)l4.do Secr.etário da Recc"ita l-ederal do Brasil e da Plocuradora-Geral da Fazenda Nacionall

I I .1 LJ. Prova tle regularidade cotn o Futldo de Gatantia do Tempo de Serviço (FGTS):

I l.l 1.4. prora cle inexistência tle rJébitos inacinrplidos pr'rante a Justiça do Trabalho. mediante a âpresentâção

da cenirlào N egar i|a/Positir a cü elcitos de negaliva de Débitos Trabalhistas - cNDTI

I I . I I .5. Pror a cle inscriçào no câdaslro de Contlibuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licilante. sc hos\er. pcrlinente aL. seu rarn(r dc atividade e compatírel conr o objeto desta licitaçào:

I l.l 1.6. Prtrr a de Regulalidade com a Fazentla Estadual do dtrnicílio ott sede da licitante. mediante a:

ll.ll.6.l.(crtidiioNegatira,/Positirac,-tttiet'':ilosdenegativadeDébitosFiscais.e:

i I . I I .6.1. (',crtidri6 Negatir a/Positir :r conr ctl'itos de negativa de lnscrição de Debitos na Dír'ida:

11.11.6.i. Quando a pro\â de regularidade de qüe trata o subitem anterior for cotnprovada mediante a

apresentação de urna única ce(idão. e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante

detnonstrar com docurnentaçào hábi I essa col:dição.

I I . I 1.7. Pror a de regularidatle cum a Fazenda Municipal do dornicilio ou sede da licitante. relativa ao ISSQN

- ltnposto Sobrc Set.r iços cle QLralquer Natureza e relatira à 'ft.F' Taxa de Localizaçào e Funcionamento.

medianle a:

I I . I I .7.1 . CcrlirJào Ncgalir a/Positiva conr elcitos de negativa de Débitos Munic ipais:

I I .l I .7.1. ('eniclâo Ne gativa./Ptrsitir a conr efeitos de negativa quanto à Dívida Ativâ Municipal:

ll.ll.7..l. Quanclo a prora de regularidade de que tlata t' sLrbitert anterior for comprovada mediante a

âpresentâçào de urna Írnica certitlào. e tlela rrào conslar expressamente essa inforntação- deverá a licitante

demonstrar cottt doctlrllentaçào hábil essa condição

I'raçl C,rrttcs tlc Souza- S N. Cetttro. ltapecurtr-M irim/MA
l)rigin,1 l1 de i9
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I t.12. Qualilic:rçâo Econômico-Financeira:

ll.ll.l. Cer.ritlào negatira de làlência. recrrperaçào judicial expedida pelo disn ibuidor judicial da sede da

licilante pessoajurídica. dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. ou, ua omissão desta. cotn

dala não excederlte a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentaçào.

I l.ll. L l. No caso de cenidào positila de recupelaçàojudicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar a

crtnrpror ação de que o rcspcctir o plano de rccrrperaçào ftri honrolouado.iudicialnrente. na fonna dtl an. 58- da

Lei n,, I I.I() I_ de 09 cle l'cr er.cir.o dc l(X)5- soL, pcrra tle inallilitação- devendo. ainda. comprolar todtls os dentais

requisito. de habilitaçào.

I I.ll.2 l3alarrço lhtr.inronial c I)enlonstrações Ceintábeis (Denlonslração do Resultado do Exercício - DRE)

do último exercício social. com o der ido registro nâ Junta Comercial,já exigíveis e apresentados na forma da

lei, com notas explicativas. acompatrhados dos'l'emros de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Lilro Diário- que conlprovem a boa situação financeira da empresa. vedadâ a sua substituição por

balancetes gu balanços pror isór-ios. potlendtr ser atualizatftis por írtdices oficiais quando encenado há nrais de

3 (três) nreses tlar tlata tíe apresetttaçào da proposta.

ll.l2.l. No caso tle enrpresa constirLrída nr- cxercício social vigente, admite-se a âpresentação de balanço

patrimonial e dentonstraçôe\ contábeis r!-l'erentes ao periodo de eristência da sociedade.

I I . 12..1. E admissílel o balanço internred iári,r. se decorrc'r de lei oü conlrato/estattlto social.

I1.12.5. A participante deverá enviiir os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação

financeira da emprisa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral

(sc) e Liquidez corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante

L(;:
I)assiro ( ir,:ularte i Pitrsirtl Nào Circulantc

,-\t ir o lotal
so '.

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC.=

Passivo C ilculante

I I .I 2.6. Cer.tidà9 tlc RegLtlaridatle rlo l)rotissionaljunto ao Consellro Regional de Contabilidade dentro de seu

prazo dc l alidadc.

I I . | 1.7. Selitr c6nsitleratkrs accitos cpmo na lirnnl da lei o balanço patrimonial e denronstraçtiies contábeis

assim aprcserrrados: Publicados enr Diário Oticial ou Publicados ern jornal de grande circulação ou Por cópia

do Livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou dornicílio da empresa. na forma da

Instruçãn Nonnativa N' I I . de 05 de dezer.nbro de 20 I 3. do Departamento de Registro Empresarial e lntegraçâo

- DREI. acompanhado ohrigabriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do [.ivro Diário.

tlcvidameute registradgs na Junta Cornercial da sede ou dorrricílio da licitante, confomle disposto nos Art.

1.180, Parágrafà Único, l.l8l. Parágrafo Único e Ll8,l. §2'da l-ei N" 10.406/20021 I 1.9.8.4. Na Íbrma do

Sistenra tlt- lrscrituraçt'io Pútrlica Digital SPt.t). instituírlo pelo Decrelo Federal n'6.011. tlc 22 de.ianeiro de

Praça Comes de SoLrza. S'N. Ccntro. ltapecuru-Mirim/MA
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2007, acornpanhado da cópia tlo recil,o de enrrega da escrituração contábil digital - SPED CONTABIL, nos

termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. Qualiíicação Técnica:

I L l-i. I . Atestado lbrnecirlo por pessoa .jLrri,lica de dileito pírhlico ou privado. cotnprovando que a licitante

tirrncceu ou lirrnece bens ou nrateriais cr.rnpirtileis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

enr papel tilrbr.ado .l() el]]itenlc, eonstantlu scLr CNPJ e endereço colnpleto. devendo ser assinado por seus

sticios. diretçrrs. adnrinislraclorcs. prLrcuradrrres. gL'rcntes or serr idor responsável. com expressa indicação de

seu nolllc cornl)l(l(' ç eilll(1 lllllçâ(\:

I I . 1j.2. E ind ispensár el que o atestado de caltacidade tecnica apresente informações tangíveis, ficândo vedada

a apresentada com informações genéricas. tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contento. Essa

erigência é necessária para que. na ocasiã() da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir

eletivamente as condições de tbrnccintenlo eficiente da empresa para a execução do objeto de nlatrein

satisÍàtória:

I I . I 3.3. Certidão de registro da empresa no conselho regional correspondente;

I L I 3.4. Certidão que compro\ e a outorga concedida pela ANATEL à empresa para explorar os Serv iços SCM.

ea:

I 1.13.5. Comprovação de regularidade junto a ANATEL.

I I . 14. Apresentâr foÍos da fachada e interior (la em presa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente

ii conrpr6raçii6 6c estr.ulura nrinima c capacidadc tecn ico-Í'unc ioÍral da enlpresa enl curnprir o objeto da

presenie licitação. ilrpedintlo as.irn enlpresâ5 "tantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N" 8.666/93.

ll.l5. caso o documento nào seia apresentadtl conftrrrnc erigem o itern acima. a comissão poderá abrir

diligencia para a rcrilicaçào tla reracidade das informaçt)es dele constante'

I I .16. Caso a proposta ntais I antaiosa se.ia otenada por M EI / M E / EPP ou sociedade cooperativa equiparada.

e uma vez coustatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista' a mesnla

será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias irteis. após a declaração do vencedor. comprovar a

regularizaçàr:. O pr.azo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração. quando requerida

pela licitante. tnediante apresentaçào de i ust ilicativa.

I 1.17. A nào-regu larizaçâur tlscal e trahalhisrll no prâzo prer isto no subilem anterior acarÍetará a inabilitaçào

do liüitantc. senr prejuizo dâs 5ançlles prcristas neste Edital. sendo facultada a convocação das licitantes

fematrescentcs" na ordenr tle classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra rnicroentpresa.

empresa tle pequeno porte ou sociedade cooperativa com algunta restrição na documentaçào fiscal e trabalhista.

será concedido o mesmo prazo para regularização.

I I .l 8. Har endo necessidatle de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nol'a data e horário para a continuidade da mesma'

ll.l9. Será inabilitario a licitante rlue nã() cornprorar sua hatrilitação. seja por não apresentar quaisquer dos

documentos c'xigidos. ou aprcsentii-l0s cnt tle.acortlo conr o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens nào e.rclusiros :r \íLl 'ME /EPP. enr haYendo inabilitação. halerá nola verificação. pelo

sisteula. da c\eutual ocorrênci:r do errptte Íicto. prcvisto nos aftigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006. seguindo-

se a clisciplina antes estabelecida para aeeitaçiro da proposta subsequente.

Praça (iomcs dc Sorze. \ N. Ccntro. Itapecurtr- N4 irim' l\4 A
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ll.2l. O licitante pror,isoriaurcnte rcncedor enr urn ilem. que estiver conconendo em outro item' ficará

obrigado a conrprovar os re-tluisitos de habiliraçào curnu lativamente, isto é. somando as exigências do item em

qrre vences às do item ern tlue estiver concorrentlo. e assiur sucessivatnente, sob pena de inabilitação. alern da

aplicaçào das sançties cabir eis.

I 1.21, Nàs hayeldo a cornpro\ rçào cunrulariva dos requisitos de habilitação. a inabilitaçào recairá sobre o(s;

itern(ns) de tneno(es) ralor(cs)" cuia retilirda(s) se.ia(lll) sutlciente(s) para a habilitaçào da licitante ntts

remanescentes.

I 1.23. Constatado o atendimenro às exigências de habilitação flxadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

12. DOS RECTIRSOS

ll.I . I)eclararla a r enccclora. o Preg,reilo ahrirá prazo de l0 (tlinta) minutos- durante o qual qualquer licitante

poderá. tlc t'ornra iutctliata c rrrotiratla. ent cârlrpo prirplio tlo sistetna. nlanifestar sua intenção de recurso'

12.2. Ha\endo quem se manili'ste. caberá ao Pregoeiro Yerificar a tempestividade e a existência de motivação

da intelçào de recorref. para decidir se admile ou não o recurso. t'undalrentadamente.

12.2.1 . Nesse tnoÍnento a Pregoeira tlào ade rtrará no mérito recursal- mas apenas verilicará as condições de

adm issihilidade d(' recttrso

17.2.2. A falta clc manifestaçâo nrotiYada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

I 2._1. Unra r ez adrn itido o recul.so. o recorretlte terá. a partir de então. o prazo de 03 (três) dias para apresentar

âs razÕes. pcl() siste[la eletrt]nico. llcando os demais licitantes. desde logo. intimados para. querendo'

aprcscntarer']l contrarrazôes tatnbénr pelo sistenta eletrônico. em outros 03 (três) dias. que começarão a contar

r1o término do prazo do recorrente. sen«lo-lhc-' assegurada lista inrediaÍa dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

11.4. O acolhirne to do recurso invalida tão sotnenle os âtos insuscetíveis de aproveitamento.

l?.5. os autos do processo pennanecerão cot,r vista tianqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

IJ. D^4. REABERTURA DA SESSÃO

l3.l . A sessão púhlica poderá ser rcabcrta:

l3.l.l. Nas hipôteses tle prorirnento de recurso que lere à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou err que se-ia arulada a própria sessão pública' situação em que serão repetidos os atos

anulados e os qLre dele depetrdatn.

13.1 .2. Quando hoLrver errtr na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar () c()Itrilto. rrão retirar r) instrurlenlo equiralente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista. nos lernro: do A rr. 1-3, § l " tla LC N' I 2il]006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos

inrediatametrlc posteriotes ao encerrantento d.t etapa de lances'

13.1. Torjos os licitantes relnanescentes deterào ser con\locados para acompanhar a sessão reaberla.

Praça Gonres de Souza, SN. Centro. Itapecuru-Nlirim"MA
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I i.2- L A con\ ocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), ou e-mail. ou de acordo com a fase do
pr()cedimcnlo I ieitat(r'io.

1i.2.2. A c..rrrr.oeaçio Ítita pol c-nrail ilar'-sc-i de acordo conr os dados contidos no CADASTRO DO PORI AL
DE COMPRAS t)A PREFEITL-rRA MLiNICIPAL DE Il'APECURU-MIRIM/MA, sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAÇAO

l.l. L O objcto cleste Plcgào selri ltljrrtlicado pelo Pregrrilo. salvo quando houver recurso. hipótese em que a

adjudicaçiio caherii à Autoridadc ( ornpctcnte que dclernrirroLr a licitação para hornologação.

1.1.2. A honrolosaçiio deste Prcsiro crrurpete e Autolidade Competente que detenninou a licitação.

14.3. O ohjeto tleste'Presào serri ad.iudicado às rencedoras dos respecti\os itens e/ou lotes.

I5. DO INSTRUMENTO CONTRATI-IAI,

I 5.1 . Homologado o r€sultado da licitaçào, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Clontrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à contrataçào. sem prejuízo das sanções pre\ istas no art. 8l da Lei no 8.ó66193 e neste edital.

I 5.1 .l- Na assinatura do curtrato. será exigida a comprovaçào das condições de habilitaçào consignadas no

edital. que der,erão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do coutrato.

15. i.l. O plazo tle crrnrocaçÀo potlcri scr prr,rrogado trnra írnica r.ez. por igual período. quando solicitado pelo
iicitante vencedt»'durante o seu transcurso. clesde que ocorra motivo justificado e aceito pela Adrninistração.

15.1.3. O contrato deverá ser assinado por represenlante do licitante vencedor. devidamente habilitado.

15.2. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas

condições c()nlraluais. os acrescirnos olr supressões que se fizerem necessários. de até 25%o (vinte e cinco por
cenk)) do valor inicial atLralizado tlo ('ontrato. benr como a nrânter atualizada. durante a execução do Contrato.
todâ docurnenlâçiio tle habilitaç:io exigida na licitaçào.

I 5.1, O Aceitc tla Nota dc- F. nt Pcnlto (,u (lo ill ;trunrcnto equ ir alente. enr itida à ernpresa ad.judicada. implica no

reconhecimenlo dc qLre :

a) Referida Nota cslá substiluindo o crrrrtrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n'8.66(r. de 1993:

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n'
8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da rresma Lei.

15.;1. O plescntc cortrato terá r igêrrcia ate ll (Doze) nreses^ a contar de sua assinatura.

15.5. Previarnente à contratÍlç:io. a Administração realizará consulta ao SICAF para identiticar possível

suspensão temporária de participação ern licitação. no âmbito do órgão ou entidâde. proibição de contratar
com o Poder Público, bem corno ocorrências irnpeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da

Instrução Normativa no 3. de 26 de abril de 2018, e nos lermos do art. 6". lll,daLei n'10.522,de l9 dejulho 1-,
de 2002. consulta prévia ao CADIN 

Y Ir/
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15.ó. Na as.inatLrra do contrato. serlt erigitla a cr)nrpro\ ação das condições de habilitação consignadas no

edital. que ticrenio ser tnauticlas pclo licitante duratltc a vigência do coulrato.

15.7. Na hip(úcse dc o rencedt)t da licitaçào nào cornpro\ar as coÍtdições de hâbilitação consignadas no edital

ou se recusar a assiuar o conlrâto, I Adnrinislraçào. sem pt€juízo da aplicação das sanções das derrais

cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de

classificação. para. ap(ts a conrprovação tlos requisitos pal'â habilitação, analisada a proposta e elentttais

docurne|ltos complemetttares e. Í'eita a negoc iação. assinar o contrato.

16. DA§ SANÇOES ADMINISTRATIVAS

16. I . Se no decorrer da sessão pública da licitaçào ou na execução do objeto da presente licitaçào' ficar com

provatla a existência de qLralquer irregularidade ou ocorrer irradimplernento contratual pelo qual possa ser

responsabilizado a lic itante/contratada, esta. sem prejuízo das dernais sanções previstas nos ans. 86 a 88. da

Lei n" 8666/ 1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

16.2. Cornete infraçào adrninistmtiva nos terntos da Lei n" 8.666. de 1993 e da Lei no 10.520. de 2002. a

Contratada que:

16.2.1. Inerecuçào tc\tal ou patcialntcntc qtralqucr das obrigaçties assumidas em decorrência da contrataçãoi

16.2.2. t'-nse'ial o retardalnento dâ erectrçào tio objeto:

16.2.J. Fraudar na execuçâo do contrâto:

16.2.4. Comportar-se de modo inidôneo:

16.2.5. Cometer liaude llscal:

I 6.2.6. Não nlanti\ er a proposta.

16.1.7. I:alhar ou tiaudar na c\ectrçào tlo ctrrrtrato:

16.2.8. Nào celebrar o corltrato:

16.2.9. Deixar de entregar a documentação e):igida no certamel

16.2.1 0. Apresentar documentação falsa.

16.i. A Contratada que con.)eter qualquer das infrações discrirninadas no subitem acima ficará sujeita, senr

prejuízo da responsabilidade civile crirninal. às seguintes sanções:

16.3.1. Adreltência p(n' cseril(). quantlo d,r nào cunlpriÍne[to de quaisquer das obrigações col]tratuais

consideradas tàltas ler es. assinr entendidas aqLrelas que nào acarretam prejLrízos significativos para o serviço

contratâdo:

16.3.2. Multas dc:

I - 0,I % (um décirno pol cento) âte 0.2% ( doi\ décinros por cento) ao dia sobre o valor da contratação em câso

de atraso na erecLrçào rlo ob.icto. limitada a incidêrrcia a l5 (quinze) dias. Após o décinro qttinto dia e a crilério

claAdnrinistraçào.poderáocorreranào-accilaçàodoob.je«r.deformaaconfigurar.nessahipótese.inexectrÇào;

total dâ obrigação asstrntida. seut pre.iuízo da rescisâo unilateral da avença: 5V,Y
Ptaça Gotrtes dc Solrza. S/N, Centro. ltapccuru-Mirint/MO 
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ll - 0.1% (Lrm décirno por cento) ate l0% rdez por cer)to) sobre o valor adjudicado. ern caso de atraso na

e\ecuçào do objeto. por periodo superior ao l)re\ islo no subitem âcima. ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

III - 0.1 % (unr décinro por cento) até I 5% (qu inze por cento) sobre o valor adjudicado. em caso de inexecução

total da obriuaçât, :rssunr ida:

lV - 0.1% ltlor: tltc irrros por eer)to) ao dia s, rblc o \ alor .la cultrdtâção enr caso de atlaso na substituiçào do

objeto. limitada a incidência a 5 (cinco) tliar úteis. Aptis o qLrinto dia e a criterio da Adnrinistraçào. poderá

ocorrer a nào aceilaçiio do ohjeto- de lirrnra a coutigurar. nessa hipótese. inexecuçâo total da obrigação

assumida- senr pre.iLrizo da rescisàrr unilateraida a"ença.

Y - 0.01% (sete centésimos pol cento) do valu| do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja

para reÍbrço ou por ocasiào de prorrogaçào). obserrado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administraçào CONI RA'IANTE a promover a rescisão do contrato;

VI - As penalidatles de rnulla decorrentes rlc' Íàtos diversos seúo consideradas independentes entre si.

I 6.-.i.3. Suspensào tle lic itar e impedimento de corrlmtar com o órgâo. entidade ou unidade adrn in istratil a pela

qual a Administração Pública opera e atua c()ncrctanrente, pelo prazo de até dois anos;

16.3.,1. Declaração de inidoueidadc para licitar ou contratar conr a Adrninistração Pública. enquanto

peldurarenr os r1'rotivos dcteminantes da purriçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade. que será concedidâ sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

pre.iuizos caLrsados:

I 6..1. As sarrçôcs prcv islas rros subitens I 7..i. I . até I 7-.3.-1. poderào ser aplicadas à CON TRATADA.iLrntamente

cont as de rnulta. descorrlarrdo-a dos paganrent()s â screrr et'etuados.

l6.5. Iambenr licanr sLljeitas às penalidades lo art. 87" III e IV da Lei n" 8.666. de 1993, a empresas ou

protissionais que:

16.5.1 . Tenha sof ido c<xrdenaçào detlnitira por praticar. por nreio dolosos. fraude fiscal no recolhirnento de

quaisquer tributtrs:

16.5.2. l-erha praticatlo atos ilícitos visando .r Íi1rsllar os objetivos da licitação:

16.5.i. Delronstre niio possr.rit idoneidade l)ara contratar corn a AdrninistraçAo em vidude de atos ilícitos

praticados.

16.6. A aplicaçào de qualquer das penaliJades previstas realizar-se-á em processo adrninistraliro que

assegurará o contraditório e a anrpla defesa à Contratada. obserrando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666. de 1993. e sLrbsidiariarneote a Lei n" 9.784. de 1999.

Pr';rçu Con,cs cle 5,ru,:.r. S N. Certro- Il,rpc'curu-\lirim l\IA
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16.7. As rnultas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos ern flror do l\lunicipio- ou tleduzidos da garantia. oLr ainda. quando for o caso. serão inscritos na

Dívida Atir'a rio Municipio e coblados.judicialnrente.

16.8. Câso a C ontralântL. detefnr ine. a nr u lla cier erá ser recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias. a contar

da data do reccbimcnto da cor:runicação cnl rada pela autoridade competente.

16.9. Caso o r alor tla rnulta niio seja sullciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante- o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judiciaLnente, confonne artigo 419 do Código

Civil.

I 6. 10. A autoridade competente. na aplicaçào das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infiator. o caráter educativo da pena. hem corno o dano causado à Administraçâo. observado o princípio da

ploporcionalidade.

16.ll. Se, durante o processo de aplicaçiio de penalidade. se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho fundamentado. para ciência e decisão

sobre a evcntual instâuraçào tlc irrlestigaçào prelinrinal ou Processo Adnrinistrativo de Responsabilização -

PAR,

16. 12. A aptrraçào c o jLrlgaurcnto das rlenrais inÍiaçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administraçào Púhlica naciona I ou estrangeira nos tennos da Lei l' I 2.8.16. de l" de agosto de 20 I 3, seguirão

seu rito norrrral rra Lrnirlade adnrinistratira.

| ó. 13. O processamento do PAR não ilrteriere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e pÍejuízos à Adrninistração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoajurídica, con'r ou senr a participação de agente público.

I 6. l-1. Sançào de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de ltapecuru-Mirim (MA)

poderá ser aplicada ao fornecedor juntâmente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação

de unra não exclui as demais.

16.15. Objetivando evitar dano ao Erário, a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o

pagamento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenaçào em regular processo

admin istrativo.

ló.16. As nrultas previstas ncstc l-ermo de Retêrência serào descontadas após regular processo adrninistrativo

dos paganrcntos der idos pelo \tunicipio de ltapecuru-N{ilinr ( N'lA).

I6.17. Se r1ão restarcrn pendentes valores a serenr pagos ao Í'onrecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pasanlcrrtos clcr i<Jos. Ílca o I)Rt:SlADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRlO obrigado a

recolher a inrportârrcia devida no prâzo de l5 (tluinze; dias. a partir do recebimento da notificação, através do

Praça Gornes de Sou:za. S,N. Centro. Itapecuru-lvÍirimr'MA

I
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Documento de Arrecadação Municipal (DA\4). devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a está

Município. sob pena de cobrança judicial.

l6.ltt. Os plazos tlc adilnplcntcltto das obrrgaçÕes cor]lratadas adlnilent prorrogaçào nos casos e condições

especificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666/93. sendo considerados injüstificados os atrasos não precedidos

da competenle prorrogação.

16.19. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedêt)cia mí1ima de 0l (um) dia do vencimento. anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

16.10. A aplicaçào das penaliLladcs scr'á precedida da concessào da oportunidade de ampla defesa e

conrraditório por parte da Ll( I l ,\N I Ei L ONl RATADA, na tirrrra da lei'

I 6.1 I . As penalidacles scrào obrigatorianrenl,r registradas no Cadastro de Fornecedores do Município-

r?. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÀO

17. I . Até 3 (três) dias úteis antes da data firada para abertura da sessão pública. qualquer pessoa. fisica ou

jurídica. poderá impugnâr o ato couvocâtól io deste Plegão mediante petição a ser enviada exclusivamerrte para

o 
"nd","ço 

cletronico indicario no ttipico "D,\DOS I)O CERTAME-. até as 23:59 horas, no horário oficial de

Ilrasilia-DF.

I7.1. Acolhida a inrpLrgnaçãtt conha c.slc Edilal. ser'á designada nova data para a realização do cerlanle. e\ceto

quando, inquestionavelmeute. a alteração nãtr afetar a formulação das propostas.

I 7.3. Os pecliclos de esclarec imentos devem scr enviados ao Pregoeiro até 3 (lrês) dias úteis antes da dâtâ fi\ada

para abertura tla sessào pública, exclusivanente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO

CERTAME-. até as 23:59 horas. no horário t'ficial de Brasília-DF.

17..1. Para a resposta dos esclarecimentos e ü julgalneuto das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico compelente.

I7.5. As irnPugnaça)cs e pedidr)s de esc larec irnentos nào suspendem os pri\zos previstos no certame.

17.5.1. A c()ucessào de efciro suspensiro à impugnação é medida excepcional e deverá ser moÍivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitaçãtl.

17.6. As respostas acrs pe<iidos cle esclarecimentos serào divulgadas no rnural do Ponal de Compras do

Município de ltapecurLr-M irirn e no site da Pretêitura e vincularão os participantes e a Administraçào.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18. Os critór-ios de recebimenro e aceitaçào d0 ob.jeto e de fiscalização estão previstos no Tenno de Referência.

Ancxo I deste lid ital.

19. DAS OBRIGAÇÔf,S DA C]ONTRATANTE E DA CONTRATADA'

19. As obrigações da Contratante e da Contlatada são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo I deste

Ed ital.

20. DO PAGAMENTO

Praça (iorler de Sortza. S N. ( entro. ltapecuru-Mirinr/MA
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10. l . As r.egra: acerca tJo pauarnent() sào s c\tabelecitlas no l erttto de Relêrência- anero I deste F'dital'

2I. DAS DISPOSIÇÕf,S FINAIS

2l .l . A Autoridade compctente. conrpete arrular este Pregào por ilegalidade- de oficio ou por provocação de

qLralqLrer pessoa. e [c\ogar () ce alrle por considerá-lo inoportuno ott itlconvetliente diante de fato

supen'eniente. mctlialtte ato escrito e lutrdantentado'

2 I .1 . I . A ânulâçào dtr Pregi-io irlduz à do colitmto'

2l . Ll. As licitantes nalo terào ,11,'"i1,1 3 indertizaç:io enr decorrência da anulaçào do proceditnento Iicitatório'

ressalvado o direito d0 couttatado tle ltorr-fé de ser tessarcido pelos encargos qtle tiver Suportado no

crtrnpritncttlrr (I \ c()l)lmt(\

21.1. E lheultodo ao Pregociro ttu à autoriilade superior. em qualquer fase deste Pregão' promover diligência

destinada a esclal.ecer ou completar a instruçào do processo, vedada a inclusão posterior de infonnaçào ou de

docunrentos que deveriam ler sido apresentados para fins de classificação e habilitação'

2 I .3. No julgarnento tlas proposlas e na fase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íàlhas que não

alterern a substância das proposlas e do5 docume[tos e a sua validade juridica. mediante despacho

firndanrentado. registrado ent ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classil'icaçrio c habilitaçào.

I l.i.l. caso os pmzos dctlniclos neste Ldirrrl rrào esle'ialn expressanrente indicados na proposta. eles serào

considerados cotro aceitos para efeito dc.iulganlento deste Pregào'

21.4. Os clocumenlos clctra)nicos produzitir'rs conr a utilizaçào cle processo de certificação disponibilizada pela

lCp-Elrasil. nos termos da lvledida Pro\ isória n" 1.100-1. tlc l-1 de agosto de 2001 . serão recebidos e presumidos

rerdadeiros crn relaçà() aos siguatários. rlispensando-se o envio de documentos oriBinais e cópias autenticadas

ern papel.

2l .5, Aplicanr-se às cooperatir as enquadradas ua situaçào do art. 34 da Lei n" I I .488. de I 5 de junho de 2007'

todas as clisposiçôes relativas iis tnicroenrpresas e empresas de pequeno porte'

f l.6. Nos casos cle tlivergência ou clirvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do [:dital' prevalecerá"

no.julgatttento oh.ietir'o das propostas e dostlrnentos. o te\to do Edital'

2l .7. Este Pr.egão potierá ter a data de aberttrra da sessão pilblica transferida por conveniência do Pregoeiro'

sem pre.iuízo do disposto uo ân. :1" inciso V. da Lei n' l0'520/2002'

2l .8. Na contagetn dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencern os prazos em dias de expediente na Administração.

ll.tl. Estc Ltlital será fr.rrtrecido a qtlalquet intcressado. ãtravés dos sítit.rs wrru itapecurunr iritn 'nra gor'br'

rr\Í$.licitântt.com.br.

ll.8.l. O Rcsultado tla t-iciraçào scrii contt,nieado mediante pLrblicação no site da Preíeitura no Portal de

Compras Púhlicas rl u r', . itapec tlrulll irinl.Ílra.gol .br. wwn"licitanet'com'br'

21.8.2. íl tlever do licitante acor.parrhar todos.s Comttnicados. Notificações. Decisões e Julgamentos

publicarjos no Diáricr oficial do N'lLrnicípir, - DoM ou no Portal da Transparência do Município disponível ern

wwr.r.itapecLtrunririttt.nta.gol.br. wwu.licitnnet.com'br

Prarçr (iLnrcs clc St,uza. S N. Cctttl-o. Itilpccuru- M irinl ' IVIA
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21.9. Os licitantcs ficanr inÍirrntados:,obrc os tenros da Lci n.o 12.846, de l." de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçào). quc dispôc sobre a rcspdlsab ilização adnrinistrativa e civil de pessoas juridicas pela prática

de atos lesivos contra a Adrninistração Pública. em especial. âo constante no aÍt. 5.o, inciso IV, correspordente

aos procedi,uentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio. ou de outra forma de fraude ao

certarne, implicará aos envolvidos as penalitlades previstas no mencionado diplonra legal.

2 I .l 0. Enr sc tratando de certame que seja pa ra aquisiçào de bens ou prestação de serviços. que posstlâ cota de

até vinre e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

21.10.1. Na hipirtese de. não harcr letrcedor para a cota reser\ada. esta poderá ser adjudicada ao retrcedor da

cota principal ou. diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

2l.l0.2.Searnesmaempresa\enceracotarcseryadaeacotaprincipal,acontrataçãodascotasdeleráocorrer
pelo menor preço.

2l-10.i. Nas Iicitaçties po[ er)trcgâs palceladas. () instrunlerrto convocatório deverá prever a prioridade de

aquisiçào dos produt(,s das cotas reserr,udas. ressalvados os carsos enr que a cota reservada Í'or inadequada para

atender as qLrantidacles ou ils condiç(-)cs tlo pedido. -iustificâdatnente.

2l.ll. O Eilital estii tlisptrlibilizado. nr íntegra- no endereço eletrônico: rrrrrry.licitanet.com.br.
https://rrwu.tcuna.tc.trr- SINC-CONI'RA lA. através do e-mail: cplitapecurunratigmail.cotn, e também

poderão ser liclos c/oLr obtidos rra Sala da Cornissão Pennanente de l-icitação. situada na Praça Gornes de

Souza, SlN, Cenrro. ltapecuru-M irinVMA das 08h00min lOito horas) às l2h00min (Doze horas), mesrno

endereço e período no qual os aulos do processo administrativo permanecerão com lista franqueada aos

interessados.

2l .12. lntegrarr este Edital. para todos os firrs e efêitos, os seguintes al)exos:

ANEXO I. 'IERMO DE REFERENCIA:
ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA D[ Í'REÇOS:
ANEXO III MOD[,I-O DIJ DLCLARAç'Ào DE SUJI,IÇÃO AS CONDIÇOES I]STABET-ECIDAS NO

EDII-AL E t)E INL,XISTÉNCIA Dt] FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILII AÇÀO:
ANEXO IV MODELO DÊ DECLARAÇÀO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII. AR].. 7" DA
coNSTrru lÇÀo FEDERAT-:
ANEXO V _ MODELO DE DECLAI{AÇÀO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENT'E DE PROPOSTA:

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA:
ANtlXO VII MODI'.1 O DI: DI ('t ARA( Àr) Dt ll)oNFIDAI)F.:
ANli.XO Vlll Dt:ct.ÂRA( À() Dt, r- l MPRlMtlNl-O t)OS RITQLTISITOS DE HABILITAÇÀO:
ANF-XO IX N,IINI'I'A IX) ('()NI RA TO.

Itapecurrr-M irirn/MA. 1,1 de outubro de 2022

1

Lucia
Sccrctal ia i\Í un icipa

a Silla liunes
a Rcccita. O[çan]ent() e Gcsttio

Praça Gorncs de Souza. S,N. Cr.'ntro. ltapecuru-Mirim,'MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIR]M

CNPJ: 05.648.696/0001-80

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2022.08.04.0023

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME - NO 01

Aos 26 dias do mês de outubro de 2022, lavrei o presente TERMO DE

ENCERRAMENTO deste Processo Administrativo para a realização de Pregão

Eletrônico, que tem como última folha a de no 405, correspondente a este termo.

l1't vtz,, fl f t 6n,lz:l-.
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial

PRA(]A COMES DE SOtlZA. S/N. CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" 05.6.18.696/0001-80


